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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 30 de agosto de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n® 3008002/2022, que tem por objeto o Registro de preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bi

oquímica, hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipa

mentos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedrei

ras - MA. Com este fím e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 30 de agosto de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Ao Senhor

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, para que seja realizado as cabíveis pro
vidências necessárias, de acordo com as informações em Anexo.

Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)
para o setor de bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento era
regime de comodato, para realização de exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze). Trata-se de exames indispensáveis para diagnóstico, con
trole e prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-natal das gestantes.
Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a reali
zação de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendimento
e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

Pedreiras - MA, 30 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

N^tARClLIO XIMENES
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@DcdrcÍras. ma.gov.br
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LOTEI-bioquímica

UnidadeDescrição Teste

Ácido Ürico: método enzimático colori-

métrico p/ determinação de ácido úrico.
Monoreagente pronto para uso, possuindo
LCF (fator clareante üpídico). Embala
gem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresen
tação mínima: lóOmI

Albumina (verde bromocrcsol): método
colorimetrico p/ determinação de albumi
na no soro e no plasma. Linearidade mí
nima de 6g/dL Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 100
ml.

Alfa Amilasc: rcagente para determina
ção quantitativa de alfa-amilase em soro,
plasma heparinizado e urina. Monorea
gente pronto p/uso. Substrato utilizado é
o  2-cloro-4- nitrofenil-maltotriosideo

(CNPG3). Linearidade: VOGOU/L. Apre
sentação mínima: 60 ml

Transaminase ALT / GPT (UV): método
cinético UV p/ determinação de alanina
amino Iransferase, de acordo com as re
comendações IFCC. Reagentes líquidos
contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade. Apresentação
mínima: lOOml

Transaminase AST/GOT (UV): método
cinético UV p/ determinações de asparta-
to amino traiisferasc, de acordo com as
recomendações IFCC. Reagentes líquidos
contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade. Apresentação
mínima: lOOml.

Bilirrubina automação: método para de
terminação quantitativa da bilirrubina di
reta e total em soro ou plasma heparini
zado. Reagentes prontos para uso, dife
renciados pela bilirrubina direta e total.

Avenida Rio Branco, n"924, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-mall: saude^Dcdrctras.ina.gov.br
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com linearidade de 25mg/dl. Apresenta
ção mínima; 100 ml

Cálcio (Cresolftaleína); método colorimé-
trica .Linearidade mínima dc 25mg/dL
Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo dc validade.
Apresentação mínima: lOOml
Colesterol total: método enzimático de

ponto final. Monorreagente liquido pron
to para uso, apresentando LCF (fator cla-
reante lipidico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima:
500ml

Colesterol HDL Direto: Reagentes para
determinação quantitativa da fração HDL
do colesterol em soro e plasma. Calibra-
dor acompanha o kit. Linearidade de
ISOmg/dl. Apresentação minima: óOml

CK-MB UV ; Reagentes para determina
ção quantitativa da atividade enzimática
da creatinoquinase em soro e plasma. Re
agentes líquidos, com linearidade mínima
dc 1300U/L. Apresentação mínima: 50ml
CK-NAC UV : Reagente para determina
ção quantitativa da atividade enzimática
da Creatinoquinase sub-unidade B por
método de imunoinibiçâo em soro e
plasma. Reagente líquido, com linearida
de minima de 1300U/L e capacidade de
bloqueio de 2000U/L. Apresentação mí
nima: 50ml

Creatinina (Jaffé), método colorimétrico
cinético p/ determinação da creatinina em
soro, plasma c urina humana sem preparo
prévio da amostra. Kit contendo: tampão,
ácido pícrico, acidificante e padrão. Em
balagem contendo dados de identificação
e procedência, prazo de validade. Apre
sentação mínima: ISOml

Ferro Sérico (CAB):Reagente para de
terminação quantitativa de ferro ionizado
em soro ou plasma hcparinizado. Possui
LCF(fator clareante lipidico) que retira a
interferência da turbidez na amostra. Vo

lume 50ul e linearidade minima de

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: suudoíã°:iicdrcÍras.nia.cav.br
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500ul/dl. Apreseataçào mininia: 40ml

Fosfatase Ácida Total e Prostática: Rea-

gentes para determinação quantitativa da
atividade da Fosfatase Ácida Total e Fos
fatase Ácida Prostática em soro. Kit com
ácido acético para estabilização da antos-
tra, com linearidade de 74UI/L e substra
to fosfohidrolase-monoester ortofosfóri-

00. Apresentação Mínima: óOml
Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ de
terminação quantitativa da atividade en-
zimática da fosfatase no soro e plasma d
método cinético de tempo fixo e ponto
final, segundo as recomendações do
DGKC. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de va
lidade. Apresentação mínima: óOinJ

Fósforo UV: reagentes para determinação
quantitativa UV, monoreagente . Rea-
gente líquido pronto para uso, com linea
ridade mínima de 20mg/dL. Embalagem
contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade.Apresentação
mínima: lOOml

Gama GT: método cinético p/ determina
ção quantitativa da Y-glutamil transferase
em soro e plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilÍda.
Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 40ml

Glicose (God-Pap); método enzimático
colorimétrico p/ determinação de glicose,
liquido pronto p/ uso, contendo LCF(fator
clareante lipídico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima;
SOOml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para
determinação quantitativa da fração gli-
cada da Hemoglobina (HbAl) presente
no sangue total. Método por resina de
troca iônica, sem a interferência da tem
peratura. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de va
lidade. Apresentação mínima: ISOml

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: suuclcrõincdrci ras.ina.eov.br
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LDH Cinético UV: rcagentes para a de
terminação quantitativa e enzimática da
desidrogenase lática em soro ou plasma,
segundo recomendações do SCE. Rea-
gentes líquidos, prontos para uso. Emba
lagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresen
tação mínima: óOral

Mucoproteinas: sistema p/ determinação
das mucoproteinas. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima:
lOOml

Magnésio: Rcagentes para determinação
quantitativa de ions magnésio em soro,
plasma, líquor e urina. Possui LCF (fator
clareante lipidico). Linearidade de
5mí»/dl. Apresentação mínima: lOOml

Proteínas totais: método colorimétrico p/
determinação de proteínas no soro e ou
tros líquidos biológicos. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedên
cia, prazo de validade . Apresentação mí
nima: 200ml

Triglicéridcs (GPO-PAP): método enzi-
mático colorimétrico, contendo LCF (fa
tor clareante de tipidcs). Monoreagente,
líquido pronto para uso. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedên
cia, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 200ml

Uréia Liqui UV: Rcagentes
p/determinação cinética quantitativa da
uréia em soro c plasma. Reagentes líqui
dos pronto p/uso, com linearidade míni
ma de 300mg/dl. Apresentação mínima:
200ml

4.000Teste

LOTE II HEMATOLOGIA

Item Descrição Teste Unidade

1  HEMOGRAMA COMPLELETO | Teste 40.000

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-malI: saudcígiucdrciras.ma.gov.br
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LOTE m - BÍUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMÜNOENSAIO FLUORESCENCIA (_
F1A1

Item Especiiicação do Material Unidade Ouant.

1 TROPONINA Teste 600

2 T3 Teste 600

3 TSH Teste 500

T4

PSA

PCT

STREP

LH

MICROALBUMINA

MIOGLOBINA

NGAL

PCR

NT-PRO BNP

FOB

FSH

D-DIMERO

CK-MB

CISTATINA C

MICROGLOBULINA

B- HCG

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Pedreiras - MA, 30 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

MARÇlfcJD LIRk XIMENES
Sedfctário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n* 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saude(ã)De(ircírQs.ina.cov.br
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ESTADO DO MARANHAO ' —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: httns;//\vww.Dcdreiras.ma.20v.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e servi
ços para Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Muni
cipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 31 de agosto de 2022.

'P //
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP:

CNPJ:

Recebi em _/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA

E-maíl: compras@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 4



ESTADO DO MARANHÃO | Rub
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htt5s;//www.Dcdreiriis.ma.Eov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de rcagentes e serviços
para Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Munici
ai de Saúde de Pedreiras - MA.

LOTEI-bioquímica

Valor Valor

UniUiiio ToUI '
Desciiçio Teste Unidade Qiunt.

Ácido Ürico: método enziroático colorimctríco p/ determinação
de ácido úrico. Monorcagcnte pronto para uso. possuindo LCF
(fator clarcante iipidico). Embalagem contendo dados de identifi
cação c procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
160ml

Teste 7.000

Albumina (verde bromocresol): método colorimctríco p/ determi
nação de albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de
õg/dL Embalagem contendo dados de identificação c procedên
cia. prazo de validade. Apresentação míninu: 100 ml.

Teste 7.000

Alfa Amilasc; reagenie para determinação quantitativa de alfa-
amilasc cm soro, plasma heparinizado c urina. Monorcagcnlc
pronto p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloio-4- nitrofcnil-
maliotriosideo (CNP03). Linearidade: 7000U/L. Apresentação
mínima: 60 ml

Teste 7.000

Transaininase ALT / GPT (UV): método cinclico UV p/ determi
nação de alanina amino iransfurasc, de acordo com os recomen
dações IFCC. Reagcntes líquidos contendo enzima c substrato.
Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
de validade, Aprcsentai^o mínima: lOOmI

Teste 10.000

Transaminase AST/GOT (UV); método cinético UV p/ dcicnni-
nações de aspartato amino iransfcrasc, de acordo com as reco
mendações IFCC. Rcagentes líquidos contendo enzima c substra
to. Embalagem contendo dados de identificação c procedência,
prazo de validade. Apresentação míninia: lOOmI.

Teste 10.000

Bilimibína autotnação: método para detenninação quantitativa da
bilimíbina direta e total cm soro ou plasma heparinizado. Rca
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta c
total, com linearidade de 25mK/dl. Apresentação mínima: 100 ml

Teste 9.0IX}

Cálcio (CrcsolAaleína): método colorímétríca .Linearidade míni
ma de 2Smg/dL Embalagem contendo dados de idcntilicação c
procedência, prazo de validade. Aprescmaçâo mínima: iOOml

Teste 4.000

Colcsicrol total: método cnnmático de ponto final. Monorrca-
gente liquido pronto para uso, apresentando LCF (làtor ciareante
Iipidico). Embalagem contendo dados de idcntilicação c proce
dência, prazo de validade. Apresentação mínima: SOOml

Teste 10.000

Colesicrol IIDL Direto: Rcagentes para dctciminação quantitati
va da fração HDL do colcstcrol em soro c plasma. Calibredor
acompanha o kit Linearidade de ISOmg/dl. Apresentação míni
ma: 60ml

Teste 8.000

CK.-MB UV : Rcagentes para determinação quantitativa da ativi
dade cnzimátíca da creatinoquinasc cm soro c plasma. Rçagcntcs
líquidos, com linearidade mínima de I300U/L. Apresentação
mínima: SOml

Teste 7.000

CK-NAC UV : Reagenie para determinação quantitativa da ativi
dade enzimáiica da Creatinoquinasc sub-unidadc B por método
de imunoinibiçào em soro c plasma. Reagenie liquido, com linea
ridade minima de 1300U/L e capacidade de bloqueio de
2000U/L. Apresentação minima: 50tn]

Creaiminii (JafTé), método colorimétríco cinético p/ determinação

Teste

Teste

7.000

6:000

Rua Zeca Branco, d° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA

E-maü: cüinpras@pedrcÍras.ma.gov.br
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da creatinina cm soro, plasma c urina humana sem preparo prévio
da amostra Kit contendo: trapão, ácido picrico, acidiOcantc e
padrão. Embalagem contendo dados de identificação c procedên
cia. prazo de validade. Apresentação minima: 150m1
Ferro Scrico (CAB):Rcagcnte pata determinação quantitativa de
ferro ionizado em soro ou plasma hcparinizado. Possui LCF/fator
clarcantc lipfdico) que retira a interferência da turbidez na amos
tra. Volume 50pi c linearidade minima dc SOOpi/di. Apresentação
minima: 40mi

Fosfatase Ácida Total c Prostática: Rcagcntcs para determinaçãoIuantitativa da atividade da Fosfatase Ácida Total c Fosfatase
.cida Prostática em soro. Kit com ácido acêtico para estabiliza
ção da amostra, com linearidade dc 74U1/L c substrato fosfohi-
drolasc-monoestcrortofosfóríco. Apresentação Mínima: óOml

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa
da atividade cnzimática da fosfatase no soro c plasma d método
cinêtico dc tempo fixo e ponto ünai, segundo as recomendações
do DGKC. Embalagem contendo dados dc identificação e proce
dência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 6()ml

Fósforo UV: rcagcntcs para determinação quantitativa UV, mo-
Dorcagcntc . Reagcntc liquido pronto para uso, com linearidade
mínima dc 20mg''dl.. Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validadc.Aprescniação minima:
lOOml

Gama GT: método cinêtico p/ determinação quantitativa da Y-
glutamil transfcrase cm soro e plasma. Substrato com L-
gamaglulamil- 3-carboxi-4nitroanilida. Embalagem contendo
dados de identificação c procedência, prazo dc validade. Apre
sentação minima: 40ml

Glicose (God-Pap): método enzimáiico colorimétríco p/ determi
nação dc glicose, liquido pronto p/ uso, contendo LCF(faior cia-
reante lipidico). Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação minima: SOOmI

Hemoglobina giícosilada; reagcntes para determinação quantita
tiva da fração glicada da Hemoglobina (HbAI) presente no san
gue total. Método por resina dc troca iônica, sem a interferência
da temperatura. Embalagem contendo dados dc identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: ISOmI
LDH Cinêtico UV: rcagcntcs para a determinação quantitativa c
cnzimática da dcsidrogcnasc lática cm soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Anrescntacão minima: 60ml

Mucoproteinas: sistema p/ determinação dos mucoprotcínas. Em
balagem contendo dados dc identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: lOOmI

Magnésio: Rcagcntcs para determinação quaniitativa de ions
magnésio em soro, plasma, Itquor c urina. Possui LCF (fator
clarcante lipidico). Linearidade dc Smg^dl. Apresentação mínima:
lOOmI

Proteínas totais: método colorimétríco p/ determinação de proteí
nas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados dc identificação c procedência, prazo dc validade . Apre
sentação mínima; 200ml

Trígiicêrídcs (GPO-PAP): método enzimático coloríméQico,
contendo LCF (fator clarcante dc llpidcs). Monorcagcntc, liquido
pronto pata uso. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200m1

Uréia Liqui UV: Reagcntes p/determmaçãi) cinélica quantitativa
da uréia cm soro c plasma. Reaccntcs líquidos pranto p/uso, com

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OÜO, Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: compras@pcdrciras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Rub.

linearidade mínima de 300rae/d]. Apresenlaçâo mínima: 200ml

3'ALOR TOTAL DO LOTE

LOTE n HEMATOLOGIA ~ "

Iteni Descrição Teste: Unidade Quant
Valor

Unitário II
HEMOGRAMA COMPLELETO

VALOR TOTAL DO LOTE

40.000

LOTE m- nvtUNOLOGIA E HORMÔNIO / CHÜNOENSAIO FLUORESCENCIA í HA

EspeciflcaçSo de Material Unidade

TROPONÍNA

T3

TSH

T4

PSA

PÇT
STREP

LH

MICROALBUMINA

MIOGLOBINA

NGAL

PCR

NT-PRO BNP

FOB

FSH

D-DIMERO

CK-MB

CISTATINA C

MICROGLOBULINA

B- HCG

VALOR TOTAL LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES f I. H EIIÍ

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

/  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-maíl: conipras@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://ww>v.Dcdrcirab.ma.cov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentcs e servi
ços para Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Muni
cipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico c enlregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 31 de agosto de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PRE

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP:

CNPJ:

Recebi em _/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fcdreíras/MA

E-mail: conipras@pedreiras.ina.gov.br
Página 1 de 4



PEÜREiRASÍMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0Ü0I-49

Site: htlus:/Av>v>v.Dcdreiriis.ma.£!ov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de reagentes e serviços
para Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período dc 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Munici
ai de Saúde de Pedreiras - MA.

LOTEI-bioquímica i

Valor Valor

Unitário Total
Item Descrição Teste Unidade QuaaI.

1

Ácido Úrico: método cnzímáiíco colorimétríco p/ dclcrrninação
de ácido Cinco. Monorcagemc pronto para uso, possuindo LCF
(fator clarcantc lipidico). Embalagem contendo dados de identifi
cação c procedência, prazo dc validade. Apresentação minima:
léOml

Teste 7.000

2

Albumina (verde bromocrcsol); mciodo colorímctríco p/ determi
nação dc albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de
6g/dL Embalagem contendo dados de identificação c procedên
cia. prazo dc validade. Apresentação mínima: 100 ml.

Teste ' 7.000

3

Alfa Antilose; rcagenlc para determinação quantitativa de alfa-
amilosc cm soro. plasma hcparínizado c urina, Monoreagcnte
pronto p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloro-t- nitrofenil-
maliotriosidco (CNPG3). Linearidade: 7000U/L. Apresentação
minima: 60 ml

Teste 7.000

4

Transaminasc ALT / GPT (UV): método cinéiico UV p/ determi
nação dc alanina amino transfcrasc, de acordo com as recomen
dações IFCC. Reagentes liquides contendo enzima c substrato.
Embalagem contendo dados dc identificação e procedência, prazo
dc validade. Apresentaclo minima: lOOmI

Teste 10.000

5

Transaminasc AST/GOT (UV); método cinético UV p/ determi
nações dc aspartato amino transfcrasc, dc acordo com as reco
mendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substra
to. Embalagem contendo dados dc identificação e procedência,
prazo dc validade. Apresentação minima: I OOml.

Teste 10.000

6  '
Bilirmbina automação: método para detcmiinação quantitativa da
bilimíbina direta e total cm soro ou plasma hcparínizado. Rea
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e
total, com lincarídade dc 2Sme/dl. Apresentação minima: 100 ml

Teste 9.000

B
Cálcio (Cresotflaleína): método colorímétríca .Linearidade mini
ma dc 25mg/dL Embalagem contendo dado.s dc identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: lOOmI

Teste 4.000

8

Colestcrol total: método cnzimálico de ponto final. Monorrca-
gentc liquido pronto para uso. apresentando LCF (fator clareantc
lipidico), Embalagem contendo dados de identificação e prace-
dcncia, prazo dc validade. Aorcsuniacão mínima: 500ml

Teste 10.000

9

Colestcrol HDL Direto: Reagentes para determinação quantitati
va da fração HDL do colcsterol cm soro e plasma. Calibrador
acompanha o kit. Linearidade dc ISOmg/dl. Aprc.scntação míni
ma: 60ml

Teste 8.000

10

CK.-MB UV : Reagentes poro determinação quantitativa da ativi
dade cnzimátíca da crcatinoquinasc em soro c plasma. Reagentes
líquidos, com lincarídade mínima dc 1300U/L. Apresentação
minima: 50ml

Teste 7.000

11

CK-NAC UV : Rcagenle para determinação quantitativa da ativi
dade cnzimátíca da Creaiinoquinase sub-unidade B por método
dc irnunoinibiçâo cm soro c plasma. Rcagenle líquido, com linea
ridade mínima de 1300U/L c capacidade de bloqueio de
2000U/L, Aprc-sentacâo minima: 50ml

Teste 7.000

12 CrcBtinina (JafTé), método colorimétríco cinético iv' determinação Teste .  6.000

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pctlreíras/MA

E^maíl: compras@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

da crcaiinina em soro, plasma c urina humana sem preparo prévio
do amostra. Kit contendo: tampão, ácido picrico. acidificante e
padrão. Embalagem contendo dados dc identificação c procedên
cia, prazo dc validade. Apresentação mínima: 150ml

Ferro Sérico (CAB):Rcagentc para determinação quantitativa dc
ferro ionizado cm soro ou plasma hcparinizado. Possui LCF(fotor
clarcanic lipidico) que retira a interferência da turbidcz na amos
tra. Volume 50pl c linearidade mínima de 500pl/dl. Apresentação
mínima; 40ml

Fosfatasc Ácida Total e Prostática: Rcagentes para determinação
Quantitativa da atividade da Fosfatasc Ácida Total c Fosfatasc
Ácida Prostática cm soro. Kit com ácido acético para estabiliza
ção da amostra, com linearidade de 74U1/L e substrato fosfohi-
drDlase-moQoesteroitofosf&ríco. Apresentação Mínima: 60ml

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa
da atividade enzimútit^t da fosfatasc no soro c plasma c/ método
cinético dc tempo 6x0 e ponto final, segundo as rccomendaçScs
do DGKC. Embalagem contendo dados de identificação e proce
dência, orazo de validade. Apresentação minima: 60ml

Fósforo UV; reogcntcs para determinação quantitativa UV, mo-
noreagente . Reagente liquido pronto para uso, com linearidade
mínima dc 20mg/dL. Embalagem contendo dados dc identiiíca-
çâo c procedência, prazo dc \-alidadc.Apresentação mínima:
lOOml

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da Y-
gluiamil transfcrasc em soro c plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroaníIida. Embalagem contendo
dados dc idenlincação c procedência, prazo dc validade. Apre
sentação minima: 40mi

Glicose (Cod-Pap): método enzimático colorímétrico p/ determi
nação dc glicose, liquido pronto ç! uso, contendo LCF(fator cla-
rcanto lipidico), Eir^alagem comendo dados dc identificação c
procedência, prazo dc validade. Apresentação minima: SOOml
Hemoglobina glicosilada; reagcnics para determinação quantita
tiva da fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no san
gue total. Método por resina de troca iônica, sem a interferência
da temperatura. Embalagem contendo dados dc identificação c
procedência, prazo dc validade. Apresentação minima: ISOml
LDH Cinético UV: rcagentes para a determinação quantitativa c
cnzimática da desidrogcnase lática em soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Rcagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados dc idcniificação c procedência, prazo
dc validade. Apresentação mínima: 60ml

Mucoproteinas; sistema p/ determinação das mucoprotcinas. Em
balagem contendo dados dc identificação c procedência, prazo dc
validade. Apresentação minima: lõOmI
Magnésio: Rcagentes para dutcmiinaçõo quontitariva dc lons
magnésio cm soro, plasma, liquor c urina. Possui LCF (fator
clarcante lipidico). Linearidade dc 5mg/dl. Apresentação mínima:
lOOml

Proteínas totais: método colorímétrico p/ determinação de proteí
nas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados de Identificação e procedência, prazo dc validade . Apre
sentação minima: 200m1

Triglicérídes (GPO-PAP): método enzimático coloriméirico,
contendo LCF (fator clareantc dc Ilpidcs). Monorcagcnie, líquido
pronto para uso. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 200ml
Urcia Liqui UV: Rcagentes p/clctcrminaçào cinética quantitativa
da uréia cm soro c plasma. Rcaccnics líquidos pronto p/uso, com

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: compras@pcdreiras.ma.güv.br
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linearidade minin» dc 300ms/d]. Apresentação miniina: 200nil
VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE n HEMATOLOGIA
Valor

Unitáriopescriçao Teste Unidade Quant.

40.000
VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE ITI-IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA ( FIA
Valor

Unitário
Especificação do Matéria!

TROPONINA
T3

TSH
T4

PSA
PCT

STREP
LH

MICROALBUMINA
MIOGLOBINA

NGAL
PCR

NT-PRO BNP
PCB
FSH

D-DIMERO
CK-MB

CISTATTNA C
MICROGLOBULINA

B-HCG
VALOR TOTAL LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES í I,

Unidade Quant

Teste 600
Teste 600
Teste 500
Teste 500
Teste 500
Teste 200
Teste 200
Teste 400
Teste 400
Teste 200
Teste 100

Teste 250
Teste 250
Teste 100
Teste 200
Teste 200
Teste 100

Teste 100
Teste 100
Teste 400

IIEIlt

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

I  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedrclras.iaa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; hüns;//>v^vw.pcdreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e servi
ços para Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Muni
cipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contamos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração.

Pedrei^ - MA, 31 de agosto de 2022.

^ucas Ribeiro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP:

CNPJ:

Recebi em _/2022 a SOLiaTAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua 2^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 4
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Rub. . .ESTADO DO MARANHAO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns://\vw>v.pedri'iras.ma.20v.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Munici
ai de Saúde de Pedreiras - MA.

LOTE I - BIOOUIMICA

Valor Valor

Unibirío Total
Descrição Taitc Unidade Quant

Ácido Ürico: mciodo enzimáiico colorimcirico p/ determinação
de ácido úrico. Monorcagcntc pronto para uso, possuindo LCF
(fator clareantc lipídico). Embalagem contendo d^os de identifl-
cação c procedência, prazo de validade. Apresentação tnínima:
lâOml

Teste 7.000

Aíbutnina (verde bromocresol): ractodo colorimclrico p/ determi
nação de albumina no soro c no plasma. Linearidade mínima de
6g/dL Embalagem contendo dados de idcniiricação c procedên
cia. prazo de validade. Apresentação mínima: 100 ml.

Teste 7.000

Alfa Amilasc: rcagcntc para determinação quantitativa de alfa-
omilase em soro, plasma hcparinizado c urina. Monoreagente
pronto p/uso. Substrato utilizado c o 2-c]oro-4> nitrofenil-
maltoiriosidco (CNPG3). Linearidade: 7000U/L. Apresentação
mínima: 60 ml

Teste 7.000

Transaminasc ALT / GPT (UV): método cinéiieo UV p/ determi
nação de aianina amino transfcrase, de acordo com as recomen
dações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima c substrato.
Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
dc validade. Apresentação mínima: lOOml

Teste 10.000

Tiansaminase AST/GOT (UV): método cinéiico UV p/ determi
nações de aspanato amino transfcrase, dc acordo com as reco
mendações IFCC. Rcogcntes líquidos contendo enzima e substra
to. Embalagem contendo dados dc identificação c procedência,
prazo de validade, Apresentação mínima: I OOmt.

Teste 10.000

Bilimíbina automação: método para determinação quantitativa da
bilimíbina direta c total em soro ou plasma hcparinizado. Rea
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilimíbina direta c
total, com linearidade de 2Smg/dI. Apresentação mínima: 100 ml

Teste 9.000

Cálcio (Crcsolflaleína): método colorimctríca .Linearidade míni
ma de 2Smg/dL Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação minima: lOOmI

Teste 4.000

Colcsicrol total: mêtoiio cnzlmático dc ponto final. Monorrca-
gcnte liquido pronto para uso, apresentando LCF (fòtor clareantc
lipidico). Embalagem contendo dados dc identificação e proce
dência. prazo dc validade, Apresentação mínima: SOOml

Teste 10.000

Colcsicrol HDL Direto: Reagentes para determinação quantitaii-
\'B da fração HDL do colcsterol era soro e plasma. Calibrador
acompanha o kit. Linearidade dc ISOmg^dl. Apresentação mini
ma: 60ml

Teste 8.000

CK.-MB UV ; Reagentes para determinação quantitativa da ativi
dade cnzimútica da crcalinoquinase cm soro c plasma. Reagentes
líquidos, com linearidade mínima dc 1300U/L. Apresentação
minima: SOml

Teste 7.000

CK-NAC UV : Rcagcntc para determinação quantitativa da ativi
dade cnzlmático da Crcalinoquinase sub-unidadc B por método
dc imunoinibiçào cm soro c plasma. Rcagcntc liquido, com linea
ridade minima dc I300U/L e capacidade dc bloqueio de
2060U/L. Apresentação minima: SOml

Teste 7.000

Creatinina (JallS), método colorimétrico cinético n/ dciemiinação Teste 6.000

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedrelras/MA

E-mail: compras@pcdrciras.ma.gov.br
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da creatinina cm soro, plasma e urina humana sum preparo privio
da amostra. Kit contendo: tampão, ácido picrico, acidifícantc c
padrão. Embalagem contendo dados dc identiricaçào c procedên
cia, prazo dc validade. Apresentação minima: I SOmI
Ferro Sêríco (CAB):Rcagente para determinação quantitativa dc
ferro ionizado cm soro ou plasma hcparinizado. Possui LCF(fator
clarcantc lipidico) que retira a intcTfcrência da turbidez na amos
tra. Volume 50pl e linearidade minima dc SOOpl/dl. Apresentação
mínima: 40inl

Fosiiitasc Ácida Total e Prostática: Rcagcntes para determinação
Quantitativa da atividade da Fosfalasc Ácida Total c Fosfòtase
Ácida Prostática cm soro. Kit com ácido acético para estabiliza
ção da amostra, com linearidade dc 74UI/L c substrato fosfohi-
drolasc-monocstcr onofosfórico. Anrcscntação Minima: 60ml

Fos&tose Alcalína (ALP): sistema p/ determinação quantitativa
da atividade enzimáiica da fosfatasc no soro c plasma c/ método
cinético dc tempo lixo c ponto fmal, segundo as recomendações
do DGKC. Embalagem contendo dados de identificação c proce
dência. orazo dc validade. Anrescniaçâo mínima: 60m1

Fósforo UV: reagcntes para determinação quantitativa UV, mo-
norcagentc . Reagcntc líquido pronto para uso, com linearidade
minima de 20mg/dL. Embalagem contendo dados dc identifica
ção c procedência, prazo dc valid3dc.Aprc5cniação minima:
lOOmI

Gama GT: método cinético p/ dclcmúnaçào quantitativa da Y-
glutamil iransfcrasc cm soro c plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4niiroanilida. Embalagem contendo
dados dc identiíicaçâo e procedência, prazo dc validade. Apre
sentação mínima: 40inl

Glicose (God-Pap): método enzimãtico colorimétríco p/ determi
nação dc glicose, liquido pranto p/ uso, contendo LCFCfator cla
rcantc lipidico). Embalagem contendo dados de identificação c
procedência, prazo dc validade. Apresentação minima: SOOmI
Hemoglobina glicosilada; reagcntes para determinação quantita
tiva da fração glicada da Hemoglobina (HbAI) presente no san
gue total. Método por resina de troca iônica, sem a interferência
da temperatura. Embalagem contendo dados dc identificação c
procedência, prazo dc validade. Apresentação minima: I50ml
LDH Cinético UV: reagcntes para a determinação quantiutiva c
cnzimática da dcsidrogcnase láiica cm soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Reagentcs líquidos, prontos para uso.
Embulagcm contendo dados dc identificação c procedência, prazo
de validade. ADrcscntação minima: 60ml

Mucoprotcinas: sistema p/ deteiminaçâo das mucoproleinas. Em
balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Acrcscnlacão minima: lOOmi

Mugncsio: Reagentcs para determinação quamitativa dc (ons
magnésio cm soro, plasma, liquor c urina. Possui LCF (fator
clarcante lipidico), Linearidade dcSmg/dl. Apresentação minima:
lOOmI

Proteínas totais: método colorimétríco p/ determinação de proteí
nas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados dc identificação c procedência, prazo dc validade . Apre
sentação mínima: 200mi

Trigiicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimétrico,
comendo LCF (fator clarcantc dc lípidcs). Monorcagente, líquido
pronto para uso. Embalagem contendo dados dc identificação c
procedência, prazo dc validade. Apresentação minima: 200ml
Uréia Liqui UV: Reagcntes p/dcierminação cinétíca quantitativa
da uréia em soro e plasma. Reagentcs líquidos pronto p/uso, com

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, MuHrào - Pedreiras/MA

E-mail: compras@pedrcíras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

ife»
ESTADO DO RURANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: Jittns://\vwvv.pedreir:is.ma.Eov.br/

Proc.'

FLS._
Rub.

linearidade minima de 300mE/dI. Aprescntacüo mínima: 200ml

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE n HEMATOLOGU —

Item Descrição Teste Unidade Quant.
Valor

Unitário

Valor

Total

I-ÍEMOGRAMA COMPLELIITO

VALOR TOTAL DO LOTE

40.000

LOTE ni - ÍMUNOLOGÍA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA f FIA >

liem Especificação do Material Unidade Quant.
Valor

Unitário

l TROPONINA Tcsic 600

2 T3 Toste 600

3 TSH Tcslc 500

4 T4 Teste SOO

5 PSA Teste 500

6 pcrr Teste 200

7 STREP Teste 200

8 LH Teste 400

9 MlCltOALBUMINA Teste 400

10 MIOGLOBINA Teste 200

U NGAL Teste 100

12 PCR Teste 250

13 NT-PRO BNP Testo 250

14 FOB Teste 100

15 FSH Teste 200

16 D-DIMERO Teste 200

17 CK-MB Teste 100

18 CIST ATINA C Teste 100

19 MICROGLOBULINA Teste 100

20 B-HCG Teste 400

VALOR TOTAL LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES (I II E III

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

j  era, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: compras@pedrc!ras.nia.gov,br
Página 4 de 4



iinto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
<cpl@pedreiras,rna.gov,br>

i: <vendas@predsiondiagnostÍcos.com>

a  31/08/2022 10:27

• Solicitação de Pesquiças de Pr8ços_Reagentes e Serviços.doc {~234 KB)

A/eb

PEDREIRAS/MA

Proc. 2>ooFoftZ/2Q2 Z

Rub. ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPI: 06.184.253/0001-49

Site: https! / /www.pedreíras.ma.aov.br/



umo: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
<cpl@pedrelras. ma.gov,br>

r. <Master_manutencaohospitalar@hotmaiI.com>

a  31/08/2022 10:28

• Solicitação de Pesquiças de Preços_Reagentes e Serviços.doc (~234 KB)

//eb
PEDRE1RAS'MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httPs;//www.Dedrelras.ma.gov.br/



Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
De <cpl@pedreiras.ma.gov.br>

P>ara; <lidtacao.globaldistribuidora@gmail.com>

Data 31/08/2022 13:26

• Solicitação de Pesquiças de Preços_Reagentes e Serviços.doe (~234 KB)

//eb
PEDREIRAS/MA

^tiofori7l2Q2^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.QOV.br/



HEDREIRAS/MÀ —
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h»ns://\vww.iicdroirns.ma.cov.br/

DESPACHO-RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Ao Senhor

MARCILIO LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Saúde

Nesta

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços refe
rente ao Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquimica, hematologia e ímunología, com fornecimento dos equipamen
tos cm regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, estamos encaminhando em ane
xo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apuração, realizado através do
sistema eletrônico Banco de Preços.

Pedrciras/MA, em 02 de outubro de 2022.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: comnras@r)cdrcinis.ma,gov.br



Precision Soluções em

DIAGNÓSTICOS
HEDREiRAS/MA

W UIMV^INV^OIIV^^O Proc 360^2^202^

Rub.

RAZÃO SOCIAL: PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LIDA
SEDE; Rua04,N° 15, QUADRA 03. Conjunto Habitacional Vinhais - Sâo Luis/MA - CEP 65071-060
C.N.P.J: 10.430.441/0001-87

CONTATOS: (98)98516-5677
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: SORMANE SILVA SANTANA
E-MA1L:VENI)AS@PRECISIONDlAGNOSTICOS.COM

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETC: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para
Bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimcnlu dos equipamentos cm regime de comodato, pelo
período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

Duciiçflo Tule Unidade Quant
Valor

Unitário

Ácido Uricc: mciodo cnzimólioo colorimâiríco pl dulcrminaçik) dc
ácido úrico. Monorcagcnlc pronto para uso. possuindo LCF (fator
clarcanle lipfdico). Embalagem contendo dados de ideniiilcaçáo e
Droccdcncía. nrezo dc validade. Aprcscntacão mínima: 160ml

Teste 7.000 RS 1,56

Albumina (verde broniocresol): método colorimctríco p/
determinação dc albumina no soro c no plasmo. Linearidade mínima
dc 6g/dL Embalagem contendo dados dc idcnlincaçõo c
orocedcncia. nrazo de validade. ApresenlacSo mínima: 100 ml.

Teste 7,000 RS 2,88

Alfa AniilB.-ve; rcogentc para detciminação quantitativa de alfa-
amiiosc cm soro, plasma hcparínizado curiiui. Monorcagcnte pronto
p/uso. Substrato utilizado c o 2-ctorD-4- nitrofcnil-maltolriosíduo
fCNEG3). Linearidade; 700flU/L. Apresentação mínima; 60 ml

Teste 7.000

1

RS 1,70

Transaminosc ALT / GPT (UV): método cinctico UV p/
determinação dc alanina amíno transferase, de acordo com as
recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima c
substrato. Embalagem contendo dados dc identificação e
Dfocedéncio. prazo de validade, AnreseniacSo mínima: lOOml

Teste 10.000 ' RS 1,60

Transaminosc AST/GOT (UV): método cinético UV pl
determinações de aspanaio amino transferase, de acordo com os
recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima c
substrato. Embulagem contendo dados de identificação e
Droccdcncía. nnuio de validade. Anmsentacão mínima: lOOml.

Teste 10.000 RS 1,60

Eilirrubina automação: método para determinação quantitativa da
bilíiTubinaditctae total em soro ou plasma hcparinízado. Reagentes
pronlu.s para uso. diferenciados pela bilintibina direta c total, com
linearidade de 25me/dl. Apresentação mínima: 100 ml

Teste 9.000 RS 1,55

Cálcio (Cresolflaleins); método colorímctrica .Linearidade mínima
de 2Smg/dL Embalagem contendo dados de identíncação c
procedência, nrazo de validade, Apresentação mfnimu: lüOmI

Teste 1 4.000 RS 1.50

Colestcrol total: método cnzimáiico dc ponto final. Monoircagenlc
liquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clarconte llpidico).
Embalagem contendo dados de ideaiificaçãn c procedência, prazo
de validade. Anrcsentacão mínima: SOOmI

Teste 10.000 RS 1.50

Colesterol IIDL Direto: Reagentes para determinação quantilaiivn
da fração IIDL do colesterol cm soro c plasma. Calibrador
acompanha o kit. Linearidade dc 1 S9mg/dl. Apresentação mínima:
6Dml

Teste 8.000
1

RS 2,39

CK-MD UV : Reagentes para determinação quantitativa da
atividade cnzimálica da crcatinoquinase cm soro c plasma.
Reagentes líquidos, com linearidade mínima dc I300U/L.
Apresentação mínima: 50ml

Teste 7.000 RS 2,34

CK-NAC UV ; Rcaecnic para determinação ouamitaiiva da Teste 7.000 RS 2.19

il=_

RSIO.920,00

RS 20.160.00

RS 11.900,00

RS 16.000.00

RS 16.000;

RS 13.950,00

RS 6.000.00

RS 15.000,00

RS 19.120,00

RS 16.380.

RS 15.330,00

PRECISION 80LUC0ES EM DIAGNÓSTICOS LTOA
CNPJ: 10.430.44i;0001-e7

RUA 04. N.M6 • aUADRAOJ • CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS-MA.
FON&WHATSAPP: (98)98916 8877

E44AIL: VENOASePR£CI8IONDIAONOSTICOS.COM



Precision SoluçõesI
DIAGNÓSTICOS

PEDREtRAS/MA "■'büOfrinT.iZQz j

atividade enzimática da Crcatinoquinasc sub-unidade B por mdiodo
dc imunomibiçDo cm soro e plasma. Reagcntc liquido, com
linearidade mínima de 1300U/L e capacidade de bloqueio de
200ÚU/L. Apresentação mínima: SOmI
CrcatinlnadafTd). método colorimétrico cincttco p/ dclcnuinação da
crcatinina em soro. plasma e urina humana sem preparo prévio da
amostra. Kit contendo; tampão, ácido picrico, acidilicante e padrão.
Embalagem contendo dados de idcnlillcação c procedência, prazo
de validade. ADreseniacão mínima: ISOmI
Ferro Séricu {CAB):Rcagcnte para determinação quantitativa de
Terro ionizado em soro ou plasma hcpnrinizado. Possui LCF(faior
ularcantc iipídico) que retira a intcrfet^ncia da turbídcz na amostra.
Volume SOp] c linearidade mínima de SOOpl/dl. Apresentação
mínima: 40ml
FosPalasc Acída Total c Prosiàiica: Reagentes para determinação
quantitailvada atividade da Fosfatase ÀeldaTotal e Fosfaiase Ácida
Prostálica cm soro. Kit com ácido acélico para estabilização da
amostra, com linearidade de 74U1/L e substrato fosfobidrolase-
monoester onofosfárico. Apresentação Mínima: 60ml
Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da
atividade enzimática da fosfatase no soro c plasma c/ método
cinético de tempo lixo e ponto Hnal, segundo os recomendações do
DGKC. Embalagem contendo dados dc idenlÍHeiiçãn c procedência,
orazo de validade. Aorascntaçâo mínima: 60ml
Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV,
monorcugenie . Rcagenie líquido pronto para uso. com linearidade
mínima de 20mgidL. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo dc validadej\prcsentação mínimo: lOOmI
Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da Y-
glutamil tronsferosc em soro e plasma. Substrato com L-
gamagluiamil- 3-cari)oxi-'tnitroanUida. Embalagem contendo dados
dc iflcntiflcaçâo e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 40ml
Glicose (God-Pap): método cnzimático colorimétrico p/
determinação dc glicose, líquido pronto p/ uso. contendo LCF(falor
clareantc Iipídico). Embalagem contendo dados dc identificação c
proccdcncla. prazo de validade. Apresentação míníina: SOOmI
Hemoglobina glicüsllaüa; reagcntcspara determinação quantitativa
da fração glicado da Hemoglobina (MbAI) prc.scmu no sangue total.
Método por resina dc troca iônico, sem a interferência da
temperatura. Embalagem contendo dados de identificação e
procedcncio, prazo dc validade. Apresentação mínima: lãOmI
LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa e
enzimática da dcsidrogcnosc lática cm soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: ÓOml
Mucoprotcinas: sistema p/ delcnmnaçSo dos mucoproteinos.
Embalagem contendo dados de ídentilicação e procedência, prazo
dc validade. Apresentação mínima: lOOmI
Magnésio: Reagentes para determinação quantitativa de lons
magnésio cm soro. plasma, líquor c urina. Possui LCF (fator
claicante lipidico). Linearidade de Smg/dl. Apresentação minima:
lOOml

Proteínas totais; método colorimétrico p/ determinação de proteínas
no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de
identificação u procedência, prazo de validade , Apresentação
mínima; 2l)0ml
Triglicéridcs (GPO-PAPI: método cnzimático colorimétrico.
contendo LCF (fator cloreante dc lipidcs). Monorcagcnte. liquido
pronto para uso. Embalagem contendo dados dc identificação c
procedência, nrozo dc validade. Apresentação mínima: 200mi
Uréia Liqui UV: Reagentes p/deierminação cinciicn quaniilaiiva da
uréia cm soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso. a<m

RS 9.120.00RS 1.52

RS 14.980,00RS 2,14

RS 1.64 RS 9.840,00

RS 6.750.00R$1,50

RS 8.400,00RS 1,40

RS 2.85 RS 19.950,00

RS 1,10 RS 9.900,00

RS 5,10 RS 25.500.00

RS 2.84 RSUJ60,

RS 7.750.00RS 1.55

RS 1.62

RS 1,17

RS 2.00

RS 1,40

RS 8.100,00

RS 5.850,00

RS 12.000,00

RS 9.800.00

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 10.430.441/0001-07

RUA 04. N.'16 • OUAORA03 - CONJUNTO HA8ITACI0NAL VINHAIS - SAO LUIS - MA,
FONE/WHATSAPP: (98)90616 0077

E-MAIL: VENOASePRECtSIONOIAGNOSTICOS.COM



Precision Soluçí
DIAGNÓSTICOS

PEC3REI»^5/MA

P'-o=- 3í2Q^2q£/202^ I

lincaridDcItt mtnitnu dc 300mi!ydl. Aprcsentaçil» minima; 2ü0ml
VALOR TOTAL DO LOTE RS 320.060,00

LOTE IIHEAUTOLOGIA

Descriçio Tnte

HiiMOORAMA COMiM.ELKTO

VALOR I O I AL DO LOTE

R$3.50 RS 140.000.00

RS 140.000.00

LOTE 111 - IMUNOLOGIA E UORMÔNIOTIMÜNOENSAIO FLDORESCÉNÇIAím:

EspcciGcaçSo doMitu^jü

TR01>0NINA

T3

Tsn

T4

PSA

PCT

STREP

Ul

MICROALBUMINA

MIOGLOBINA

NGAL

PCR

NT-PRO BNP

FOB

FSH

D-DIMERO
CK-MB

CISTATINA C

MICROOLODULINA

B- HCG I Tesie I 400 I RS 26.00
VALOR TOTAJ. LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES (I, II E lU

Teste 600 RS 30.00 RS 18.000.00

Teste 600 RS 40.00 RS 24.000.00

Teste 500 RS 40.00 RS 20.000.00

Teste 500 RS 40.00 RS 20.000.00

Teste 500 RS 32.00 ■tUM.iil.l.NM
Teste 200 RS 69.00 1  RS 13.800.00 1
Teste 200 RS52.00
Teste 400 RS 39.00 RS 15.600.00
Teste 400 RS 51.00 RS 20.400.00
Teste 200 RS 39.00 RS 7.800.00
Teste 100 RS 63.00 RS 6.300.00
Testo 250 RS 25.00
Teste 250 RS 67.00 RS 16.750.00
Teste 100 R 37.00 RS 3.700.00

Teste 200 RS 40.00
200 RS 53.00 RS 10.600,00
100 RS 37.00 RS 3.700.00

Teste 100 RS 29.00 RS 29.000.00 -
Teste 100 RS 29.00
Teste 400 RS 26.00 RS 10.400.00

RS 289.700.00
mi RS 749.760,00

No valor total dos lotes 1,11 c III estimado de RS 749.760,00 (Setecentos quarenta nove mil e setecentos e sessenta reais)

São Luís-MA. 31 deAgostodc2022.

SORMANE SILVAJiuvn loftWANESlVA
SAI>rrANA;489õ868 samtaxaasswími»!

DWosKilíéJI lííffiS
4391 -a-cc-

PRECISION SOLCCÕES EM DIAGNÓSTICOS
SÒCIO-ADMIN[STR.\DOR

SORMANE SILVA SANTANA
CPFN°. 489.686.S43-9I

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ; 10.430.44in001-S7

RUA 04. N.M6 -QUADRAOS -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS • SAO LUIS - HA.
FONE/WHATSAPP: (98)98B16 SS77

E-MAIL:VENDASePREaSIONDIAGNOSTICOS.COH



MASTER MANUTENÇÃO HOSPiTALAR E LABORATORIAL
CNPJ: 1S.a7l2S9.0Q0im

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR MOURÁO N11QD39 COHAB ANIL II, CEP 6505Í-570.
PEOR£IRAS'MA

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para Bioquímica, Hematologia e Imunología, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Pedreiras - MA.

I  LOTEt-BIOOtIl\ÜCÃ ^

Deieriçaò Teste

Ácido Ürico: miilodo cnziniálico colorimétríco pl dulerminação
de ácido úríco. Monorcagcnte pronto para uso, possuindo LCF
(fator clarcante lipídico). Embalagem contendo dados de identifí-
cação c proccdcncio, prazo de validade. Apresentação mínima-
leoml
Albumina (verde bromccrcsol); método colorímeiríco p/ determi
nação du albumina no soro c no plasma. Linearidade mínima de

6g/dL Embalagctn contendo dados de idcntillcução c proccdèn-
cia. prazo de validade, Anrcsentação miiiima: 100 ml,
Alfa Aniilosc: rcagcntc para determinação quantitativa de alfa-
omilase em soro. plasma heparinízado c urina. Monorcagcnte
pronto p^uso. Substrato utilizado c o 2-cloro-t- nitrefenil-
maitotriosidco (CNPG3). Linearidade: 7000U/L. Apresentação
piinimfl- 60 ml

Transaminase ALT / QPT (UV): método cinclico UV p/ determi

nação de alanina amino tronsferasc, de acordo com as recomeit-
daçães IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima c substrato.
Embalagem contendo dndos de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: lOOmI
Transaminase AST/GOT (UV): método cinctico UV p/ determi
nações de aspartato amino transferase, de acordo com as reco
mendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima c substra
to. Embalagem contendo dados de idcniifícação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: lOOml.

Bilimíbina automação: método para determinação quantitativa da
bitimíbina direta c total cm soro ou plasma hcparinizado. Rea
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta c
total, com linearidade de 25mg/dl. Apresentação minima; 100 ml

Cálcio (Cresoinaluina): método coiorimétrica .Linearidade míni
ma de 23mg/dL Embalagem contendo dados de idcntifícação e
procedência, prazo de validade. Apresentação minima: lOOml

Colesierol total: método enzimático de ponto llnal. Monorrea-
gcnle líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator ciareante
lipídico). Embalagem contendo dados de idcntillcação e procc-
dència. prazo de validade. Apresentação minima: SOOml
Colcstcrol líDI. Direto: Reagentes para determinação quantitati
va da fração HDL do colestcrol em soro c plasma. Calibrador
acompanha u kit. Linearidade de 150mg/dl. Apresentação minl-
ma: 60ml
CK-MB UV ; Reagentes para determinação quantitativa da ativi
dade cnzimãiica da crcatinoquinase em soro e pla.sma. Reagentes
líquidos, com linearidade mínima de I300U/L. Apresentação
mínima: SOml
CK-NAC UV : Rcagcntc para determinação quantitativa da ativi
dade cnzimática da Crcatinoquinase sub-unidadc B por método
de Imunoinibiçãp cm soro c plasma. Reogcnic liquido, com linea
ridade minima dc I300U/L e copucidadu de bloqueio de
20MU/L. Apresentação minima: 50ml
Crcatinina (JaiTé), método colorimétrlco cinéiico p/ determinação
da crcatinina cm soro. plasma e urina humana sem preparo prévio
da amostra. Kit contendo; tampão, ácido picríco. acidilicanlc c
padrão. Embalagem contendo dados dc idcntincação c proccdên-

Ünidade QuanL
Valor

Uciilárío

RS 1,68

RS 3,11

RS 1,83

R$1,72

RS 1.72

RS 1,67

RS 1.62

RS 1.62

RS 2,38

RS 2,52

RS 236

R5i,64

RS 11.760,

RS 21.770,

RS 15.030,

RS 6.480,00

RS 16J00,0a

RS 20.640,00

RS 17.640,

RS I632D,

RS 9.8403)0

COAirArO; (98) 4141-0425 - 98873Í697 E-MAIL: mas(er_manutencaohospltaldr^olmaíl.Gom
SITE:WWW.MASTERMANUTENCAOLAB.COM.BR



MASTER MANUTENÇÃO HOSPITALAR E LABORATORIAL
CNPJ: 18.97L259.0001/60

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR MOURÀO N11 00 39 COHAB ANIL II,CEP 65051-570.

•jÇãsíQjT
^Pí PEDREIRAS/

cia. prozu cIc vniídadc. Apresentação mínima: I50ml I
Ferra Sdríco (CAB];Reageme para dctermínoção quanlitaliva dc
ferro ionizado cm soro ou plasma fíepariíiizado. Possui LCFffaior
clareanic lipidico) que retira a inlcrfcrência da turbidcz na amos
tra. Volume SOpl e linearidade mínima de 500{il/dl. Apresentação
minimo: 40ml

Fosfatase Ácida Total e Prostática: Rcogcnics para dcicnninação
Juaniiiativa da atividade dii Fosfatase Ácida Tolal c Fosfatase
.cide Prostática cm soro. Kit com ácido acátíco para estabiliza
ção da amostra, com linearidade dc 74UI/L c substrato fosfohi-
drolasc-monoestcronofosfóríco. Anmseniacão Minima: 60ml

Fosfatase Alcalioa (ALP): sistema p/ determinação quantitativa
da atividade cnzimática da fosfatase no soro c plasma c/ método
cínctico de tempo fixo c ponto final, segundo as recomendaçdes
do DGKC. Embalagem contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade. Apresentação mínima: éOmI

Fósforo UV: rcagcnics para determinação quantitativa UV, mo-
norcagente . Reagente líquido pronto para uso, com linearidade
minima de 20mg/dL. Embalagem contentlo dados de identifica
ção c procedência, prazo de validadc.Aprcsentação mínimo:
lOOmI

Gama GT: método cinéiico p/ determinação quantitativa da Y-
glutamil cransfcrase cm soro e plasma. Substrato com L-
gamagtulamil- 3-carboxi-4nitioaniMda. Embalagem contendo
dados de idcnlincaçâo c procedência, prazo de validade. Apre
sentação mínima: 40ml

Glicose (God-Pap): método enzimáiico coloriméiríco p/ determi
nação de glicose, líquido pronto pl uso, contendo LCF(fbtor cla-
reontc lipidico). Embalagem contendo dados dc identificação c
oroccdència. nrazo dc validade. Aoresentacão minima: SOOml

Hemoglobina glicosiloda; ccagcntcs para determinação quanlita
liva da fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no san
gue total. Método por resina de troca iôntca. sem a interferência
da temperatura, Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação minimn: ISOmI

LDH Cinélicu UV: reagentes para a determinação quantitativa c
cnzimática da dcsidrogcnasc látics em soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Rcagcnics líquidos, prantos para uso.
Embalagem comendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação minima: óOmI

Mucoprolcinas: sistema p/ determinação dos mucoprotelnos. Em
balagem contendo dados dc identificação c proccdcncÍD, prazo dc
validade. Apresentação mfnima; lOOmI

Mognésio: Reagentes para determinação quantitativa dc iotut
magnésio cm soro. plasmo, liquor c urina. Possui I.CF (fator cia-
rcante lipidico). Linearidade dc Smg/dl. Apresentação minima;
lOOmI

Proteínas totais: método colorimétríco p/ determinação de proteí
nas no soro c outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados de identificação c procedência, prazo dc validade . Apre
sentação minima: 200mí

Trigllcérídcs (GPO-PAP): método enzimático colorimétríco,
contendo LCF (fator clareante dc Upides). Monorcagente, líquido
pronto para uso. Embalagem contendo dados de identificação e
orocedcncía. orazo dc validade. Aoresentacão minima: 2O0mI

Uréia f.iquí UV: Reagentes p/determinação cinêtica quantitativa
da uréia cm soro c plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com
linearidade mfnima de 30ümc/dl. Amcscniucão mínima: 20Üml

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE lí HENLV rOLGGIA

Teste 7.000 RS 2,31

Teste ó.OOO RS 1,77 RS 10.620,

Teste 4.500 RS 1,62 RS 7.290,00

Teste 6.000 RS 1,5) RS9.060,00

Teste 7.000 RS 3,00 RS 21.000,I
Teste 9.000 RS 1,18 RS 10.620,

Teste S.OOO RS 5^0 RS 27.500,

Teste 4.000 RS 3,00

Teste S.OOO RS 1,67 RS8JSO,00

Teste 5.000 RS 1,74 RS 8.7004)0

Teste I S.OOO | RS 1,26 RS 6.300,00

Teste 6.000 RS 2.16 RS 12.960,00

Teste 7.000 RS 1,51 RS 10.570,00

RS 344.230.00

Descrição Teste Unidade QuanL
Valor

Unlfárlo

CONTATO: (98) 4141-0425 • 9887*37697 E-MAIL: fnasler_manutencaohospítalar@holinail.cow
S(TE:mm.MASTERMANUTENCAOLAB.COM.BR



mSTER MANUTENÇÃO HOSPITALAR E LABORATORIAL
CNPJ: 18.97Z259.mim

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR MOURÃO N11 QD 39 COHAB ANIL II. CEP 65051-570.

Jk ^
Proc. ̂
FLS.
Rub.

IlEMOGRAMA COMPI.HLETO

\'ALOR TO TAL DO LOTE

RS 159.200.00

RS 159.200,00

~*LOTE m-lMUNOLOGlA E HORMONIO/IMüNOENSAIO FLÚORES

Ilcni Especificaçfio do Matccial i ~ i .Unidade .Qiiaat> 1

TROPÜNiNA

T3

TSH

14

PSA

PCT

STREP

LH

MICROALBUMINA

MIOGI.OaiNA

NGAL

PCR

NT-PRO DNP

roB

FSH

D-DIMERO

CK-MB

CISTATINA C

MICROGLOBULINA

B- MCG

V,VLOR TOTAL LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES (1,

RS 32.00

RS 43.00

RS 43.00

RS 43.00

RS 34.00

RS 74,00

RS 56.00
R$42.00

RS 55.00
RS 42.00

RS 68.00

RS 27.00

RS 72.00

R 39.00

RS 43.00

RS 57.00

RS 39,00
RS 31.00

RS 31.00

RS 28.00

RS 8.400.00
RS 6.800.00

RS 6.750.00

iKaMümi

RS 8.600.00

l3mIEDm

RS 3.900,00
RS 3.100.00

RS 3.100,00

RS 11.200,00

RS 254.950.00

ti E III

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( x) 90 dias; ( ) dias.

São Luís/MA em, 01 de Setembro de 2022.

Assinatura dó responsável

CONTATO: (98) 4141-0425 • 988731697 E-MAIL: masl6r_manutencaohospitalar@holjnall.com
SITE:WWW.MASTERMANUTENCAOLAB.COM.BR



GLOBAL
^ wW DISTRIBUIDORA

pedreiras/ma "

Proc. S£)gj>^g^202 I

PKOPO^K^^>:.: GLOUAL UISTRtBUlDORA ElltELI
CNPJ.:Ü8.35J.S10/0001-S4 • I F.; 122309484' t.M.;0M182

R. HENRIQUE PEREIR-A OE SOUZA. N* 392. PARQUE PIAUI. TMONíMA. CBPj «5 íJMIO
BANCO DO BRASIL S/A. AGENCIAS" íé02-2'CCORREPrrE. 11377-»

roNE;(99) 3212-3003

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

A emprãa GLOBAL DI^KIliuiuuRA EIKEU, vem par imcmóiio dc leu Keproeouoie Lepi o Sr' H13'AGO LAYKU.N SAAÉMiO DE ADKCU. portador do R.ã,; 2S7f.?ié
SSP/PJ c dsCPF.: 032244.343-17, iptewoui ivotia pn^U . PniDu ác pfCfapxra fuliffv eventual e puceta aquitífio dereagoUct pari bloquinúa. hramolopia e ímuoologu. eom
fsBetbncnl» doi equipamenloi em regime dc comodalo. pele perlods de 12 (doie) moca pin altniíej b luccuidadea da Metetena muDtcipil de taúde de Pediena-Ma. luumiade
inteitareinontabilidade tiir aiuiÍMuerefrt»oii timinOci aue venliani a »er veririeaJo» na Dicnanedo da metma.

Ando l!)ríco: método cnzunáuca ootottmélrKa f! delzrmina«da de
écidoiuica Monoicignucpiiiiiloparaluo.pounindaLCFiruoi
ciareanle tlpidico}. Embiligem contendo didoi de ideniiriufio e
proccdénna. ptam de validade. Aprctcnlaflo mínima; IdOml

7.000 RS 1.73 doxemiLcmioeda
centavo» nau

AJbiunina |veide bromocrefol); método colonnictríeop'
dclcrmuucio dcallmmina oo toroeno pUima Linearidade

minusa de 6&'dL Embaiagon csníendo didoi de idemificaplo e
piocedéncia. prazo dc validade. Apteaemaçéo miagna; 100 nü

AJfa Amllote: rcagenie piia deletminii;l(i quantilaliva deaira-
amlIiLsc em floro, plotma hepannizndo c urina. Moiiorei^mlc
pronto p/iun. Subaualo utilizado é o 2-clotoJ- nitrorcnU-
mtltolriosideo ICNPG3). Uncaridade: INOIJ/L Apreacntacio

rni-ów* 60 ml

Tranaamliiaae ALT / GPT (UV). método cinético UV p/
délcnninafla de alanina annno rraniferuc. de acordo cocn i>
recomcndacdci IFCC Kcagenici liquido» contendo enzima e
vubiiralo. Embalagem comendo dado» de idcntificaçiD e
procedência, prazo de validade. A[iieicnu;to mínima. lOOtuI

7000 RS 3,10
Irdt teaia e víiuc

RS 22.400,00
vinle e dola mil e

qnairoccitloi taaii

7.000 RS t,í8 RI 13,,«,,00
6«ntKVQS tefcniimu

10000 RS 1,77 RS 17,700.00
fctccentivoi 9«te<«nt« reou

TnoMniDUM AST^COT (UV); oiélodo cóKtico LIV p'

dcicnniiufdci de upo/taio umno tnmfuiK. de acerdo com u
(ceomendações IFCC. Reogoncs liquido» oontendo ennme e
lubtínln ErabolBKcm contendo dadus de ideDlilksçSo e
procedcncia. pruo de veliiUde. AprncntHto müimiA: IDOml.

IBOOO RS 1.77 R, ,7,700,00
ftde cennvoa saecenioi iqau

Bdimíbine eutnmtçio. método pan detemuiuçlD qoAolitáliti da

btürrubioa dirctt t loul era soro ou pluna bcpanniado,
Rcagentes proiiiui paft uso. diíeroncisdot pela bílímdmui dúcu e
toibl, com Imcaxidnde dc 25mg^dl. ApreienUçao mininu: l&O ml

quiíezcmil,
9000 RS i,72 ^ 15,«0,00 quiffoecBk» c ottwit

doxieenuvos 2. .
fcau

Cilcio lOcMÍBaJeins). método colonméinea .Líneandade
mínima de 25mgi'dL Embalagem contendo dados de sdenáücaçlo
eproecdéneià, pruude vilidode. Apmentscio miaíma: lOOnl

4000 RS 1.06 RJ í,«o,00
seaccaUvo) quvsni reais

Colcsterol lutol. método «nzimáiico de pimto Imid.
Monoireogenie liquido pronto pvi usu, ipteientandu LCK (fatur
clareantc Upldico). Embalagem contendo dadof de idcntílscaflo e
procedêndia pnuo de validade. Apreseratclo miama: 500m]

Colcsterol HDL Direto Rcigesites pan dcteraüaaçlo quaosiuuva
da Oftçio HOU do colesterol em soro e plasma. CaUhrador
leompinha o kit, Lmearidade de I50mg/Ul, ApresentaçEo míniiná:

, BOm]
CK«MB UV: Reageniei pan detennjiuflo quAnthaiivi da
itividade enazmiltca da creatmoquinase on soco e plasou.

RetgcMc» Uquidos, com Inscandide mlsiiiui de 13000,1.
Affiesenucâo mínima: 50mi

CK^AC UV; Reeguie pen dctermliuçte «piamíteiiva da
itividade enainiAttca de Creatínoquinasc ntHUnldade B pac

método de imunoiniktçjlo em soro e piuma. Reagenfe liquido,
eom linearidade mlouna de ISOOUtl e capacidade de bloqueio de
30001Í1.. Apreseniaeio mínnna: SOm)

100» RS 1,66
lun real e «cisaia e

RS 16,6»,»
dezesseii mile

roirocntos raúi

SOOO RS 2.6J RJ 21.300,00
oDco ceniavoi dueeotot reaii

7000 RS 2.59 rj ,,,30,00 i»»"» cenio e
enmeccDiavo» tnoiareiu

7000 RS 2.43 -If!• • „ ,7.010,00
(res cenUvoi reais

GLOBAL DISTRIBUIDORA EiRELI • EPP

CNPJ: 08.353.510/0001-54 • l>7sc. Estadual: 12.230948-0

Rua Henrique Pereira de Souza, 392, Parque Pioul, CEP: 65.636-210
E-mall: sloboldist.medicamontos@gmail.com

Fone: (99) 3212-3003
Timon - MA



GLOBAL
DISTRIBUIDORA

PEÜREIFWS/MA ;
r'roc. ?/?n9 j

CRatínioa (JafTê). mátoclo cfllorioiétríco cmétícop^ dclcmúaiçlo
(U crtaiinínn cia soro. c urina liumiuui son ptcparo prédio
da imniui. Kit cfloiAdo: umpio. tctdo pIchco< •cldifkaiae e
padriu Enbalafeoi cocuendo dadot de idefltifieaçlo c
procedência, praao de salidadt. Apretenu^io iniiiima: t50m1

Feito 2idrko (CAB):KBatfeii;e paradetemiíDaçfio quanUtativa de
femi ionúaüo em soro ou plojma hcpuiniudo. Posaui LG^(ftfor
dareacue hpidico) que retira a iaierfctéocU da turtõiJcz tu
amoAni' Volume 50p! e lineandade mínima de 500pt'dl.

. Aítfc$eniaclp miníma. 40ni|
Fosfause Aeida Total t Hroctitica: Rcagenlea para delcrminttio
quutúiiiva da cividade da Fosfataic Acida Toai e Fotíataie
Aeidi ProMiaica eo soco. Kõ coco èrido aeédco pan

estnbiUsaçio da aniosin. com (ineandade de 74Ut/L e iulnarato

fotfohidnilafte^nonoestcf oduroardríco. Apreaentaçlo Mínima;
eomi

rotftiue Alcalma tAtPj; uitctna p' deiennctucio quaautaDMda
Atividade eníimAtica da TosfalAse oo totv c plasma c/ método

ciaétifio de tempo fíiso e pnnto nriaí. ityundo aa recnmendaçtea
do OGKC r^mbalifoii contendo dadot de idemtiíicBÇio e
procetSênna. praeo de validade. Apre}cn:a(&o niaima . dOmI

6000 RS l.a umreileíeucoue j(j looso.oo dez bO c oiUfOa rctú
ato centivoi

. . . ^ . dciwefii md.
7000 RS 3.37 '»'««'»« *' uj JSSW.OO ^oiabailM eoOvBiU

laeccniivot ^

í«e RS I.K RS ,0.920.00 «
doisaiUBWi vmicrauí

«00 RS 1,66 RJ 7.,70,00 »«»«. «P"»"»""
sdiceniavoa eactentateaii

Fósforo UV: reagenici para delamínaçio qaantiutiva UV.
monoreagenie. Reagente liquido pronto para uso, com Uneoridaâe
minúna de ZOmg^dL. Embalagem contendo dados de Identifíeaçlo
e proccdóncta, pran> de validadaAptcseniaçlaDuaima: lOOml

Gama GT; método ctoetlco p detcrminaclo quamitaiiva da Y-
gluumiü uaoifaiue em soro e plaatuL Substrato com L«

gamagluiBinil* 3-carbaxi-1nitinanilkU. limb^agon ceiniendo
dados de idenuficaçlo e procedift:Ía, piaao de validade.

á2í£$í2ílíiíl!í22^2!5^^—
GÜene (God-?ap): método cnzimótico coloilméüico p/
determinaçAo de glicose, líquido pronto p/ uao. comendo
LCF(fator cltreinie lipídico). Embalagem contendo didoi de

idetiiíicaclo e procedíoeia. praes de velid^e. Apreseotaçlo

.  iWm\
)(ctnogJe»binfl gbcosilada: rcagenUi pnra dcterminaçSo
quanniaiiva da íriçAoglieada da Hemoglobina (HliAI) presaiue
DO sangue loul Método por resina de iJtKa lònJca. lem a

imerfcrència da tempenttira. Embalagem contado dadot dc
ideniíficBÇ&o e procedência, pruo de validade. Apretcntiiflrv

^ mínbnfli ISDml

LOH Cinédco UV leageiuej pan a determinaç&o quaniiiiiíva e

oxzimAuca da doidropetiaie litica em soro ou plasma, segundo
rtcomcndaçdes do Sd Reagentes Uquldoa. pronto» para uso.
Embal^trin conteinlci dado»de ídenílllcAfílo e procedência, pnzo
de validade. AprescntaçAo mímma: 60ml

4000 RS IJJ "»«ü«cinqu(U6e „ nov» mil c treznWl
couoixnav» funi

7000 RS 3.09 I trSs núciiove
vimoe lUD mil,

RS 21.630,00 leiicoilu e crinu

9000 RS U1 RJ iç.jM.oO d«iuU..itoeB.t«e
ccniavot BDvcBtituii

SOOO RS 5rf6 ««o RS 2JJ00.00
eieuceotBvw ireíeaiDS reais

4000 RS 3.09
centavo* maenla rtai*

Mueciprnicina*- sistema detenDüu^o das mucoproleinas.
21 Embalagem canteodc dado» de identiUcaflo e procedéocía, praeo

de validnde. ApreseiuaçSo mínima: lOOml

btapéríc Rea^otet pan determiitaglo quantitadva de íoa*
^ Dugnea» em soro. pfauma. líqooí e unna. Possui LCF ((aior

clareanie Üpidrco). Unearídade de 5ag^dL Afeesenliçlo mímnB!
lOOml

SOOO RS 1.72 RJ g,600.00
ottci centavo» rcai»

SOOO RS 1,79 RS S.9JO.OO >«4 >«»?««»««
nove centavos ooqueonreais

GLOBAL DISTRiBUIDORA EIRELt . EPP

CNPJ: 08.353.510/0001-54 - Insc. Esladual: 12.230948-0
Ruo Henrique Pereira de Souza, 392, Parque Píaui, CEP: 65.636'210

E-mail: globoldisl.medicornentos@gmail.con3
Fone: (99) 3212-3003

Timon - MA



r %T GLOBAL
DISTRIBUIDORA

j  PEDREIRASflWA
I f'rr>c.2í2fi22DL./202_7.
PI .«5 -7->

rroieinv lotui: método eofonmétrko p/ dcrenuRfiçlo de
2^ proleíiiu no tora e ouDm líiiuidu$ biatógíciu, limbilagcni ^ ̂

uuücDdo dedos de ideiitirK«f4o c procedéficu. 1^420 de seJidftde

Tri^lieirídcs (CrO-fAP): método mimirico colorimdtríco,

2^ eonlimda LCF (feinr ctarcanle de Upídcs). MaDorea^ente. liquida Tcpe
pcoito pjin uso Ijpbilsgem coniezidn dedo» dc ideorificaflo e
proccddneU. pta70 de Nzbdedc. AptescniAçio miníma; 200m(

LTrüi Uqui UV Heisades p «Uiainiiuçlo eúiét^ quaatilativa
Zi da Bf^ «m soro e pUsEBiL Re«|ea(c» liquido» pnmio p^uso, com Tcett

Imearídade minima de SOOnj^dl. ApRseniaçlo minctna: 20Qail

SMO RS 1.29 ^ l«infl.qu«r«D,.o.
centavos e einquenia rcaii

6000 RS 2.22 «""i» RS 13.320,00 "«»"■ ««..Io,«
dou cemivos vuue leass

TOOO RS 1.35 RJ io.,50,00 «
cnwocenura cmqucnUCUU

IlEMOGRAMA rOMPLELITTO
«• . ._ quitro ícih cOei __ ..... ... ccnioc leucmi e

tnr^nn 1^^ 6,10 RS 164,000,0040.000 ccnuvQi quâtra mu reais

TROPOMNA

! T?
TSll

7  STREP

8  LH

9  MICROALBUMIS-A

10 MIOOLOBINA

11 SOAL

12 PCR

13 NT-PROBNP
K

14 FU»

"is FSil
16 D-UIMERO

17 CK-Mb

18 CISr ATINA C

19 MICROCLODUIINA

20 B-HCO

,2UUi]a
Teste 600 RS 34.00 Irtniae quslro reais RS 20.400,00

Teste 6Ü0 ■ RS~ 45.00 Quarento e cinco reais RS 27.000.00

Teste 500 RS 45,00 quarenta e cinco reais RS 22.500,00

Teste 500 RS 45,00 quarenta e cinco reaia RS 22.500,00

Teste 500 Ri 36.00 tnmaesers reais RS 18.000.00

Teste 200 RS 77,00 seienta e sete reais RS 15.400,00

Teste 200 RS 58.00 ciisqtifnía e oito reais RS 11.600.00

Teste 400 RS 44.00 quarenrn e quatro reair RS 17.600.00

Teste 400 RS 57.00 cmquenue sete leair RS 22.800,00

Teste 200 RS 44,00 quarenta e quatro reais RS 8.800,00

Teste 100 ! 71.00 sctenSa e nm reais RS 7.100.00

Teste 250 RS 30.00 trinta reais i RS 7.500.00

selenta e ciccq reais I RS 18,750.00

Tcslc 100 RS 42.00 qoarruila c dois reais RS 4.200.00

Teaie 200 ! 45,00 duaiemiceinco reais RS 9.000.00

Tesie 200 RS 59.00 cúiquenlacnove reais RS 11.800,00

Toic IDO RS 41.00 qnarenia c um reab RS 4.100.00

Teste lon RS 33,00 Dtnli e trds reais RS 3.300,00

Teste 100 RS 33,00 criniae trds reais RS 3.300.00

Teale 400 RS 30,00 trinta reair RS I3.n00.<)0

vinte mil e
quatrocecuw reais
vinte e sete milreais
vinte e doii mS e

vinte edolj tnlie
miinlgiBia tênis
dgwtomii reais
qidmnmiie
guatroeqitw ttai»
noec mO e Bciieaitos

teaii

deniaete mil e
aciscentos reais
vinte e dois mil e

eitDeetncs tênis
oito mil e oitsecatot

seiemileeesntgi»
sete mil e quâüicntof
reais
deeoHoraiJ.
letecestM e cúiquenta
reais
quatro inil e duAsnos
rcai>
ncRT tpjJ fcaii
oou mD e oitoeeou»

reais

queiro mil e era reais

uis tnil e irezeotOB
reais
tris mi] e treacatos

Tcai»

dose nu! reais

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
CNPJ: 0a.353.S10/0001-54 • Insc. Estadual: 12.230948-0

Rua Henrique Pereira de Souza, 392, Parque Piauí, CEP: 6S.63Ó-210
E-mail: globa[d!st.medicamer)tos@gmcil.com

Fone: (99) 3212-3003
Tlmon - MA



GLOBAL
DISTRIBUIDORA

PEDREíRAS/MA

Proc. 355^2^20;
FLS-,
Rub.

Pruo d» ViDdide dl Propoiu: 60 (tcistsli) dlu cocTídos:
Prazo cit Entrega: A combinir

FitrmÉ tie Pagamcntn: Acombiiur
PrticviICfltia: Nacional

• Declanonoa expirasainerie qiu. no» prefoi acima ofenadoi. eaiaoíiBliaus todoi oi cutini indiialoj tais cemo: Itapoiloi, taau, fralea. tegim» etc.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: httnsi//w>vw.ncdrciras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. l\f
Rub £_

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de rainhas atribuições
legais e era cumprimento às determinações do inciso n do artigo 16 da Lei Complementar n®
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para
bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Muni
cipal de Saúde de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or
çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Di
retrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 05 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

^eiLIO LIRA XIMENES
retário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@nedreiras.ma.gov.br
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EST/VDO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hítns://>vmv.ncdrcirns.ma.Gnv.lir/

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura, even
tual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia,
com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) me
ses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)
para o setor de bioquímica. Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em
regime de comodato, para realização de exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze). Trata-se de exames indispensáveis para diagnóstico, con
trole c prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-natal das gestantes.
Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a reali
zação de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendimento
e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 747.174,00
(seiscentos mil, quinhentos e dezessete reais e setenta centavos).

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Descrição Teste Unidade QuanL
Valor

Unitário

Valor

Total

Ácido Urico: método cnzimático colorimétri-
co p/ determinação dc ácido úrico. Monorca-
gcntc pronto para uso, possuindo LCF (fator
clarcantc lipídico). Embalagem contendo
dados dc identificação c procedência, prazo
dc validade. Apresentação mínima: lóOnil

Teste 7.000 1,66 RS 11.620,00

Albumina (verde bromocrcsol): método colo-
rímctrico p/ determinação dc albumina no
soro c no plasma. Linearidade mínima de
6g/dL Embalagem contendo dados dc identi
ficação e procedência, prazo dc validade.
Apresentação mínima: 100 ml.

Teste 7.000 3,06 R$21.420,00

Alfa Amilasc: rcagcntc para determinação
quantitativa dc alfa-amilasc cm soro, plasma
heparinizado c urina. Monorcagente pronto
p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloro-4- ni-
trofcnil-maltotriosidco (CNPG3). Linearida
de: 7000U/L. Apresentação mínima: 60 ml

Teste 7.000 l.SO RS 12.600,00

Transaminasc ALT / GPT (UV): método ci-
néticu UV p/ determinação de alanina amino
transferasc, de acordo com as recomendações

Teste 10.000 1,70 RS 17.000,00

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saudci^uedrciras.ma.iiov.br
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IFCC. Rcagcntcs líquidos contendo enzima e
substrato. Embalagem contendo dados de
idcntifícaçSo c procedência, prazo de valida
de. Apresentação mínima; lOOmI

Transaminasc AST/GOT (UV): método ciné-
tico UV p/ determinações dc aspartato amino
transfcrase, dc acordo com as recomendações
IFCC. Rcagcntcs líquidos contendo enzima e
substrato. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação mínima; lOOmI.

Bilimíbina automação; método para determi
nação quantitativa da bilimíbina direta e total
cm soro ou plasma hcparinizado. Reagentcs
prontos para uso, diferenciados pela bilinu-
bina direta e total, com linearidade de
2Smg/dl. Apresentação mínima; 100 ml
Cálcio (Crcsolftalcína); método coiorimétríca
.Linearidade mínima dc 2Smg/dL Embala
gem contendo dados dc idcnciGcaçào c pro
cedência, prazo de validade. Apresentação
mínima; lOOml

Colesterol total; mciodo cnzimático de ponto
final. Monorrcagenie liquido pronto para uso,
apresentando LCF (fator clarcante lipidico).
Embalagem contendo dados dc identiGcação
c procedência, prazo de validade. Apresenta
ção mínima: SOOml

Colesterol MDL Direto: Rcagcntes para de
terminação quantitativa da fração HDL do
colesterol cm soro e plasma. Calibrador
acompanha o kit. Linearidade de ISOmg/dl.
Apresentação mínima: 60ml

CK-MB UV : Rcagcntcs para determinação
quantitativa da atividade cnzimálica da crea-
tinoquinasc cm soro e plasma. Rcagcntes
líquidos, com linearidade mínima dc
1300U/L. Apresentação mínima: 30ml

CK-NAC UV : Rcugcntc para determinação
quantitativa da atividade enzímática da Crca-
tinoquinase sub-unidade B por método de
imunoinibição cm soro c plasma. Rcagentc
líquido, com linearidade mínima de 1300U/L
c capacidade dc bloqueio dc 2000U/L. Apre
sentação mínima: 50ml

Crcattnina (Jaffé), método colorimdirico ci-
nético p/ determinação da crcattnina cm soro,
plasma c urina humana sem preparo prévio
da amostra. Kit contendo: tampão, ácido pi-
crico, acidificantc e padrão. Embalagem con
tendo dados dc identificação c procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima:
150ml

Ferro Sérico (CAB):Reagente para determi
nação quantilativa de ferro ionizado em soro

RS 15.900,00

RS17.000,0010.000

RS14.850,00

R$6.360,00

10.000

RS20.320,00

RS 17.360.00

R$16.310,00

6.000 1,61

7.000 2,27

RS9.660,00

RS15.g90.00
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E-mail: saudc@Dedrciras.ma.flov.br

Página 2 de 14



PEDREIRASíMA
Prac. lec2QDZ/202_2_ I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0001-06

Site: hltns://\vNvw.nftJrt'irns.inii.cov.hr/

ou plasma hq)arimzado. Possui LCF(falor
clarcantc iipidico) que retira a interferência
da turbidcz na amostra. Volume 50pl e linea
ridade mínima de 500pl/dl. Apresentação
mínima: 40m]

Fosfatase Ácida Total e Prostática: Reagentes
para dctcrmmação quantitativa da atividade
da Fosfatase Ácida Total c Fosfatase Ácida
Prostática em soro. Kit com ácido acctico

para estabilização da amostra, com linearida
de de 74UI/L c substrato fosfohidrolase-

monoeslcr ortofbsfórico. Apresentação Mí
nima; 60ml

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ deter
minação quantitativa da atividade cnzimática
da fosfatase no soro c plasma d método cinc-
tico de tempo íixo c ponto fínal, segundo as
recomendações do DGK.C. Embalagem con
tendo dados de identincação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima:
60ml

Fósforo UV; reagentes para determinação
quantitativa UV, monorcagcnte . Rcagcntc
liquido pronto para uso, com linearidade mí
nima de 20mg/dL. Embalagem contendo da
dos de idcntijlcação c procedência, prazo de
validade.Ánrcscmação mínima: lOOmI

Gama GT: método cinético p/ determinação
quantitativa da Y-glutamil transfcrasc cm
soro c plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilida. Em
balagem contendo dados de identificação e
proeedcncia, prazo de validade. Apresentação
mínima; 40ml

Glicose (God-Pap): método enzimótico colo-
rimétrico p/ determinação de glicose, líquido
pronto p/ uso, contendo LCF(fator clarcantc
Iipidico). Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de valida
de. Aorcscntacâo mínima: 500m!

Hemoglobina glicosilada; reagentes para
determinação quantitativa da tração glicada
da Hemoglobina (líbAl) presente no sangue
total. Método por resina de troca iônica, sem
a interferência da temperatura. Embalagem
contendo dados de identificação e procedên
cia, prazo de validade. Apresentação minima:
ISOmi

LDH Cinético UV: reagentes para a determi
nação quantitativa e enzimática da desidro-
genase lática em soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Reagentes líquidos,
prontos paro uso. Embalagem contendo dados
de identificação c procedência, prazo de vali
dade. Apresentação minima: 60ml

RSIO.440.00

RS7.I55,00

R$8.940,00

RS20.860,00

RS 10.440,00

R$27.100,00

R$11.920,00
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Proc. 2

Mucoproteinas; sistema p/ determinação das
mucoproteinas. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de vali
dade. Apresentação mínima; 1 OOml
Magnésio: Reagcntes para determinação
quantitativa de ions magnésio em soro, plas
ma, liquor e urina. Possui LCF (fator clarean-
te lipidico). Linearidade de 5mg/dl, Apresen
tação minima: lOOml

Proteinas totais: método coiorimétrico p/ de
terminação de proteínas no soro c outros lí
quidos biológicos. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de
validade . Apresentação minima: 200mi
Trigliccrides (GPO-PAP): método enzimático
eolorimctrico, contendo LCF (fator clareantc
de llpides). Monoreagente, liquido pronto
para uso. Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de valida
de. Apresentação minima: 200ml

Uréia Liqui UV: Reagcntes p/dcterminação
cinética quantitativa da uréia cm soro c plas
ma. Reagentes liquides pronto p/uso, com
linearidade minima de 300mg/dl. Apresenta
ção mínima: 200ml

VALOR TOTAL DO LOTE

■KS® LOTE II HEMATOLOGIA

1,65 RS8.25O.O0

1,72 RS8.600,00

1,24 R$6.200,00

2.13 RS12.780,00

1.49 RSIO.430,00

RS339.40S,00

Descrição Teste Unidade Quantí-' Srio ■ ■' Total
1 HEMOGRAMA COMPLELETO Teste 40,000 3,86 RS 154.400.00

VALOR TOTAL DO LOTE |1  RS154.400,00
dlIlíLOTE III-IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIÀ'Í'FIA) 1

Itein JEspeciflcação.do Material, , immp HQuMtí;.
Valor Uni- ,, , - . i

Ai 1 ... Valor Total itár o,ttí.
1 TROPONINA Teste 600 32,00 RS19.200,00
2 T3 Teste 600 42,67 .RS25,602,00
3 TSH Teste 500 42,67 R$2L335,00
4 T4 Teste 500 42,67 RS21.335,00
5 PSA Teste 500 34,00 RS 17.000,00
6 PCT Teste 200 73,33
7 STREP Teste 200 55,33 RSl 1.066,00
8 LH Teste 400 41,67 RS16.668,00
9 MICROALBUMINA Teste 400 54,33 R$21.732,00
10 MIOGLOBINA Teste 200 R$8.334,00
11 NGAL Trate 100 67.33 mM-kkmm
12 PCR Teste 27,33 RS6.832,50
m NT-PRO BNP 71,33 RS17.832,50

14 FOB Teste 100 39,33 R$3.933,00
15 FSH Teste 200 42,67 R$8.534.00
16 D-DIMERO Teste 200 56,33 RSll.266,00
17 CK-MB Trate 100 39,00 RS3.900,00
18 CISTATINA C Teste 100 31,00 RS3.100,00
19 MICROGLOBULINA Testo 100 31,00 RS3.100.00 J
20 B- HCG Teste 400 28,00

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
K-mail: saurlcíStnedreiras.ma.oov.br
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VALOR TOTAL LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES (1,11 EIU)

RS253J69.00

RS747.174.00

LOTEI-bioquímica
Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes caraeterísticas:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randôraico com carregamento continuo através de rack de amos

tra com no mínimo 80 posições;

Velocidade mínima de 450 tcstes/h, sendo no minimo 300 testes fotomélricos/h mais 150 testes de
ISE^;

Capacidade de execução dc análises de emergência;

Sensor de liquides para reagcntcs e amostras;

ISE por potenciomctria direta para Sódio, Potássio, Cloro, Lítio e Cálcio;

Compartimento refrigerado dc rcagenies com no minimo 40 posições;

Cubctas de análise descartáveis com sistema automático de descarte;

Leitor de código de barras intemo para amostras e rcagcntes;

Possibilidade dc utilização dc tubos dc amostras de 5,7 c IO ml além de copos de amostras pcdiátricas
dc 0,5 ml

Controle de inventário de rcagcntes c testes na tela; Controle dc Qualidade com regras dc Westgard;

Capacidade de inicrfaceamcnto.

Hcmólise automática da bcmoglobina.

A empresa deverá fornecer ainda:

■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita dc impressora, reagcntcs para lim

peza c manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universal, cuvctas de rea
ção, módulos de reação, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina, rcagcntes
dc reações para bioquímica c reagcntcs para reações dc imunologia c hematologia durante a rotina.

•  Unidade de impressora

•  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e rcagcntes;

•  Reposição de peças durante o período de contrato;

■  Foraeccr suprimentos necessários para realização dos lestes adquiridos inclusive controle c
calibradores, além dc soluções, tampão de limpeza c dc pipctagcm;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vinculo cra-
prcgatício ou contrato dc trabalho; no prazo máximo dc 24 horas

■  Manual dc procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES
CLINICAS DO MUNICÍPIO de Pcdrciras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realiza

ção dos testes, sem ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreak scnoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Leitora scmiautomática);

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-maii: saudc@acdrciras.tna.gov.br
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Os reageatcs deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II HEMATOLOGIA

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
29parâmetros, incluindo 25 resultados de parâmetros WBC, LYM%, LYM#, NEU%, NEU#, MON%,
MON#, EOs%, EOs#. BAS%, BAS#,

RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD, PLT, PDW, MPV, PCT, P-

LCR c P-LCC e 4 parâmetros de pesquisa ALY#, ALY%, LIC#, LIC%

Histograma 3D para diferenciação precisa c identificação dc amostra patológica

Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.
Carrega até 60 amostras simultaneamente e permite carregamento continuo de amostras apenas
20pL dc amostra

Sistema dc aspiração dc amo.stra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, e fechado, função
STAT (urgência) disponível.
Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambulatoriais,
especialmente para pediatria c geriatria.
Múltiplos modos dc amostragem: Sangue capilar, sangue venoso c sangue prê-diluído.
RcpelibiUdade: WBC < 2.0%; HGB < 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT < 4.0%
Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) x]0'/L; RBC (0.00-8.50)xlO'2/L; HGB (0-250) g^; PLT (0-
3000)xlO'/L; HCT 0.0-67.0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)

Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Rcagentes hemolíticos livres de cianeto
para medição HGB.

2 canais para contagem.

Leitor interno de código dc barras para as amostras.

Repetição automática de amosü-a, com rcp^as programávcis
Leitura através dc 3 ângulos dc dispersão do laser por citoraetria dc fluxo. (A^^BC Dlfí)

Modos dc análise: CBC e CBC+ Diff

Ampia gama de alarmes patológico e até 20 ranges dc alarmes definidos pelo usuário.
Gerenciamento dc Controle dc Qualidade c Calibração.

Auto testes durante a rotina c autodetecção dc volume de reagentcs

Diagrama dc dispersão 3D, 3 diagramas dc dispersão 2D, 3 hislogramas. Alarmes são utilizados para

indicar amostras anormais, incluindo alarme dc segurança e alarme dc dúvidas.

Função para eliminar faihas do sistema automaticamente
Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, bistogramas e informa
ção dc paciente. Conexão LIS Bi-dirccional

A empresa deverá fornecer ainda:

•  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita dc impressora, reagentcs para lim
peza c manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universais, soluções dc

limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina

•  Unidade dc impressora

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: saiide@Dedrciriis.ma.gov.hr
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■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o período de contrato;

■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e
calibradores, alem de soluções, tampão de limpeza c de pipetagcm;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica c Asscssoria Cientifica, com vinculo em-
pregaticio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 (vinte e quaün) horas

■  Manual dc procedimento era português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES
CLINICAS DO MUNICÍPIO dc Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados para realização

dos testes, sem ônus para a instituição.

•  Instalar Nobrcak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Automático);

■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE in -IMÜNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA ( FIA )

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE
IMÜNOLOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características técnicas:

Aparelho com menu dc testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo teste rápido disponível,
com as características: tela touch colorida, impressora interna, capacidade minima de armazenamento
6.000 testes,

A empresa deverá fornecer ainda:

Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

•  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes para lim
peza c manutenção do equipamento;

•  Unidade dc impressora;

■  Certificado de registro no minislcrio da saúde para equipamentos c reagentes;

■  Reposição de peças durante o período dc contrato;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vinculo em-
pregalício ou contrato dc trabalho; no prazo de 24 horas;

■  Manual dc procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES
CLINICAS DO MUNICPIO dc Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realiza
ção dos testes, sem ônus para a instituição.

•  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup".

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: saudc@,pcdrciras.ina.gov.br
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, que será informado no
ato de formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços e fornecimento dos produtos, será mediante apresenta
ção de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por
servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Informar a quantidade dos ser\'iços/fomecimento dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada serviços/produtos;
d) Informar a data da prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os serviços/produtos deverão ser prestados/fornecidos de forma parcelada de acordo com
a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previa
mente determinado pela mesma.

6.3. A Contratada deverá realizar os scrviços/fomccer os produtos, somente com a requisição
e autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6.4. A licitanie vencedora é obrigada a prestar os serviços/fornecer os produtos devidamente
autorizados, sendo proibido rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal de
Saúde de Pedrciras/MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral c exclusiva a responsabilidade por todos os atos e con
seqüências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Fornecer sistema loialmcnte automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;

b) Instalar o equipamento com Nobrcak com potência de minima de 1,5 KVA totalmente senoi-
dal, 100-220 voHs;

c) A empresa vencedora deverá fomecer reagcntcs, insumos c equipamentos do mesmo fabrican

te c instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 14 (catorze) dias corrido após a assinatura
do contrato;

d) A empresa vencedora obriga-.sc a fomccer (impressora a laser, cartuchos ou toner, papel, im
pressora de etiqueta de código de barra, etiquetas c ribbon compatíveis com a impressa da etiqueta)

necessário para impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equi
pamento e 08 outros produtos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas c ribbon).

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: s:iiide@pcdrcira.s.ma.Gov.br
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c) A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentcs com o mesmo lote durante no mínimo
90 dias;

O  A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do La

boratório Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Termo de Rcferên-

g) A empresa vencedora deverá fomcccr roteiro "passo a passo" do manuseio e todos os proce

dimentos realizados no equipamento e de cada reação cm material resistente e impermeável, de forma

a permitir consulta com facilidade durante a realização da rotina diária;
h) A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega. A data

de validade c o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em cada frasco de rca-
gcnlc, induvidosamente;

i) Em caso de problemas técnicos c / ou falhas no abastecimento de reagcntes que impliquem na

interrupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedora responsável pela
realização dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte c processamento da amostra, emis

são e entrega de laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo de ônus para instituição;
j) A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que man
terá estoque de segtuança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade, para superar even

tuais problemas com importação e outros, c que os produtos/equipamentos ofertados estão de acordo
com o item 2.2.1.4 da Portaria N°. 822/junho de 2001 do Ministério da Saúde;

k) A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos turnos
manhã, tarde c noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para

a instituição;

1) A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva e corretiva 24 (vinte quatro)
horas c fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e en

tregue juntamente com o equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cronograma;

m) Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em
até 24 horas após o chamado do Serviço de Análises Clínicas;
n) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças de reposição ou supri
mentos adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros,
mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de manu
tenção preventiva ou corretiva);
o) Apresentar bulas de reagcntes c manuais de operação do equipamento em português como
exige a portaria SVS n®. 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n®. 1 de 23/01/96; q. A empresa

vencedora prestará assistência técnica e cientifica.

r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de calibradorcs, controles (no mínimo
dois níveis) c por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicionais necessários
para o total e perfeito fúnclonumento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza,
e outros insumos para troca durante processos periódicos de manutenção);

8. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devera apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito ptiblíco ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;
8.2. Documentos complementares para habilitação técnica:

Avenida Rio Branco, n® 924, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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8.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do licitaute;

8.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVI-
SA - MS em nome do Licitante;

8.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo de validade em nome do licitante

8.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;

8.2.5. Declaração da licitante que a Asscssoria Cientifica e Técnica, será realizada através de profissi
onal de nível superior devidamente registrado no consellio profissional competente (regularidade do
conselho atualizada dentro do prazo de validade;

8.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia
atualizado;

8.2.7. O Laboratório municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado atra
vés de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produ
to não apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fun
damentado. O critério do setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto,
quando for o caso, para ser examinado e testado;

8.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamen-
to entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes for
necidos pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que
assumir todos os custos de Instalação, Customização, Treinamento c o correspondente Licenciamento
pelo período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal de Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Mimicipal de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços/fornecimento dos produtos,
objeto deste Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas res
ponsabilidades contratuais.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: saudc@ucdrciras.nia.Eov.br
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II. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen

tação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do an. 31 da Instrução Normativa n® 3, de
26 de abril de 2018.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.
11.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n" 3, de 26 de abril de 2018.

11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

11.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal
vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re
levância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Avenida Rio Branco, n' 924, CEP: 65.725-000, Centro — PedrcIras/MA
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11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.
11.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com
plementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação fi nanceira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX) 1= (6/100) 1 = 0,00016438
TX - Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos peninentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos servi
ços/fornecimentos dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
g) consei^var e guardar os equipamentos: O comodatário deve conservar e guardar os equipa
mentos como se sua fosse, evitando desgastá-la, não podendo alugá-la ou emprestá-la;
h) restituir o equipamento: O equipamento deve ser restituido no prazo convencionado, ou,
não sendo este determinado, fi ndo o necessário ao uso concedido reembolsar as despesas ne
cessárias e úteis que o CONTRATANTE teve além da conservação normal do equipamento.
i) usar o equipamento conforme sua natureza: O Comodatário só pode usar o equipamento de
forma adequada, se ftigir do acordado ou da natureza dela, responde por perdas e danos. Po
dendo também dar ensejo a causa de re.solução do contrato;
j) usar o equipamento conforme o convencionado: O Comodatário só pode usar a coisa na
forma convencionada em contrato.
k) efetuar o recebimento dos materiais, verificando se os mesmos estão de conformidade com
o solicitado;

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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1) comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer irregu
laridade verificada;

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras —
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter ur
gente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
Õ comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços/fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.

14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — PedreIras/MA
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14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° 6 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n° 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complemen
tar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites le

gais para realização do procedimento lícitató-

Pedreiras - MA, 05 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

MARCIJje-d^AjaMENES^
S^crê^o Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, o" 924, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do Processo Ad
ministrativo n" 3008002/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licita-
tório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, tendo por objeto o Re
gistro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bio
química, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de co
modato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Munici
pal de Saúde de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal
de Saúde, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regula
mentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, uti
lizando-se subsidiaríamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 3008002/2022, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, o Ato de designação do Secretário Munici
pal de Saúde de Pedreiras - MA, PORTARIA n® 002/2021 - GP, de 04 de janeiro de 2021,
conforme segue.

Pedreiras - MA, 12 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

MARXÍÍLIG lÜRA XIMENES
•^cretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: saudeíglDedreÍras.ina.gov.br
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PORTARIA n" 002/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE SAÚDE

DAS- 1 DO MDNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo P - Nomear o Sr. Marcilio Lira Ximenes, inscrito sob o

CPF N® 813.006.623-87 e RO N® 503006963 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário de Saúde, DAS-1, lotado na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura

Municipal de Pedreiras, MA, a panir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Miinicipai

re
Tempo de Reconstruir

£
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•NOMEAR O GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

IX)S PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - Nomear o Sr. Marcílio Lira Ximenes, inscrito sob o

CPF N- 813.006.623-87 e RG N° 503006963, como GESTOR 0O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05

de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições cm conlrório.

Pedreiras-MA, 05 de janeiro de 2021.

vaMssa dos prazéres santos
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
covfUMO uuMiriPAi,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: littuü://w>vw.Dedrcíriis.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 308002/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 13 de setembro de 2022.

WAGN^~S§GUEIRA LÊrPE^VA
OABVDE-n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdrciras/MA

E-mail: cpi@pedrciras.ina.gov.br



PEÜREIRA5/MA

US I ADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL Dlí PEDREIRAS

CNPJ: 0G.184.253/ÜÜ0I-I9

Silc: hllps:/Avw\v.|)etIreiras.ma.gov.Ijr/'

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

spb o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimcnlo em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Lícílação - CPL, DAS-2,

conron-ne previsto no Art. 5°, l "e" da Lei Conipiementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

parlir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SAN l OS

Preícita Municipal

Tempo de Reconstruir
covenxo uuniciral
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• PORTARIA • Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N». 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

PEDRÊIRAS/MA

Proc.

FLS._

Rub.

A Portaria n®. 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n®. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se lê:

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
0 CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 2021.
1

Leia-se:

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, iotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 36/2021

PORTARIA n® 036/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DAS^.
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1® - Nomear o Sr®, Auricelía Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF

N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJÜSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.164.253/0001-49

www.pedreires.ma.gov.br/di3ríoof)dai/7id=673

Pi^i)3di7



PEDREIKAS/MA

EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021
Prefeita Municipal

- PORTARIA - exoneração : 37/2021

PORTARIA n® 037/2021 -GP

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a Sra. Leticia Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N®
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação; 38/2021

PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para 0 Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Ariigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ:06.1&4.253/0001-49 gPff
www.pedreira8.ma.gov.&r/dlariooflclal/7lds873
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA - nomeação: 39/2021

PORTARIA n®039/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-5 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N®
614.785.993-59 e RG N® 048780752013-5 SSP - MA para 0 Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • PORTARIA - nomeação: 40/2021

PORTARIA n® 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO • FUNDES
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr®. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 SSP MA, como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVÇLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO • FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrefeKura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.1S4.253/D001-49

www,pedreiras.ma.gov,br/dlartooficIal/7id=873
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA • exoneração : 41/2021

PORTARIA n® 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA • nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®. I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras \s\\
CNPJ: 06.184,253W001-49 gP

www.pedrelr88.ma.30v.br/diarjoo6clal/7id-873 SS
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PEDREIRAS/MAProc.ao^^^/^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: tiHDs://M'ww.netireirns.inn.t!ov.bi7

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 3008002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços

para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através de empresas com dc atividade pertinente ao
objeto, portanto, estima-se o valor de RS 747.174,00 (setecentos c quarenta e sete mil cento
c setenta e quatro reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedrelras/MA, em 13 de^tembro de 2022

WAGNE^OGUEIRA LEITE^ILVA
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpt@pcdreiras.tna.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comims de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
•Municipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculaçào ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3® Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;

I - aviso do edital - documento que contém:

HEOREIRAS/MA
Proc. 2>Qoyoo?7202 ̂

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o editai; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
>^cução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenlio e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
d^empenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
^^cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiustrem a competição ou a realização do

-rtame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-fmanceira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

O o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. ^ pereiras/ma

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: P^ib -p

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

m - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
m do caput do art. 3".

CAPITULO n

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

TTT - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo: pei^brasíma

P

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;
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in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VIU - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as ímpugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

0 a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

xni - ato de homologação.

§ l" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre. peoreiras/ma 7
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CAPÍTULO m Rub' ■
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO '

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os Hcitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identiScação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoioj

II - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

1 - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

in - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e ò
atendimento das necessidades da administração pública; e l pedreiras/ma
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Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3" do art. T da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

/uígação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serio, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial;

I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as irapugnações e os pedidos de esclarecimentos áo edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

m - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente guando
mantiver sua decisão; 17 i
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Vni - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatòrio.

^ Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5®, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

ni - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatòrio e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Mimicipio terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra dp edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2" do art. 5", o edital será disponibífizãd^o na mtegraTnrtítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnaçào não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
jjertame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ T* A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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§ 4° O licitaníe declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

^ § 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários á confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 36.

CAPÍTULO VUI
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^  Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
.n conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intem^ç^^r^^gj^ante-em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. Proc,3ooyr7nZ/202 ■7'
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primeiro.

§ 5® Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cora lance final e
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1® A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até IO % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance fi nal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2" e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
^municação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 c art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2" do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistenm
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
itema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no editai, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art, 38. Para habilitação dos licltantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa;

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

ni - à qualificação econômico-fmanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos nó

edital, para fins de qualificação econôraico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^  VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
rasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licilantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido nó
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se-o en^^g^^ff^ç^nentoi
originais e cópias autenticadas em papel. Proc.^fifonZy2Q2 7
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§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante nkSMátender-às-cxigâna^i

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na fonna eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4" do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

^  § 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  § 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
.rrnos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorÍ2tado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XU
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do capui do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO Xlli
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão
flmdamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá valid^e e fins de
habilitação e classificação. ^ 3QOjtoc)^/202_^
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Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública^ara-aTeatizãçaõ^e

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ i" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
'^ntrato ou da ata de registro de preços.

§ V Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuizo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito

a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

fV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIU - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicara aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. i ,
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DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
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Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento Hcitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanliar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
js órgãos de controle interno e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidíariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra era vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N» 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

Re<>ulaincnta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 dc Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso dc suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. DECRETA:

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição dc bens, materiais ou produtos quíuido efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguinte defíniçõe.s:

.  • Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculaiivo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as di.sposições cotUidas no instiiimento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto dc procedimentos do certame para registro dc preços c gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos Iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nonna, faz adesão à ata dc registro de preços.
Art. V Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

■s

I - quando, petas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenlio de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição dc bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais dc um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

rv - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preço.s será realizada na modalidade dc concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n"* 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.
§ 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.
§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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I - consolidar Iodas as informações relativas à estimativa individual e total de bonstatíSf pimuuvuiiUu 'a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
lí - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissivel pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confiiiTiar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, Inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
Vil - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
J/III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do

IP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3'' A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos teraios da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
e.stejam devidamente foimalizados e aprovados pela autoridade competente;
n - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório: e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso. o coireto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas
ji^o art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

- promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor era atender às condições
estabelecidas em edital, fu-madas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo cm assinar contrato para fornecimento ou
prestação de sei*viços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais proirogações.
§ I" E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contiatos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instaimentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço poderão ser aitcríé
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993; f J
§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar dc subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fonna a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso. dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos ser\'iços.
§ r Em se tratando de scr\'iços, a subdivisão se dará em ftinçào da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, cora
vistas a assegurar a responsabilidade contratual c o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
obscrvando-sc o seguinte:

o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados cm órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
n - quando das contratações dccoiTente.s do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
111 - as secretarias ou órgãos participantes do registro dc preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata dc Registro dc Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, deviduineiite justificada c comprovada a vantagem, c as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facuitando-se a realização de licitação específica para a aquisiÇião pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

A Ata de Registro dc Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
a Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc registro dc preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decoirente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futnras decorrentes da ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3'* As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4'^ O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo deconentc das adesões á ata dc registro de
preços não poderá cxccdcr. na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro
de preços pura o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aqui.siçào ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não particlpamc os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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pentilicladcs decorrentes do descurnprimcnto de cláusulas contratuais, em relí^çgg 'ás suas^^róprins
contratações, intbnnando as ocorrências ao órgão gerenciador. f
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, cora
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades dc medida usualmente adotadas;

U - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.S", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade mínima de unidades a .ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos dc entrega, forma de pagamento e, ccmplementarmente, nos casos
dc scr\'iços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, devores, disciplina e controles a
^rem adotados;

- o prazo dc validade do registro de preço:
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação dc serviços: e
IX - as penalidades a serem aplicadas por dcscumprimento das condições estabelecida.s.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Onando o edital prever o fornecimento dc bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência dc apresentação dc proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ala de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
j preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, confonne o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666, de 1993.
Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fonieccdorcs, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência dc eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que clcvc o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supei"veniente. tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução dc preços e sua adcqmição ao praticado pelo
mercado;
U - frustrada a negociação, e fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
IIT - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço dc mercado tornar-sc superior aos preços registrado.s c o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do frM-pf^f;imSrifn; p
II - convocar os demais fomecedores visando igual npnrlllniliffl^^ fie

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata dc Registro
de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva notíi de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador,
§ 2° O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
^.14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na opcracionalização das disposições de

e trata este Decreto, bem assim na automalizaçâo dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

ECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso JOCI,
da Constituição Federal e cm observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Pedreiras/MA.

I Rub. £>
Art. 2° - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações

complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
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Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios córrelatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
^nalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

m — Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: | - ̂ ^

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fhistrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III — A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
^aborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no

ercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
^ementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
•jrtame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I —O credenciamento dos interessados;

n — O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

ni — A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance dé
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;
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VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
financiado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico

Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V — Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
^velopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante,
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XI — Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

Xin - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no finai da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVin - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
jndições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;
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I - Habilitação jurídica; Rufa-

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

ni —Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXUI do art. T da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14 — 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fî audar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II — Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

ni - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
seião superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

jQaduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I — Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida np edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV — Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma mnisJ^^m
consórcio ou isoladamente;

VI — As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e ó
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitaníes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício fmanceiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
^nçâo administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico fmanceiro de desembolso se for o caso;

ni - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI — Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII — Parecer jurídico;



Vni - Edital e respectivos anexos;

Proc.

FLS.

Rub.
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IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII — Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

ABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 250 de 8 de Janeiro de 2021
ISJ3■! Ua

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEICULO oficial DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO
NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N"043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA N°044

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N°03/2021

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ:06.t84.253/000M9
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 6 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA • nomeação: 43/2021

PORTARIA n® 043/2021 -GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município de pedreiras - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS • 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N° 000001739492-9 • SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrafeKura Municipal da Pedreiras
CNPJ:06.184J!53/0001-49

www.pe(frelras.mBLSOv.br/dlariooflclair?ld^4
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DECRETO • Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Proc-c

FLS..

Rub..

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficiai dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

ArL 18. A fase extema do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai em jomal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001^9

www.pedrelra9.rna.gov.bf/dlaiioofidal/7id=fi74
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminJiando em anexo os autos do Processo Administrativo n"

208002/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro, que
tem por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secre
taria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. As minutas deverão estar em conformidade cora
o disposto na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n°

004/2021, Lei Complementam® 123/2006, Lei Complementam® 147/2014, Lei Complemen

tar n" 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 13 de setembro de 2022.

WAGNÊrFTOGüEIRA LETT^SILYÃ"
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM: /? I

Fabricio Costa Saiápaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

£-mail: cpl@pedreiras.ma.gDv.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3008002/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federai n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, dc 07 dc agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

1

OBJETO

Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
reagemes e serviços para bioquímica, hematologia c imunologia, com
foraecimcnto dos equipamentos cm regime de comodato, pelo período
de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Satrde de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Lote.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://uwv.licítanet.com.hr/.

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX;XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 747.174,00 (setcceníos c quarenta e sele mil cento e setenta c
quatro reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pcdrciras.ma.gov.br
Página 1 dc 57
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município dc Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto n° 10.024, de
20 de setembro dc 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal n°
7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, dc 14 de
dezembro dc 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho dc 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

^ Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para '■ a.,:página eletrônica
http;//www.licitanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnaçõcs e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminliar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 747.174,00 (sctecentos e quarenta e sete mil cento e setenta e quatro reais).

^  1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de reagentcs e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos cm regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras — MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referencia (Anexo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão sobcitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na Ucitação para registro de preços não ó necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Ari. 7°, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mati: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 2 de 57
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Rub.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hUt>://www.Ucitanetcom.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O liciíante rcsponsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela Infonnaçào, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idcntinquc incorreção ou aqueles sc tomem
desatualizados.

3.S.I. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassidcação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmprccndedor
individual - MEL uos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para receber citação
c responder administrativa ou Judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU.Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do u-atamcnto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microemprcsas c cmpre.sas de pequeno porte,
a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementam" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para ahabilítação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIIL da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando traballio degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III c IV do art. 1° c no inciso ill do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas cm lei e neste Edital,

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

Avenida Z^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrdras/MA
E-maii: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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5.1. Os licilantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomilantcmcnte com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microcmprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminliar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licilante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licilantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta,

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o cnccrranicnlo do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciáríos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não liic assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.
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6.6. Os licUantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência dc contratações
públicas, quando participarem cie licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 50,00 (cinqüenta)
reais.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO^' cm que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, cora prorrogações.
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deveião ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httP!//http://w>vw.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apôs decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, jimto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a raicrocmprcsa ou a empresa de pequeno porto melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo cslabclccido, serão convocadas as demais licitanlcs microempresa e empresa dc pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcniprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se idenlifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitanlcs c utilizada como um do.s critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art, 3°, § 2", da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitanlcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaidiada, se for o caso, dos
documentos complemcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
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neste Edital e em seu.s anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° c no § 9° do art. 26 do Decreto
0." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fjsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, era razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexcquivel.

8.3.1. Considcra-sc inexcquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
rcrcrircm a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para afcrir a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepodcrá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os dociuncntos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subilens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro dc 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não fòr aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, sc for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fvmw.portaldatransparencia.Bov.br/l:
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9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidòneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
íhttDS://Dortal.tcu,gov.br/rcsDODsabilizacaQ-publica/licitantes-inidoneos/l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União thttps://certidoes-
aof.aDPs.tcu.gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, do 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar córii o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por rríeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento dó subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidâo{ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o Ucitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadaraenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
áQCMraoni&çi&o XG\íiQ,\QTíiiá3i parafins de habilitação, na seguinte ordem: .

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microcrapreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao
seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatório. deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmpresa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabüitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.IOI,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último cxcrcicio social, já exigiveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados; Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 dc dezembro dc2013, do Departamento dc Registro Empresarial e Interação
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura c dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dc balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.S. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1. 180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9. lO.S. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia dó recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou prestou serviços compaliveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser
impresso cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação dc seu nome completo c cargo/ltinção,

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contrdtos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinentc(s), além dc fornecer p(s)
endercço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a cortússâo poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9. II.4. Verificado que não sc trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, sc for o caso, adotar outros proccrhmentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.
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9.11.5. É indispensávei que o atestado de capacidade técnica apresente infomiações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária pm-a que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Mimicipal, emitido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;

9.11.7. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA —
MS em nome do Licitante;

9.11.8. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo de validade em nome do licitante

9.11.9. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;

9.11.10. Declaração da licitante que a Assessoria Cientifica, será realizada através de profissional de nível
superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho atualizada
dentro do prazo de validade;

9.11.11. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia
atualizado;

9.11.12.0 Laboratório municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não apresente
especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O critério do
setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para ser
examinado e testado;

9.11.13. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamcnto
entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os rcagentes fornecidos
pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os
custos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de
fornecimento dos reagenlcs, sem ônus para a instituição;

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmpresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa.
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9.14. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microcmprcsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o Hciiante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitantc ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantc vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (ari. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência enü-e os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitantc.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os dociunentos complementares estarão
disponíveis na íntemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no niinimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) decisão(õcs) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem eontrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

II .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pcrmancccrâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, §rdaLC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou c-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento iicitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitantc declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos á prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso
para fiitiua contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme os disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ala dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; c todo órgão ou entídadc da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços c integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. órgão não participante: ó o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão ã Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classincado.

14.7. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro dc preços os preços e quantitativos do licitantc mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitantc vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n'
8.666, de 1993;

14. II. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
dc impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;
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14.12. Se houver mais de um licitanic na situação dc que trata o subitem 14.9, sedo classiScados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem dc classificação dos licitantcs regí.strados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitanle vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitanles que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo dc vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados pioderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) liciiante(s) venccdora(s) scrá(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação c
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comumcação entre as partes a respeito da Ala
de Registro dc Preços c do Contrato produzirá efeitos legais sc processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail clelrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcntc, convocar as licilantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCLADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle c administração do Sistema de
Registro dc Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos dc referência ou projetos básicos encaminltados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licilaiório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo dc referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro dc preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços r^istrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprímcnto
do pactuado na ata dc re^stro dc preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação dc interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador dc sua estimativa dc consumo, local dc
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 de julho dc2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitaiório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprímcnto das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem,

18.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis tbmcccdores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro dc Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (arl. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
dc 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prcfcilurd Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamcnte, a
procro^ção do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento polo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinattira do
Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Accitc da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconliecimento dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, dc 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à conü-atação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 dc abril de 2018, c nos termos do art. 6°, III, da Lei n'' 10.522, dc 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.
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20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licítantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitanle, respeitada a ordem dc
classifícação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmcntarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

^ 21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo it:duçào ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O Prazo dc inicio dos serviços será de 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem de Serviços.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23. l. As obrigações da Contratante c da Contratada são as est^clccidas no Termo dc Referencia c Termo
dc Contraio.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia c Termo dc Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;
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25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer &audc fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; ^

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste,certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do ̂tigo N° 87, da Lei N° 8,666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recui^o, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Adrninistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devera observar e fazar observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subconlrataçSo, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem cora o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquomatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://www.UcitaneLcom.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemct, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://ww>v.licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As tmpugnaçÕes c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
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26.7.1. A concessão de efeito suspcnsivo à irnpugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos scião divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD;//^v>v^v.licitanet.coin.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçlo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c do interesse público.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
hUps://pedrciras.ma.gov.br/licitacaolisia.php:hUp; http;//vvww.Iicitanct.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.iTia.gov.br c também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4li00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX. '

\
Wagner Nogueira Leite Silva

OAB/DF n® 60.087
Assessor Especial da CPL. ^

Pon. a'' 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 prescRie Termo de Referência tem corno objeto o Registro de preços para fntura, eventual e parcelada
aquisição de rcagentcs e serviços para bioquímica, hematologia c imunologia, com fornecimento dos
equipamentos cm regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública de
Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (rcagentcs) para o setor de bioquímica,
Hematologia c Imunologia, com fornecimento dc equipamento em regime de comodato, para realização de
exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emergência por um período de 12 (doze). Trata-se de exames
indispensáveis para diagnóstico, controle e prevenção de doenças c exames obrigatórios na realização do pré-
natal da.s gestantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização dc exames laboratoriais, toma-sc necessária a aquisição dc TESTES para o atendimento e
diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi determinado
com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços. Com base cm tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 747.174,00 (seiscentos mil, quinhentos c dezessete reais e
setenta centavos).

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
LOTE I - BIOQUÍMICA

Descrição Teste Unidade Quant
Valor

Unitário

Ácido Úrico: método cnzimático

colorímélrico p/ determinação dc ácido
úrico. Monorcagentc pronto para uso,
possuindo LCF (fator clarcante lipidico).
Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 160ml

Teste 7.000 1,66

Albumina (verde bromocrcsol): método
colorimctrico p/ determinação de albumina
no soro c no plasma. Linearidade mínima
de 6g/dL Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 100 ml.

Teste 7.000 3,06

Alfa Amilasc: rcagcntc para determinação
quantitativa dc alfa-amilasc em soro,
plasma hcparinizado e urina.
Monorcagentc pronto p/uso. Substrato
utilizado 6 0 2-cloro-4- nitrofcnil-

Teste 7.000 1,80

R$11.620,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: Gpl@pedreiras.ma.gov.br
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maltolriosidco (CNPG3). Linearidade:

7000U/L. Apresentação mínima: 60 itü
Transaminasc ALT / GPT (UV): método

cinético UV p/ determinação de alanina
amino transfcrasc, de acordo com as

recomendações IFCC. Rcagentcs líquidos

contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: lOOml
Transaminasc AST/GOT (UV): método

cinético UV p/ determinações de aspartato
amino transferase, de acordo cora as

recomendações IFCC. Reagentes líquidos

contendo enzima c substrato. Embalagem
contendo dados de identificação c
procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: lOOml.
Biliriubina automação: método para
determinação quantitativa da bilirrubina
direta e total cm soro ou plasma
heparinizado. Rcagentcs prontos para uso,
diferenciados pela bilirrubina direta e total,
com linearidade de 25mg/dl. Apresentação
mínima: 100 ml

Cálcio (Crcsolflaleína): método

colorímétríca .Linearidade mínima de

2Smg/dL Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: lOOml

Coicstcrol total: método cnzimático de

ponto final. Monorrcagentc liquido pronto
para uso, apresentando LCF (fator
ciarcantc lipídico). Embalagem comendo
dados de identificação c procedência, prazo

dc validade. Apresentação miuima: SOOml
Coleslerol HDL Direto: Rcagentcs para

determinação quantitativa da fração HDL
do coicstcrol cm soro c plasma. Caübrador
acompanha o kit. Linearidade dc 150mg/dl.
Apresentação minima: 60ml

CK-MB UV : Rcagentcs para determinação
quantitativa da atividade cnzimática da
crcatinoquinasc cm soro c plasma.
Reagentes líquidos, com linearidade
mínima de 1300U/L. Apresentação
minima- SOml

R$14,850,00

10.000 1,70 R$17.000,00

R$17.000,00

10.000

R$6.360,00

R$15.900,00

R$20.320,00

R$17.360,00

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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Teste

CK-NAC UV : Reagcntc para
determinação quantitativa da atividade
cnzimática da Creatinoquinase sub-
unidadc B por método de imunoinibição
cm soro c plasma. Reagcntc liquido, com
linearidade minima de 1300U/L e

capacidade de bloqueio de 2000U/L.
Apresentação minima: 50m]
Creatinina (Jarfé), método colorimétrico
cinclico p/ determinação da creatinina em
soro, plasma e urina humana sem preparo
prévio da amostra. Kit contendo: tampão,
ácido picrico, acidificante c padrão.
Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: I50ml
Ferro Scrico (CAB):Rcagcnlc para
determinação quantitativa de ferro
ionizado eni soro ou plasma hcparinizado.
Possui LCF(fator clarcantc llpidico) que
retira a interferência da lurbidez na

amostra. Volume 50|il e linearidade
minima de 500pl/dl. Apresentação
minima: 40ml

Fosfatasc Ácida Total c Prostátíca:

Reagentes para determinação quantitadva
da atividade da Fosfatasc Ácida Total e
Fosfatasc Ácida Prostátíca cm soro. Kit
com ácido acclico para estabilização da
amostra, com linearidade de 74UI/L e

substrato fosfohidrolase-monoester

ortofosfórico. Apresentação Minima: 60ml

Fosfatasc Alcaiina (ALP): sistema p/
determinação quantitativa da atividade
cnzimática da fosfatasc no soro e plasma d
método cinélico dc tempo fixo c ponto
final, segundo as recomendações do
DGKC. Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 60ml
Fósforo UV: rcagcnlcs para determinação
quantitativa UV, monorcagcnlc . Rcagente
liquido pronto para uso, com linearidade
mínima dc 20mg/dL. Embalagem contendo
dados dc identificação e procedência, prazo
de validade.Aprcsentação mínima; lOOmI

Goma GT: método cinctico p/
determinação quantitativa da Y-glutamil

Avcoida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro MatirSo
E-maii: cpI@pcdrelras.nia.gov.br
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2,33 R$16.310.00

1,61 I R$9.660,00

2,27 R$15.890,00

1,74 R$10.440,00

1.59 R$7.155,00

1,49 R$8.940,00

2,98 R$20.860.00
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Tesle 9,000

Teste 5.000

4.000

transferase em soro e plasma. Substrato
com L-gamaglutamil- 3-carboxi-
4njtroaniHda. Embalagem contendo dados
de identificação e proccdcncia, prazo de
validade. Apresentação minima: 40m[
Glicose (God-Pap): método cnzimático
colorimétrico p/ determinação de glicose,
líquido pronto p/ uso, contendo LCF(fator
clareantc lipídico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação minima; 500ml
Hemoglobina glicosilada; reagentes para
determinação quantitativa da fração
glicada da Hemoglobina (HbAl) presente
no sangue total. Método por resina de troca
iônica, sem a interferência da temperatura.

Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 150ml
LDH Cinético UV: reagentes para a
determinação quantitativa e enzimática da
desidrogcnase lática em soro ou plasma,
segundo recomendações do SCB.
Reagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 60ml

Mucoprotcinas: sistema p/ determinação
das mucoprotcinas. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação minima: lOOml

Magnésio: Reagentes para determinação
quantitativa dc íons magnésio era soro,
plasma, líquor e urina. Possui LCF (fator
clareantc lipídico). Linearidade de 5mg/dl.
Apresentação mínima: lOOml
Proteínas totais: método colorimétrico p/
determinação de proteínas no soro e outros
liquides biológicos. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo
de validade . Apresentação minima: 200nil

Triglicérides (GPO-PAP): método
enzimático colorimétrico, contendo LCF

(fator clareantc de lípides). Monorcagente,
liquido pronto para uso. Embalagem
contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 200ml

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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1,16 R$10.440,00

5,42 R$27.100,00

2,98 RS 11.920,00

Teste 5.000

5.000

1,65 R$8.250,00

1,72 R$8.600,00

5.000 1,24 R$6.200^00

6.000 2,13 R$12.780,00

-Pedreiras/MA
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Ureia Liqui UV: Rcagcntcs p/dclerminação
cinética quantitativa da uréia cm soro e
plasma. Reagcntcs líquidos pronto p/uso,
com linearidade mínima de 300mg/dl.
Apresentação mínima: 2ü0ml

Teste 7.000 1,49 R$10.430,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS339.405,00

LOTE U HEMATOLOGIA

Descrição Teste Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

HEMOGRAMA COMPLELETO Teste 40.000 3,86 RS 154.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE RSl 54.400,00

LOTE m - IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLUORESCENOA (FIA )

EspecincaçSo do Material Unidade

Tes

Quant.

TROPONINA

T3

TSH

T4

PSA

PCT

STREP

LH

MICROALBUMINA

MIOGLGBINA

NGAL

POR

NT-PRO BNP

FOB

FSH

D-DIMERO

CK-MB

CISTATíNA C

MICROGLOBULINA

B- HCG

VALOR TOTAL LOTE

VALOR TOTAL DOS LOTES (I, H E UI)

Teste

c

e

e

e

e

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

c

e

Teste

Valor

Unitário
Valor Total

32,00 RS 19.200,00

42,67 RS25.602,00

42,67 R$21.335,00

42,67 RS21.335,00

34,00 R$17.000,00

73,33 R$ 14.666,00

55,33 R$11.066,00

41,67 R$I6.668,00

54,33 R$21.732,00

41,67 RS8.334,00

67,33 R$6.733,00

27,33 R$6.832,50

71,33 RSI7.832,50

39,33 R$3.933,00

42,67 R$8.534,00

56,33 RS 11.266,00

39,00 R$3.900,00

31,00 RS3.IOO,00

31,00 RS3.100,00

28,00 R$11.200,00

RS253.369.00

RS747.174,00

LOTE I-BIOQUÍMICA

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquimica randômico com carregamento contínuo através de rack de amostra com
no mínimo 80 posições;

Velocidade mínima dc 450 tcstcs/h, sendo no mínimo 300 testes fotomélricos/h mais 150 testes de ISE/h;

Capacidade dc execução dc análises dc emergência;

Avenida Zcca Branco, o" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Sensor de liquides para rcagcntcs c aiTio.stras;

ISE por potenciomeiría direta para Sódio, Potássio, Cloro, Lítio e Cálcio;

Compariimciito refrigerado dc rcagcntcs com no minimo 40 posições;

Cubetas dc análise descartáveis com sistema automático dc descarte;

Leitor de código dc barras interno para amostras e reagentes;

Possibilidade dc utilização dc tubos de amostras de 5, 7 c 10 m! alem dc copos dc amostras pediátricas de
0,5 ml

Controle de inventário dc reagentes e testes na tela; Controle dc Qualidade com regras dc Wcstgard;
Capacidade dc interfaccamcnto.

Hemõlisc automática da hemoglobina.

A empresa deverá fornecer ainda:

■  Fomccimento de controles, calibradores, impressoras, fita dc impressora, reagentes para limpeza e
manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universal, cuvctas dc reação, módulos de
reação, soluções dc limpeza do aparelho c para as reações diuaote a rotina, reagentes de reações para
bioquimica c rcagcntcs para reações de imunologia c hematologia durante a rotina.

■  Unidade dc impressora

"  Certificado dc registro no ministério da saúde para equipamentos c reagentes;

■  Reposição dc peças durante o período de contrato;

■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e
calibradores, além dc soluções, tampão de limpeza e de pipetagcm;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vínculo empregaticio
ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas

■  Manual dc procedimento cm português;

•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINICAS
DO MUNICÍPIO dc Pcdreiras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem

ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreakscnoidal com a capacidade mintmn exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Leitora semiautomática);

■  Os rcagcntcs deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II HEMATOLOGIA

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
29parâmctros, incluindo 25 resultados de parâmetros WBC, LYM%, LYM#, NEU%, NEU#, MON%^
MON#. EOs%, EOs#, BAS%, BAS#,

RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD, PLT, PDW, MPV, PCT, P-

LCR e P-LCC e 4 parâmetros dc pesquisa ALY#, ALY%, LIC#, L1C%
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Histograma 3D para diferenciação precisa e identifícação de amostra patológica

Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.

Carrega até 60 amostras simultaneamente e permite carregamento continuo de amostras apenas
20pL de amostra

Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, c fechado, função
STAT (urgência) disponível.
Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes anibulatoriais,
especialmente paia pediatria e gcríatria.

Múltiplos modos dc amostragem; Sangue capilar, sangue venoso e sangue pré-diiuido.
Rcpctibilidade: WBC < 2.0%; HGB < 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT < 4.0%

Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) xIüVL; RBC (0.00-8.50)xl0'2/L; HGB (0-250) g/L; PLT (0-
3000)xl0'/L; HCT 0.0-67.0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)

Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Reagentes hemolíticos livres de cianeto para
medição HGB.

2 canais paia contagem.

Leitor interno de código de barras para as amostras.

Repetição automática de amostra, com regras programáveis
Leitura através de 3 ângulos dc dispersão do laser por citometria de fluxo. (WBC Diff)

Modos dc análise: CBC e CBC+ DifT

Ampla gama de alarmes patológico e até 20 ranges dc alarmes definidos pelo usuário.
Gerenciamento de Controle de Qualidade e Calibração.

Auto testes durante a rotina e autodctecção de volume de reagentes
Diagrama dc dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 2D, 3 histogramas. Alarmes são utilizados para
indicar amostras anormais, incluindo alarme de segurança e alarme de dúvidas.

Função para eliminar falhas do sistema automaticamente
Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, histogramas e informação
dc paciente. Conexão LIS Bi-direcional

A empresa deverá fornecer ainda:

■  Fornecimento dc controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza e
manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universais, soluções de limpeza do
aparelho c para as reações durante a rotina.

•  Unidade de impressora

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o período de contrato;

•  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e
calibradores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipelagem;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vínculo cmpregaücio
ou contraio dc trabalho; no prazo de 24 (vinte c quatro) horas

■  Manual de procedimento em português;
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■  A Empresa vencedora dará treinamento aos Iccnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINICAS
DO MUNICÍPIO de Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem ônus
para a instituição.

■  Instalar Nobrcak scnoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Automático);

■  Os rcagentcs deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE [II -IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA ( FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE
IMUNOLOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos c qualitativos, modo teste rápido disponível, com as
características: leia touch colorida, impressora interna, capacidade mínima de armazenamento 6.000 testes.
A empresa deverá fornecer ainda:

Os kits deverão ser da mesma marca do fabriçantc do equipamento.

■  Fornecimento de controles, calibradorés, impressoras, Hta de impressora, rcagentcs para limpeza e

manutenção do equipamento;

■  Unidade de impressora;

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos c rcagentcs;

■  Reposição de peças durante o período de contrato;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vinculo cmprcgaticio
ou contrato dc trabalho; no prazo de 24 horas;

■  Manual dc procedimento cm português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINICAS
DO município dc Pedrciras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos lestes, sem

ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreak scnoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

•  Fornecer equipamento "backup".

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento da
Secretaria/Fundo Municipal dc Saúde dc Pcdreiras/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Ari. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 c alterações,

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma dc prestação dos serviços c fomccimcnlo dos produtos, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter
no verso carimbo cm alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
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a) Cliente: Secretaria Municipal dc Saúde;
b) Informar a quantidade dos serviços/fornecimento dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada serviços/produtos;
d) Informar a data da prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos;
c) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os serviços/produtos deverão ser prestados/fornecidos dc forma parcelada dc acordo com a necessidade
da Secretaria Municipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

6.3. A Contratada deverá realizar os scrvlços/foraecer os produtos, somente com a requisição e autorização
da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedrciras/MA.

6.4. A licitante vencedora é obrigada a prestar os serviços/fornecer os produtos devidamente autorizados,
sendo proibido rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal dc Saúde dc Pcdreiras/MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos c conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo dc Referência.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano dc uso;
b) Instalar o equipamento com Nobrcak com potência de minima de 1,5 KVA totalmente scnoidal, 100-

220 volts;

c) A empresa vencedora deverá fornecer rcagentes, insimios e equipamentos do mesmo fabricante e
instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 14 (catorze) dias corrido após a assinatura do contrato;
d) A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a laser, cartuchos ou toner, papel, impressora

dc etiqueta dc código dc barra, etiquetas c ribbon compatíveis com a impressa da etiqueta) necessário para
impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equipamento c os outros
produtos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas e ribbon).
e) A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagcntcs com o mesmo lote durante no mínimo 90 dias;
f) A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do Laboratório

Municipal, com observância da cspcciQcação e quantidade constante do Termo dc Referência;
g) A empresa vencedora deverá fornecer roteiro "passo a passo" do manuseio c todos os procedimentos

realizados no equipamento c de cada reação em material resistente e impermeável, dc forma a permitir consulta
com facilidade durante a realização da rotina diária;

h) A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data dc entrega. A data de
validade c o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit cm cada frasco dc rcagcotc,
induvidosamcnie;

i) Em caso dc problemas técnicos c / ou falhas no abastecimento dc reagcntcs que impliquem na

interrupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedora responsável pela
realização dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte c processamento da amostra, emissão e
entrega de laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo dc ônus para instituição;
j) A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que manterá
estoque de segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses dc atividade, para superar eventuais
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problemas com importação c outros, e que os produtos/cquipamcotos ofertados estão de acordo com o item
2.2.1.4 da Portaria N°. 822/junho de 2001 do Ministério da Saúde;

k) A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos turnos manhã,
tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para a instituição;

1) A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva c corretiva 24 (vinte quatro) horas
e fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e entregue
juntamente com o equipamento c efetivá-lo nas datas previstas do cronograma;
m) Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em até 24
horas após o chamado do Serviço de Análises Clinicas;
n) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças de reposição ou suprimentos
adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras,

soluções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de manutenção preventiva ou
corretiva);

o) Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento cm português como exige a
portaria SVS n°. 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n", I de 23/01/96; q. A empresa vencedora
prestará assistência técnica c cientifica.
r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de calibradores, controles (no mínimo dois
níveis) e por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo febricante) adicionais necessários para o total e
perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos
para troca durante processos periódicos de manutenção);

8. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;
8.2. Documentos complemenlarcs para habilitação técnica:
8.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Mimicipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária,
dentro do prazo de validade em nome do licitante;

8.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA -
MS em nome do Licitante;

8.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo de validade em nome do licitante

8.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção c do equipamento emitido pela Secretaria de Vigilância
Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;

8.2.5. Declaração da licitante que a Asscssoria Cientifica c Técnica, será realizada através de profissional de
nível superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho
atualizada dentro do prazo de validade;

8.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia
atualizado;
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8.2.7. O Laboratório municipal dc Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licitantc anexado a sua proposta dc preço. Caso o produto nào apresente
especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O critério do
setor rcquisitantc o licitantc ficará obrigado u apresentar amostra do produto, quando for o caso, para ser
examinado c testado;

8.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento entre
os equipamentos dc automação próprios ou cm comodato, que irão processar os rcagcntcs fornecidos pela
Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido peta licitantc, o mesmo terá que assumir todos os custos
de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de fornecimento
dos reagentes, sem ônus para a instituição;

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal dc Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos scrviços/fomccimcnto dos produtos, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11.DO PAGAMENTO

11.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos silios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

11.4. Constalando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, dc 26 dc abril dc 2018.
11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para vcríficar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
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11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no ari. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
conhatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
11.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofi-crá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemcnlo da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratôrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= índice dc compensação fmanccira = 0,00016438, assim apurado:

i = crx) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços/fornecimentos
dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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g) conservar c guardar os cquipmnenlos; O comodatário deve conservar e guardar os equipamentos como se
sua fosse, evilando desgastá-la, não podendo alugá-la ou emprestá-la;
h) rcstituir o equipamento: O equipamento deve ser rcstituído no prazo convencionado, ou, não sendo este
determinado, findo o necessário ao uso concedido reembolsar as despesas necessárias c úteis que o
CONTRATANTE leve além da conservação normal do equipamento.
i) usar o equipamento conforme sua natureza: O Comodatário só pode usar o equipamento de forma adequada,
se lugir do acordado ou da natureza dela, responde por perdas e danos. Podendo também dar ensejo a causa
de resolução do contrato;

j) usar o equipamento conforme o convencionado; O Comodatário só pode usar a coisa na forma
convencionada em contrato.

k) efetuar o recebimento dos materiais, verificando se os mesmos estão de conformidade com o solicitado;
I) comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer irregularidade
verificada;

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE ̂ ^NCEDORA
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas cspcciftcaçôcs e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcpresenlá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados ncccssário.s;
c) manter, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir c fazer cumprir, seus prcposios ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
prestação dos serviços/fomecímcnlo dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
h) siib.stituição dc lodo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujeilando-sc no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as dcspc.sas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras — MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
propostos.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador- Secretaria Municipal de Saúde.
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14.2. A Ata dc Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro dc Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3®
e 4® do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro dc 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1.0 objeto deste Termo dc Referencia se fundamenta no Decreto Federal n° 10,024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013 c alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 c 005/2021, Lei Complementar a®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei
n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008002/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica,
hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12
(doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras—MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referência, e após tomar conheciinento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE IQUANT. MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2, Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com
ás condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que iniciaremos os serviços licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviços.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 48 (quarenta c oito) horas, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

em nome de .
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8. Biformaraos que o Representante que assinará o(s) futuro{s) Contrato(s), será o Si". , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LIOTANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO in-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3008002/2022

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, ncsic
ato representada pelo o Sr , brasileiro(a), portador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n" 3008002/2022, nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de —

Estado de CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... c CPF/MF n® , atendendo as condições previstas no insuiomento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro dc Preços, sujeitando-sc as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complemcnüirn® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147,
dc 07 de agosto de 2014 c demais normas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro dc preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de rcagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento
dos equipamentos cm regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo dc Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n° XXX/XXXX, constituindo assim, em documento
vinculalivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° XXX/XXXX, complctando-a para todos os fios de direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-se as partes em Iodos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema dc Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unld. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3, A existência de preços registrados nlo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante fimdamentaçâo, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4, Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3® do art,
15 da Lei rí® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo cora o Termo de Referencia e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitanle, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQÜILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FEVANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valore.s registrados seiào fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
Ucitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" rio inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. . .

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original,

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assuiiiido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e som aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assêgtirar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Regisu-o de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o municipio, nos termos do arL
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos lermos do ari. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenlio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses coutídas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso foituito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc fato superveniente
que vcnlia comprometer a perfeita execução conU'atual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, polo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará coniiccimcnto aos fornecedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser i^iorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fomcccr, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados cncontrcm-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdcnciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que sc verificarem
vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as fucilidadcs indispensáveis àboa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital conexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Áta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomeccdores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ala de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto o° 9.488,
dc 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a
proiTogaçâo do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATFVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas np Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, c subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelámenlo do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca dc
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm três vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdrciras/MA, em de dc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LlCITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n" , com sede na , n® , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RO n® órgão
Emissor e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n° e CPF n® , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0404003/2022, submetendo-se às cláusulas
e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 c demais normas rcgulamentarcs
pertinentes á espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
c quandtativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / I e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND 1 QUANT. VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despwas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidcnciària, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o. fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA^ REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajusiáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão soficr reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajusiamcnto vcn!:a a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substítuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência dc previsão lega! quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
rcajusiamenio do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços serão iniciados dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitantc no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
c) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos Ucitantcs deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, n^tcriais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rcccbcdor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitantc). Os produtos devem
ser conferidos dc acordo com a ordem dc serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos serviço ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços/fornecimentos
dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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g) conservar e guardar os equipamentos: O comodatário deve conservar e guardar os equipamentos como se
sua fosse, evitando desgastá-la, não podendo alugá-la ou emprestá-la;
h) restituir o equipamento: O equipamento deve ser restituido no prazo convencionado, ou, não sendo este
determinado, findo o necessário ao uso concedido reembolsar as despesas necessárias e úteis que o
CONTRATANTE teve além da conservação normal do equipamento.
i) usar o equipamento conforme sua natureza: O Comodatário só pode usar o equipamento de forma adequada,
se fugir do acordado ou da natureza dela, responde por perdas c danos. Podendo também dar ensejo a causa
de resolução do contrato;

j) usar o equipamento conforme o convencionado: O Comodatário só pode usar a coisa na forma
convencionada cm contrato.

k) efetuar o recebimento dos materiais, verificando se os mesmos estão de conformidade com o solicitado;
l) comunicar imediatamente ao fomecedor, quando da inspeção do material, qualquer irregularidade
verificada;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter prcposio, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualillcação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão dc seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços/fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujcitando^e no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidõneo;
V

11.9. o atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame slijeitará a empresa,
a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), confomic determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa cora natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de eontratar com a Prefeitura Municipal
de PEDRElRAS/TvIA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIl e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Rcrcrcncia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso n, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
e) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 e 75 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8,666, dc 1993.
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17. CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDRElllAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pedreira,s/MA, em de dc

xxxxxxxxxxxxxxxx
Responsável legal da CONTRATAÍfrE

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." ̂y/^GNE/l NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 3008002/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de preços para flitura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise juridico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica,
hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo
período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras - MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes
autos a solicitação para contratação com descrição dos serviços a serem contratados,
estimativa de preços, termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem como
autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do editai, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, e^á

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ari. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao capul pela
Emenda Constitucional /i" 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; ÜI - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n® 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° • Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Ie/"e Decreto Federal n° 10.024/2019.
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Outrossirn, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou sei-viços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão c fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. T da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex ví artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Registrar de preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12
(doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ev vi art. 45, § T, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
era especial ao que detemiína o § 2® do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer è prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

111-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4®, Inciso 1, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n"155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal o® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise c
deliberação.

Pedreiras/MA, 14 de setembro de 2022.

■

FABRICIO COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845
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Rub. -

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3008002/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 049/2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreio Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
sc, subsidiariamcníe, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, eom redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de preços para futiua, eventual c parcelada aquisição de
rcagentcs e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período
de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Lote.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httn://www.licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

31 DE OUTUBRO DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (oito horas)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 747.174,00 (sctecentos e quarenta e sete mil cento e setenta c
quatro reais).

FONTE RECURSO

As dcspe.sas decorrentes desta licitação correrão por eonla de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme An. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
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pEDREIRASÍMA

Proc. 1
FLS.___l4ài
Rub.

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por lote, nos lermos da Lei n" 10.520, dc 17 dcjulho de 2002, Decreto n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal n"
7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho dc 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamenle, a lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

^ Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
htti)://www.licitanet.coni.br/. O servidor lerá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado polo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interaet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminliando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nlo houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; o encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 31/10/2022 às 08:00 (oito horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO; http://www.Ucitanet.cora.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 747.174,00 (setcccntos c quarenta e sete mil cento e setenta e quatro reais).

^  1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc preços para
futura, eventual e parcelada aquisição dc rcagcntcs c serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
foraecimento dos equipamentos em regime dc comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Tenno dc Referencia (Anexo I) é apenas estimativa de consumo c será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão soiicitantc, podendo ser utilizada no todo ou era parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art, 7°, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;
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3. DO CREDENCIAM ENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivcl básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua 1-ORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hUD://www.Ucitanel. com, br/:

3J. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc rcsponsabiliza-sc e.xclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar dcsclassirícação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regularão PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprccndedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contmtos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua fonna de
constituição;
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado cora foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo editai, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas de pequeno porte, aassinalaçãp
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda cora as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXllI, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nlo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos EI e IV do art. 1° e no inciso EI do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm Icí c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
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5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ciclrònico, concomitanlemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta iniciai conforme modelo do edital, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-ã automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso e senha.

5.3. As Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC Q° 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao liciiantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dc classiricação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LTCITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, coiUciido as informações similares à cspeciEcaçao do Termo dc
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bom no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito dc pleitear qiialqucr alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.
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6.6. Os licitanlcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
borárío e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiíicando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações tccnicas exigidas no Termo de Referencia.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1,1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconta superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinqüenta)

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A cUipa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que liouver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Enceirada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe dc apoio, justificadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonrtados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer accssivcl aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente apôs comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//http.7/www.licitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos luis. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada polo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Ncs.sas condições, as propostas dc microempresas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a mierocmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas ü.s demais licitantcs mierocmprcsa c empresa dc pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens dc preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs c utilizada como um dos critérios dc classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc di.sputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, dc 1993, asscgurando-sc a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam ás regras dc accssibili^de
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos complcmcntarcs, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Enccrmda a etapa dc negociação, o pregociro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
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neste Edital e era seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art, 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considcra-scincxcquivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenlia estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para afcrir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será rcgistraík cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findò o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, dcslacam-sc os que contenham as
caraclerislicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário dc realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) araostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cliat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melltor.

8.9:2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparcncia.guv.br/í:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civcis por Alos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuUar_requcrido.php).

9.1.3. Lista dc Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da UniSo - TCU
lhttps://portal.tcu.Eov.br/resoonsabilizacao-Dublica/Iicitantes-inidoncosA:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União (httns://ccrtÍdoes-

apf.apns.tcu.EOv.br/'!.

9.1.5. A consulta aos cada-stros será realizada em nome da empresa licilantc c também dc seu sócio
majoritário, por Torça do artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992, que prcvc, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será vcri ficada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 iicitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o prcgoeiro reputará o Iicitantc inabiiiUido, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No casodc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, dc 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do Iicitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitcm acima implicará a inabilitação do Iicitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
ccrlidSo(õcs) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos dc habilitação complemcntarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitantc será convocado a cncaminliá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Soinentc haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar era nome da matriz, e se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnlc, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ dc licitantc matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licilantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraJlns de habilitação, na seguinte ordem;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando dc microcmpreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microemprecndcdor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprccndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório dc seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sedo a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva^

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro dc Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitantc, pertinente ao
seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de incxi.stcncia de dcbUo.s inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Traballio, aprovada pelo Dccrcto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto á Fa2eiida Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conj unta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fi scal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" I l.IOI,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim aprcscmados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 1 l,dc05dc dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial c Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, confonuc disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa consiitiilda no exercício social vigente, admitc-sc a apresentação de balanço^
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da .sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As cmprc.sas com menos dc 01 (um) exercido financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos dc Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Ünico, 1.181, Parágrafo Ünico c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou Igual a 1 (um) cm qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimômo Liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a Ucitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jiuidica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED COí^TrÁBIL, nos termos da
IN RFBn° 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo c cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as infonnaçõcs necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
doemnentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a clc{s) pcrtinente(s), além de fornecer o(s)
endcreço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) c o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das infonnaçõcs dele constante.

9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.
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9. II .5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência c necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;

9.11.7. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vi^lâneia Sanitária / ANVISA -
MS cm nome do Licitante;

9.11.8. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo de validade cm nome do licitante

9.11.9. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade cm nome do fabricante;

9.11.10. Declaração da licitante que a Asscssoria Cientifica, será realizada através de profissional de nível
superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho atualizada
dentro do prazo de validade;

9.11.11. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia
atualizado;

9.11.12. O Laboratório municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço, Caso o produto não apresente
especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O critério do
setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para ser
examinado e testado;

9.11.13. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento
entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes fornecidos
pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os
custos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo periodo de
fomecimcnto dos reagentes, sem ônus para a instituição;

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.14. A nâo-rcgularizaçâo fiscal c trabalhisia no prazo previsto no subilcm anterior acarretará a inabilitação do
licitanlc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licltantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, scguir-sc outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitanlc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los era desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microcmpresase empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantc será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgociro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas

pelo licitantc ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação dc eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço oudc qualquer ouU"a condição que Induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitantc.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos compiementarcs estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Dccíarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifesto a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) decisão(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recoircr importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conirarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.L Nas hipóteses dc provimento de recurso que leve à anulação dcatos anteriores á realização da sessão
pública procedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos
anulados e os que dele dependam,

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, § Tda LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dc lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento Ucitalório.
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12.2.2. A convocação feita por c-raail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA AD.)UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licilanle declarado vencedor, por ato do Prcgociro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de ser\'iços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: ú o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licilantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Scrâo registrados na ala de registro dc preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma dc anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro dc reserva no ca.so
dc impossibilidade de atcndimciuo pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arls. 20 e 21 do
Decreto Federai 7.892/2013;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
Página 18 dc 57



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: https://\vww.pedreiras.ma.cov.br/

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

02 7

14.12. Se houver mais de um licitantc na situação de que trata o subitcm 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomcccdores que comporão o cadastro dc reserva a que sc refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiáiio do registro a preferencia do foraccimento cm igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e delemiinaçõcs deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições dc habilitação exigidas ncslc Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registix) de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) [icitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcncedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro dc Preços e do Contrato produzirá efeitos legais sc processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injuslificadamcntc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parle, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos dç
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Piuços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo dc referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dc infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1,4e 16.1,6,

17. DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1, O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro dc
preços, providenciando o encaminhamento ao órgSo gerenciador dc sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8,666, de 21 de junho dc 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
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17.1.1, Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro do preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2, Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3, Tomar conhecimento da ata dc registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposiçôc.s.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado na ata de registro dc preços ou do dcscumprimcnto das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala dc Rcgi.stro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da AdminisUaçào
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomcccdorcs c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços não poderá cxccdcr, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
dc 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDRBIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamcntc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013. respeitando o prazo dc vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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18.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscuraprimcnto de cláusulas contratuais, cm relação à.s suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo dc Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatãrio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceito do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dia.s úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-sc à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666, dc 1993;
20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc r^cisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

2Ò.4. O prazo dc vigência da contratação sc encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá .ser prorrogado conforme previsão no instrumento conlralual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc panicipação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 dc abril de 2018. e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10,522, dc 19 dc julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedrelras.a)a.gov.br

Página 22 de 57



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s:/Av*v«.ncdrciriis.inii.ü()v.br/

PEDReif<AS/MA

Proc.'

FLS..
Rub.

20.6. Por ocasiSo da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo liciiante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçôcs legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem dc
ciassincação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmcntarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se cm apostila dc reajuste dc preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O Prazo dc inicio dos serviços será de 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem dc Serviços.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da liciutção será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus lermos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por .seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. .As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou accitar/rcilrar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade du proposta;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
E-maii: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir coma Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Ad\'crtência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor lota) do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos:

c) Declaração dc inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, cic art. N® 7® da Lei N®
10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a AdmÍDÍsU'ação reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licilantcs c o conlraiado devem ob.servar c fazer observar,
por seus fornecedores e subcontralados, se adanilida à subcontratação, o mais alio padrão de ética durante todo
o processo dc licitação, dc contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs, com
ou sem o conliccimcnto dc representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais c não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos rcprc.scnlantcs do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o excrcicio do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httn://wwv.lic1tanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnaçào no prazo dc ate 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnaçào, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//www.licitanct.coni.br/.

26.6. O prcgociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiio, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD://w»Tv.llcitanet.coin.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanliada, conforme o ca.so, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo prcgociro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília - DF.

27.4. Nojulgamcnto das propostas e da habilitação, o prcgociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c a
Administração não será, cm ncrUium caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitalório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só sc iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatcndimemo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivcl o aproveitamento do ato, observados os principies da isonomia c do interesse público.
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27.10. Em caso dc divergência enirc disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, tia íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista,php;hltp; http://www.Iicitanet.com.br/, sistema eletrônico dc
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br c também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO rv- MINUTA DO CONTRATO.

rciras/MA, I I de outubro de 2022.

0AB/D^2 60.087^'
Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/2021
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1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referencia tem como objeto o Registro de preços para futura, eventual c parcelada
aquisição de rcagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública de
Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (rcagentes) para o setor de bioquímica,
Hematologia c Imunologia, com fornecimento de equipamento em regime de comodato, para realização de
exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emergência por um período de 12 (doze). Trata-se de exames
indispensáveis para diagnóstico, controle e prevenção de doenças c exames obrigatórios na realização do pré-
nalal das gestantes. Tendo cm vista que o município Já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização de exames laboratoriais, toma-sc necessária a aquisição de TESTES para o atendimento c
diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi determinado
com base cm pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 747.174,00 (sclscentos mil, quinhentos c dezessete reais c
setenta centavos).

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
I  LOTE I - BIOQUÍMICA

Descrição Teste Unldade Quant.
Valor

Unitário

Ácido Urico: mclodo enzimático

coloriinctrico p/ determinação dc ácido
úrico. Monoreagente pronto para uso,
possuindo LCF (fator clareante lipidico).
Embalagem contendo dados dc
identificação e procedência, prazo dc

validade. Apresentação mínima: 160ml

Teste 7.000 1,66

Albumina (verde bromocresol): método
colorimctrico p/ determinação de albumina
no soro c no plasma. Linearidade mínima
dc 6g/dL Embalagem contendo dados dc
identificação e procedência, prazo dc
validade. Apresentação mínima; 100 ml.

Teste 7.000 3,06

Alfa Amilase: reagentc para determinação
quantitativa de alfa-amilasc em soro,
plasma heparínizndo e urina.
Monoreagente pronto p/uso, Substrato

utilizado 6 0 2-cloro-4- nilrofcnil-

Teste 7.000 1,80

R$11.620.00
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maltotriosideo (CNPG3). Linearidade:
7000U/L. Apresentação mínima: 60 ml
Transaminase ALT / GPT (ÜV); mclodo
cinéiico UV p/ determinação de alanina
amioo iransferasc, de acordo com as

recomendações IFCC. Reagcntes líquidos
contendo enzima c substrato. Embalagem
contendo dados de identificação c
procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: lOOmI
Transaminase AST/GOT (UV): método

cinético UV p/ determinações de aspartato
amino transferase, de acordo com as

recomendações IFCC. Reagcntes líquidos
contendo enzima c substrato. Embalagem
contendo dados de idcmincação c

procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: lOOml.
Biliirubina automação: método para
determinação quantitativa da bilimíbina
direta e total cm soro ou plasma
iieparinizado. Reagcntes prontos para uso,
diferenciados pela bilimíbina direta e total,
com linearidade de 25mg/dl. Apresentação
mínima: 100 ml

Cálcio (Crcsolftaleína): método

colorimclrica .Linearidade mínima de

25mg/dL Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: lOOml
Colcsterol lotai: método enzimàtico de

ponto linal. Monorrcagcnte líquido pronto
para uso, apresentando LCF (fator
clarcantc lipidico). Embalagem contendo
dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: SOOml
Colcsterol HDL Direto: Reagcntes para
determinação quantitativa da fração HDL

do colcsterol em soro c plasma. Calibrador
acompanha o kit. Linearidade de 150mg/dl.
Apresentação mínima: 60ml
CK-MB UV : Reagcntes para determinação
quantitativa da atividade cnzimática da
creatinoquinasc cm soro e plasma.
Reagcntes líquidos, com linearidade
mínima de 1300U/L. Apresentação
mínima: 50ml

10.000 1,70 RS 17.000,00

10.000 1,70 R$17.000,00

R$14.850,00

R$6.360.00

RS 15.900,0010.000

RS20.320,00

RS 17.360,00
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CK-NAC UV : Rcagcnte para
determinação quantitativa da atividade
enzimátíca da Creatinoquinase sub-
unidade B por método de imunoinlbiçào
em soro e plasma. Reagcnte líquido, com
linearidade mínima de I300U/L e

capacidade de bloqueio dc 2000U/L.
Apresentação mínima: 50ml

Creatinina (Jaffc), método colorimétrico
cinético p/ determinação da creatinina em
soro, plasma c urina humana sem preparo
prévio da amostra. Kit contendo; tampão,
ácido picrico, acidificanle c padrão.
Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima; 150ml

Ferro Sérico (CAB);Rcagcntc para
determinação quantitativa dc ferro
ionizado em soro ou plasma heparinizado.
Possui LCF(fator clarcantc lipídico) que
retira a interferência da turbidez na

amostra. Volume 50pl c linearidade
mínima de 500pl/dl. Apresentação
mínima; 40ml

Fosfatase Ácida Total c Prostátíca;

Reagentcs para determinação quantitativa
da atividade da Fosfatase Ácida Total e
Fosfatase Ácida Prostátíca em soro. Kit
com ácido acético para estabilização da
amostra, com linearidade dc 74UI/L c

substrato fosfohidrolasc-monoeslcr

ortofosfórico. Apresentação Mínima; 60ml

Fosfatase Aicalina (ALP); sistema p/
determinação quantitativa da atividade
enzimática da fosfatase no soro c plasma c/
método cinético de tempo fixo e ponto
final, segundo as recomendações do
DGKC. Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima; 60ml
Fósforo UV; rcagentes para determinação
quantitativa UV, monorcagcnte . Rcagente
liquido pronto para uso, com linearidade
mínima de 20mg/dL. Embalagem contendo

dados de identificação eprocedência, prazo
dc validade.Aprcsentação mínima: 1 OOmI

Gama GT; método cinético p/
determinação quantitativa da Y-glutamil

7.000 2,33 R$16.310,00

6.000 1,61 R$9.660,00

7.000 2,27 R$15.890,00

6.000 1,74 R$10.440,00

Teste 4.500 1,59 R$7.155,00

6,000 1,49 R$8.940.00

7,000 2,98 R$20.860,00
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Teste 9.000

5.000

Teste 4.000

iratisfcrasc cm soro c plasma. Substrato
com L-gamaglutamil- 3-carboxi-
4nilroanilida. Embalagem contendo dados
de idcntiricaçâo c procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 40ml

Glicose (God-Pap): método cnzimáíico
colorimétrico p/ determinação de glicose,
liquido pronto p/ uso, contendo LCF(faior
clarcanie Hpidico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação minima: 500ml

Hemoglobina glícosilada; reagentes para
determinação quantitativa da fração
glicada da Hemoglobina (HbAl) presente
no sangue total. Método por resina de troca Jeste
iônica, sem a intcrrcrencia da temperatura.
Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 150ml
LDH Cinclico UV: reagentes para a
determinação quantitativa c enzimática da
desidrogcnasc lática em soro ou plasma,
segundo recomendações do SCE.
Reagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 60ml
Mucoproteinas: sistema p/ determinação
das mucoproteinas. Embalagem contendo
dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: lOOml
Magnésio: Reagentes para determinação
quantitativa de ions magnésio em soro,
plasma, llquor c urina. Possui LCF (fator Teste
clarcanie lipidico). Linearidade de 5mg/dl.
Apresentação minima: lOOml
Proteínas totais: método colorimétrico p/

determinação de proteínas no soro e outros
líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados de Idcnti ílcação c procedência, prazo
de validade . Apresentação minima: 200ml
Trigliccridcs (GPO-PAP); método
cnzimático colorimétrico, contendo LCF

(fator clareantc de lipidcs). Monoreagcntc,
líquido pronto para uso. Embalagem
contendo dados de identificação c
procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 200m]
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R$10.440,00

R$27.100,00

R$ 11.920.00

Teste 5.000

5.000

RS8.250,00

R$8.600,00

Teste 5.000 RS6.200,00

6.000 R$12.780,00
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Urcia Liqui UV; Rcagcntcs p/determinação
cinélíca quantitativa da urcia cm soro c
plasma. Rcagcntcs líquidos pronto p/uso. Teste 7.000
com linearidade ininimu dc 300mg/dl.
Apresentação mínima: 200ml

VALOR TOTAL DO LOTE
LOTE n HEMATOLOG A

Descrição Teste Unidade Quant

HEMOGRAMA COMPLELETO | Teste | 40.000
VALOR TOTAL DO LOTE

R$10.430,00

RS339.405,00

iw/r.í Valor TotalUnitário
3.86 I R$154.400.0Q"

RS 154.400,00

^  LOTE 111 - IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

Item Especificação do Material Unidade Quant. unj{j|rio Valor Tot

~Í TROPONINA Teste 600 32,00 RS19.200;
_2 T3 Teste 600 42.67 R525.6Q2.'
_3 TSH Teste SOO 42,67 R$21.335.'
_4 T4 Teste 500 42,67 R$21.335,'
_5 PSA Teste SOO 34,00 R$17.000,'
_6 PCT Teste 200 73.33 RS14.666,i
_7 STREP Teste 200 55.33 R$11.066,i
_8 U1 Teste 400 41,67 R$16.668,'
_9 MICROALBUMINA Teste 400 54,33 R$21.732,i
10 MIOGLOBINA Teste 200 41,67 RS8.334,C
JJ NGAL Teste 100 67,33 RS6.733.C

1 2 TCR Teste 250 27,33 RS6.832.;
1 3 NT-PRQ BNP Teste 250 71,33 RS17.832.
1 4 FOB Teste 100 39.33 RS3.933.C

_\5 FSH Teste 200 42,67 R$8.534,C
1 6 D-DIMERO Teste 200 56,33 RS11.266,i
1 7 CK-MB Teste 100 39,00 R$3.900.C
1 8 CISTATINA C Teste 100 31,00 RS3.100.C
1 9 MICRQGLQBÜLTNA Teste 100 31,00 R$3.100.C

~2Õ I B-HCG I Teste | 400 28,00 | RS]1.20Õj
VALOR TOTAL LOTE RS2S3.369,00

VALOR TOTAL DOS LOTES (I,UEin) RS747.174,00
RS2S3.369,00

RS747.174,00

LOTE I - BIOQUÍMICA
Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático dc bioquímica randômico com carregamento continuo através dc rack dc amostra cora

no mínimo 80 posições;

Velocidade mínima de 450 tcstcs/h, sendo no mínimo 300 testes fotométricos/h mais 150 testes de ISE/h;

Capacidade dc execução de análises de emergência;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Sensor de líquidos para rcagcntcs e amostras;

ISE por potcnciomctria direta para Sódio, Potássio, Cloro, Lítio c Cálcio;

Compartimento refrigerado de rcagentes com no mínimo 40 posições;

Cubelas de análise descartáveis com sistema automático de descarte;

Leitor de código de barras interno para amostras e rcagentes;

Possibilidade dc utilização de tubos de amostras de S, 7 e 10 ml além de copos de amostras pcdiátrícas de
0.5 ml

Controle dc inventário dc rcagcntcs e lestes na tela; Controle dc Qualidade com regras dc Westgard;

Capacidade dc interfaccamcnto.

Hemólisc automática da hemoglobina.

A empresa deverá fornecer ainda:

•  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita dc impressora, rcagentes para limpeza c

manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universal, cuvctas dc reação, módulos de

reação, soluções de limpeza do aparelho c para as reações durante a rotina, rcagentes de reações para

bioquímica e rcagcntcs para reações dc imunologia c hematologia durante a rotina.

•  Unidade dc impressora

•  Certificado dc registro no ministério da saúde para equipamentos c rcagentes;

■  Reposição dc peças durante o período de contrato;

■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e
calibradores, alem dc soluções, tampão de limpeza c de pipetagem;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vinculo empregatíclo

ou contrato dc trabalho; no prazo má.ximo de 24 horas

•  Manual dc procedimento cm português;

•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS
DO MUNICÍPIO dc Pcdrciras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem

ônus para a instituição.

•  Instalar Nobrcak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

•  Fornecer equipamento "backup. (Leitora semiautomática);

■  Os rcagcntcs deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II HEMATOLOGIA

Os kits terão que ser obrigatoriamcnic da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes carucleristícas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
29parâmctros, incluindo 25 resultados de parâmetros WBC, LYM%, LYM#, NEU%, NEU#, MON%,
MON#, EOs%, EOs#, BAS%. BAS#,

RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD, PLT, PDW, MPV, PCT, P-

LCR e P-LCC c 4 parâmetros de pesquisa ALY#, ALY%, LlC#, LIC%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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Histograma 3D para diferenciação precisa e identificação de amostra patológica

Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.

Carrega até 60 amostras simultaneamente e permite carregamento continuo de amostras apenas
20pL de amostra

Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, e fechado, função
STAT (urgência) disponível.

Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambulaloriais,
especialmente para pediatria e gerialria.
Múltiplos modos de amostragem; Sangue capilar, sangue vcnoso c sangue pré-diluido.

Repetibilidade: WBC < 2.0%; HGB < 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT <4,0%

Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) xlO«/L; RBC (0.00-8.50)xlO'-/L; HGB (0-250) g/L; PLT (0-
3000)x 10'/L; HCT 0.0-67.0% Método por impcdãncia (WBC/RBC/PLT)

Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Rcagcntes hemoliticos livres de cianeto para
medição HGB.

2 canais para contagem.

Leitor interno de código dc barras para as amostras.

Repetição automática de amostra, com regras programáveis

Leitura através de 3 ângulos dc dispersão do laser por citomelria de fluxo. (WBC Difí)
Modos de análise: CBC e CBC+ DifF

Ampla gama de alanncs patológico c até 20 ranges dc alarmes definidos pelo usuário.

Gerenciamento de Controle de Qualidade c Calibração.

Auto testes durante a rotina c autodctccção dc volume dc rcagcntes

Diagrama de dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 2D, 3 histogramas. Alarmes são utilizados para

indicar amostras anormais, incluindo alarme de segurança c alarme dc dúvidas.

Função para eliminar falhas do sistema automaticamente

Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, histogramas e informação
de paciente. Conexão LIS Bi-dirccional

A empresa deverá fornecer ainda:

■  Fomeciraenlo de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, rcagcntes para limpeza e
manutenção do equipamento; OBS: Calibradores univi^sal, controles universais, soluções dc limpeza do
aparelho e para as reações durante a rotina.

■  Unidade de impressora

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos c rcagcntes;

■  Reposição dc peças durante o período de contrato;

■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e

calibradores, além de soluções, tampão de limpeza c de pipetagem;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica c Assessoria Cientifica, com vínculo cmprcgatício
ou contrato de trabalho; no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

■  Manual de procedimento cm português;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA
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■  A Empresa vencedora dará ireinamcnto aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINICAS
DO município de Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem ônus
para a instituição.

■  Instalar Nobrcak scnoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Automático);

■  Os rcagcnics deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE 111 -IMUNOLOGU E HORMONIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA ( HA )

ESPECIFICAÇÕES MÍNINUS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE
IMUNOLOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo leste rápido disponível, com as
caracterislicas: tela touch colorida, impressora intema, capacidade mínima dc armazenamento 6.000 testes.
A empresa deverá fornecer ainda;

Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

■  Fornecimento dc controles, calibradorcs, impressoras, lita de impressora, rcagcntes para limpeza e
manutenção do equipamento;

■  Unidade dc impressora;

•  Certi ficado dc registro no ministério da saúde para equipamentos c rcagcntc.s;

■  Reposição de peças durante o período de contrato;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vinculo cmpregaticio
ou contrato dc trabalho; no prazo dc 24 horas;

■  Manual de procedimento em português;

•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS
DO MUNICÍPIO dc Pcdrcira&/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem

ônus para a instituição.

•  Instalar Nobrcak scnoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

•  Fornecer equipamento "backup".

5. FONTE DE RECURSO

5,1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento da
Sccrclaria/Fundo Municipai dc Saúde dc Pedreiras/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Ari. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços c fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter
no verso carimbo cm alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde;
b) Infonnar a quantidade dos serviços/fornecimento dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada serviços/produtos;
d) Informar a data da prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos;
e) Assinaiura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os serviços/produtos deverão ser prestados/fornecidos de forma parcelada de acordo com a necessidade
da Secretaria Municipal de Saúde, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

6.3. A Contratada deverá realizar os serviços/fornecer os produtos, somente com a requisição c autorização
da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedrciras/MA.

6.4. A licitante vencedora c obrigada a prestar os serviços/fornecer os produtos devidamente autorizados,
sendo proibido rejeitar o atendimento encaminhados pela Secretaria Municipal dc Saúde de Pedrciras/MA.

6.5. A empresa deverá assumir integral c exclusiva a responsabilidade por todos os atos e conseqüências
provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;
b) Instalar o equipamento com Nobreak com potência dc mínima dc 1,5 KVA totalmente scnoidal, 100-

220 volts;

c) A empresa vencedora deverá fornecer rcagentes, insumos c equipamentos do mesmo fabricante e
instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 14 (catorze) dias corrido após a assinatura do contrato;

d) A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a laser, cartuchos ou toner, papel, impressora
de etiqueta dc código dc barra, etiquetas c ríbbon compatíveis com a impressa da etiqueta) necessário para
impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equipamento c os outros
produtos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas e ribbon).

e) A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagcnics com o mesmo lote durante no mínimo 90 dias;

O  A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do Laboratório
Municipal, com observância da cspcciílcação e quantidade constante do Termo dc Referencia;
g) A empresa vencedora deverá fornecer roteiro "passo a passo" do manuseio c todos os procedimentos
realizados no equipamento e de cada reação em material resistente c impermeável, dc forma a permitir consulta
com facilidade durante a realização da rotina diária;

h) A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega. A data de

validade c o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit cm cada frasco de rcagente,
induvidosamciUe;

i) Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de rcagentes que impliquem na
interrupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedora responsável pela
realização dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte c processamento da amostra, emissão e
entrega dc laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo dc ônus para instituição;
j) A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que manterá
estoque dc segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses dc atividade, para superar eventuais

PEURElRAS/MA
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problemas com importação e outros, e que os produtos/equipamentos ofertados estão de acordo com o item
2.2.1.4 da Portaria N°. 822/junho do 2001 do Ministério da Saúde;

k) A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos c técnicos do laboratório nos tumos manhã,

tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para a instituição;
1) A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva c corretiva 24 (vinte quatro) Iioras

c fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e entregue
juntamente com o equipamento c cfctivá-lo nas datas previstas do cronograma;

m) Em caso do problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em até 24
horas após o chamado do Serviço dc Análises Clínicas;
n) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças de reposição ou suprimentos
adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras,
soluções dc limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de manutenção preventiva ou
corretiva);

o) Apresentar bulas de rcagcntes e manuais de operação do equipamento em português como exige a
portaria SVS n". 8 dc 23/01/96 c a portaria conjunta SVS/SAS n°. 1 de 23/01/96; q. A empresa vencedora
prestará assistência técnica e cientifica.
r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo foraccimenlo dc calibradorcs, controles (no mínimo dois
níveis) c por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicionais necessários para o total c
perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções dc limpeza, c outros insumos
para troca durante processos periódicos de manutenção);

8. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROPONENTES
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compatível com o objeto da licitação;
8.2. Documentos complcmentares para habilitação técnica:
8.2. l. AprcscnUiçâo da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço dc Vigilância Sanitária,
dentro do prazo dc validade cm nome do licitantc;

8.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional dc Vigilância Sanitária / ANVISA -
MS em nome do Licitante;

8.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo dc validade em nome do licitantc

8.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de Vigilância
Sanitária, dentro do prazo dc validade em nome do fabricante;

8.2.5. Declaração da licitantc que a Assessoría Cientifica c Técnica, será realizada atmvés dc profissional dc
nivei superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho
aixializada dentro do prazo dc validade;

8.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional dc Farmácia
atualizado;
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8.2.7. O Laboratório municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licilante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não apresente
especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O critério do
setor requisitantc o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para ser
examinado e testado;

8.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaccamcnto entre
os equipamentos de automação próprios ou cm comodato, que irão processar os reagentes fornecidos pela
Licilante. O Sistema dc Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os custos
de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período dc fornecimento
dos reagentes, sem ônus para a instituição;

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
9.1. Secretaria Municipal de Saúde.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
tennos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio toda.s as
ocorrências relacionadas com a prestação dos scrviços/fomecimento dos produtos, objeto deste Registro de
Preços, determinando o que for necessário à reguiarização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

ll.DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficirns ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

11.4. Constalando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, dc26 de abril de 2018.
11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.7. Antes do pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

Avenida Rio Branco, n® lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
Página 38 de 57



[  PÊDREIRA5/MA
' Proc. 3oQfif)/-/2Q2 f

ESTADO DO MARANHAO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHi)s;//w>vw.peclrciras.ma.üHv.l)r/

11.8. Constaiando-sc, junlo ao SICAF, a situação dc irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária dc participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Nonuativa n" 3, dc 26 dc abril dc 2018.
11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.
11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
11.13. Será rescindido o contrato cm execução com a eontrauida inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
1 1.15. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio dc documento oficial,
dc que faz jus ao tratamento tribut^io favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.16. Nos casos dc eventuais atra.sos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Conlralante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimpleincnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira == 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) pcmiilir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes ao.s serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos scrviços/foraecimcntos
dos produtos atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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g) conservar e guardar os equipamentos; O comodatário deve conservar e guardar os equipamentos como se
sua fosse, evitando desgastá-la, nao podendo alugá-la ou emprestá-la;
h) rcstituir o equipamento: O equipamento deve ser restituido no prazo convencionado, ou, não sendo este
determinado, findo o necessário ao uso concedido reembolsar as despesas necessárias e úteis que o
CONTRATANTE teve além da conservação normal do equipamento.
i) usar o equipamento conforme sua natureza: O Comodatário sò pode usar o equipamento de forma adequada,
se fugir do acordado ou da natureza dela, responde por perdas e danos. Podendo também dar ensejo a causa
de resolução do contrato;

J) usar o equipamento conforme o convencionado: O Comodatário só pode usar a coisa na forma
convencionada em contrato.

k) efetuar o recebimento dos materiais, verificando se os mesmos estão de conformidade com o solicitado;
1) comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer irregularidade
verificada;

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações enas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anomialidadc de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
Uie única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços/fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor,
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assiunidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.
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14.2. A Ata de Registro de Preços decorrente dcsic Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

14.3. As contratações dcconcotes da Ala de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 c no Decreto n" 7,892/2013 c suas alterações.

14.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3"
c 4° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

14.5. Caberá ao fomeccdor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimcnlo, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, confonne Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se lúndamenia no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, uiiHzando-se subsidiariamcnte as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações c demais nonnos pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008002/2022

Tendo examinado rainuciosamenle as normas específicas do Pregão Eletrônico o." 049/2022X, cujo objeto é
o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica,
hematologia c imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12
(doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA, conforme as
especiflcaçòes constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tornar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ;

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

MARCA VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conlicccr a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 049/2022X.

5. Declaro que iniciaremos os serviços licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem dc Serviços.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados â CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .
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8. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Coniraio(s), scráoSr". .Portador
do RG, sob o n°. , c CPF n° , cora residência na

(local da empresa c data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X

ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 3008002/2022

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr , brasilciro(a), portador(a) do R.G n" e inscrilo(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" 300800272022, nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -

Estado dc CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... c CPF/MF n" , atendendo as condições previstas no instrumento convocatòrío e as constantes
desta Ata de Registro dc Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 c Decreto Municipal n" 004/2021, apIicando-sc, subsidiariamenlc, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147,
dc 07 dc agosto dc 2014 c demais normas pertinentes à espécie c cm conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro dc preços para futura, eventual
c parcelada aquisição dc rcagenlcs e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento
dos equipamentos cm regime de comodato, pelo período dc 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA, conforme especificações do Tenno de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 049/2022X, constituindo assim, cm documento
vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n® 049/2022X, completando-a para todos os fins de direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
049/2022X - Sistema dc Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especillca ou a contratação direta para a aquisição ou prestação dc
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-sc ao
beneficiário do registro a preferencia dc fornecimento cm igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma dc extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei dc Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo dc validade da Ata de Registfo dc Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial, confomie inciso 111 do § 3° do ait.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fomccimcnios deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Tcmio dc Referência - Anexo 1 c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições c dc acordo com o Termo dc Referencia e a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fomecimcnlo c das certidões dc regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° ]75], de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando .situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor aprc.sentar cm .sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão lixos c irreajustàvcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitaiório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do canut
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado toraar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata dc
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação cconômico-fiilanceira,
serão publicadas no Diário Oficiai.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala dcRcgisuo dc Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

B. 1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou insmuncnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
semjustificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o conü'aditório c ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuifo
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venlia comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência minima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal,

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste m.slrumcnto.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetívada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.1Ó. A Ata dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ala de Regisü-o de Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamcnto pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, .sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subconlratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigaçôi» definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

lO.l.I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenlio, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomecedon

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Áta, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações antcrionnente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7.892, de 20)3, alterado pelo Decreto o° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamentc a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que dou origem a esta Ata de Registro do Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilente fomccedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, era três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Pcdrciras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Dclcnlora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022X

ANEXO iV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3008002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022X

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n" , com sede na , n® , , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peIo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® c RG n® Órgão
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , com
sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr,(a)) , portador do RG n" e CPF n° , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
049/2022X formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0404003/2022, submetendo-se às cláusulas
c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamentarcs
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Tcnno de Contrato c a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Teimo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Teimo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de I I e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima cstào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frclc, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o cxcrcicio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante aprcscnlação da.s Certidões Ncgativa.s de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
TrabaihLsias (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irrcajustávcis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da conUatada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, apllcando-sc o indicc IPCA/IBGE exclu.sivamente para
as obrigaçõc.s iniciadas c concluida.s apó.s a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajastcs subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de rcajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamcnto dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustanicnto venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa rtiais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTU DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Cs serviços serão iniciados dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitantc no prazo
máximo dc 30 (trinta) dias úteis, O não cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o espccincado no edital serão devolvidos;
c, as despesas dc frete e'ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOmin horas.
e) A fiscalização gorai c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA,

f) O preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e in^rctos, tributos incidentes, taxa de adminisU"açâo, materiais, serviços, encargos sociais, irabalhisia.s,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanliados dc um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitantc). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem dc serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.
h) A aceitação dos serviço ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLaCSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tcnno de Rcfcrêiicia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos scrviços/fomccimenlos
dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades coniraluais, quando for o caso.
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g) conservar e guardar os equipamentos: O comodatário deve conservar c guardar os equipamentos como se
sua fosse, evitando desgastá-la, não podendo alugá-la ou emprestá-la;
h) rcstltuir o equipamento: O equipamento deve ser restituido no prazo convencionado, ou, não sendo este
detenninado, findo o necessário ao uso concedido reembolsar as despesas necessárias c úteis que o
CONTRATANTE teve além da conservação normal do equipamento.
i) usar o equipamento conforme sua natureza: O Comodatário só pode usar o equipamento de forma adequada,
se fugir do acordado ou da natureza dela, responde por perdas e danos. Podendo lambera dar ensejo a causa
de resolução do contrato;

j) usar o equipamento conforme o convencionado: O Comodatário só pode usar a coisa na forma
convencionada em contrato.

k) efetuar o recebimento dos materiais, verificando se os mesmos estão de conformidade com o solicitado;
l) comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer irregularidade
verificada;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante lodo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços/fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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II.2. Não assinar o termo de contraio ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexccuçâo total ou parcial do objeto conü^tado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N° 10.520/02 e
art. N' 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 aXIl eXVn do art.,
78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão foimalmenlc motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDA DO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 c 75 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conü-aluais, os acré-scimos ou supressões
que se fizerem necessários, ató o limite de 25% (vinte c cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre os partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n** 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incimíbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrunicnto, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, dc 1993.
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17. CLAÜSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
I7.I. É cleiio o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniracntes.

Pedrciras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 049/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranlião, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedrèiras/MA, em 11 de outubro de 2022

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 31 dc outubro de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, tendo por
objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para
bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na foraia da Lei Federal n° 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
nomias pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida
Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das
OShOOmin às I4h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cnl@nedreiras.ma.uov.br.

Pedreiras/MA, 11 de outubro de 2022.

WagnerfíCrfudra Leit?Süy^
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL OEPEDRElRASyMA [ TERCEIROS | ISSN 27&Í-7129 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 677/2022 -14/10/2022

SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 178/2022

PORTARIA N" 178/2022.

O Secretário Mimicipal dc Simdc do Mtiiiicipio dc
Pedreiras- MA, no uso dc suas atribuições legais que llic s3o
eonrcrídos pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Jociet Rodrigues da Silva,
Matricula; 14.566-1, portador do CPF n° 057.424.213-97 e RG n"
035005692008-8. o valor de RS 93.70 (noventa c irês reais e
setenta ccnlavusl. equivalente a 01 (uma) diária, para custear
despesas dc viagem, no dia 17 dc outubro dc 2022, onde o
mesmo irá prestar serviços de Segurança a um paciente que sc
encontra em crise e ncce.ssita dc internação na Clinica La
Ravardicre cm São Luis-MA.

n — Os recursos orçamentários ncccssitrios ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamcntáriu; 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA • CIVIL, c os recursos Rnanceiros corrcrài)
á conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m — Esta Portaria cnuará cm vigor nu data de sua publicação,
revogadas as disposições em coclrário,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 14 dc
outubro de 2022.

Mnrcllio Lira Xlmenes

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
PORTARIAS - CONCEDER: 179/2022

PORTARIA N- 179/2022.

O Secretário Municipal dc Saúde do Município dc
Pedreiras- MA, no uso dc suas atribtiições legais que lhe são
cotifcridas pela lei orgânica do município.

revogadas u.'! disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 14 de

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. DANIEL COSTA SILVA, Motorísto.
portador do CPF n° 475.732.953-91 e RG n° 3I668I946, o valor
dc RS 93,70 (noventa e três reais c sclciila centavos),
equivalente a 01 (uma) diária, para cusieur despesas dc viagem a
São Luís - MA, no dia 17 dc setembro dc 2022. onde o mesmo
irá levar um paciente.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 • GF.ST.ÀO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrão
ã coma da fome dc recurso 1500100200 RECEITA DF.
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

III — Esta Portaria entrará cm súgor na data de sua pitblicaçào.

outubro dc 2022.

Marcilio Lira Ximcncs

Secretário Munidpul dc Saúde

PEDREIRAS/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
PORTARIAS-CONCEDER: 180/2022

PORTARIA N° 180/2022.

O Secretário Municipal dc Saúde do Município dc
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr, DANIEL COSTA SILVA, Motorista,
portador do CPFn" 475.732.953-91 c RG n= 316681946, o valor
dc RS 187,40 (cento c oitenta e sete reais c quarenta centavos),
equivalente a 02 (duas) diárias, para custear despesas dc viagem
a São Luís - MA, nos dias 18 e 19 de outubro de 2022, onde o
mesmo irá levar um paciente.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I sctio oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
â coma da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO R TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 14 dc
outubro de 2022.

Marcilio Liru Ximencs

Secretario Miinicipn) de Saúde

- LICITAÇÕES - AVISO DE LICrTAÇÃO: 049/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
Q49/2022-SKP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do As.scssor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042'202l dc
07 dc jiinciro dc 2021, toma público que realixará ás OShOOmIn
(oito horas) do dia 31 de outubro dc 2022, na platafômia
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eleirônico. do lipu
menor preço por lote, tendo por objeto o Registro dc preços paru
futura, eventual e parcelada aquisição dc reagcntcs c serviços
para bloc|uimica, bcmnlologia c imunologla, com fornecimento
dos equipamentos em regime dc comodato, pelo período dc 12
(doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Saúde dc Pedreiras - MA, conforme Edital c seus
Anexos, nu forma da Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc julbo dc
2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal
n*" 003/202!, Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Complementar
n". 123/2006. alterada pela Lei Complementam" 147/2014 e Lei
Complementar ii° I55/21H6. utilizando-se subsidiariamcntc os
normas dn Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas

Assinado elDtronicamenle por José Andetson da Silva Uma - CPF: 339.343-" em 14/10/2II22 16:31:02 - IP com n"; 192.168.0.106
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pcninenics. Os trabalhos de julgamento do ccrtnnie serão
conduzidos pelo Prcgociro do Município c E()uipe de Apoio,
instituidu pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão ã
disposição dos interessados nos seguintes endereços
clctrônieo.s: wMi W.pedteinis-ma.gov.hr. www.liciianel.cnm.br.
bem como na sala ̂  Comissão Permanente dc Licitação, siluada
à Avenida Rio Branco, n* III, CEP: 65.725-00(i, Centro -
Pcdrcira.s/MA, de 2* a 6* feira, no horário das 081i00min às
HhOOmín, onde poderão ser consullado.s ou obtidos
graluitatnenie. Esclurccimcntos adicionais no endereço supra ou
pelo c-mail cnlfS<pedieiras.ma.pov.fír. Pediciras/MA, 11 de
outubro dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n"
60.087 • Assessor Especial da CPL • Port. N''042'2021.

- LICITAÇÕES - AVISO DE LICrtAÇAO: OSO/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO .N*
050/2022. A Prefemira Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Cuinís.são
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n" 0-S2''2021 dc
07 de janeiro dc 2021. coma público que realizará ás lOhOOmIn
(dez horas) do din 31 dc outubro dc 21)22, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eleltonico. do tipo
menor preço por itern, tendo por objeto a Contratação dc
empresa especializada para promoção c organização do Festejo
de São Benedito dc 2022, para atender us necessidades du
Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA, conforme Edital c seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho dc
2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n*
003/2021. Lei Complementar n°. 123'2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155'20I6.
utilizando-se subsidiariamcntc as normas da Lei n° 8.666/93 c

suas alicruçòcs c demais normas pertinentes. Os trabalhos dc

julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregueiro dc
Município c Equipe dc Apoio, instituída pcln portaria 003/2022.
O editai c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos; www.pedtelras.iini.çov.br.
www liuiiurict.com.br. bem como na sala da Comissão

Permanente dc Licitação, situada h Avenida Rio Branco, n" III.
CEP; 65.725-000. Centro - Pcilrelras/MA. de 2* a 6* feira, no

horário das OShUUmin às HhOOinin, onde poderão ser
consuliados ou obtidos gratuitamente. Eselarceimcnios
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
cnlfÕTwdrciriis.ma.eov.br. Pedrciras/MA, 11 dc outubro dc 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva - OAB'DF n° 60.087 • Assessor
Especial da CPL - Pon. N" 042/2021.

O edital c seus anexos estão á disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: wxvw.ncdreinis.m.a.eov.br.
www.liciianct.eom.br. bem como na sala da Comissão

Permanente de Lieiiaçâo, situada ã Avenida Rio Branco, n" 111.
CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA. de 2* a 6* feira, no
horário dos ÜShOOmin ás 14h00min, onde poderão ser
consuluidos ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
enl/timedreiriis.trai.giiv.br. Pedreiras/MA, 11 de outubro dc 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - As.se.ssor
Especial da CPL - Port. N° 042/2021,

I  PEOREIRAS/MA

Proc.S£s2Si2Íe/202^
FLS

Rub. P

• LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 051/2022

AVLSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
11S1/2022-SRP. A pTcfeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do A.sscssor Hspecitil da Comissão
Permanente de Liciioçào, nomeado pela Portaria u° (142/2021 dc
07 de Janeiro de 2021, toma público que realizará ás 14hOUmin
(catorze horas) do dia 31 dc outubro de 2022, na piuiafurma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do ripo
menor preço por item, tendo por objeto o Rcgi.sitn dc Preços,
para fuium. eventual c parcelada Aquisição de Ar
Condicionados, destinadas a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município dc Pedreiras - MA,
conforme Edital e seus Anexos, na furroa dn Lei Federal n"

10.520, dc I7dc julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federai n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018.
Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
CompicmcniHr n° 147/2014 c Lei Complementar u!_Lá5üü.l6.
utilizando-se .subsidiariamcntc as normas da Lei n" 8.666/93 c

suas allcraçôv.s c demais normas pcriinenie.s. Os trabalhos du
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgociro do
Município c Equipe dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022,

Assinado eletronicamenie por. José Anderson cia Silva Lima -CPF: '*'.369.343-" cm 14/10/202216:31.02 - IP com n*: 192.168.0.106
Autenticação em: www.pedreíms,ma.gov.br/dlaríooliaaLphp?ld"1464
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PREFEITURA MUiNlCIFAL DE MARAJA

DO SENA-MA

AVISO l)K LICITAÇÃO PRICGÃO ELETRÔNICO N'03J/2Ü22-
CPL/PMMS. A PRI-FRITURA MUNICIPAL DE MAR/\JÂ DO
SENA - MA. sito na Av. Dop. César nandcira. s/n. Ct-nlro, Martijà
do Sena - MA. toma público, ipio tara realizar licilaijão ua modali
dade PREGÃO ELETRÔNICO, do lipo Menor Prevo por liem, no
din 27/10/2022, ãs ü9h:0ümin, tendo por objeto o Registro de Pre
ços para evcniuiii eoiitrataçiio de pess<)a(s] jurídiea(s) para o runie-

cinicnlo de óleo lubrificanle dcstbiados a manutenção dos veículos
leves, pesados e iiiátiuina.s do municipío de Marajá do Swta - MA.
coiifonuc edital c anexos. O Edital poderá ser obtido gtotiiitamenic
nos .sítios www.marfliadosena.ma.gov.brewww.licitamaraia.com.br.

Esclurccimcnios aiilcionais no endereço supra ou pelo c-inail liciia-

caünmms@gmail.com. de 2" á d" reim, das OShtOflinin as I2h:00inin.
Marajá do Sena — MA. 11 de outubro de 2{)22- .Siins Faustino da Sil
va. Secioiário Municipal de Obras e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

^ AVISO DE LieiTAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNrCON» 049/2022-^
,S,RP- A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Marartlião,
através do .Assessor Especial da Comissão Pcrmiinenie de Licitação,
nomeado peta Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma
iniblicu qúc realizará ás OShOOmIn (ollu huras] do dia 31 dc outubro
de 2022. na platafonna LICITANET, licitação nu modalidade Pregão
F.icirüTiieo, do tipo menor preçn put lote. tendo por objeto o Registio
de preços pnni liituia, evcntnui e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica, hematologia e imunologia. com fonieci-
menti) dias equipamentos cm regime de coniodato. peto i>críodt) dc
12 (dozcj meses, para aicndcf as necMsidades da Secretaria Muni
cipal de Saiidc dc Pcdreiius - M/\, conforme Edital e seus .Anexos,
rin forma da Lei Federal ii" 10.520. de 17 dc julho dc 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019. Decreto Federal n" 7,892/2013. Deaelo Fe

deral n" 9,4f<J?/201X. Decreto Municipal if 003/2021. Decreto Mu
nicipal 11° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, allerada pela
Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n" 1.55/2016.
utilizando-se subsidiariameme as nomias da Lei n" 8.666/03 c suas

alterações e demais normas pertinentus. Os trabalhos de julgainemo
do certame scrào conduzidos pelo Pregoeiro do Municipío e Equipe
dc .Apoio, institiiidii pela portaria 003/2022. O edital c sctis anexos
csl.ào à disposição dos interessados nos seguintes cndereço.s eletrôni
cos: www.podioirus.ma.8ov.br.www.lieilatiet.com.br. bem como na
.sala da Comissão Pernianoiue de Licitação, situada á Avenida Rio
Branco, n*" 111. CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreims/MA. dc 2' a
6° feira, no liorário das OShOOmin às IdhOOmin. onde poderão ser
consultados ou obtidos eraluiiiunentc. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo e-nmil cpltSpedrcirus.mB.Bov.br. Pedreiras/
MA. 11 de outubro de 2{)22. Wagrtcr Nogueira Leite Silva - ÜAB/DF
^ n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - )'ort. N° 042/2021. »

AVISO DE LICIT/AÇÃO. PREGÃO ELF.TRÒMCO N" 050/2022.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Esiailo do Maranhão, alravc.s do
Assessor Especial dii Comissão Peniiancnlc dc Licitação, nomeado
pela Portaria n''tl42.'2021 dc 07 dc janeiro dc 2021. torna público qiie
tealizará às lUbÜUmln (dez horas) do dia 31 de outubro de 2022, mi
pLitaforma LICTT.ANKT. licitação mi modalidade Pregão Eletrônico,
do lipo menor preço por item. lendo por objeto a Contratação dc em
presa especializada |iiira promoção e organização do Festejo de São
Benedito de 2022, para atender as necessidades da Prefeitura Muni-
ciiial de Pcdrelr.íS - MA. conformo Kditiil c seus Anexos, na forma
da Lei Federal n" 10,520. de 17 dc julho de 2002. Decretu Federal n"
10.024.2019. Decreto Municipal n" 0032021. Lei Gomplemcmarn".
1232006, alterada pela Lei Complementar u" 147/2014 e Lei Com
plementar n" 155/2016. ulilizando-se subsidiariameme as noniius d.n
Lei n" R.666'y3 e suas uilcniçòe.s c demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão eondiizidos pelo Pregoeiro
doMunicipioc Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022, ü

edital c seus anc.xos estão a disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pcdrelrAs.ma.gov,br. www.liciianei.cum.
br, bem como na sala da Comissão Pcmwnentc dc Licitação, situado

à Avenida Rio Branco. n° II I. CEP; 65.725-000. Centro — Pedreiras/
MA. de 2* [i 6° feira, no horário das ORhOOmin is NhOOmin. onde po
derão sercon.siiltudos ou obtidos gratuitamente. Esclurecimento.s adi
cionais no endereço supra ou pelo e-niail enI@Dcdrciras.ma.eov.br.
Pudioiras/MA. 11 dc outubro dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n°6ü.ü87 - Assessor Especial ds CPL - Port, N° 0422021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO EIJi J RÔNlCO N" 0512022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Pcrinanenic de Licitação,
nomeado pela Porlutia n° 0422021 de 07 dc janeiro dc 2021, toma
público que realizuiá às I4ti00min (catorze horas) do dia 31 dc ou

tubro dc 2022, na plalalbrma LICITANET, lleiuçâo na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição dc
Ar Condicionados, destinados a .suprir as necessidades da Secretaria
Munieipiil de Educação do Município de Pedreiros - MA, conforme
Edital e seus Anexos, na fonna dn Lei Federal ti" 10.520. de 17 de

julho dc 2002, Decreto Federal n" 10,024/21)1!>, Decreto Federal n°
7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n" 0042021. Lei Complementar n°.
1232006. alterada pela Lui Complementar n' 147'2014 e Lei Ciiin-
plcmcnlarii° IS52016. utllizando-sc subsidiariamunie as normas da
Lei n" 8.666/93 e suils alterações c demais normas pertinentes. Os
traballios dc julgamento tio eertamc serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Mlmicipioc Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.0
edital c sciis anexos estão a disposição dos imcrcssados nos seguintes
endereços eletrônicos: www,pedreira.s.ina.gov.br. www licitanel.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada

ã Avenida Rio Bnineo. n" 1 11. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/

M.A. dc 2'a 6" feira, no horário das OShOOmín is UliOOmin, onde po
derão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarceimcnlos adi

cionais nn cmicreço supra ou pelo e-mail cpl@pedrciras.ma.cov.hr.
Pcdreiius./MA. 11 de outubro de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAii/l.)F n" 6(1.087 - Assessor Especial da CPL • Port. N° 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-
MIRIM/.MA

■AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n,° 36/2022-
CPL i'ROCRSSO ADM. N" 63/2022. A Prefeitura Municipal dc Pin-
daré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189344.(1001-77. através da Comissão
de Lieitaçào. toma público para conhecimento dos interessados que
realizará no dia 28 liu outubro dc 2022. às 09;ü0hs (Nove horas).
Licitação para Regismo de Preços para evcmtial c futura eontrainção
de empresa espucislizaila nu tciveiri/açno dc mão de obra dc profis
sionais. atendendo ns necessidades das Scerciárias do Município de
Pindaré Mirim - MA. confoiTOC detalhamentos constantes no Anexo
I - Termo de Referência, em se.ssno pública on-line por meio de re
cursos dc tecnologia da informação - INTERNET através do site ht-
tps;//w\vw.compraspindarcmirim.cnm.br/homc.jsf?wlnd<iwrd=d88.
Com fundamentação na Lei Fedwul n° 10.520/02, no Decreto Fede
ral n" 10,024/2019, no Decreto Federal a" 7,892/2013 e alterações,
na Lei Compleroerilar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014. c siibsidiariaraeme a Lei n" 8.666/1993 e de nutras nor
mas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão
n disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico,
qual seja htIps://vvww.cnmprüspinriaremirim.com.br.'homc.jst7win-
dowld=d88: ou Portal da Trnhsparcncin do Muiiiciiiio ou podcr.i ser
solicitado através do c-mai! epl.pindaremirim/hihfiimail.com ou ainila
na sede da Prufeiliini, na sala da Comissão Pcmianenle de Liciiaçào-
-CPL onde poderão ser obtidos e consultados graluitamunte mediante
apresentação de mídia gravávcl (pen-drivu), de 2° a 6" feira, das 8h
às 12h. no endereço Avenida Elias Ihiikel n° 11. Centro. CEP 65.370-
IWU. Piiidaté MiniivMA. 11 do outubio de 2022. Alexuinlrc Colores
Bezerra Jitniur. Prefeito Municipal.
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1 Proc. ÍB22í2Cí4|°|-^
FLS. -

Rub. T MBALSAS-MASEXTA-FEIRA 14/10/2022 rR'.b.^^^d«NAL@CP"eiO
Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a não serpormim.

PROGRAMA ""/Sf/lf

MOMENTO COM DEUS
m

TV CERRADO

«  _ •. ^ Am Youí^íiB Programa Momcnlo ctini Deus TV Cerrado 21 CANAL21Das 7:45hr as 8:30hr ^ ccauio Pcrcira balsas passa aqu.

HOMEM MORRE ELETROCUTADO AO TENTAR FAZER LIGAÇÃO ELÉTRICA EM
SUCATA NA AV. MARANHÃO, EM TERESINA

Sct;unclu u Eqiiiilociul I/iicrgia.o honium tcntüvu fuzcr umu ligaçüoclsmjuslina iiulocut.
Utn liuiiierii alntin nOo idaiiiirivndo morreu eleirocuindu ao realizar umu liguçKo de eiiersi» em uma sucata
localizada naAveniduMursnhão. Centro Sul dcTcrcsiiin, na noite dessa quinta-feira (13}.

^ Equatorial Energia foi ueionada após a chegiida dii Pulfeia .Militar. Os bombeiros também chegaram a ser^^H^^^^^^^^H|l||lk||l||lj|Í|l acionadas, mo-s não foi necessária a intervciiçándos militares no local,
O liumciii foi adindo morto depois de sofrer um choque elétrico. Em nota. u Equatorial Energia infomiou quc a
vitima tentava fazer uma lígaçáo clandestina na rede de média tcnsSo. quando sofreu um choque c acabou

1  morrendo.

^  ̂ P''™ " "ítit"'!'' ti" ctirpo. A prãlicii é eonsideruda crime de furto de eneigta elclrica. Veja a
itiiegmduiiütadnuquuiorínlcneigia;
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MM. iir. i.inr\c"i «mio n.Kni«.íifn v umíu- ''"^lisc téctiicn apontou quc a vitima tentava realizar «ma ligav.ao clajidcslina na rede de media tensão,
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ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES

DE INSUMOS AGRÍCOLAS DE BALSAS

<^(99) 2141.1109
© (99) 99651.4680

Rotdovla BR 230, KM 418, Zona Rural - Balsas - MA

99 98419-3883»
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Rub.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tei: - Site; vww,pedreiras,ma.gov.br

OBJETO: REGiSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E SERVIÇOS PARA BIOQUÍMICA. HEMATOLOGIA E IMUNOLOGIA, COM
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 31 DE OUTUBRO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA:
08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso do licitação: 14/10/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
049/2022/2022 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

htlps://pedrelras.ma.gov.br/licltacaoílsta.php?id=503.

Pedreiras/Ma, 14 de Outubro de 2022.

WâgneríibgueiTa Leilê^ílsra
Ass^sor

Tempc
C O V Ê R

! istruir
I  c I P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras [ã]**'
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 • PedreirastMA íTÍJÍ
CNPJ; 06.164.253/0001-49-Tel: • Site: www.pedfôiraa.ma-gov.br

Link direto

https://pedrelras.ma.gov.br/)ícitac8Qltsta.php?id=503 a

Páglna(s) 1 de 1
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
3008002/2022

íjRAS/MA

UCrTANÉT'

informações do Processo

Descrição: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de
comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras - MA.

Aquisição: Serviço

Regulamento: N' 10.024/19

Quantidade Lotes: 3

íVlodo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por Lote inicio da Sessão: 31/10/2022 08:00:00

Funcionários

Homologador: Marcilío Lira Ximenes

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoelro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCiSCA JARDEANNY
ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 17/10/2022

09:54:29 *

Registro: 17/10/2022

18:09:21 *

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltns://ww'w.t>e(]rciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 3008002/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreii 31 de outubro de 2022.

èHWsoo^ousa Medeiros
Prreoeiro Municipal
PoVríK)03/2022

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

c-maíl: cpl@peüreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREI

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hups://www.pedrciras ma.gov,br/

DO DO MARANIIAO
pedreiras/ma

|Prof looHan p nn'} t

MUNICIPAL DE PEDREUUjS L 5
J: 06.184.253/0001-49 —

PORTARIA N® 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E D.Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o Servidor Sr.® DENTLSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 1" • Designar os Servidores: Sr, FELIPE SOUSA, portador do CPF N°

053.868.853-08 e a Sr.' FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OUVEmA,-portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
BOVEBNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site; iutps://www,pcdreiras.ma.gov.br/

" PEDREIRASfMA
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IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalização da plalafonna

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4° • Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuiçõe.s,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6° ♦ Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n®8.666, de 12 de

junho de 1993,eda Lei Federai tt" 10.520, del7de julho de 2002.

Art 7° - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE .

Pedreiras - i ISianeiro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERHO MUNICIPAL
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Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpÍ@pcdreiras.ma.gov.br



Precision Soluç<

DIAGNÓSTICOS

PEÜREIRAS'MA

Proc ■^ODkoOZJZOl Z

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURrV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022 - SRP
PROCESSO ADMlNISTRy^TIVO N° 3008002/2022
D»tH da sessão: 31/10/2022

llorãrío: 08:00 lis (Horário de Brasília - DP)

OBJETO: O objclo da presente licitação c a escolha dn proposta mais vantajosa para o Registro de preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de reagentcs c serviços para bioquímica, hematologia c imunología, comfomccimcnlo dos equipamentos
em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades d» Sccret^ia Municipal de Saúde de
Pedreiras - MA. conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S^ a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO N'
049/2022 • SRP, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos c que
concordamos com a totalidade das instruções c critérios dc qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão
incluídos, alem do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos dc qualquer natureza c todas as despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação.

1, PROPONENTE:

R/^ZÃO SOCIAL: PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LIDA
SEDE: Rua 04, N" 15, QUADRA 03, Conjunto Habitacional Vinhais - São Luis/MA - CEP 65071-060
C.N.P.J: 10.4.30.441/0001-87
CONTATOS: (98) 98516-5677
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: SORMANE SILVA SANTANA
E-MAIL: VENDAS@PRECiSlONDIAGNOSTICOS.COM

DADOS BANCÃRIO:
BANCO: Banco do Brasil
TITULAR: Precision Soluções cm Diagnostico LTDA
CNPJ: 10,430.441/0001-87
AGÊNCIA: 5789-1
CONTA: 10,321-7

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 10.430.441II)001-S7

RUA 04. N.'1S- QUAORAOS -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS • SAO LUIS- MA.
PONErWHATSAPP; (98) MSiS SS77

E-UAIL: VEHOASePRECISIONIXAGNOST1COS.COM



Precision Soluções em
r  I i'EORElRAS'MA

DIAGNÓSTICOS Ipror ?oo&PC

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO TESTE

Ácido Uríco: mctodo cnzitnático

:o1orimctrico p/ determinação de ácido

jrico. Monorcagentc pronto para uso,
possuindo LCF (fator clarcanlc lipidico).
Zmbaingcm contendo dados de
dcnlificaçào c procedência, prazo de

' k^alidade. Apresentação mínima; I60ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

LOTEI-BIOODIMIÇA

REGISTRO marca

80027310201 | RIOTÈCNICA

niTANrr VALORQUANT.

80027310208 I biotÉCNIOV 7.000 RS3,06 RS2l.420,00

ifa Ainilase: reagenie para determinação
:]uantital[va de alfa-amilase em soro,
plasma heparínizado e urina.
VIonorcagente pronto p/uso. Substrato
utilizado é o 2-claro-4- nitrofenil-

inaltotriosideo (CNPG3). Linearidade:

7000U/L. Apresentação mínima: 60 ml
ALtDADE: 12 (DOZE) MESES.

80027310202 bIOTÉCNICA

80027310261
BIOTÉCNICA

BIOTÉCNICA

Bilirrubina automação: método para
determinação quantitativa da bilirrubina
direta e total cm soro ou plasma
heparínizado. Rcagentcs prontos para
uso. diferenciados pela bilirrubina direta c
total, com linearidade de 25mg/d].

Apresentação mínima: 100 inl
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

80027310205
BIOTÉCNICA

7.000 RS 1.80 RS 12.600,00

0.000

10.000

RS 1.63 RS 14.850,00

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LIDA
CNPJ: 10.430.44110001-07

RUA 04. N.«15 - QUADRA03 • CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SÃO LUÍS - MA.
FONE/WHATSAPP: (83) 9S516 9077

E-MAIL: VENDAS@PRECISIONOIAeNOS-nCOS.COM



Precision Soluçí
DIAGNÓSTICOS

'•ECffíblRASíMA

■^O 7/202 Z.
2é7-

Cálciü (Crcsoifíalcina): método
colorimctrica .Linearidade mínima de
25mg/dL Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: lOOml
VALIDADE: 12 ÍDOZE) MESES.
Colesierol total: método enzimético de
pomo final. Monorrcagcnte líquido
proniopara uso. apresentando LCF (fator
clareantc lípídico). Embalagem contendo
dados de identificação c procedência.
pnzo de validade. Apresentação mínima:
500ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
olestcrol HDL Direto: Rcagcnlcs para
cterminaçâu quantitativa da fração HDL
o colcstcrol cm soro e plasma. Calibrador
companhaokii. Linearidadedc I50mg/dl.
iprescnlnção mínima: 60m[
'ALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

CK-MQ UV: Rcagcntcspnradetcniiínação
quanliialivit da atividade citzimálica da

. :reatinuquínasc cm soro c plasma,
ilcagcnlcs líquidos, com linearidade
■nínima de I300U/L. Apresentação
•nínirna: 50ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CK-NAC UV Rengcntc para
determinação quantitativa da atividade
:nzíniátíca da Creatinoquinasc sub-
anidade B por método de imunoinibição
:m soro c plasma. Rcagcntc líquido, com
íinearidadc mínima de I300U/L c
capacidade dc bloqueio dc 2000U/L.
Apresentação mínima: 50ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Ferro Sérico (CAB):Rcagcnlc para
determinação quantitativa dc ferro
ionizado cm soro ou plasma licparinizado.
Possui LCr{fator clareantc lipidico) que
'Clira a interferência da lurbídcz na
imosira. Volume .SOpl c linearidade
nínima dc SOOpl/dl. Apresentação
ninima; 40m1
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

80027310207 BIOTÉCNICA 4.000 RS 1.S9 RS 6.360,00

80027310197 BIOTÉÇNICA 10.000 RS 1,59 RS 15.900,00

80027310215 BIOTÉCNlCA

80027310288
BIOTÉCNlCA

80027310264
BIOTÉC.NICA

7.000 RS2,33 RS 16.310,00

80027310193 BlOTÉCNICrA RS 1,61 RS 9.660,00

80027310216 BIOTÉCNlCA
RS2,27 RS 15.890,00

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 10.4]0.«41l0001-a7

RUA 04. N.*1S • QUADRA03 •CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS - MA.
FONEAIVHATSAPP: (38) ÍSSIft 8877

E-MAIL: VENOAS@PReCISiONDIAGNOST1COS.COM



Precision Soluçc
DIAGNÓSTICOS

RASíMA

ror 7nO<fQo7/202 7

-osfalase Ácida Total e Prostática:
Keagcntcs para determinação quantitativa
ia atividade da Fosfalasu Ácida Total c
Fosfatase Ácida Prostática em soro. Kit
:om ácido ucciico para estabilização du
iraoslra, com linearidade dc 74UI/L c

iubslratú fosfohidrolasc-

monoeslcr orlofosfórico. Apresentação
Mínima: 60ml

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

800273ID187
BlOTÉCNíCA

S0027310294
BlOTÉCNlCA

Pósforo UV: rcagcntes para determinação
quantitativa UV, monorcagentc, Rcagente
liquido pronto para uso, com linearidade
mínima dc 20mg/dL. Embalagem
contendo dados dc identificação c
procedência, prazo de
validade.Apresentação minima: lüOml
VALIDADE; 12 (DOZE) MESES.

Gama GT: método cinêticop/
determinação quantitativa da Y-glutumil
iransfcrasc cm soro c plasma. Substrato
com L-ganiaglutamil- 3-carboxi-
Inilroanilida. Embalagem contendo dados
de idcniincação c procedência, prazo dc
validade. Apresentação minima: 40ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

licosc (God-Pap): método cnzimático
olorimélrico p/ determinação de glicose,
íquido pronto p/ uso, contendo LCF(ralor
larcamc lipidico). Embalagem contendo
lados dc identificação c procedência, prazo
íe validade. Apresentação mínima; 500ml
ALIDADE: 12 (DOZEl MESES.

80027310203 BlOTÉCNlCA

80027310195 BlOTÉCNlCA

80027310199 BlOTÉCNlCA

80027310273
BlOTÉCNlCA

BlOTÉCNlCA

RS 1,74 RS 10.440,00

4.500 RS 1.59 RS 7.155.00

6.000 RS 1.49 RS 8.940,00

7.000 ^2.98 1^20.860,00

9.000 RS 1,16 RS 10.440,00

RS 2,98 RS 11.920,00

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 10.430.441/0001-87

RUA 04. N.°1S • QUADRA03 - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS • SÃO UIIS - MA.
FONEmHATSAPP: (981 M51S 2877

EMAIL: VENOASePRECISIONDiA6NOST1COS.COM
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Precision Soluçõe?SèiTi-^-
DIAGNÓSTICOS

Reagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima; 60ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Mucoproteinas: sistema p/ determinação
das mucoproieínas. Embalagem contendo
dadosde identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima; lOOmI

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

BIOTÉCNICA80027310175

80027310168 BIOTÊQNICA -peste

80027310206 BIOTÉCNICA jestç

80027310189 BIOTÉCNICA

Friglicérides (GPO-PAP); método
mzimático colorimélrico. contendo LCF

[fator clareaiite de lipidcs). Monoreagente,
24 iquido pronto para uso. Embalagem

:ontendo dados de identificação c
nocedcncia, prazo de validade.
Apresentação mínima; 200ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Uréia Liqui UV: Reagentes
p/detenninação cinética quantitativa da

25 areia em soro epiasma. Reagentes líquidos 80027310263 BIOTÉCNICA -pgjjg 7.000
pronto p/uso. com linearidade mínima de
JOOmg/dl.

Apresentação mínima; 200m]
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. | ^ j

VALOR TOTAL DO LOTE I - BIOQUÍMICA

LOTEI-bioquímica

ESPECIFICAÇÃO: MARCA: SMAUT 540

REGISTRO N« 80027310295

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo eom as seguintes características:ESP£CIFICAÇÕES
TÉCNICAS: Analisador autonwticode bioquímica randâmico com carregamento continuo através de rackde amostra comno
mínimo 80 posições; Velocidade mínima de 450 tcstes/b, sendo no mínimo 300 testes fotomélricos/h mais 150 testes de ISE/h;
Capacidade dc execução de análises dc emergência;

Sensor de líquidos para reagentes e amostras:

ISE por potenciomelría direta para Sódio, Potássio, Cloro, Liiio e Cálcio;

Compartimento refrigerado de reagentes cora no mínimo 40 posições;Cubetas de análise

descartáveis com sistema automático de descarte;

Leitor de códico de barras interno para amostras e reajíentcs;

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA
CNPJ: 10.430.441/Oa01.S7

RUA04.N.'15-QUADRAÜ3-CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS-MA.
FONE/WHATSAPP: |S8) SSSIB 5677

E-MAIL; VENDAS@PRECISIONDIAGNOSTICOS.COM



PEDREIRAS>MA

Precision Soluções erh
DIAGNÓSTICOS

Possibilidade de utilização de tubos de amostras de S, 7 c 10 ml além de copos de amostras pcdiátrícas deO.5 ml

Controle dc inventário de rcagcntcs e testes na tela; Controle de Qualidade com regras de Westgard;Capacidade de

intcrfaceamenlo.

Hcmólisc automática da Iicmoulobina.

Importa a proposta no valor total estimado do LOTE I - BIOQUÍMICA RS 339.405,00 (Trezentos trinta nove mil,
quatrocentos c cinco reais).

ITEM DESCRIÇÃO TESTE

LOTE n - HEMATOLOGIA

REGISTRO marca QÜANT.

I IEMOGRAMA COMPLELETO

1  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 80298970154 SIIENZIIEN Teste
DVMIND 40.000 RS 3.86 IrS 154.400,00

RS 154.400,00VALOR TOTAL DO LOTE II - HEALVTOLOGIA

LOTE 11 HEXUTOLOGIA

ESPECIFICAÇÕES: CONTADOR HEMATOLOGICO MAX CELL 50(10 AUTO
GISTRO N°: 8029897(1152

MARCA: SHENZHEN DVMIND

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar uni equipamento novo com as seguinle.s caracterislicastESPECiPiCAÇÕES

TÉCNICAS:

29parãnictros. incluindo 25 resultados dc parâmetros WBC, LYMVo, LVM#, NEU%. NEUII. MON%.MON#, Eos%. Eosá^, BAS%,
BASÜ,

RBC. HGÜ. HCT. MCV, MCH. MCHC, RDW-CV, RDW-CV. RDW-SD, PLT, PDW, MPV, PCT. P-

LCR e P-LCC c 4 parÊniclros dc pesquisa ALVII, ALV%. LIO#. LIC% Hisiograma 3D para diferenciação precisa e Identificação dc
amostra patológica

Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.

Carrega até 60 amostras simullancumcntc c permite carregamento continuo de amostras apenas20fiL de amostra
Sistema dc aspiração dc amostra: análise da amostra por tubo dc coleta aberto, e fechado, funçãoSTAT (urgência)
disponível.

Exame com sangue capilar requer apenas 20pL dc sangue total, indicado para pacientes ambuIatoríais.cspccÍBlmente para pediatria
^  e geríatria.

Múltiplos modos de amostragem: Sangue capilar, sangue venoso e sangue prc-diluido.Rcpetibilidadc: WBC
< 2.0%: HGB < 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT < 4.0%

Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) xlO''/L; RBC (0.00-8.50).\IO'VL; HGB (0-250) g/L; PLT (0-
3000)xl0%; HCT 0.0-67.0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)
Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLTReagenteshcmolílicos livres dccianelo paramcdição HGB.
2 canais para contagem.

Leitor interno de código dc barras para as amostras. Repetição automática de

amostra, com regras programávcis

Leitura através dc 3 ângulos dc dispersão do laser por citometria de fluxo. (WBC DifOModos dc análise:

CBCeCBC+ Diff

Ampla gama de alarmes patológico e até 20 ranges de alarmes definidos pelo usuário.Gerenciamciuo dc
Controle dc Qualidade c Cnlibração.

Auto testes durniilc a rotina e autodetecção dc volume de reagentes

Diagrama dc dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 20, 3 hístogramas. Alarmes são utilizados paraindicar amostras
anormais, incluindo alannc dc segurança e alannc de dúvidas.

Função para eliminar falhas do sislcma automaticamente
Amiiizcnar 100.000 resultados dc amostras incluindo diagramas de dispersão, hístogramas c infonnaçãodc paciente. Cone.xão LIS

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA
CNPJ: 10.43044ir000147

RUA 04. N.'1S. QUADRA03 • CONJUNTO HABITACIONAl. VINHAIS • SAO LUIS - MA.
FONE/WHATSAPP; (68)985105077

E-MAIL:VENOASePRECISIONC}IAGNOSTlCOS.COM



PEDREtRAS-MA

Precision Soluções èm
DIAGNÓSTICOS

Bi-dírccional

Importa a proposta no valor lolní estimado do LOTE II- HEMATOLOGIA RS 154.400,000 (Cento c cinqüenta quatro mil,
quatrocentos reais).

LOTE in-IMUNOLOGIA E HORMOMO / IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA ( FIA

TROPONINA

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

13

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

TSM

3  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

T4

4  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

PSA

5  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

PCT

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

STREP

?  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
LH

8  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

MICROALDUMINA

9  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
MIOGLOBÍNA

to VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

NGAL

It VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

PCR

12 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

NT-PRO BNP

3  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

FOB

14 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
FSH

15 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

D-DIMERO

16 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CK-MB

17 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CISTATINA C

18 V.ALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
MICROGLOBULINA

19 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

B- MCG
20 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

500

250

80638720074 BIOCON

80638720187 BIOCON

80638720193 BIOCON

80638720144 BIOCON

80638720188 BIOCON

80638720142 BIOCON

80638720190 BIOCON

80638720139 BIOCON

80638720192 BIOCON

80638720132 BIOCON

80638720179 BIOCON

80638720143 BIOCON

80638720140 BIOCON

80638720069 BIOCON

80638720138 BIOCON

80638720182 BIOCON Tcst

80638720152 BIOCON Tcst

80638720152 BIOCON Test

80638720151 BIOCON Test

80638720141 BIOCON Tcst

VALOR TOTAL DO LOTE III

VALOR TOTAL DO LOTE 1,11 e III

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LIDA
CNPJ: 10.430A41;0001-B7

RUA 04. N.*1$ • QUADRAS} - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS - MA.
FONEAVHATSAPP: (98) 98516 S6T7

E-MAIL: VENDASePRECISIONOIAGNOSTICOS.COM

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

RS 33,00 RS 19.200,00

NI

RS 25.602,00

RS 42.67 RS 21.335.00

RS 42.67 RS 21.335,00

RS 34,00 RS 17.000,00

RS 73.33iiül

RS 55,33 RS 11.066,00

RS 41,67 RS 16.668,00

RS 54,33 R$ 21.732,00

R$41,67 RS 8.334,00

RS 67.33 RS 6.733,00

RS 27,33 RS 6.832,50

RS 71,33 lülli

RS 39,33 RS 3.933,00

200 RS 42.67 RS 8.534,00

200 RS 56.33

100 RS 39,00 R$3.900,00

R$31,00 R$3.100.00

100 RS3I.00 RS3.IOO,O0

400

RS 747.174,00



Precision Soluções
DIAGNÓSTICOS

LOTE III -IMUNÒLOGIA E HÒRMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIÁ
"SPECIFICACÔES: ANALISADOR AFR 200
EGISTRO N": 80638720137

1ARCA: BIOCON

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE
IMUNOLOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

k Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo leste rápido disponível, com ascaracterislicas; (ela touch
colorida, impressora interna, capacidade mínima de armazenamento 6.000 testes . A empresa deverá fornecer ainda:

Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

■  Fornecimento dc controles, califaradores, impressoras, fita de impressora, rcagentes para limpeza emanutençâo do

equipamento;

^  Unidade de impressora;

■  Certificado dc registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição dc peças durante o período de contrato;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vínculo empregatícioou contrato de trabalho;

no prazo de 24 horas;

■  Manual de procedimento cm português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINICAS DO MUNICÍPIO de
Pcdrciras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreak scnoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

Fornecer equipamento "backup"

Importa a proposta no valor total estimado do LOTE III — IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO
FLUORESCÊNCIA ( FIA ) RS 253.369,00 (Duzentos cinqüenta três mil, trezentos c sessenta c nove reais).

Importa a nronosta no valor total estimado do LOTE 1. LOTE II. e LOTE III dc RS 747.174.00

(setcccntos (niarettta sete mil, cento e setenta e quatro reais) seguindo os parâmetros inseridos no

Termo dc Rcfcrcticia c no Edital.

S

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: de acordo com o edital.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: de acordo com o edita).

São Luís - MA. 31 de Outubro de 2022.

SORMANESILVA AsttnadadeformadlçiniJpQr

SANTANA:489686843

9t C)è<las.'}a22.l0J6 08:SS:}S.03'00'

1'ni-CISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS
SÓCIO-ADMINISTRADOR
SOUMANK Sll,VA SANTANA

CPFN°. 489.686.843-91

PREC:aiON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA

CNPJ: 10.4í0.44i;oa01.67

RUA 04. N.<1S - QUADRAOS -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS - MA.
FONEWHATSAPP; (98)98516 5677

E.M>UL: VENDAS@PRECISIONDIAGNOSTICOS.COM
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Proc gQO&OO Z/202_X-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liüns://\vw>vjje(lrciras.ma.2p\Jjr/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

PedreÍras/MA..era 31 de outubro de 2022.

usá Medeiros

PVggoeir5>íunicipa]

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



,'EOKElRASíMA

n' aÊfiiSSo2202_l_

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww\v.i)cjreiias.nia.gov.br/

Processo Administrativo n® 3008002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 049/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para fiitura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Avenida Zoca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
C-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

"PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA"

1. LÚCIA MARIA CHUAIRY CUNHA , Brasileira, Casada. Empresária, Nascida
em 21/08/1948 em São Luis-MA Carteira de Identidade n® 0328868620078 -

SSP-MA, C.P.F. n® 622.667.133-53, residente e domiciliado na Rua trinta e

cinco.N® 04. Quadra 43 CEP: 65055-316 , Bairro : Cohapam . São Luis-MA.
2. SORMANE SILVA SANTANA, Brasileira, Casado, Empresário,Nascido em

13/03/1972 em São Luis-MA Carteira de Identidade n® 0728640720204-SSP-

MA, C.P.F. n® 489.686.843-91 . residente e domiciliado na Rua Quatro. n° 15 ,

Bairro Vinhais , CEP 65071-060, Cidade São Luis-MA

Sendo únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, PRECISlON SOLUÇÕES
EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 10.430.441/0001-87.
estabelecida nesta cidade na Rua 04 , n° 15, Bairro Vinhais. CEP.: 65071-060. com

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial deste Estado, em sessão
datada em 16.01.2020, sob o NIRE 21200653269, resolvem alterar e consolidar o

referido contrato social, como a seguir se contrata:

Cláusula I^O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade
das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de
cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte
forma:

Sócio
Lúcia Maria Chuairy
Cunha
Sormane Silva

Santana
Total

N® de Quotas

100000

100000

200.000

Valor
R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

RS 200.000.00"

Percentual

50®/o

100%

Cláusula 2® Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n®
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

10.406/2002), a

Cláusula 3® A administração da sociedade passará a ser exercida igualmente pelos
sócios.LUCIA MARIA CHUAIRY CUNHA e SORMANE SILVA SANTANA , cabendo-
lhes a responsabilidade e a representação ativa e passiva da sociedade. Judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, sendo vedado, entretanto, o uso da denominação
social em negócios estranhos aos fins sociais.

Cláusula 4® Em suas deliberações, os administradores adotarão, preferencialmente, a
forma estabelecida no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n® 10.406/2002).

Cláusula 5° Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.
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Cláusula 6® Em caso de falecimento, ou Interditado qualquer sócio a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo o interesse deste ou do sócio remanescente o valor do seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantando.

Cláusula 7® Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002)
aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócios quanto a dissolução e a liquidação da
sociedade.

Cláusula 8® Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a
necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o
seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora
aprovado.

Cláusula 9® As cláusulas contratuais não alteradas por este Instrumento continuam em
vigor, tal como estão redigidas no Contrato Social.

E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o , em via única de igual teor,
com a via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial deste Estado.

São Luls-MA, 30 de Novembro de 2020

LUOA MARIA CHUAIRY CUNHA

Sócio{a) -Administradora

SORMANE SILVA SANTANA

Sócio-Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Proc ^nD'kOO?J2Q2_

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital , ̂  7 > 1 _

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

aginaSdeS

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA consta assinado

dígitalmentè por;

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

48968684391 SORMANE SILVA SANTANA I
62266713353 LÚCIA MARIA CHUAIRY CUNHA

JUCEMA

CBETinco o sEaisTRo m s»/02/3oai i3i«8 aes aoiioaooiss.

fsoTocoho-. aioaooiBS ve os/aa/aoai.

CÓDZSO DE VESiriCAÇÁOi 1310ae9S013. Ctrrs da SEDEi 1043044100D18T.
tnSEl 21300653369. COH EFEITOS DO REOISTRO Kl 09/02/3021.

FAECISZOK SOLOçiBS OS DIAONÓSTICOS DTDA

btl.TAN TKEREBA SlODRiaUES HEEDONÇA
SECXETÁSIA-GEMI.

Www.eaiDr44Afacil.Ba.gev.br

A valicoda dMta decueente. sa LjBptnaaa, Ciea aujeiro A cocifirovaclo de sua autenticidade oca resDuctivoa pertala.
Infotauieido aeua rBDpecCivt>o cOdigoa de verLflcacAo.
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Rwultado dB Censulbi SINTCGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
C6C: 10.430.441/0001-87 Inscrição Estadual: 12.623493-0

Razão Social: PREQSION SOLUCOES EK DIAGNÓSTICOS ITDA

Regime Apuração: SIMPl^S NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 4

Número: 15 Complemento: QUAORA03

Bairro: CONÍUNTO HABITACIONAL VINHAIS

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 6SQ710SQ DDD: Tetelone: 99724629

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNA6 464S101 • COMÉRaO ATACADISTA DE INSTRUMENTDS E MATERIAIS PARA
Principal: USO MÉDICO, aRÚRGICO, HOSPITAUR E DE LABORATÓRIOS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

ÍR1 <ur>5 REPRESENTANTES COMEROWS E AGENTES DO COMÊRCO OE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES

7739002 AUlGUa GE EQUIPAMENTOS CIENTIrCOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERASOR
lAMCdOR ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO4I.A94WÍ I ooHiamft

466aflM í COMÉRCIO ATACADISTA DE HãQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOI ODOMTO-MÉOICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

i^icnnn ' MANUTENÇÃO E REPAPJkÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPEaFIGAOQS3J19SÜÜ ANTERIORMENTE

4646002 , COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTTUÇÃO
Data desta Situação Cadastrai: 31/08/2022

OBRIGAÇÕES
N/e a jramr 01/04/2010 - £4649400), 01/07/2010 - £464S10i-46e48QD-4646a02).
de (CNAE-sJ: 01/10/2010 - (4618402), 12/02/2020 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir de: 31/10/2019, 01/06/2020,
cri a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informaçSes fornecidas pelo próprio,
contribuinte cadastrado. Não vaiem como cet^dâo de sua efeUva existência de fato e de
dirsito, não são oponiveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com ele ajustadas.

Data da Consultai 30/09/2022

Número da Consulta:

te3en«iluIilr,'(»ilAS:lfaz/:i:DieC -2003-201:

hltps://sislemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra^sp/consu1laSintegra/consuit8SlnlegraResuIlacloConBUita|sf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.430.441/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA

TIUILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalare de laboratórios

CODIQD E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIC/vS SECUNDASI/vS

33.19-S-OO - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.184-02 - Representíntes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médíco-hospitalares
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-06 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista da máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospítalar; partes e
peças
77.38-O-02 • Aluguel de equipamentos científicos, módicos o hospitalares, sem operador

CDDIGQ E DESCRIÇÃO OA HATUREZAJURIDICA

208-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R04

CEP

65.071-060

BAIRROraSTRITO

CONJUNTO HABITACIONAL

VINHAIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
S0RMANE6UGA@YAH00.C0M.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

15

MUNICÍPIO

SAO LUiS

COMPLEMENTO

QUADRA03

TELEFONE

(98) 9972-4629

SITUAÇAO CADASTRAL

ATTVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

18/10/2019

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAOESPEQAL DATADA SITLAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 201,8.

Emitido no dia 18/10/2022 às 16:11:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ
98256587 10.430.441/0001-87

RAZÃO SOCIAL

PRECiSlON SOLUÃtÃ-ES EM DIAGNÃ-STICOS LTDA

NOME FANTASIA

PRECiSlON REPRESENTAÃtÃ-ES LTDA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
R 04 QUADRA 03; N" 15, CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS
65071060 -SAG LUIS-MA

NÚMERO DE CONTROLE

92120222429747

I  CNAE Principal e Secundirlos
I  464510100 -COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, aRUROtCO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
I  331S80000 • MW1UTENCA0 E REPARACAO OE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

46IS40200 . REPRESENTANTES COMERCIAIS E A6ENTES DO COMERCIO 0£ INSTRUMENTOS E MATÉRIAS 000NTO4UE0ICO-I lOSPITALARES

464600200 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE PESSOAL

464640800 • COMERCIO ATACAOSTA OE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E.CONSERVACAO DOMICILUUI

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O conlribuinle reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;

VALIDADE: 31/12/2022 C524460D34CCEAAD026D2E37FE8E045D
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.441/0001-S?

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juibc de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hítp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:14 do dia 21/10/2022 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 19/04/2023.

Código de controle da certidão: DD2A.CD16.C487.4922
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar ImpíiíTiir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: io.430.44i/oooi-87
Razão SoclalfRECISlON rêpr de mat hospit e medicamentos ltoa
Endereço: R quatro i5 qd 03 / vinhais / sao luis / ma / 65071-oeo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:17/10/2022 a 15/11/2022

Certificação Número: 2022101702271379194290

Informação obtida em 18/10/2022 16:13:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulla-cff.calxa.gov-br/consullacrf/pages/consullaEmpregatJor.j9f



PEOREIRAS/MA

p-or 3gaâê^202_2_
l'l l-f fe
1^ Página 1 1

PODER JUDICIÁRIO

.JUSTIÇA ÜO tr;\bai..iio

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Certidão n°: 35316654/2022

Expedição: 18/10/2022, às 16:20:15
Validade: 16/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRECISION SOLÜCOES EH diagnósticos ltda (HATRIZ e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10.430.441/0001-87, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dáviâau c cnauetut. jua.bc
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 124539/22 Data da 14/07/2022 07:35:37

Inscrição Estadual: 126234930 CPF/CNPJ: 10430441000187

Razão Social: PRECÍSÍON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

Endereço: RUA 4, 15 QÜADRA03 CEP: 65071060 - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

"Telefone: (98)99724629 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://partal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/09/2022 18:08:14
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N9 Certidão: 067226/22 Data da 26/09/2022 14:40:56

Inscrição Estadual: 126234930 CPF/CNPJ:10430441000187

Razão Social: PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

Endereço: RUA 4.15 OUADRA03 CEP; 65071060 - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

'Telefone: (98)99724629 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei vfi 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/01/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 26/09/2022 14:40:56
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRTIARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA

Nümero da Certidão: 00007192962022

Validade: 16/11/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

RfPlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR PfVlDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ; lO.43O.44l/000i-87

DADOS DA PESSOAJURÊDICA

Inscrição Municipal: 982S6587

Razão Sodal: PRECISION SOLUÃtÃ«ES EM DIAGNÂ"STIC05 LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,

CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA 04

Número: IS Complemento: QUADRA 03;

Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

Município: SAO LUIS - MA CEP; 65071060

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de Julho de 2022 ?s 09K)0, sob o código de
autenticidade n* 3227EE77358DF6973F799F769fll593F3.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, cm
littDs://stm.sgmía::.saoluis.ma.gov.bi7validacaocertidao.

"NÃO E VÃLIDA A CERUDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITÜRA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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0220:

CERTIDAO positiva com efeito DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDAO; 00007439692022

Validade: 30/11/2022

CERTIFICAMOS QU£. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL PA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

TURfolCA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS-ESTÃO COM EXIGmarPADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS.

AINDA NÃO REGISTRADOS OU OUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPj: io.430.44i/oooi-S7 InsCTÍçSo Munidpal: 98255S87

Razão Social: PRECISION SOLUÃÍÃ'ES EM DIAGNÂ"STICOS LTDA

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Logradoliro: RUA 04

Número: 15 Complemento: QUADRA 03;

Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071060

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 31 de outubro de 2022 ?s 07:30, sob o código de
autenticidade n' 08DB6DECF6558F120C7A10A7514E084A,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semfaz.saoliiis.ma.eQv.bi7validacaocertidao.

"NÃO É VXlJDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

'  PEDRE)RAS/MA
■Proc l0O6££2/2O27 ,
l  2^ I

CERTJUDONE-SJDFRSL - 55442022
Código de validação: 26E6F32736

Número da guia: 22057301001359263.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de mil novecentos e setenta e dois (1972)
até o dia quatorze (14) do mês de outubro (10) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR*'
distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
Insoivència Civil contra PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n® 10.430.441/0001-87. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577,
consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat.
100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judiciai de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

' OBSERVAÇÃO: O CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Ttiemis PG e Processo Eletrônico Judicia! (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÀO LUÍS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma
única via mediante código de Selo Eletrônico Judiciai, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do
Código de Normas da CGJ c/c art.7' da Resoiução-GP n" 33/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiuçâo-GP n"
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https;//seios.ljma.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

CERTJUDONE-SJDFRSL - 55442022 / Código: 26E6F32736
Valide o documento em ww^mo.ius.br/vandadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 17/10/2022 16:27 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CÊRTJUOONE-SJDFRSL - 55442022 / Código; 26E6F32736
Valide o documento em vw^ma.ius.br/v3lidadoc.ptip
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SANTA INES
£su(tO(jo Mjranhi«

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, estabelecida na Avenida Luiz Munlz, 1005
Centro Santa Inês / MA. inscrita no CNPJ sob o n° 06.198,949/0001-24 declara que:

A empresa PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICO LTDA, devidamente
inscrita sob n," CNPJ: 10.430.441/0001-87, estabelecida a Rua 4, QD. 3, Conjunto
Habitacional Vinhais - São Luis-MA, é fornecedora dos Produtos e Serviços abaixo,
constantes no Contrato n° 188/2020, Pregão Eletrônico 004/2020-CPL- Santa Inês Ma.

Reagentes para Bioauimica. Hematologia. Imunoloaia. Coagulacão.

Gasometria. entre outros e insumos laboratoriais com cessão de Aparelho em

Comodato, para atendimento do Laboratório Central e Laboratório do Hospital

Municipal de Santa Inês.-MA.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, em prazos e quantidades, nada consta em nossos
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Santa Inês, 09 de dezembro de 2020.

D'Caminha

CPI". 427.885.523-00

Secretária Municipal de Saúdc/SEMUS
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP] 05.733.472/0001-77

Rua Getúlio Vargas, a® 20, Centro
CURURUPU-MARANHÃO

CEP 65268-000

PEDREIRAS/MA"

JeÔ^»o^202 ?
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cururupu, estabelecida na Rua Getúlio Vargas. n° 20, Centro, inscrita no
CNPJ sob o n' 05.733.472/0001-77 declara que:

1^^ A Empresa PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS, devidamente inscrita sob n®. CNPJ:
10.430.441/0001-87, estabelecida a Rua 4. Quadra 3, Conjunto Habitacional Vinhais - Sâo Luís - MA, é
fornecedora dos Produtos e Ser>'iços abaixo, constantes no Contrato n® 27, Pregão Eletrônico 010.

Reasentes para Bioquímica. Hematoloaia. Imunoiogia e insumos laboratoriais com cessão de Aparelho
em Comodato, oare atendimento do Laboratório Central do Município de Cururuou.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente,
em prazos c quantidades, nada consta em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Cururupu - MA, 08 de agosto de 2022.

LUCIAHASnUBAi LOPES

E>«U:99/'«.^022
VerrTiQuf «m hRpW/wnrsc«4«r >ubr

Lüciana Setúbal Lopes
CPF: 815.668.673-04

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRHTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÔGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.» 000] 13/2022

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÔGICA E
SANITÁRIA, airavcs da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os
lermos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
a firma PRECISION soluções em diagnósticos LTDA - Nom* PanlMla: PRECISlON SOLUÇÕES EM
DIAGNÓSTICOS • CNPJ N":io.430.44i/oooi-a7. para funcíonamcnto de comércio atacadista de
produtos PAR<V a SAIJDE. situada na Kua 04. 15. Ouaiira 03. Cunjunio Mahíiacional Vinhais nesta cidade,
sob a responsabilidade técnica de Silvia Gisclle Suua-s Pinio-CKI-'/MA N* 1803

Sao LuisfMÁV lO de Janeiro de 2022.

ZWmi^^Gl^táréiro Kodrísucs
Coordenadora dc Vigilância

Sanilária

Paulo jWsé Si^va Gonçalves
Supcrinlcndentc dc Vigilância

Epidemioíógica e Sanitária

O presente Atcsi^o Sanitário deverá ser lixado cni local visível à fiscalização e terá
vnlidade de uni (O I) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complcnicniar

Estadual n''0.19, de 15,12,1998, sendo obrigatório a sua renovação^

Divisão de Cadastro e Informação

Alv-m.rpi
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AHNWCNAn CORflEUlTaS
DIMKI8UM. COnHEUTas
{UfiAlAR- CORDELATOS

flfECXR: CORREUTCS

fASItICM. COftREUTQS
«ECMUUR CORREIATOS

{MPRCU. QAirCME CNSTmeUlOOlU E IMPORTACOItA EIHEU
EMOlREta AVENIDA NEREU RAIM^ 1E-0, SALA >0« A
BAIRRO: CenllD OP. SR8020U - 0<ARtC6/SC
»R1. M.71S,S39/[>aai-19
PROCESSO' 2S3SS.]MDi:/20]0-30 AUIORIE/MS: 29M1HS7VSSWI (LlSnS.II
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAÍtNAH: CORREUTOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPECKR: CORRELATOS

EMPRESA: AQaUICK LOGISTICA LIDA

ENDEREÇO: RUA BESIAMIM DA SILVA 300, GAlPlO. PAMLHÍO i. ARMAZÉM B
BAIRRO: PAVUNA Cí>: US3S4W - RIO DE MNElItO/FU
CNPJ: IS.ISS lU/OCOl-TO
pRoassol :s3sta3m2/2iuo-it autoriz/ms.- «HoisnsTas ibomm,*!
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: AUAMEOlCAL SOlUC&ES EM SAÜfiE ÉIREU
ENDEREÇO: AVENIDA DAS ACUCENA5, 60 SALA M
BAIRRO: PORTAI OOS IPEi CtPl B77W8SP • CWAMAR/SP
CNPJ' 32.2U.49S/0001^
PROCESSO; 2SSSLlRS207/20IO'il ALfTORIZTMS: MV16ZX6AL03 <&JS7}«.I))
AtlVIDAOf/CLAS»
ARMAZENAR: CORRUAIOS
DISTRIBUIR CORREUTOS

EXPEDIR. CORREUTOS
IMPORTAR' CORREUTOS

EMPRESA: Io mcdicjl imuuniffnLos modJCOk IIAi

ENDEREÇO' RUA JOSE TEIXEIRA OAUlU 374S
BAIRRO. ZONA l CEP: ST501DA0 • UMUARAMA/PR
CNPJ; 3fi.007.02E/0Ci01-O9
processo; 253SS.tSE2A0/2S20-3A ALjTQRIZ/ATS; MWIMHMSByHaS 1B.19718J(
ATIVIDADE/CUSSE
eOMERCIAUZAR: CORREUTOS

EMPRESA: SPI TRAfiSPORTES ÜRtO
ENOERECOl Rui Tenenie P«dro BMUli eutno, nr ÚS
BAIRRO: uwirrAHits PirsM lio Mininno CEP; 130A07a7 • CAMPINAS/SP
CNPJ: »lBt«3S/OOOt-97
PROaSSS. 2S3Sl.tSa759/2a20-3S u/xomjui. BSJSHinwZZT 18.19731.71
ATMDAOE/CUSSE
TRANSPORTAR CORRETOS

EMPRESA; TRlOC TRANSPORTES E LOOIITICA EIREII
CNDERECD: «verldi elio BvnLel, 13iS
BAIRRO: dlilrilo «iniiresinRl aP; 140720B9 • RIBEIRto PRETO/SP
aiPi: ia29a.7si/aooj-QS
PROCESSO: »3Sl.ld3S80/2020-37 AUTORIZ/MS: inilOMlETNB (8.29714.1)
ATÍVIOAOE/CLASSE
TRANSPORTAR CORREUTOS

EMPRESA. TOTAl DISTRIBUIDORA Ot MEOCAMENTOS tTOA - ME
ENDEREÇO. AV MARIA ANTONiETA BURUMAOUI 2460

BAIRRO: VAU QUEM TIW CEP. (A0S7320 • TERESINA/PI
CNPJ: 17U17.423/0SC2O4
PROCESSO; 2S3SU3S349/a3D-3S AUTQRU/MS; P»MM4M(a229 ((1B70S.8)
ATIVIDAOE/CUHE
ARMAZENAR; CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA' SAIUD COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTfCUSS £ DESCARTAVSS
LTDA
ENDEREÇO: RUA 1TAUMA PEREIRA MOTA OR/IAIA 03
BAIRRO: JARDIM CAMBURI CEP: 29090370 • VITÓRIA/ES
CNPI: 3S.SS8.43l/0aOl-a0
PROCESSO. 2S351.1BR11/203O-38 AUTORlZ/MS: SWUllSUlSt IB.19724J1
ATIVLDADE/CUSSE
ARMAZENAR. CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR. CORREUTOS

EMPRESA: Tavrk di C«t> Otrcli«i
ENDEREÇO: eldiB* nm S we 2« n 472
BAIRRO: «Miü Asn CEP: 87133073 - ANAN1NDEUA/PA
CNPJi 77.9Sa.917/a0IU-S8
PROCE^: 2S3S1.144100/2a20'4a AUTOOI2/MS' 2791H90rLr74 (8-19709.11
ATIVIOAOf/CUSSE
ARMAZENAR: CORREUTOS
DISTRIBUIR: CORREUTOS

EJIPEOlR' CDRREurCK

EMPRESA: LEONARDO MIRANDA RAMOS INDUSTRIA E COMEROO DE PROOUTOS
ClRUROlCOS ItOA
ENDEREÇO: RUA CESMilO CASTILNO. }S1
BAIRRO: CENTRO CEP: 24960)00 - NOVO NORiZOHTE/SP
C«Pl: 3S.814.611/0001-98

PROCESSO. 2S351.162227/302DA1 AUTORIZ/MS: 2902X27WHSVil9 (a.l977S.6l
ATIWOAOE/CIASSE
ARMAZENAR; CORREUTOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

SMDAUR: CORREUTOS
EXPEDIR' CORREUTOS

FABRICAR: CORREUTOS
RtEMBALAR: CORREUTOS

EMPRESA: NÚCLEO aMEBCLO DE PRODUTOS PARA SAÚDE (TOA
ENDEREÇO: Av Í4i Tonn $200
BAIRRO Sio Pcdio CEP: BSOOSASO - SiO JOSE DOS P1MNAIã/PR
CNPI; »4.7St.779/D001-8a
PROCESSO: 253Sl.lS618a/2020-12 AUTORlZ/MS- V9M1T7W94738 IB.19719.6)
ATIVlOAOE/CtASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DUmBUIR CORREUTOS

EXPEDIR CORREUTOS

EMPRESA: ORURCICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES ElflEU

ENDEREÇO: RUA ROBERTO HOMÂNEtlirN»"!!»-
BAIRRO. lAROtM mviERA CEP: B618701S - 0>MEt/PR
CNPJ: 34.1»9.1B4/OOOI-)2

PROaSSO: 2S351.1S0iO9/2O2(M2 AUTORlZ/MS 036I1W0HÜC4M [8.19729.11
ATIVIDAOE/CUSSE
ARMAZENAR. CORREUTOS

OiSTtIBUlfl CORREUTOS

EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: UNIDOCXS ASSESSORI* f LOGÍSTICA DE MATEHUdS LTCA
ENDEREÇO: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS, 3979 - KM268 BLOCO 58
BAIRRO: PUNALTO DE CARAPINA CEP: 291S2703 - SERRA/ES
CNPJ: 00,233 003/0023-92
PROCESSO. 23351.166023/2020-43 AUTORIZ/MS: PX631L34a9SW {8397S6.4).
ATIVIDADE/CUSSE
TRANSPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: CML PRODUTOS MÉDIOIS ITDA
ENDEREÇO: Ru4 liucie luu fl4 Ceiu 2632 ula 4
BAIRRO: Parou» Stu DofflJRfst aP: 0SS1201O - Sto PAUEO/SP
CNPI' 33.Dia.9a7/OaoiM6
PROCESSO: 2S3Sia»6S»2/202IS43 AUTORIZ/MS: «0H1M20X2S92 {ai964$4|
ATIViOAQE/tUSSE
ÁRNUZENAJI. CORACUIOS
DISTRiauiRi CORREUTOS
EWEDIRl CORREUTOS
EXPORTAR: CORREUTOS
IMPORTAR: CORREUtOS

EMPRESA; JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
ENDEREÇO: Rua 76, n» 81
BAIRRO: Rau Eti» CEP; 49IOOOOO • sZo cmsTDvJlO/Sf
CNPI. 23J1&4S2/C0ei-07
PROCESSO: 2S3S1062097/202D47 AUTORIZ/MS' }3SlMmiWHW3 (Sa971S,5)
ATIVIDAOE/ÕÃSSI
ARMAZENAR; CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS
CXPEOlH. CORREUTOS

EMPRESA: SANESNUTRI COMERCIAI EIREU

ENDEREÇO: AvanlBa Ana Cona, 203
BAIRRO: Goniaia CEP: 11060001 • SANTOS/SP
CNPJ: 266S7.36}/a00l-98
PROCESSO: ZSa5l,133377/J020-«7 AUTORIZ/MS: H3816X6X68WM (819703,01
ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR: CORREUTOS

EMPRESA: CUTE REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE
ENDEREÇO. AV DAS ACUCENAS, 60 CONJUNTO 01
BAIRRO: PORTAIS • POlVIUiO CEP: 07790830 - CAJAMAR/SP
CNPJ; 3S 901441/0001-32
PROCESSO 2S3S1.1440i;/ZOZ0-4» 4UT0<UZ/MS HOZ7L3V7T2X (B.257Z87I
RTIVIDADC/CUSSC
ARMAZENAR: CORREUTOS
DISIRIBU:R. CORREUTOS

EXPEDIR. CORREUTOS
IMPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: EASV USE LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: Av. Jelo paLlo atiUs. 900 - (Alplo 01
BAIRRO: iardlni da glAria CEP: D67U2SD • CODA/SP
CNPJ: 38.754.0)0/0001-3)
processo: 3S3S1.166943/30Z0-S0 AUTORIZIMS: 48039X1X4815 {8.8â73BJI
ATmOADE/ClASSE
ARtAAZENJ». CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: AHTS produiei rncdicoi a hoipiulatet tiRtU ME
ENDEREÇO; Rua AIa|Dai. Z39 LOJA
BAIRRO: utiuo CEPI ZSS1SS30 - sAo JOZo DC MERíTi/Rj
eNPii a.ii7.64a/oooi-o3
PROCESSOl ZSSSl.lS249;/3030-Sl AUTOR>E/MS: a911MSX763W (B.lBTaAJ)
ATIVIDAOE/aASSE
ARMAZENAR: OIRRElATOS
DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR' CORRELATOS

EMPRISA; AGlUtl LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO. Rua Paiani. 107, Sala 02. T4nw
BAIRRO: CNAeara ào SaUr i|Faitndinha) CEP. 0ÍS3O01S - SANTANA OE PARNAÍSA/SP
CNPJ. 34.Í24.B42/0002-3S
PROCESSO; )S3S1 k3I99S/2Q20-S} AUTORIZ/IAS; V7M1869W8G76 [8.197012]
ATIVIDADE/CIASSE
TRANSPORTAR; CORREUTOS

EMPRISA. CWD LENTES COMEROO OE ARTIGOS OPTlCOS EIREU
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DC NA2ARE 1678
BAIRRO: BOA VISTA CEP: SUGOOOO - CURITIBA/PR
CNPJ; 29.25S612/0001-21
PROCSSO: 2S3SI.371633/202G-S3 AUTORIZ/MS. W9X17MSV9713 (8.I9S90A)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

OISTngulA. CORREUTOS
EXPEDIR: OlRREurOS

EMPRESA: 2 1 comaiciai toa

ENDEREÇO. aMnuU hurioe daréelai n» 930
BAIRRO: alronda CEP 38770000 ■ JOAo PINHEIRO/MG
CNPI; 18.743.344/0001-31
PROaSSO; 3S2S1.168731/302D-54 AUTORIZ/MS: VI«1I1LXL382X (8497S4.fi)
ATTVTOADE/ClASSt
ARMAZENAR. CORREUTOS
DISTRjBUIR: CORREUTOS
CXPEOlRi CORREUTOS

EMPRESA: PRECLSiON REPRUENTACOES DE MRIERIAiB HOVitAURCS E
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA 04, n< IS. QUADRA 03
BAIRRO: CONI HABITACiONAl VINHAIS CEP- 65071060 • ÍÍO Lk/(S/MA
CnPl: 10,430.441/0002-87

PROaSSO 2S3S2.1fi24<g/ZD2&ei AtnOR(Z/MS: PL79WWUVIIMia (8497434)
ATTVICUIDE/CUSSE
ARMAZENAR: CORREUTOS
CNSTRIBULR; CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRISA: MIDLlFE «JMÍRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAREi ITBA. -
ME
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ConMtn • Mae«nü iM >

Consufla / Fuuctrramsuio Os Empresa NadonaJ i ReouBaoo / DMaftiamenio

£^(kM úa EiitfKesa Naocnol

Razão SocUI

Pt^EClSlON REPRESENTAÇÕES DE MAltRlAlS HOSPlTAiJUTES E MEDtCAMEIfTOS LTDA

CNPJ

t0.430.441/0001'e7

Endaref O Compiat»

RUA 04. n» tS, QUADRA 03 • CONJ. HADRACIOr^AL VINKAiS CEP &S.QM-OGO • SAO LUt&VA

Taierons

(aa}DSS1-6M7

RMponsAvel Técnico

StLVtA GISEOH SOARES PINTO

Reaponsav*! t»B«<

TF.REZINMA DE JESUS SU.VA DE SOUZA

OiKkM do CMsstra

Cadutro H*

â.1B.742-4 (PL79NWV68WM10)

Data 00 Castro

20703/2020

SHuaçOe

1*^1
TT do Processo

25351.t62>iâB/2020^1

Cadastre

B • Produun para Saúdo (Comdalot)

AUvldadea / Classe»

Amiazenar

• Coiroiatoa

Distribuir

>-CeiT*la0»

Expedir

• Csrroutof

CsfURcade do Soes PraUess do FoOiicaçio • COPP (Vtgonts)

Empresa Unha* do CtrtincaçBo

ViflentBS

Datada

PuMea^

Vanetnianto d»

CartiSsado

Nenhum rsQlstta «noonfrado
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Pror lODè/DOPmi Z

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ZRÉ i!
CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA . .u.

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

2022
CADASTRO NO CStF S03 O

1105

ai W éCUt MnmM

VAUDAOe CÕCHGO OE AUTENTICAÇÃO

31/03/2023 29D47800F12BC3311F29D06B19D33777

PRECISlON REPRESENTAÇÕES DE MAT. HOSPIT. E MEDICAM

NOME FANTASIA

PRECISlON REPRESENTAÇÕES LTDA

nPO DE £STABEt.ECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. INSUMOS E DROG/
NATUREZA DE ATMOADE

DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO

RUA QUATRO 15 QD. 03
CW>J

10.430.441/0001-87

(.(K/AUt/AUt

VINHAIS

UUAUb • uv

SAO LUJS-MA

HORÁRIO DE FUNCIONA MENTO

Domingo

TIPO INSCaiÇAO

F  leoz

Oomingo

Segunda Terça Quaria Qumia Sexia
ns-ooA^i2:on 08-ooAsi?no oano .ts i?no oB-ooAsi?flo 08'00flsi2-oo

14:00âsie:00 14:00asT8:0O 14:00as16:00 14.00as18;00 14:00âs16:00

RESPONSAVA TÉCNICOS
)  NOME FUNÇÃO

SILVIA GSSEaE SOARES "INTO DIRETOR TÉCNICO

Segunda Terce Quarta Qulnia Sexta

08:00 As 12:00 03:00 05 12.00 08:00 83 12:00 03:00 85 12:00 08:00 85 12:00

14;00as18:00 14:00^51800 14:003316:00 14:0Qãs18:OO 14:OOâs1B:O0

Sábado

0fl:0n'85 12:00

situaçAo

CONTRATADO

Sábado

03:00 8512:00

CONSELHO RECUDNAL DE FARMACíA DO ESTADO MARANHAC - CRF-MA

Sdo Luís, 4 de Março de 2022

Ora. EUUngela Arai^o Postana Meoa
PIrMort-PresIdenie do CRF/MA

uNf-Mn 4'ãm

ÇCTA rvimnAnnFVF «fo arixonA miiui iioApnFuuiAftm «npilnt iríi

- Ccriiricnmos quo a cMobclocimcnio a que se rtdorc este Conidao de Rcgularidsdo esta inscrito nesie Conselho Regnnat de Fanucte. aiendendo o <^a dispõe
os artigos 22. poregrnlo iliwoe24. da Id n° 3.820/50» do Tiluta IX do Ldn' 6.360/76. TraUmdo-sedeFoiniKin oOrogsii». coiUicamos que este cegularlioda
uli Mndauw tÁbiaur uwaÍMÁA.iòuj r«.iiiuuou.*.wy 7«A.i*ur». ikAíixA, cu4i< ui 13, t' e 2'* < «MK.V
V lia l,eln'5 991/73eaíqligos PeS-CapulS^oB* Indso I, todos da LoI 13.02UI4.
- Po' ocaslAn du tniidancas no qundiu ds assistência {ittmacAulIcn. esl» documento dovord ser retirado pelo Responsável Técnico interiiesaitão e

tvi-«frc\.(4»o orvt (KifA ti» vciruua
■ A auieniiodaoii e/ou vitlidadoiutidica dessa CERTIDÃO podeis soi comprovada acessando o sJlo Imtlluclonsl e digitando o ctkcHge iSi» auienlteldade ou
trmmo Atrfly»% de Mc do QR*Ccde.

rtfv- i <i«
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200SOO2J202 2^3
%

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANH^-S
Rua Faveiros. Quadra B. n« 7 - São Francisco, CEP; 65076-140 - São Lul^(4A,; _

Atendimento ao público: Segurxtaà sexta das 9h às 17h ' ~ —
email: protocolO®cr1ma.org.br I Whalsapp: (98) 99129-7749/(98) 99195-BS42

Declaração De Contraio Ativo

D e c I a r a c ã o

DECLARO, para todos os ííns que se fizerem necessários que o(a] Farmacèutico(a)

SILVIA GISELLE SOARES PINTO

Brasileira, CPF • 933,488.513-00 RG N, 115585699-3 SSP-MA, acha-se inscrito(a) neste CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA, no Quadro de Farmacêuticos, sob o ntimero
de Inscrição Definitiva 1802, e não existe Processo Ético até o presente momento, em conformidade com o art.
30 da lei n' 3.820/60, tendo sido Responsável Técnico pelas empresas:

CNPJ Estabelecimento Endereço Entrada Saída

10.430.441/0001-87 PRECISlON REPRESENTAÇÕES DE
MAT. HOSPIT. E MEDICAM

RUA QUATRO QD. 03 VINHAIS SAO

LUIS-MA

14/11,^019 Até a

presente

data.

For ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

Sao Luís, 26 de Outubro de 2022.

Farm. ELÍZÂNGELA ARAljJO PESTANA MOITA
Presidente CRF-MA

Laia o OnCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
crfemcasa.crf-ma.cisanIoc.com.br/crf-em-casa/consuIla/ImpressoBs/lnIclal.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: F3Aa-8D3D-S0A5-785C

ssrw»» tese;» RtMFmeiras, Quadn S, n> 7. SSo Frincóco. CEP OSOrs-IM-Ste LutkWA
Aunoimtnia ao púOOco: Segunda i aaica dos 9n a* I7h

anUil:pratoeclaaeitmaji<g.brl Whalsapp: (96) 99129-7749/(86) 99l9S.aS12



PEDREIRAS'MA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO Pror..
Rua Favelfos, Quadra B, n»7 - São Francisco, CEP; 65076-140 - São Luia^ FLS.

Alandimento ao púüllco: Segunda à sexta das 9h às 17h r i l '
emall: ptOlOCOloBoríma.org.Ur I Whatsapp: (96) 99129-7749/(98) 99195-8542 ■ —

Declaração de Inscrição Protissional

D e Cl a r a 0 ã o

DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) Farmacêulico{â)

SILVIA GISELLE SOARES PINTO

Nacionalidade Brasileira, CPF - 933.488.513-00 e RG 115585699-3 SSP-MA, acha-se inscrito(a)
neste CONSELHO REGIONAL DE FARfvlÁCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA, no Quadro de
Farmacêuticos, sob o niimero de Inscrição Definitiva 1802, tendo efetuado sua inscrição em
16/08/2005.

DECLARAMOS, também, que o{a) referido(a) profissional está quites com a tesouraria do CRF-fvIA e
não existe Processo Ético até o presente momento, em conformidade com o art. 30 da lei n^
3.820/60, estando apto(a} a exercer a profissão farmacêutica em todo Território Nacional.

Por ser verdade, firmo a presente DECl-ARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão.

São Luís, 26 de Outubro de 2022.

Farm. ELIZÂNGELA ARAÚJO PESTANA MOTTA
Presidente CRF-MA

Leia o QRCodo ao lado para validar o documento ou acasso o endereço
crfemcasa.crl-fna.clsanlec.com.br/cr(-em-casa/consulta/impressoes/inlclal.j5r a diglie o Código do Autonllcação

Código de Aulonllcação: OOB2-2CF3-CgS4-2aB8

14:19.112
nul fnmm. Quailfi B, n* 7-S4o Fisnceeo, e079-ua-Slo LuivMA

AI«A(ltm4n1o fto pública; Segura 4 cens du 9r> A» 17K
«nat: protoaMOei1rTU.O(B.t>r I WhasaRi; (9S| 99129-7749/(38) 991954542
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Carteira de Trabalho Digitai

Dados Pessoais Data de emissão: 31/08/2022

Nome Civil: SILVIA GISELLE SOARES PINTO

CPF: 933.488.513-00

Data de Nascimento: 07/11/1981

Contratos de Trabalho

PRECiSiON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LIDA

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Ocupação: 223405 - FARMACÊUTICO

Salário Conlraluai: R$ 2.766,56

Remuneração Inicial: RS 2.906,99

Última Remuneração Informada; RS 2.768,56 (08/2022)

Anotações

10/06/2022 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 29/06/2022

09/02/2021 • Salário alterado para RS 2.768,56

14/11/2019-Admissão

Oo«uin«nte •wiiwlo «glUlmon» p«l* E>*Up(*v «m Sl/OfZnZ.

ElU OMummiD «enww» é ríMa d» um doeumflo d»wwflfjfin nllBal



PEORElHiASiMA

Prooision Soluções etm,
DIAGNÓSTICOS

DECLARAÇÃO ASSESSORIA CIENTIFICA

PREGÃO FXETRONICO N® 049/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" J008002/2022

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

O PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A 1'recision Soluções em Diagnósticos. CNPJ n" 10.430.441/OÜO1-87, sediada em Sâo Luís
- MA, rua 04, quadra 03, n" 15, conjunto vinhais, por intennédio de seu representante legal Sr. Sormane
Silva Santana, portador da Carteira de Identidade n® 072864072020-4 e do CPF n® 489.686.843-91. e a
assessora cientifica da empresa Sra. Silva Giselle Soares Pinto, portadora da Carteira de Identidade n®
115585699-3, CPF n®: 933.488.513-00 e o CRF; MA/1802, firmado abaixo, declara sob as penas da lei
que está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, quetomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a Concorrência
do Pregão Eletrônico n°: 49/2022 do Miinicipio de Pedreiras do Maranhão.

São Luís (MA), 26 de Outubro de 2022.

SORMANE SILVA Atwaiidu SftíÊpo»

1 d 911b-r» «ft «in*

PKfiaSION SOI.UÇÔES KM DIAGNÓSTICOS

SÓCIO-ADMINISTRADOR
SORMANE SILVA SANTANA

CPF N®. 489.686.843-91

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ; 10.430.441/0001-87

RUA 04. ms-QUAORA03 - CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS-SAO LÜIS-MA.
FONEnVHATSAPP: (08) 98516 6877

E-MAIL: VENOASePRECrSIONOIAGNOST1COS.COM
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO ""
Publicado em '. y.'/Oy/ZO'iii 1 Ediwo 127 i Seção 1 I Pagina 109

Orgâo: Ministério da Saúde/Agenda Nacional de Vigilúncia Sanitaria/4* Dirotorin/Gerénda-Geral do Inspeção e BscalRação
Sanitária

RESOLUÇÃO-RE N» 2.224, DE 6 DE JULHO DE 2022

A Gerente-Geral substituta de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das atribuições que Lhe
confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021;

Considerando o cumprimenlo dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenagem preconizados em legislação vigente, resolve:

Art. 1° Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas Práticas de
Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2° A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAlXAO DIAS

ANEXO

Empresa; Diagnóstica Indústria e Comércio Ltda. CNPJ; 11462.456/ 0001- 90

Endereço: Rua Santa Ouitéria n" 400 Carlos Prates, Belo Horizonte - MG CEP: 30710-460

Autorização de Funcionamento: 8063872 Expediente: 0883866/22-6

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Produtos para diagnóstico de uso in vltro das classes Itl e IV.

MoÜvo; Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

Etia lUjTTtivEK niiQ shdoLHui o (xiUiica(V> ro vnr^ás ce<1l4cuta.



PEür^eiHA&MA

MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTROLE DE PRODUTOS
PARA SAÚDE

Considerando o disposto na Lei n.® 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o Decreto n- 3.029, de 16
de abril de 1999 e a publicação no Diário Oficial da União por meio da Resolução RE n°
2224 na data de 11/07/2022 certifico que a empresa, a seguir descrita, cumpre com a legislação
sanitária vigente, quanto às Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde exigidas pela
autoridade sanitária brasileira, estando sujeita a inspeções periódicas.

Empresa: Diagnostica Indústria e Comércio Ltda. GNPJ: 11.462.456/0001- 90

Endereço: Rua Santa Quitérian" 400 Carlos Prates, Belo Horizonte -MG CEP:30710-460

Autorização de Funcionamento: 8063872 Expediente: 0883866/22-6

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

Validade até: 11/07/2024

seütí
Documento assinado eletronicamente por Alessandra Paixao Dias, Gerente-Geral de
Inspeçãoe Fiscalização Sanitária Substituto(a), em 11/07/2022, às 16:15, conforme
horário oficiai de Brasília, com fundamento no § 3® do art. 4® do Decreto n® 10.543. de 13
de novembro de 2020 htlo://www.Dlanallo.aov.br/ccivíl 03/ ato2Q19-

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
^ https://sei.anvisa.oov.br/aulenticidade. informando o código verificador 1963386 e o código
gj ORO DCE4EBF3.
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INSTRUMEfíTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

As parles a seguir qualirtcadas. por seus representantes legais, firmam o presente
instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que será regido pelas seguintes
cláusulas e condições:

PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA, portadora do CNPJ 10.430.441/0001-87,
doravante denominada Contratante,

ROTTAMASTER EXPRESS & LOGÍSTICA., portadora do CNPJ/MF n" 13.368.083/0001-32 e da
Inscrição Estadual de Minas Gerais n' 001.908.596.00-96, estabelecida na Rua Rocha Lagoa, n'
393. bairro Cachoeirinha, ddade de Belo Horizonte, Minas Gerais. Cep 31150-040. doravante
denominada Contratada.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O objeto de presente contrato á a prestação de serviços de transporte rodoviário e/ou
aéreo, consistindo na coleta, despacho, transporte e entrega de produtos e mercadorias da
Contratante, em lodo tenitõrio nacional, com base nas disposições previstas nos artigos 730 a 733
e 743 a 756 do Código Cnril e demais legislações pertinentes ao objeto do contrato.

Cláusula Segunda-Do Prazo

Este contrato é firmado por prazo indeterminado, entrando em vigor na data de sua
assinatura.

Cláusula Terceira - Da Resilição e Da Rescisão

Esle contrato poderá ser resilido por qualquer das partes, com expressa nolilicação
obrigatória prévia de 30 (frin/a) dias, oportunidade ne qual serão apurados os deveres e
obrigações finais de cada parte conlratanle, sem que caiba qualquer indenização adicionai de
qualquer espécie.

Não obstante, qualquer infração ou inobservância das obrigações e cláusulas aqui
estabelecidas ou a ínsolvéncia de uma das parles será considerada de natureza grave e poderá
motivar a rescisão deste contrato sem prévia notificação, cabendo neste caso simples aviso.

Além da mesma ̂ uraçâo de deveres e obrigações, a parte prejudicada poderá requerer
ressarcimento decorrente do inadlmplemsnto contratual.

Cláusula Quarta - Do Pagamento

A Corrtratada cobrará pelos senriços prestados os valores previamente ajustedos e
estabeleddos.

Parágrafo Único - A Contratante efetuará o pagamento no prazo Máximo de 15 (quinze)
dias contatos a partir da data de emissão do documento fiscal.

RolIaMaMrrF.ipnu A I.oB<U>ca I.TDA
Ri» Rüclu l.aeoj. 39 j - Cadtocirinha - 13ck> I luiauilt/MG -(031) 33ét.5'l44
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Cláusula Quinta - Das Cbrigaçõos da Contratada

A Contratada ot>nga*se a:

8} Coletar díaríamenie a carga da Contratante, sendo que esta deverá solicitar a
prestação de serviço com antecedánda. especificando o tipo da carga e as condições a prazo
para a realização do transporte, em especial aquelas que sejam perecíveis ou requeiram cuidados
especiais:

b) Fornecer os veículos adequados aos tipos de carga a serem transportadas, dotados
dos equipamentos necessárias e dar manutenção apropriada e regular de acordo com todas as
disposições advindas dos órgãos competentes;

c} Fomecer prorissíonais qualificados para a condução e operação dos veículos, bem
como ajudantes, caso necessário, cujos custos, vínculos obrigadonais de qualquer natureza, e
obrigações decorrentes da prestação de serviços efetuadas por eles. dentro e/ou fora das
Instalações da Contratante, serão de exdusíva responsabilidade da Contratada.

d) A execução deste contrato, em hipótese alguma, gerará vinculo empregstido entre
os empregados da Contratada e a Contratante, sendo que no caso de eventual redamação
proposta contra a Contratante, a Contratada (após receber prãv/a e tempestiva nolHicação sobre
o fato), obriga-se a integrar a lide e requerer a exclusão da Contratante do pólo passivo da
demanda:

e) Cumprir os prazos de entrega da carga como definidos no pedido de coleta [vide
letra a), respondendo por eventuais avarias decorrentes do não cumprimento do prazo,
excetuados os casos de força maior ou caso íoctuito, de acordo com os parâmetros legais;

f) Comunicar para a Contratante a ocoirênda de qualquer ato ou falo de terceiros
que provoque atraso ou impedimento na efetiva realização do transporte;

g) Assumir a responsabidade peto transporte apropriado confonne instruído peta
Contratante e tomar todas as cautelas necessárias para evitar a ocorrência de avarias,
decorrentes, dentre outras causas, de perdas, danos deterioração, furto ou roul» da carga
confiada a transporte:

h) Comunicar para a Contratante a ocorrência de qualquer avaria com a carga
transportada, assim que dela tiver conhecimento e tomar todas as providências necessárias para
minorar o dano;

i) Observar todas as Instruções emanadas da companhia seguradora, a quem ser&r
prestadas todas as informações necessárias para a determinação da causa, natureza e Ayrttngftp
das avarias, assim como as providências administrativas pertinentes:

]) lirianter pleno conhecimento e cumprir Integralmente a legislação pertinente ao
transporte que estiver realizando, com as espeofiddades próprias;

k) Manter contraio de todos os seguros obrigatórios definidos em lei e a fomecer para
a Contratante, caso requerido, dos respectivos documentos comprobalõrios.

KollaMiiJler lii|ircis A l.aglstíca I.TDA
Rua Rociu tjuDA. 393 -Cacliucihedia-Delo llomoniu/MG -(03lt 3$U-M4
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Cláusula Sexta - Das Obrigações da Contratante

A Contratante obrlga-$e a:

8) Fornecer para a Contratada, juntamente com a solicrtação dos serviços, todos os
dados da carga que permitam a perfeita identificação da carga e suas especiTicidades, tais como:
caraderistícas espedais, dimensões dos volumes, peso. quantidades, tipo de embalagem,
pertdbilídade e todos os dados necessários ao seu enquadramento Ttscal:

b} Informar para a Contratada todas as condições especiais necessárias para o
trartsporta da carga, bem corno eventuais operações adicionais, tais como içamenio, no momento
da solicitação dos serviços;

c) Entregar para a Contratada manual ou norma especifica que devam ser adotadas
a sua carga que necessite tratamento especial:

d) Entregar para a Contratada Ioda a documentação necessária para o transporte,
responsab3èando-se exclusivamente por erro ou omissão e suas conseqüências legais:

e) Assegurar que sua carga esteja acondidonada de forma correb. adequada e
s^ura para o manuseio inerente à operação de transporte, bem como regularmente identificada.
responúbRízando-se exclusivamente por quaisquer vidos ou defeitos de sua carga, que não seja
de responsabilidade da Contratada, bem como por suas consequêndas legais.

f) No caso de carga perecível ou que requeira cuidado espedal. a Contratada, após
receber a especificação da Contratante, definirá as condições objetivas para o transporte,
podendo recusá-lo ou exigir provídêndas necessárias á sua adequação.

Cláusula Sétima - Prazo para a efetivação do transporte

O prazo para a efetivação do transpoife será da carga será previamente ajustado entre as

§ 1° • Não será considerado como atraso na efetivação do transporte aquele deconente de
atos ou acontedmenlos para os quais nSo concorreu a CONTRATADA, em espedat os casos de
força maior ou caso fortuílo, de acordo com os parâmetros legais

Cláusula Oitava - Dos Contratos de Seguro

Apesar da obrigação da Contratada em manter todos os seguros obrigatónos exigidos por
lei. caso a Contratante lentia seguro próprio para a cobertura de sua carga, esta deverá
apresentar para a Contratada a necessária carta de Dispensa de Direito de Regresso (DDR),
comunicando-íbe previamente alteração de qualquer espécie em seu contrato de seguro;

§  - Neste caso a Contratada emitirá o contieàmerno de transporte com a indicação
'Seguro Próprio' e não fará a cobrança das tanfas de seguro.

§ 2° - No caso da não apresentação dos documentos comprobatórios do seguro próprio,
ban como da carta de DDR. a Contratada emitirá o conhecimento de transporte com a regular
cobrança larifos de seguro.

RttU.MuM' Eipnst & LafMicx IJfOA
R» Rcchi líffM. 34} - Cidhxnsla • aUo Honraa^MC -10311
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Cláusula Nona - Cessão de Direitos

A cessão de direitos e obrígaçães assumidas neste contraio somente terá valor e eficácia
legal caso a parte que prelender fazer a alteração contratual, promova a prévia notificação e
obtenha expressa anuência da outra parte contratante, sendo que a modificação unilateral será
considerada falta grave, molivadora da rescisão contratual.

Cláusula Décima - Do Foro

Fica estabelecido o loro da Comarca de Belo Horizonte. Minas Gerais, para dirimir
qualquer dúvida ou dive^ência oriunda desle contrato.

E por expressar o fiel interesse das partes, observadas as disposições previstas nos
artigos 421 e 422 do Código Civil, as contratantes firmam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma, para o mesmo fim. na presença de duas testemunhas.

Belo Horizonte, 21 de Julho 2022.

SORMANE SILVA Assinado de forma digitai por SORMANE
SILVA SANTANA:4896S684391

SANTANA:48968684391 Dados: 2022.072113:192?-osoo-

PRECISION SOLUÇOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

ROTTAMASTERÍEXPRESS & LOGÍSTICA LTDA.

TESTEf^UNHAS:

fíomé: /t-
CPF: Zeí-Fí?.

CPF: Cia93?32Sg

RutIaMasIcr ExprcM £ Luglitha LTDA
Rua Rocha Lagm. 393-Cachocuinha- Belo Hoáaon)c/MG-((13i)35(i4-í44.|
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l'RliCISION SÜI.UÇÒES EM DIAGNÓSTICOS I.TÍM
Dcmnnslmç.lo d» Eluxode Caixa Direto dc 01/01/202! aié 31/12/2021

Descrição

'Vlltidiiilrs üperiiciansli

Reccbiitiunlndfi Cliente

RecchinienlndeJuras

Duplicaiiu Dnconuulas

ORUPO CONCniTO FISCAL

Folha. I

Exercício Aluai

RS632J3S.I9C

R$632.3J8.19C

RSO.OOC

RSO.IHIC

fagHmemot

(-)l'arrii:cvdores

(-llmpostos

(-)Juros

(-)Dcspi»as Pagas Aniccrpadanienie

RS7D9.G22.5ID

RS53I913.64D

RSl-IO.520.89n

RS3S.987.36 D

r4S!.200,72n

RSO.OOC

Caiu Liquido Consumido ms Atividides Operacionais RST7.2g4,42n

Atividades de investimento

Ri-conhccimcnU) pela vcrxia dc imobiU/ado

Pagamenin pcln compm de imobilizado

RSO.OOC

RSO.OOC

Caiia Líquido Coiuutnldo nas Atividades de invesllmenlo KSO.IIIIC;

Atividades de Financiamento

Aumemodc cupiud

Emprésiimo dc ciuio pmzo

Pagamento de dividendos

ftSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

Caixa Liquido Gerado nas Ativiiiades de Klnaneiamenio RSü.nü(;

Aumento Liquido no Caixa e Equivaienle de Caixa RS77.2W.42D

Suidu de Caixa + Equívaiente de Caixa no anii anterior RS 177397,40 C

Saido de Caixa + Equívaiente de Caixa do ano atual KSI00312,98C

/  f f //Jl.
LLICIA MARIA CHi.lAlRjTfclJNIlA

S6cin- Admmistrudot

CPF- 622<i67l3353
RG: 0328868620078 Data Expedição:

"Tfi /"ÃaAAzÁzS-
MA'ÍARA CELESTE MARTINS COSTA FERREIRA

Contador

CPF:032.«l3.l33-45 CRC: I11523Ü
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Entidade: PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNOSTtCOS LTDA

Período da Escriluraçâo; 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 10.430.441/0001-87

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

Ativo Cireuianie

Caixa e Equivalentes úe Ceixa

Caixa Gera!

Realizável a Curto Prazo

Clientes

Adlantamanlos

Adiantamentos a Furtdonárlos

Estoques

Estoques de Uert:adorias

Passivo Circulante

Exlgivel a Cuno Prazo

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas

Salários

Tributos s Contribuições

Obrigações Fiscais

Tributos e Contribuições a RecoSier

Outras Obrigações

Parcelamenio de Tributos e Contribuições

Passivo Não Circulante

Paicelamenios

Parcelamentos da Tributos a Contribuições

Palrlmõnio liquido

Capital Social

Capitai Social Realizado

Lucros / Prejuízos acumulados

Lucras Acumulados

{•) (•) Prejuízos Acumulados

Resultado Liquido do Exercício

Saldo Inicial .Saldo Final

RS 6.725.408,52

RS 6.725.408.52

RS 177.567,40

RS 177.567,40

RS 6.152.645,76

RS6,15i645,7d

RS 0,00

RS 0.00

RS 365.165,34

RS 395.165,34

RS 6.725.406,52

RS 2.300.3S7.10

RS 1.694.717.65

RS 1.694.717.65

RS 4.549,13

RS 2.468,91

RS 2.060.22

RS 601.130,32

RS e01.13l>,32

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 4.425.011,42

RS 200.000.00

RS 200.000,00

RS 4.225.011,42

RS 4.236.206,86

RS (11.197,44)

R$0.00

RS 7.07^038,27

RS 7.076.036.27

RS 100.312,96

RS 100.312,96

RS 6.445.223.66

RS 6.445.223,68

RS 0,00

RS 0,00

RS 530.499,61

RS 530.499,61

RS 7.076.036,27

RS 1.702.251,30

RS 1.548.064.00

RS 1.548.064.00

RS 3.956,06

RS 2.472.63

R$1.486.23

RS 36.064,28

RS 36.084.26

RS 114.144,96

RS 114.144,96

RS 399.507,36

RS 399.507,36

RS 399.507.36

RS 4.974,277,61

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 4.774.277,61

RS 4.236.208,86

R$(t1.197.44)

RS 549.266.19

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
2C.9S.EE.AA,4A.90.14.40.C1.65.E3.E8.0C.FC.BE.5E,87.D6.D1 .BO-0, nos termos dO Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema PtJbüco de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.1 do Vísualízador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Enlidade: PRECISION SOLUÇÕES EM DlAGNOSTiCOS LTDA

Período da Escfiluração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 3

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

RECEITA BRUTA

Receita sobie Vendas c Serviços

t-) (■) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(•) Dedução da Rocella

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

{-) Custos das Mercadorias

{-) Ouiros Custos Operacionais

LUCRO BRUTO

(•) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Com Pessoal

{•) Despesas Administrativas

{-) Despesas Tributárias

{•) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS
[•) Despesas Rnanceiras

RESULTADO OPERACIONAL ÜOUÍDO

RESULTADO ANTES DOS IMPtSSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

R$0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00.

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Saldo atual

RS 924.916.09

RS 924,916.09

RS (59.141,07)

RS (59.141,07)

RS 865,775,02

RS (242.665,72)

RS (227.356,98)

RS (15.308,74)

RS 623.109.30

RS (72.642,30)

RS (47.696,06)

RS (7.260.00)

RS (17.486.33)

RS (1.200,72)

RS (1.200,72)

RS 549.266.19

RS 549.266.19

RS 549.266.19

RS 549.266,19

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2C.95.EE.AA.4A.90.14.40.C1.65.E3.E8.0C.FC.BE.5E.87.D6.D1.B0-0, nos teimos do Decreto n" 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visuallzador Página 1 de 1
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PUKCÍSION SOLICOVUS EM DIAGNÓSTICOS I.TDA
AnúliM (•'conômica c i-iniiiiccifa dcOI/OI'2U2) utc 31 12/2021

GRUPO CONCEITO FISGAI.

Folha. 1

Solvíiicia Gcril

Pasitívn Circulante * Passivo nlo Circulanle (Oliríga(OcsB LP)

Quiinlo maior, melhor. O invcsiimcnlo loial eqüivale a 416 %
do ciiptial de lerceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passiva Circulante * Passivo Nao^ircuionic (Obrigsçdcs a LP)

Quanto ntuior. melhor. A cmpim pussui RS4,I6 dc ulivu Cítculante
e ativo realizável a longo pmzo pura cada RSI.OO dc divida total.

LltiuldezCorrenre

AlivoCirculante

Passivo Circulante

Quuiiln maior, mclhui. A ciliprcsa possui RS4.t6 dc ativo circulante
pura eoda RSI.OO dc divida de curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo ('irculantc • Estoques

PassivoCitculante

Qtimiiu niuior. melhor. A empresa possui RS3.8S de ativo circulante
pura cada KSI.OOdc divida dc curto prazo, sem cumpromcicr os estoques,

7.076.036J7

1.702.251,30

7.076 036,27

1.702.251.30

7.076.036J7

1.702.251,30

6.54S.536;66

1.702.251.30

Arterior

Artaicr

Artsicr

Artencr

Liquidez Imcdiula

Ativo Dispiinivel

Passivo Circulante

lüü.312,9S

1.702.251,30

Quanto maior, melhor. A empresa possui RSO,06 dcdispunibilídadcs puta cada RSI.OO dc divida de curto
prazn.
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mrcisioN solüçOks em diaíjnosticos ltda
Analise ticiinômicacFinaiicfiru deUl/OI/M2l até31/12/2021

^ iGiUíeQ.CONCWd I-ISCAJ-
Folhu 2

Sob as penas <la lei. dcclaraoios que as infamiB;9cs aqui conliJas sio verdadeiras e nos responsabiliaunos por iodas elos de acordu com a documcnlopao que nos lui
apresemadd

SSiiLuIs, 31 de dezembro de 2'I2I

LÚCIA MARIA CHUAlRjrtjUNHA
SÓCIO • Admimstr^or
CPF;622M7I33S3

KG: 0328868620078 Uata Expedição.

Cuniador

CHF:032.8I3.133-I5 CRC:OI5230
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gjCRCMA
CCNSanO REGONAi

■  PEDhElí-ASiMA
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. DECO/^ASLIDADE

Dú MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : Mayara Celeste Martins Costa Ferreira
REGISTRO ; MA-015230/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".813.133-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 27/09/2022 as 09:15:31.
Válido até; 26/12/2022.

Código de Controle: 354913.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DiGITAL-Sped Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

21200653269 10.430.441 /0001-B7

NOME EMPRESARIAL

PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LIDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Jvfo Dlério

NATUREZA DO LIVRO
I

Escrituração Contábil Dioltal tio Livro Diário Geral

llDENTlFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)

!2C.95.EE.AA.4A.90.14.4O.C1,65.E3-Ee.OC.FC,BE.5E.87.D6,Dl.B0

PERIODO da ESCRrrURAÇÁO

31/01/20218 31/12/2021

NÚMERO 00 LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CEnTIFICADCS DIGITAIS:

OUALIRCAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ
N» SÉRIE 00
CERTIFICADO

VAUDADE

Admlnislracfor 62266713353
LÚCIA MARIA CHUAIRY 554875257719679710 09/12/2021 3

CUNHA;6226.6713353 09/12/2022

Slgnalân-odaECD come.CNPJoua. ,0^044,000,87 'SSSKI® 55487536IW86177587 11/01«^2 3
LTDA:10430441000,B7 ® 11/01/2023

Conlador 03281313345

MAYARA CELESTE

MARTINS COSTA

FEnREIRA:03281313345

554875252582503000 10/06/2021 a
4  10/06/2022

responsãveL-
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

2C.95,EE.AA.4A.90.14.40.C1.65.E3.E8.

0C.FC.BE.5E.87.D6.D1 .BO-0

Escrituração recebida via internei
pelo Agenie Receptor SERPRO

12/05/2022 11:15:13

1D.9A.DB.F6.C4.73.32.76

F0.87.05.22.39.92.C7.5C

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dlsqensando-seaaulenilcação de que traiaoarl. 39 da Lei n' 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL Decreto n<> 1 .BOCV1996. com a alteração do Decreto n" e.683/a}18. e arts. 39.3S-A. 39-B da Lei n° 8.934/1984 cem a alteração da
Lei Complementar n' 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Enlidade: PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

Período da Escriluraçâo: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ; 10.430.441/0001-87

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

212006S32S9

CNPJ 10,430.441/0001-87

'Número de Ordem

Natureza do Livro Escriluraçâo Contábil Digital da Livro Diário Gerai

Município Sâo Luis

Data do arquivamento dos atos oeraz/zoai
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital ^

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRECISlON SGLUÇOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Oígilal do Livro Diário Geral

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2C.95.ee,AA.4A.90.14.40.C1.65.E3.E8.0C.FC.BE.5e.87.D6.D1 .BO-0, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório toi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



DIÂRTO OFICIAL ÜA üiNlÂG - Seção
7176 - Al • CONCBsAa • MEOlCAMimOS E IHSUM05 FABMACÊUTICOS
TRANíVnRtAUOIU on EnOUUIO SUIEIIO A CONI ROLl MPtCIAl / 2M3U8229

blIRALI PtCODUICS HOSPIIAUBEi LtOA / 3B 3M.3J8/0001 62
2S353-4t5Si;G?207I-Il / 12732®
1W - At • tOlICESSAO - MtOlCAMENTOS E IH5UM0S MRMACEUnCOS - QISTRmiflBOIta.
BCi PRODUTO SUJETTD A CONTROlf tiPECIAl / 21A156Í222

AIMEIDA BAPMAÍEU7ICA UDA / 4nâ!.S2){B/t»01-01
3535!.in5587/2022-12 / 1273251
704 - Al - C3tlCES5ÍO - MtOlCAMENIOS t IMSUMD5 FARMAtEiniCOS - DISraiBUtDORA
00 PRODtnO SüJEilD A CONTROLE ISPICIM / 2111549224

HA81 EARMA PRODUTOS tIOSPITACSRES ITDA / 44,3a7.760/M0l-79
25JS1.45RI92/2022-12 / 1273416
704 ■ Al • COMCEÍSAO - MEDICAMENTOS f INSUMQ5 F*R»4AC£líttCQS - BBTBiíUlOORA
00 PRODUTO SUIEITO A COKTPOIE ESPECIAL / 22941)62]S

COOPERCARCA S/A / 61.6(M.845/0(X>14I
25351.301460/4022.17 / 1173351
7176 - Al - CONDESSAO - AlEDICAMENIOS E INSUMOS FARMACCuIlCOS
iRANSPCHIAunRA DO PRODUTO SUJEDO A CONTROLE ESPECIAL / 166OT72W

AtlVA UI5TRI9UICAQ E LCÚlSTICA ITDA / 0l.l2S.797/D0iB-;4
Jb351-267SJS/20I2-23 /. 1373234
7176 • A£ - CONOBAo . MEOlCAMimOS L INSUM05 FARMACCUTICDS
laAJBPORíÁOORA DO PRODUTO SUIEIID A CONTROLE ESPECIAL / ISISJSJM?

HI6LSEN NOeuEIRA ALVES / lL502.10J/flOdI-ia
25351301200/202241 / 1273217
7175 - At • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS t IKSUMOS fARMAC£Ul.TCC35 -
TRANSPORT&EIORA DE) PRODUTO SUIEITO A CONTROU ESPECIAL / t^917227

PlutmeS DLitiiBuliiiTra Cc MsPKainijiili» e PieilutM HciDltAllires LTOA / B.tl66.663/00B1-
42

35351 4ISS2472D22A5 / 1273279
794 ■ A{ ■ CONUSSAO - MEUlCAMINlOS E INSUMDS FARMACCuiTtOS - OISTRIBUIDOiU
Uo PRODUTO SUJEITO A CONTHOlf ISPiaM / 214231T220

BVK S D UDA / }7.361.792/a001-30
»535l.279ír;»/2022-67 / 1273174
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS PARMACCUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODinO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1S72222221

ONIX RHARMA-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPriALARES L2T1A /
4}.SS&S27/oa0i-O4
2Slsl,10l37í/2O22-Tl I 127J3S6
794 - AE - OINCESSAO MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS DISTRIOUIDORA
00 PRODUTO SUJEITO A CONTROlE ESPECIAL / 1K9577225

LOeClCA PHARMA LOGÍSTICA LIDA / 44,191.0ei/0(Ml-73
2S1SU01394/3022-» / 1171373
7176 • AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS EARMACtUTICOS
IRANS7ÚRTAÜ0RA DO PNOllUIO SUIEITO A CONTROLE ESPECIAL / 16S96SI222

TM3UR MED OISIRIBUIUORA HOSPITALAR IMI-ORTAOOSA ITOA / 24.711,AâSAIODZ-eA
25351.262134/2022-117 / 1273221
704 - AC ÓINCESSAO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÍUTICaS - DirRIBUlOORA
00 PRODUTO SUJEtTO A CONIROLE ESPECIAL / 1461117229

OIrNa UístrHiuliioiA Phiimiiaiuilu LtiLi / 44.672.D57/IX)0MS
2S®1-1Ò135S/2K2.|S / U7330S
704 - AE - CiSNCESSiO • MEOlCAMENtOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • DISIRIBUIDORA
00 PRODUTO SUIEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1659499224

CAMILA F SILVA LIDA / 44.167.742/0001 61
25351.262615/2022.92 / 1273Í87
HS- AS - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULACAQ / 1483933224

HESDIUÇA) RE Nt UiEg, .OE Z7. DE ABRIL DE 2022

OiCoofOciuuFtir ma AuKrliacAa M PuiulOflBmaiiis dc ETnprcna.'^ tL>ò'4S«t
«UthitcBes.aLia Iha.onfcreiO.árb^lRRliállKiDl.as-ãit lEQiiV IS*.'^'illcillt>LafliB'lnlüna
AOTDvádo paiR iResoTiicAo' da OlnaLóHaiCiiíegiadá • RDC r*:-ás. de.lO-iJt dczsnRra.da
'Sax, .TCKlva:

Ait S.<LAItar44.'MitDiiUTle'a'pe«IU p44A.Empi<w.dc'Mad!c«iMfltai.a>:t(é
lniurn«.iPami«6i^ca>JT<eoiiáiiM'.'nSi';an«n'.idtMaA:teuiu^i''de acsida.lAani' 1
fOf^" n». 344, dí^2!!4»^.tIÚlI0r•lÁ.SUW,',•iBI»^9S^l4ltala^6»i^.ohl^KV»ntfih^«:Tã^
tRólbioítije >útdc9e*:caáUd«â'd&

Ail.°lEFaiaI)lcMlüldU'.iÁiLR'^'iV!Riiri:M'íd4tájité.MliirpW^^

DANIEL FAAHCOS TFRlIRA DOURADO

AUIED niANIUM LIDA / 021362.507/0031-03

2S3S1.17J28Í/20Ü6'02 / 8025435

70803 - AE - AKEKACAO . RAAÁO SOCIAL / 1542217227

JlOnAMiUTERlEXPRESS. E',lOC!SnCA:LrDA'.£23j3fi9iB3/DDaSZ
9^^099033720X749 y'U&35X7.
70M4T4' At i.AUERACAaAfNDERECO.feiUmtnTS

NSa DISIllIBUIOaUA £ SERVIÇOS LTOA / 26«57.ClTl/0(Wl-iS
2S3Sl.SmiBS/?.n20I5 / 1240SDI
7(1804 - AE . ALTCRACAO - ENDEREÇO / I33SS9722L

CIRCULO DISlfllBUlOOlIA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS NOSPTTAIAR UOA - ME /
18.703 014/901101
25351 046658/2022-22 / 1271585
70808 - AC . ACTERAÇAO - AMPUAÇÁD DE ATIVICAOE / 1547624221

TTLERAME* FARMAOUUCA ITDA. / 16S27.S72/CIMÍ-SB
2i3SI.68SS56/2a>8-41 / 11SI6S9
7427 APE/AÍ ALTERAÇAO . ENOERECO. POR ATO PllBUCO / 1.178127226

SAMEH SOLUÇOES IIDSPlIAURES ITDA - EPP / 2S.O32.(i6S/a0Ot.'27
2J351.177777/2016-58 / 1158734
70804 - 41 AirtRiCM - ENDEREÇO / I54763S22D

RaNBAXY FARMACíUIirA nilA / 73 663650/0005-14
25351L575SS9/3D19-SR / tl998ln
70608 AE - AITERAÇAo - AMPLIAÇÁO OE A1IV1DA0E / 1547IS7244

•>0 ifiAÇLiiavms w< «viTlom rWRiOaa«

«llLIr*-» '.«■■b.'*Ar>.tkl4±4 laril pnj OlIF-NUXAJNUin

ISSn 1677-7I}<I2

PEDhEIP.ASiMA

Pror ■ZOO'BOO2l202 Z .
rts 2Z0

/•çj^Slulma-felra, 28 de abril de 2RZ

RESOLUÇÃO 11E N< 1.389, OE 27 DE ABRIL OE 2022

O CaorricanMi da Aiitiidn(.9P da funclamnicnlo de Emnreui, no uas dú
alrlbiil;6ev ijue lhe cenTcre a 411. 144. ilUilo aa art. 203. I. lie uo Keglrnenta laterra
apievAdfl pplii RmiluEieiJé DlieleilaCLileiildaa -KUC n> TRI5, de 10 de doiefidiro de 2821,
resulve;

Art- l».IrKlsTetN o .Podido da Auioilraçao Esjmclal pifa EwpreMí de
Madlcornentot e Imuroot FafOiaceuiKai. can-oaniM no ine>a deHa RoíAliiçid; flo.acordo
<oni o PortdriJ nv, 344, (te 12 de maio Oe 19S4 e suas alualiuçôcs, obscrvando-w as
proibições e Restrições esubetecidüs.

AH. 24 EH4 Rnoluida amia em «Igar na dali de ma publIcaciTo.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXJWSSAS LtDA / 95591721/011668
2S351,45alS?/2022-9S /
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICALAENTas E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA 00 PRODIHO SUIEITO A CDNTTIOLE ESPECIAL / 2292909227
F/OTIVO 00 INDEFERIMENTO.
Nlo apieientaç2o da RdeTório de IrHpeçSo Qiie .tTeita o cumpriiTieniD dat requinte»
lácmccs pqriF ai aileidadu e daijaa oleneadac. emitido pcu aursriifada sanltAna local
-carripi-IiinLo. conrorina diiposIR no aiTido TS a jnifta 18 da ROC na 16/2014. Conlarma
eitalKíItciOo pelo oit 51, do Lei 6.360/76 e pelo art. 3' do Díciele 8.077/13. a AuIBrlíaçAp
.cmlclda paia Anvlta precede o llcenciamenia unltlrlo.

resolução RE N< 1340. DE 27 DE ABRIL I7C 2022

O Cooidanaaor de Aulunr.icEci tfe Tunceon.imanlo oo Empreaat. no ueo das
4lrtt>iji(&i» que Lha csnTere o at. 144. ailuiTo ao art. 2C3, i. El* do RrjUmdnio Interno
aprovetlo pein Ramiufilo de Diraiotie COIaRiaita - ROC nt S6s,.de li) de darembro de 2021,
resolve;

AH. ir CarcelAr asAutcii;l<a(6as FunclenairentodaEmpiesasednsuntea np
aneid desta Resolubia.

AH. 2' EslR Bpsotudls cntia «m vigor na data do sua ouPTicaclc.

DANIEL NtARORS PEREIU DOURADO

ORiOtKAE ADOtHASí PRSCUrOS .PARA SAUOE LTDA / U,e57.2í3/0qai-S7
25351.499027/2011-41 /. 8076632
70574 - AFE "CancaLiineoro de Oficio de autoriuçAo de runclonarnenia'dl; emprbaás '/ ■'
auassiaa

MOTIVO OO EANCELAMINtO'
OTrclo SES/SUÓUS SVS-OVMC n» 7l9/:B2t. eirdlidò pela Seonarla d» Euida-dv SaO# de.
Minas CcHas a nXo cumprimento da H«tiri»(la de E>lg6rid) nt 4374753/21-1

RETIFrEAÇAo

Na Bcsoluclo - RI AT 3936, de IS de outubro de 2Ú2I, publicada no DIMs
Oficial da UpiSo n* 196. de 18 de outubro de 2021. SecAo 1 pag- 140.

Onde se 16:
INAllt* INDUãTTIIA BRASlLLfflA ITUA / 37,868.913/00nJ-í4
2S3St.159418/2021-14 / S23IS20
867 - AFE - ALIERAÇAO - PRODUTOS PARA MljOE - AMRLIAÇAO OU

REOUÇAO DE
ATTVTDADES / MI254U51
Lnla-sc:
INAl.TEX INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA /. 37,86g.913/a0flM4
25391.159418/2(121-14 / 8231620
867 - AFE - ALTERAÇAo - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLlAÇAO OU

REDUÇAO Q£
ATIVLDADES / 3S12541211

Na Reurliiplo - RE n.e 1936. de U» de uiilubte de 2(121. piihllrad* iin DUila
Oficial da Itnll.o n' 196, de IB de oulubio de 2021. Se(8n 1 pie. 140.

Onde ae 18:

'INAL1EX INDUSTRIA BRASIUERA LIDA / 37.8E8.913/0tMl'14
25]Sl.l$)atiL/202Í-l4 / 8231629
867 - AFE - AirtBAÇiC) - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPtIAÇlO 01/

REDUÇAO OE
AtlVIOAOES / 38I21U214
.lela-H.-
INALnx INCUSTTUA BRASILEIRA LTOA / 37J68.911/0WI-34
233St.lS94l£/2D2I-la / 823162Q
867 - AFE - AUERACXÕ - PROOLHUS PARA SAÚDE - AMPLIAÇAO DU

BESUçAn OE
AtlMOADlS / 3812155214

Na Kudluclo - RE niT 341B. de S de setembro de 2021, publicada no Óldrlo
ORMal da ÚnlEo n' 169, de 6 de seismbra de 2021. Se;3n 1 plg. III.

Onde ic IA;
iMALTEX INDUSTAJA BRASILIIRA IICA / 37,868J>11/IX)ai-34
253S1-1S341E/2021-I4 / 8211620 86Í - AFE - CONCESSlÒ - PAOOUtO PABA

«&HICANTE / 3347381214
Ivla-M-
iNALttX inSÚSTAIA PRASILFIRA UOA / 37.868.913/001]).34
25391.159418/2031-11 / 8331620 86i - APE - CONasSAO PRODUTO PARA

TASBIÇANTE / 3147383214
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-  — rns imkiriacao e excormcau iida /

rnSIâHT/ODOM) 2iJS}41EOil9/2p>Z-31 / liniAK 70} ■ Att ■ CONC^S^O •
UltlKlAI^ENIO; C IMSUhIOS MRUAdUTICO; mtlRIUUIDORA |«OM(NrE MAmZl J
!«aJ47JI31 OElMtB 00 IWAja UP* / O: 191 6M/0ÜIÍ 27
>U$i.->iu9i/2nn4i / U4<jbsb ss6 H conuuAq - ínoainos rara saúde
IKSIRISUIOQBA / !IíiyjCl,'X AtlHAMOA E «ODQI DKOCiARIA

tlDA / U0:7BUnmi9A ÍSISI I/AISO/MIJ-BI / 7lMeC! Ttl Â/t conctuio
lAK/MOAi l omomiAS / 1M84232!» ItJlAL COMHHM
ue MtocAMunos uiu / A':>.;>a.ii7?AioDt'«i isisi.Aintíyinj Si / ti^mi 7» -
m - coMmsAo »ahhacias « dwkmias / jujwj;;
- FARMAOA nilA do lAZARlTO / U«7.990/D0ai 91 2S)S1.27l6My7022-«] / 7S9W6S
733 - AFE - CanPESSiEO ' lAHMÂCllU F DRDCAUIU / 1SJSS77379 —

OÍWERCID Dt MLDICAWtírrOS BHAIH ITDA / 88.IlJ.nVM740}
tS391.2SSfi2]/U2Z4;' / 73939» 313 . AfE - CONCESSÃO - IAIIMACIAS ( DROGARIAS /
14WOJ«i9 DROTrARíA .3RGnt COMfR«0 DE
.MSOlCAM6»fTOS.tTl»/U.')16.179/OOCn-69 25.lS1.27Ui6I/mr7 S7/7iratiJS 7H • AfE
- CDfICeSSiO fARMiClAS € DROCARIAS f IS»72I)}>1
DROGARIA E SRUGS1DRE SAO GOrARDO llUA I 3i 769.CI3j/aoni-39 IMSl Ai;2St/2U2-
«3 / 78Ki6a 713 . AFE COlICtSEiO - fARUACIAS E OROGARUS / 2]4;3IJ2»

OIMEO S/A - OlSIRieUlOOW DE MÍDICAJAOÍIOS /
S2S65.61l/tLS»m 2S3S] 26II021/2022-G4 / 7R9431S 713 - AR - CONCtSSAO -
FARIRiCIAS E DROGARIAS / 1S20S942M 7ABMAf.lA 5AO
JORGE CCA ITOA / JR.ISV.DJE/OOOl 40 ÍS351.3M2SA/2ÍU2 B4 / 7834917 711 AH -
EDNCESSAO • 7ARMAC1AS t BHOOAHIRS / 1AB1IR12222 I t
Siniai Dii Slra ri4ni|Wlailiit.7 ERR / 24.10I.717iU10Ml 2S3S1.4li3IS»2nU SA /
4a4A99A 728 - AFE CQNCtSSAO CQSMETKOS PERFUMES E FiROOUlOS DE «IClEHE
IRANSPORIAOORA (SOMENIl MAIRUl / 2Í9291122I 4 ÍIO
MEDICAMENTOS SA. / 07 OU 891/0005-70 ZS}9IAl<iBtM/2a22<IS / 71I9SI98 731 AfE
CONCESSÃO FASMklAS t DROGARIU / 2148444228 FuH

Ue'4» I'*<»»gn«v luU / imãs 7J4/CCD1-48 3S1SI.2U127/»U2 3S / I112R:j 717 -
AFE CONCESSÃO SAIIIANEES DOMPSANIIÃRIOS < TRANSPORTADORA 5CM.UIIIE
MAIRíí) / URIOSSJZI FUsmtd 04tn6uaor» dc
MeiOamcmoF « PlliAuUl HsstJilAlAin LTDA / 31.S8G SG3/0ÍXIS42 251S1.4IS7BS/2022-18
/ 1112888 740 . AFE C/JNCF.SSÃO < SANlANItS OOMrSSATIITARíOS tU.S tKlUUIDaFlA
(SOMFJFTE WATRI2) / 2142229221 REDE tltOGARIA PAGUE
OlM POUCO ITDA / 4S 257.324/0001-48 2SlS1.2SSC4B/2a22<88 I 789A23S 71.1 AFE <
CÜÍICtSiAO • FARMÃCIAS l ÜÍOEAHIAS / 1490101225
MARIA JOSIENE SANTOS Dl AftAUIO / 38.213 459/000148 38391255859/2022 88 I
1X9Í3(S 733 AFE COHCCSSAO FARMACIA5 E ORDCARIAS / 1450124224 - -

HluL-r Ol«"ul Fiol» Ml / 44 597.917/OCOl 61 29J51.t54J0Q/J!l22-8S /
2894388 20152 - AFl/Al RECURSO 4t>f,(|N1SIRAIIV0 FARMAdAS E DROGAÍtAS /
Í4SSSU221 MS OBTDPEDIOS IIDA / 16 781 ll'.VíU01-9É
151S1.10l22í/2022-t9 / 8244515 841 • AH CCWaSSÃO PRODUTO PARA SAUUt -
FABRICANTE / 18990N.22fr — Ihjl^í-iw £Abnc»! rnclrifiun Fji»'»
/ 44939-18S/OOOI<0! 2SÍSI 274743/2032 89 78945U 713 - AH COMCISSAO -
FARMÃCIAS.E DROGARIAS / 1548.142228 — RAIA DROGASIL S/A
/ ei5SS,!B5/2B}5-48 ;9.193.4l62Ü3/2027.-89 / 289S171 113 - Ali - CONCflSÃO -
EARMACÍAS E drogarias / 2145400220 — - HcrOoJium OV rtc
LTUA / 40338175/04X11-99 2535I.23«(I40/2022 <I0 / U7119I 2088 - AH - COUaSSAO
MinCAMENtOS - IMDOVIRIA (SOMENIl MATRI/j / 1972551221
- - WOCAfUA TASVnH AI2AWA ETDA / S.«M,177/M01-5Í 25351 274J5W2022-9! /
2I194S7B 711 AFE CONCESSÃO - FABAulâAS E DROGARIAS / 1S41UD9229 -

VV.I COAIERCJO DE MEOICAMENIDS C PERFUMAtUAS tlUA /
00.548484/0003-82 25S51.26tlX7a022<9> / 2894711 711 AFE CONCESSÃO
FARMÃCUS I OWGAniAS / HJ0147222 MlTRtlPOlí
COMÚIOO DE PROOUIOS FfOlPnAUUtU LIDA / 2845].e8l)/0Ml-74 25351 498213/2022-
51 / 1112914 740 . AFl - CONCESSÃO - SAHEAHIES OOWISSANIIÃRIOS - DISIRIIIUIDORA
ISOMENTl MATRIZ) / 129419422(1 OOM 1ESU5 COMERCIO
FARMAUUTICCS LTDA / 45.I».6«6/B001<48 25153.417237/2022-91 / 7995327 713 < ATE
CONCisSto - FARMACUS E drogarias / 2147765229

C4nU4l FumA L«S4 l/e 145.]02.979JDn)] 90 2S»l.{S»2I/2022<9! / 7891S17 711 - AlE
• CONCESto - FARMACI44 E DROGARIAS / I417D42225
OROGAWA lAU FARMA ITDA / 44J]SSSS]/(M)t.S6 2bl51-a77»t(I/2D22-9t / (994330
70152 AFE/Al ■ RICURSO ADMINHIRATIVO - FARFAACIAS l MOGAXIAS / 0992491724 -

>p*9n SíOííjR / 72.5M4B9/0002-S9 2S151.«17244/2022-'12 /
7R952V5 733 - AFE - CONCESSÃO - FAilMAOAS E OIOIGARIAS I 234778R32R

lARMACU DARIO GUCDES MIRANDA 0£ ASSUNCAfl ElDA /
41-g4O.9«/D00l-B> 21351.2Í562I/2W3-93 / 7S94MA 733 AH - CONMSSAO
FARMÍLIAS E DROGARIAS / 1450023220 O M DA MOtA
OARCÚ / O>^238312/00tH<«I 2539t41725I/2a»<54 / 7899349 733 AFE CONUSSÃO
FÚMÃOAS C DROCARIAS / 21478(77224 GASIC MENOS-

EPIIACKÁANDIA LIDA / 19.497.97|/tX)t71-a6 2S1SI268021/2022-95 / 7994786 731 - AFl
CONCBSÃO • FARMiOAS E DROGARIAS / 1520489220 IJ

V4II Pfs4(flOF HlmnKn |ltlU / 43.I92344/G0D1-52 2535USC1777/2022 95 / 4044886
723 - AFE - CONOSSÃO ■ CETSMETKOS. PER/UI4t5 E PRCOUtOS DE lUGIlNL -
tXSlKIIigiDOflA ISOMlWlí MAIRBl / 1572631221 ICS
FARIAAOA IlOA / 238ll.239/D0O5Oe 25391.255646/2022 97 / 7994218 731 AFE -
C0NCE55ÃO - FAUAÃCIAS E DROGARIAS / 1450099327
SOlTiA RAMOS CDMUCtO Dt MUIPAMtHIOS MI;WCD4 I.TDA / 41577 .W,l/U00t-08
JS3S1.26752S/2D23.-98 / 9246606 856 AH CCNKSSÃQ - PRODUTOS PARA SAÚDE -
OISIRIUOIDCIRA / 1519197220 — FAKMACIA SANM BARBAÍIA
noA / As.iM.íOT/ftcoi-sn 25351.2r.2277/20j2-99 / 7994620 m - afe - cuhcessão -
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1481952321 FaiihAci:! Ourg

VniM Eiivl / 41.502 247/aC0t.9S J535179S651/202Z<«8 / 7854783 713 AFE
COHtCÚÃO - FARAIÁCIAS 1 DROGARIAS / 1450II3220
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R m 4 «UtRAUiO " MEDCAIAENIOS 6/013 WHJMOS MUMUtUIICOS f
SamE6A85r.<gv'íi«7s«
S6Sí^»tiBiA6to- NoDUrns rAMsuior^-EMicREcaviisisum
NrulRurmA OlUr.e^da Ar MaIatí*' AtAdiss ITDA / 21487.927/0001.78
251S1.072C»T/SJ:8C1 / 21719571
751 - AFE - AEIIFIACÃO COLME1IC05, PERIUUU l PXOUlIinS Cl HIGIENE - ENOEREÇO
MATRa f 15347A9215

1,1. PESSOA NOGUEIRA / 37.84E754/XIOai-77
25151,371873/2020 05 / 7762898
70152 - ATE/AC mUHSO ADMIHlStRAUVO - IARMACIAS l UHOGAHIAS / 115(1104227
B3S1.971g79/2U20-U5 / 776281NI
7015? AFE/Af RECURSO AOMItOSTRAJIVO FARMACtAS t DROGARIAS / 1199238222

DAVip HASCIMEniO QROCíARIA tal I 10.9917 SM/DKU-iS
2S3Sl.«7S(iI)4/2nUQ5J 08*1971
7213 - AFE - AIIÍRA^O - FARMÁCMS E DROGARIAS - CNQCRECO / I439574Z21
BiOMEDICAl OISIRIBUnON MEHCOSUX / 02.426290/0007-50
2 5351309936/201.3 08 ,' 8097714
866 - AfE AlTIRACÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • ENUE'RE(0 / 1534814321

N3A lUCAKISIII AMÉRICA LATUU LTtU. / 19.485.236/0001*5
25551142347/2014479 / 8103425
966 AFl AlTIRACÃO PRODUTOS PARA SAUDÍ - ENDtflíCO / 154725922I
GIO lOGlSIlCA EIREU ME / 29 172.726/0001 70
25351.301649/2019-12 / 8181729
867 AFl AlIERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • APAPtlACAO OU REDUÇÃO 01
ATIVIDADES / 1376*94220

TOtAl UH COMERCIO 06 PRODUIOS MIDICO-HOSPIIAIAJIITU / 313111515/0002-10
]5351.19291R/2a?2'13 / 8215264
867 AFl AlIERACÃO PRODUTOS PARA SAÚQt AMFtlACÃO OU REDUÇÃO Cl
AIlVUTACtS / 1534890220

GN3 lOGUIICA ElHEll - Ml / 29.172,776/0601-70
25J51 3H1.G49/2019-12 / 8181779
866 ATE AlIERACÃO PROOUIOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 1176805227

LtIS MinCAl lIRlll / 39.339845/0001 41
25151.031497/1022-15 / 8241701
897 AFE ALTERAÇÃO < PROOUIOS PARA SAÚDE < AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
Atr.lEAUlES / 1547245221

lAURUS TRANSIiOKIiS E 1CGI5IICA L10A F4( / 23.188815/0001-41
2535I.6A59tn/2ni!}-16 / «IDIUO!»
8S7 - AFl - ALTERAÇÃO < PRODUIOS PARA SAÚOE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO :Dt
AIIVII7ADF5 / I4C624122S

TECNOP PHlKHirns HOSPItAlARlS tlllA / 94.124.669/000308
35351 90557R/2fll9'16 / BI9839I
829 - AH < AlIERACÃO - PRDDUIOS PARA SAÚDE - HA2Ã0 SOCUl / 1S47552221
TERESINHA CASTRO DA SIIVA ML / 02 847 917^001-01
25^1 4209M/7014-19 / 72374*7
7111 AFE AlTERAÇAn FAPMACIU E DROGARIAS - AAIPllACÃD DE ATIVIDADES /
níU15MI5?26
25151421)914/2014 19 / 723748/
742? - AH/At • AlTIRACÃO - INDIRECD, POR AIO PijRlKO / 1380996228

DROGARIAS NODRE POPULAR UNIDADE PAOIO PQIUVRA LIDA./ 16 130934/0001-95
25151.2.12756/7020-19 / 7716514
7110 AlE ALIERACÃO FARMACJA5 [ DROGARIAS - RAÇÃO SOCUl / 1440665229

CIMO COI.IIRCIO 01 PROOUIOS MÉDICOS l ODONTOIOGKOS ITZU / lD.9SlJ50/a)OI-
4|
3S3SI.299466/2019-19 / 8181938
829 AH - ALTERAÇÃO - PROOUIOS PAPJE SAUPE - RACAO SOOAE / 1419410229
25151.21)9468/2019-19 / 8181928
866 - AFl - ALIERACÃO - PROOUIOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 1J768SD222

FERRA/ DlSIRIOUlDOflA DE PRODUIOS DE eiOSSIGLlRANCA LIDA / 10968.146/0001 40
25351.574614/2817-31 / 8157705
829 AH - ALIERACÃO - PRODUIOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCUL / 1466235235
253512.74614/31)17-21 / 815770'i
866 A)l AlIERACÃO - PRt>0UIO5 PARA SAÚDE - ENDIRICO / 146U21229

V16A0 LIMP DISCARIAVEIF IPGiíNI E LIMPSA EIREU / 192)4 320/0001-72
25351.267500/2020-22 / 309*267
7a!4> - Al E/AC - R«una AUinlnluiAiiva 0EMAI6 EMPRISAS (nuHC FAimAci» • CiriBiin)
/ 091*612221
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PRQRY PRODUIOS 0RT0PE0IC05 IIHEU / 15.101,836/0001-79
25151,662119/2BH-2< / 8102706
829 - AFl AITLRACÃO - PROOUIOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOOAl / 154T26023II

BONCUNC CDMERCID.SERVICOS.IMPORIACAO í ERPOflIACAO OC EStOOUTOS MEDiCOS
HDSPltAlARtS ITDA / 34.576 36S/0003-BS
25351.II19574//031-2S / 822273/
896 AIl AlTIRACÃO - PRODUIOS PARA SAÚDE - ENlTtnCO / 1466333229

>119 1r<pcl065i em Sauot Camniov. imDnnooo c ngoiloua LI84 / 604S7i83]/DWi4
88
2SJS1 S927W/KÍ17-2S / «158088
7427 - AFl/AE < AETCRACÃO - INOlKtCa POR ATO PÚBUCO / t»0)9222S

(RRADU 9AUDE AMBIENIAt COMIRCIO DE PROOüTCa DOMISSANllARIOS tlIU ./
26.221 56li/OCni-37
25351.332822/2017 30 / 3075328
732 - AFl - AlIERACÃO - SANKANIES OOMG3ANlUWOS - RA2Ã0 SOCIM /
ÍS347D9221
25351 352922/2017-30 / 3075328
714 AH - AUIRACÃO - 5ANUH1E5 DOMI5SAMI7ÃRIOS - CHOUlCÇO hUTRie /
1534850228

MARQNLS f SOARES ITOA / 4J,.171.9Ilrtl00ID9
353S1.061165/2021-31 / 2872856
711] AFE AlIERAÇÃO FAH7*ACIA5 E CHOGARIAS -AMPLUÇÃO Dt AUVIDADES /
1441)471220

IVOCEM IN0U9IRU. COMlHCia IMPORIACAO t ERPORIACAa DE PROOUIOS
□DONTOLOGIC05 ITDA / 44.13022 l/IMOI-67
25151.059176/2022-127 8242697
867 AFl AlURACÃO - PtIDDLItOS PARA 5AU0E AMPUÃCÃÚ OU REDUÇÃO Dl
ATIVIOAllli / 1547757220

fhdrmiriiikcU droÍ(Jina t p«rfunia*i» lida / 1&ld8.t62/aC01 SS
ifIHJ rfíÍfiW>fÍM2 /
70152 Al E/Ai RlCumO AOMIlItSTIUriyO - FARmADAS E DROOAHU5 / 1520874125

EVOOEN lllOiriTRiA. CDMERCia UIPORtACAO E EOORIACAO 01 PROOUIOS
OOONtOLOalCOS LIDA / 44 !36.;21/OaOi-87
25351 0591 76/2022-32 / 8Z42697
867 4H AITIRAÇÃO PRODUIOS PARA SAÚDE AMPUA(ÃD OU REDUÇÃO Dl
AltVHiAUES / 1547226229

SEII2 lio niUSIL COMERCIAI IMPOHIAIIORA ITÓA - CPP / n3.99R.l53/(>nOI-()8
253S1-JM512/2DÍI2-35 / 3017/97
714 - AlE AlItRACÃD SAHEANItS OOMIHAHDARKIS INDEHtÇO MAIR» /
I9«76!S221
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PREFEmiRA MUNICIFWl
' DEeElOHOfilZOMTE

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
Ns 2022080714 - PROCESSO: 152804 - VALIDADE; 28/03/2024

A Geiência de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipat de Belo Horizonte, nos termos da Lei Municipal n° 7031. de 12 de Janeiro de 1996. concede

o Aivarã Sanitário para o osiatieiecimcnto:

ROTTAMASTER EXPRESS E LOGÍSTICA LTDA- CNPJ/CPE: 133690B3000132

Estabelecido: RUA ROCHA LAGOA, N° 393 • Bairro: CACHOElRtNHA - CEP: 311S0040

guo exerco(m) a(s) alfviclads(s) de:

■ TRANSPOnTE rtoooviAnio de caroa. exceto produtos perigosos e mudanças, municipal • CHAEICBO: ASaOMI

com mi) scguinte(9) esoocialidadeti:):

-TRANSPORTE DE PERPUHES, COSMÉTICOS E COflflEUTOS

- TRANSPORTE DE DROGAS, MEDICAMENTOS, IMUNOBIOLÒCICOS E mSUMOS FARMACÊUTICOS E CCRRELAT05

• TRANSPORTE OE APARELHOS, EOUlPAUSITOSMÉOICOS E CORHELATDS
■ TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS EMUDANÇAS
• TRANSPORTE OE MEDICAMENTOS SUJEtTO A CONTROLE ESPECIAL

• TRANSPORTE DE PERFUMES, COSMÉTICOS E CORREUTOS
• TRANSPORTE DE DROGAS, MEDICAMENTOS, IMUNOSIOLOGICOS E IN8UM08 FARMACÊUTICOS E CORRELATOS
• rnANSPORTE DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E CORREUTOS
- TRANSPORTE ROOOVIARK} DE CAROA. EXCETO PRODUTOS PERIOOSOS E MUDANÇAS
• TRANSPORTE K MEOCAUENTOS SUJEITO A CONTROLE ESPEQAL

- TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS TERUO-LÍBEIS

• TRANSPORTE KMEDICAMEMTOS TERUO-LABEÍS

• TRANSPORTE RODOVtAflIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Eslebelocimenlo tunclona sob a lesponsabllldado tócnica ds:
LÚCIA DEFATIMA ARAÚJO PINTO • PROnSSIONAL INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL OE PARMACIA. SOB N*?»»

AiividaOe(s) dispensadsfs) do ticdnc>aiTienlo sanitano muricipai:

*niR03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS

4930203 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
S120000 • TRANSPORTE AEREO DE CAROA

\á^\
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' -r í.
W' '

se compromelejm) a; Observar as boas prálicas do labrlcação e/ou serviço e a néo transgredir os normas legais o rogulomanlares destinadas à promoção. reeuperáçSoe
delasa da saúde, refororiies ás atividades exercidas. O não cumorlmonio das mesmas ImptlcarA na Imposicào de ponalldades da legislação sanliárla municipal, podando
resultar Inctusive no cancelamonio deste alvará e/ou interdição do eslatTeiocimento,

Belo HoiMOnle 2003/2022

Alvará da Autorização Sanitária amilido por meio eieitOnico conformo orevlslo no Anigo 1B da Loi Municipal 7031 do 1996 a regulamentado pelo Decreto Municipal n*

17012 de os de navembn do 2018 a pola Pennríu SMSA/SUS-BH n* 0423/2018

1) Este Alvará devera ser reriovado anualmente;
2) Sempieque houver aneraçâo das InlormacAes contidas neste /Uvaiá, essa deverá ser comunicada a Vigilância Sanitária:
3) Esto Alvará deverá ser alixado em local visível ao público, sob pena do muRa
4) O Alvará de Autorização Sanitária ó d documento que isrmaliza a Icença para exemicio dos atividades ecanSmicas clebvamenle exercidaB no local, no âmbito da
Vlglláneia Sanilárta

SJSVISA - S.UirTW Al V«Ulrcil aMAKA
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DE BEtO HOEUONTE DOCUMENTO MUNICIPAL DE

PED!tEII*-AS'MA

ALVARÁ bE tÒpAlltâÇ^tò É FUNCIONAMENTO - Pes^ JÍir(dIca
N* do Alvará: 2022003661 Data Concessão: 31/01/2022

N" do Processo de Concessão: Emíltdo pala intemet

SITUAÇÃO: Alívo Responsável Gerência de LiAlívo Responsável Gerência de Li

Data de Validade: 31/01^027

cenciamento de Atividades Econômicas

A aulendcidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

DADOS DO LiOENCfAOO

CNPJ: 13.369.083/0001-32 Inscr. Municipal: 0.2B4.800/001-X

Razão Social: ROTTAMASTEfl EXPRESS E LOGÍSTICA LTDA

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sóctos da empresa: Não

Data de RegIsUo: 23/09/2021

'DÁODS DO ESTABELECIMENTO

índice Cadastral do IPTU; 3480026044 Q012

Endereço: RUA ROCHA UGOA

Número: 393

Bairro: CACHOQRINHA

Município: Belo Horizonte

Tipo de imóvel constante no IPTU; GALPAO

Área utlllzada(m'): 200,00

Regional: NORDESTE • NE4

CEP: 31150-040

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto • VM

Classificação da via: LÕCAL Largura da via: 10M<=<15M

Zoneamento: AGEE - Area de de Grandes Equipamentos Economicos

Área de Diretrizes Especiais (ADE): não inserido

Demais informações urbanísticas do Imóvel:

Cenlraiidade local; Conexão Verde;OUC CORREDOR ANTÔNIO CARLOS / PEDRO 1 E DO EIXO LESTE-OESTE

ATIVIDADES

Código Descrição

Subulegorla; saRViÇO Tipologia: Serviços auxiliarei clairansporiese viagens

493(ffi0200 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE GAROA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTCRMUNICIPAL
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (Grupo tlf) - Não exercida no local

493020100 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL (Grupo 111) ■ Náo
exercida no local

493020300 TRANSPORTE RODOVIr^RIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (Grupo IV) • Náo exercida no locai

S12000000 TRANSPORTE AEREO DE CARGA (Grupo 111] ■ Não exercida no local

ATfVlQADBS AUXiUARES
CÓDISO DESCniCAO

Tipologia: ATIVIDADES AUXILIARES

Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo 11)
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- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
• Trata-se de área de grandes equipamentos econômicos - AGEE, destinadas predominantemente a implantação de
atividades de grande porte (Lei 11.181/19, artigos 110 e 176, § 10).

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
• Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretária
de Pianelamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1' da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbfT.gov.br, no link htlps://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159tfa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

• O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os lermos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §"3).

• Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para oulra(s) via(s). deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4®, 5®, 6® e 7® do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
• O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6®, parágrafo único)
- Todas as edilicações destinadas ao USO COLETiVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
muilifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
• A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

• A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças especificas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou Insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual n® 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
• Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liqüefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eieirõnico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1®).
• Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, celso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.®
9.691/2009, artigo 41).

Documonto vdlido até a ãata de validado indicada.
A aulaniicidado dcsie documento DOOe «er veitflcsda pelo Oacodo ao íado ou no «iis
all.siatu.otrf1.90v.br
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA- DMU^^—

- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, ariigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: htlps://servicos.pbh.gov.br/servlcos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter Informações sobre licença de toldo, acesse o link:
hHps://servlcos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

• É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencíaüzadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §49).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3®).
• O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA). não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federai 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
• Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.

Documento valido ata a data de validade Indicada.
A autoniicidBda deate documento pode ser verlllcede pelo OnCode ao lado ou no slle
alI.Blalu.pbh.BOv.br
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Encontrar parceria logística
que concede tranqüilidade
e segurança é privilégio
de poucos.

Descubro so/uções /novadoros poro goronfír
prozos e quo/idode em suos remessos.

Compromissada com resultados, responsabilidade
financeira e social, segurança, integridade e satisfação de
envolvidos no processo logístico, o RottoMaster avanço
alcançando objetivos de clientes mediante gestão
competente.
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[ REMESSAS NACIONAIS

Estenda seus negócios em todo o território nacional.
Remessas nos principais cidades a partir de 24 horas.

A RoftaMaster criou uma metodologia único com qualidade ponta a ponta
poro Logística, distribuição reverso do ramo logístico.

"S

TRANSPORTE COLETA

Dotados de colaboradores capazes de íídor com variados tipos de
cargo, a RottoMoster garante o tronsportc ágil e seguro de suos
mercadorias. Os serviços são personalizados, adequando
o trabalho ós reais necessidades dos ofendidos.

A equipe especiotizado RottoMoster efetua a
coleto em até 24horas em empresas ou
residências opôs oprovação do orçamento.

LOGÍSTICA REVERSA

A RottoMoster gerencia e operacionaliza retorno de bens e
moleríois opôs suo vendo e consumo òs suos origens, Realizo o
coleto e transporte da frocionodos de uma locolidode às
instituições.

miTA
M A S T E R

líiaiis 4 uiinici

OJtliíitUfridu U JftiJiKla

t eAi Aâlô/abf «/» t» ttu c*tminh9 ac- tAnfíú «tta, « » maú «/o 37'.^'S



-'êdSEímSmÃ"
lO0f^fX\2J2:2 ?

GANHE MAIS COM A ROTTAMASTER

Flexibilidade

Operacional
A equiDe RottaMa^tci e^ta pfOUta.

i^ai.â a (lítitirmiâ&ilâinqiidas.

GM4HE PRATICIOAOE^

Seguro
antí-avarias

Just-in-time

ARottaMaster

se compromete a entregar

suas mercadorias

em perfeito estado,
GANHE MAIS.CONFIANÇA.

A RotíaMaster sat)e como

entregar mais rápido.

Remessernalsem

meríos tempo e

GANHE MAIS DINHEIRO

Analise

de entrega
Otimização
de Recursos

A RottaMasteranalfsa o processo

de entrega ponta a ponta.

Ea única com qualidade total.

GANHE MAISQUAUOADL

Especialista em logística,

a RottaMaster organiza melhor
o fluxo das entregas.

GANHE MAIS CLIENTES.

liiiuj > tititrici

Elevadas cargas tributárias e infraestruturas
ruins elevam o preço das mercadorias.
Com gestão baseada nos processos,
a RottaMaster agrega valor às remessas,
reduzindo custos aos parceiros logísticos.

» «/aiaüt/sW et d» (eu e»vs(i». » (ou cuininAe ee mtlê,

Diminuindo o dlttOncío

■n(re loniiot 1 proteiot
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TRANSPORTE MAIS COM A ROTTAMASTER

Enquanto o concorrência acumula mercadorias em estoque pare encaminhar em conjunto,
o metodologia RottaMasfer libera sua remessa rapidamente.

CONCORRENTE HOJTA
M A S T E R

JQ
'o™a

'o™u

FAÇA SEU CLIENTE ESPERAR E

PERCA CREQIBILIDAQE.

Remessas demoram

até 120 horas a mais

para serem enviadas.

REMESSE RAPIDAMENTE COM A ROTTAMASTER E

ÍA A Al à:jirAigAÚ
DE SUA CUENTELA. ASSIM VOCÊ VENDE AINDA MAIS!

Processo de coleta e

entrega com tempo

reduzido.
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MONITORE SUAS REMESSAS

Simples, fácil e intuitivo, com o RodoAereo

Software você monitora o status da entrega
até o estágio de sua finalização. Compatívei
com diversas plataformas o sistema facilita a

troca de informações sobre o fluxo de
mercadorias. Nele você:

> Acompanha ocorrências escolhendo até 7
combinações de critérios de busca;
> Recebe alertas via e-maíl nos estágios da entrega;
> Emite relatórios individuais ou um grupo de
remessas;

> Consegue emitir relatórios impressos.

Controle total de remessas

em múltiplas plataformas.

É informação precisa
em suas mãos.

Você contará também com a equipe que:

> Sempre localiza o local de entrega;

> É transparente nas informações logísticas;
> É pontual com remessas;
> Não transfere a responsabilidade de seus serviços a terceiros.
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O QUE ESTÃO FALANDO DE NOS:

Profissionais muito competentes e atenciosos.
Sempre que necessitar pretendo fazer uso do serviço deles"
Luciana Santos - White Martins.

'  ̂

... estou muito satisfeito com os serviços da RottaMaster,
especialmente com a qualidade do atendimento dos entregadores,
muito educados, ágeis e objetivos. Israel - Banco Fidis.

+ de 30.000 remessas em 2020.

com 94% de satisfação total.

Cresce rapidamente o número de parceiros

contentes com os serviços RottaMaster. J

^ FAÇA PARTE DESTA PARCERIA: A—,,l 4^ TjfíWI
'f CARGO

>A ROTTAMASTER E UMA EMPRESA CERTIFICADA

ANVISA
-i r Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Entre em contato com o departamento comercial:

O (31) 97503-3517 / 99789-0389
(31) 3564-5144/3564-5444

M A S T E R

IIMESI t lOSISlICI

Ü^ni;nuirr4t> a Jislúxicio
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nUMERO DE INSCRI

13.369.083/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ROTTAMASTER EXPRESS E LOGÍSTICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (MOME DE FANTASIA)

CODIGO E OESCHIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
49.30-2-02 - Transporta rodoviário de carga, exceio produtos perigosos e mudanças, íntermunlcipai, interestadual e
internacional

CÚOiGO E OESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipaL
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
61.20-0-00 - Transporte aéreo de carga

CÔDiCO E OESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ROCHA LAGOA

CEP

31.150-040

BAIRFOÍDISTRITO

CACHOEIRINHA

ENDEREÇO aETRÔNICO
REGiSTRO@OFFiCiUMCONTABIL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

NUMERO

393

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

OaMPlEMENTO

TELEFONE

(31)3564-5444

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL

17/02/2011

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAI

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITLMCAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/02/2022 às 10:47:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL —
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
nscisTSO

3£.'tai)

ueiONAl. VALIDADE

0i;02/2023

BOMÜUO DE nmClONAKEKTO DO ESXABELECIiSHtO: 8ES. A SEX.

13:01} àa 22i00

WXO/DEHCamiAÇXO bccial
RocCdmaaCer Expcoss e LegistlCA Ltda - KE

HATinUtSA DO XSXABSLBCIMSIITO

Tianap.de Hedlcaaent09> Corzelatos e
Mnt; .aiolâ^ico

ENDEREÇO

Rua Rocha ,393 - CCR: 31150-040

LOCALIDADE

Cachoiílilnha

CUPJ

13.369.083/0001-32

CIDADE

Belo !<orizonce/HC

FARMACÊUTICO (S) OtftKtOR/RESPONSÊVEL (BIS) TÊaiICO(S]
NOME INSCRIçAO HORArIO DE ASSISTÊNCIA
L:)cÍA de rátina Acaújo Finco '1.506 3eg/Sex: 18:00 As 22:00

ESTA CBItriDÃa DEVE SER AFIXADA EH UM LUSAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
Certificamos que o escabelecimenco a que se refere esta Cectldio de Roqiilarldada
Trtcnlcd esicA InscrlLo no Conselho Regional ilw Farmácia, ai.etuieiida a l.odOB os
requisitos do art.22, parágrafo único e ácc.24, ambos da Lei 3920/60.
Tratando-se de ParmAcla e Drogaria, certificamos que eotá regularizada ea sua
atividade durante os horários «stabelacldou pelos Fansacáutlcos Renponsâvsls
Técnico», de acordo com os artigos 2°, 3* cápuc. 5°, 6° inciso 1, todos da Lei
13.021/14.
A autoncicidade e/ou validade jurídica dessa Certidão será con^rovads acessando
o site InsCiCucionai o digitando o cúdigo de autenticidade ou meemo através db
leitor de OR-Coüe.
O documenta imprensa deverá ser reimpresao a cada 90 (noventa) dias.
EspedidA an 02/03/3022 o «sdtida no dia 04/03/2022

código do

Autenticidade

0402023e2242«a0202



NÚMERO: MQL21024243B5 VALIDADE: 31/01/2023

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais declara que o empreendimento abaixo descrito tem
autorização prévia para funcionamento, conforme previsto na legislação do Serviço de Segurança
Contra Incêndio e Pânico vigente, considerando as informações prestadas pelo empreendedor.

Endereço: RUA rocha lagoa N": 393

Complemento:

Bairro: cachoeirinha

Município: belo horizonte

Razão social: rottamaster express e logística ltda

CNPJ/CPF: 13.369.083/0001-32

Proprietário: diones luciano xavier de paula

Emitido em: 31/01/202216.27

Observações:

1- Cabe ao responsável pelo empreendimento atender às exigências e requisitos de segurança
contra incêndio e pânico mínimas: saídas de emergência, iluminação de emergência, extintores de
incêndio conforme o risco a proteger, sinalização de emergência e outras necessárias nos casos de
armazenamento de líquidos ou gases ínflamáveis. As exigências poderão ser consultadas no site:
.vvww.bombeiros.mg.gov.br.
2- A veracidade das declarações prestadas sobre o empreendimento é de inteira responsabilidade
do empreendedor sob pena de incorrer no cometimento de crime e de anulação deste documento,
sem prejuízo das demais sanções advindas.
3- O empreendimento poderá ser vistoriado para fins de fiscalização pelo Corpo de Bombeiros
fvliiitãr a qualquer tempo.
4- Este certificado deve ser substituído pelo licenciamento definitivo dentro de sua validade.
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ATIVIDADES ECONÔMICAS E DECLARAÇÕES
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Código

4930-2/02

Descrição

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai,
interestadual e internacional

Atividades Econômicas Secundárias

Código

5120-0/00

Código

4930-2/01

Descrição

Transporte aereo de carga

Descrição °

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

- Declaro que a(s) attvidade(s) é(são) exercída(s) em estabelecimento que nao compõe o Patrimônio
Histórico e Cultural.

• Declaro que o empreendimento está inserido em um imóvel com área construída total igual ou inferior a
930m2.

- Declaro que o empreendimento está inserido em um imóvei com até 03 (três) pavimentes e/ou até 12
metros de aitura.

• Declaro que a atividade não demanda a comerciaiização ou armazenamento de iíquido Inflamável ou
combustível acima de lOOOL (mil litros).

- Declaro que a atividade não será desenvolvida na área de competência do Corpo de Bombeiros Militar de
Minas Gerais.
- Declaro que a atividade não demanda a utilização ou armazenamento de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas).

^ ■ Declaro que a atividade é exercida em estabelecimento que possui lotação de público igual ou inferior a
, 100 (cem) pessoas.

• Declaro que a atividade não destina-se à comercialização, instalação, manutenção e conservação de
aparelhos de prevenção contra Incêndio e pânico.

- Declaro que a atividade é exercida em imóvel que nao possui subsolo com uso distinto de
estacionamento.

- Declaro que instalarei as medidas de segurança contra Incêndio e pânico conforme normas vigentes no
estado antes do início das atividades.

Descrição

Transporte rodoviário de produtos perigosos

.  II

BELO HORIZONTE, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2022 às 09:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 10.430.441/0001-87.

A condenação por aios de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Ineiegibilidade acesse portal do TSE em hiioV/divuloacandconias.tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

634E.9B57.24F2.A959 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.br/imQrobldade adm/autenticar certidao.Dhc

Gerado em; 18/10/2022 as 09:25:59 ■CONSELiHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página U1
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TJDFT
Podor Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até T 3/10/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

PRECISION REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

10.430.441/0001-87

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvênclas civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curateias. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta. Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta. Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do seio digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 13/10/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.E4TT.NK1P.AZME.020Z.CWI6
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Einlssão de CeRidões do TJDFT
Fórum de Brasnía - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Tárreo.

Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a seicta-feira, exceto feriados.

13/10/202214:35:20
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 13/10/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PRECISlON REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

10.430.441/0001-87

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
peio interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão Julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualízação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários. Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminai compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços. Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em; 13/10/2022
Selo digital de segurança: 2a22.CTD.QI6J.6V3R.OIAM.QL5U.E3SU
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de Emissão de Cedldôes do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

13/10/202214:3830
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome complclo: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CPF/CNPJ: 10.430.441/0001-87

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, cm consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro dc responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima ídentificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribuna! se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
cm tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judiciai ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 09:29:44 do dia 18/10/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
luip://cQntasírrcinilares.tcu.üov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: PTON181022092944

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHÃO : ' iáSTÀ ?^
_ WnSt^ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ■ -

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO ■ ■

DIRETORIA de atividades TÉCNICAS ^ JSSk A

jWÍA,^ CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - N^: CA-2S49422-DAT
T. IOERTTÍORÍUD ift EDéF|CAÇAO BOU ÃREA Pg RISCO
Nomt I RmSo Social:

PRECISlON REPRESENTAÇÕES DE MAT^IAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
Cpf I Cnpj:
10.430 441/0001-67 _ _ _ _

Nomo fantasia I Ocupante: Q
PRECISlON REPRESENTACj^LTpA __ . .._ .. . "■
Ramo^ Atividade:
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE MATC|m'|: M* Pav; Jí
153,06 1 . . P
Endaraeo: - - - - " - ^ ^
RUA 04 : H
Bairro: Ctdada: 2»
HABITACIONAL VINHAIS SAOLUiS l O
Número: Uf
15 MA O

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGinAS H1
{ ) Saldas de emargãncJa f ) Iluminação de emargãnda ( ) ExUmores ( ) GerenclamenIo de risco 9
I  ) Conifole de matenais do acabamanio ( 1 Sinalização d» emeraáncia _{ > Bricada _ _ 2

3. RjSCOS ESPECIAIS m
• Armazenamonio ou manipulação de líquidos inílamávals/comousUveis aiã 600 liiros 2
- Uso de Gás üauefeilo de Peiráloo (GIP) ata 300 Ka _ a

4. AVAL1AÇA0 D^CJASSIFIAÇAODA EOIFICAÇAO ' W
Oecbro quo a presente edrflcação se classifica como sendo de médio nsco à vida e ao patnmônlo, nos isrtios do 2Q
riem 2.22 fl a norma Técfirca n" 12 T Processo Técnico SiouMiíiBatío- _ __ ■■

5. AVM.1AÇAO DAS SAÍDAS DE EMERGÊNCIA ÍA
Declaro que as said« serão inslaladas de acordo com a Nonng Técnica especifica deste sisiema no âmbito do CBMMA n

a. avaliaçAo dos extintores de incêndio _ ^ Q
Declara que a sinalizaçáo de emergdncia serão Instatndu de acordo .com a Nofma Tácn^:'.espeeinca deste sitema no âmbito do
CBMMA • 'ü ' '

B. AVALIAÇAC DO CCNROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houvar) '.
Doelaro que os maienats de ocabomenio o revestimeoio uHlizaüos atenderão a Norma Técnica especifica desle sistema tw âmbito do CBMMA.

8.ÃVAÜAÇÁ0 ÓÃILUMINAÇAO DE EMERGÊNCIA {^"hô^uvèf) "
Declaro que a ili^min^ção de errverg^ncia Mrá insialadjijje acordo com a Norma Técnica específica desle salema no âmbito do CBMMA -

10. AVAUAÇAO DO GLf» {Se houver) _ ~ | "
Declaro que a Central de GLP atenderá ao dísposio em Norma Técnica especifica deste sistema rw âmbito do CBMMA.

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS "
Declara que as insistaçòes elétricas esteiro em conformidade com as exigãnclae da Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do
CBMMA. , ;

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS : i: " •
Otdvo «tw otrm M «« e Corpo M eonXMo* Udd» poM.« eusNMt amcie. ■Mtef M «eennétMa eeoctMetMpresMn, aouim» potum a» «twnun o m ubcincea o* aocuiMntM
Oaüow «u.-ooMoM 3u« w btm «wxMi n earoaamici» e« ooiriaisSoe.aa we eao*S*a.áttixicii(mniD.pMM« «afaM* * ouvm hoca' roaltiM umanoit rogutMiUKXo tfomrvia
•*•«■0*0 . , é ,
OdlcirDtuuuoioaieoooCorpoOTBoirtMoaUuirpopxtowo (foccno iM <01*0440 ai IjCtnta. «ni piopiuo «■ «o-rwnocJO *0 UnUM PwMcO SitaOuW • MmMorBSs* H>o«n

• lwu<vrau*k)u*'<T*s4oraado iraimfltnciáoyiieieiOoaiiWilxaaoOr^MSra.
S i«ww*ti>'"'*rpewace. isoiiSnoa woouuMitOfldiiFoniaruMao*;*». . '
c to' cMUiisa o nS< onuHrimonto Oo iiliS«i«citin4s coRiorMl nu •19'u pwe ronc*9^ u tKâota ivotta É «nexa, ar> OecloncS» 09 nrosxialiiie eu RueonuvO p«b me. M acooM
ocro e Nornii Tocntui Ro <9 - PvoQUio Toenlco SniolillOBOo, '
a. for comuiMU eiri tiilculff. BituuçOo ov iHraviuoflnio * vido. eo iiwtoemuwntjioufla petnmONO;
A rnfmoAUIwvt um viALtrui n n*n AtwiniouininfM untiyuii. rtn fl MiuuiinAAln rtoSimxAnrjt enrtpiMicInnin 1*) rirundn WwAonitA

13. AVISO ;■
o roeotro O* inlDnnscao nveriaica pode scoTetar ao uiuSne o crune oe Isitiaada loeolégtcs. Epdicaoo no ertilo 2S9 eo ooaigo peniJ, com p<(vi*lb da per» de vn a cmeo

V ètlodocumoto devné paononecernãiKtiteácaoèÃílÕcffvlsival. ~ - — - - -
í Este canrfjcMo tom vatíoaoa d« 12 tdoiej metes a oertir de sue date bese. estando eujeiiu a *ei caaoMo. quanto ccutaiado ab»«6«t ru» tltiamae oraveitovos
comia incSncio eo&mco.

OataArietorla: 19/05/2022
' Vlatoriador: FRANCK RONIEL FURTADO DE ARAÚJO

Código de validação.

ERNESVO LUIS Bf^ÇA OeSOUSA
PtaeTOR DA OAT

En0.:RUACAMINHaDAeOlADA.N< 130 eoirro: CENTRO
Cklads: SAO LUIS. UA Cep' 6S02S-200
Contato; (eS)3212.15ia E-mnl: dat@cbm.ma.pov.tit

CA-2649422-OAT
A validade deste documonio poda ser confirmada em

ntios://ebm.8so.ma.Q3v.t>r

Imprcssâo;207a5r2022 10:56:09

SIsAT' Sistema tnlegrado de AllvKlatles Técnicas do CBMMA



CQGma

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO —

CNPJ: 06.274.757/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1

-05jC972022

15:40;4B

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

POR CLIENTE

Certificamos que, após a realização das consultas em nosso sistema, não constam

débitos relativos aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia em nome do

cliente PRECÍSION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LIDA, Cpf/Cnpj 10.430.441/0001-87 De

acordo com o DECRETO ESTADUAL 21.178 DE 26 DE ABRIL DE 2005, Art. 1 esta certidão

é obrigatória para a celebração de qualquer contrato, convênio, acordo ou ajuste firmado

por pessoa física ou jurídica com a administração pública estadual, direta ou indireta.

Esta Certidão não isenta o cliente por débitos por ventura encontrados.

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS

A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

05/09/2022

Data Smisaio

PESSOA JURÍDICA poderá verificar a autenticidade desta Certidão acessando nossa página
no sile www.caema.ma.gov.br, serviços. Certidão Pessoa Jurídica

Autenticação Eletrônica: D6H820220905
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PRECiSION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CPF/CNPJ: 10.430.441/0001-87

Cenifica-se que, em con.sulta aos cadasu-os CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Conregedoria-
Geral da União. NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicas, de Iodas as Poderes e esferas de governo.

O Sisleiiia CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processas administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federai

O Cadastra Nacional de Etiinresiis liiidâiieus v Siisiicnsiis (CFISl apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

inipri-sas fiim

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
i a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O C adasiro de hiitidadcs Privadas sem Fins ÍMcraiivos hnnedidns (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriaJirmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:29:36 do dia 13/10/2022 , cora validade até o dia 12/11/2022.

Link para consulta da verificação da certidão htips://ceriidnes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: lix01Yi0G5vknrB3m2qk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PACTL XAUMUI:
Governo do Estado do Maranhão
Secreiana da Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

1 MI u;i r oc^t«l•lO CO I

FÁClL'><AnANK&0:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINRÉM

Csnítusinos qkonsuiloimi^oes abano contlsm bs uoeuironias aigiiivadcs
nosti) Junla Comofcialosáo viecnlca na datada sua aicied>;&s.

Certificamos que PRECISlON SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
er\conlra-se registraiJa nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2202246970

NIRE 21200633269

CNPJ 10.430^1/0001-67

Slluaçao
ATIVA

Slatue

SEM STATUS

Enderefo Completo 04, N' 15, OUADRA03;, Conjunto Habitacional VInliais - São Luls/MA • CEP 6S07t-060

Arquivamentos Posiorloros

Número

20210200189

20201131307

20200031678

20200031619

202a»316ig

20191144690

20191144690

21200653269

09/02/2021

03/02/2021

16/01/2020

16/01/2020

16/01/2020

31/10/2019

31/10/2019

Descrição

CONSOUDAÇÀO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOUDAÇAO de CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOUOAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO OE DWDOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]
CONTRATO

Esta certidão Io! emitida aulomaticameriieem i4/iai2022, ás 11:34:18 (horário de Brasüia).
Se impressa, verificar sua aulenlieidadeno htlpa'JMww.empraMfBc]l.mB.gov.br, com o código e6AVOHD7.

-  .CARLOS ANDFJÊ OE MORAES PERQRA
U  Saeretád^a] Geral
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Governo do Eslado do Maranl^ão
Secretaria de Esl^o de Indústna e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do MaranliSo

OQUeJMOW I
dLlMAAANHAú:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertIticaiTics gva BSiKiormaçòos alvi»o constitm dos documontos arqtJlvBUCs
nusta Jjnta Coinsfciai e sào viganU» na dala da iua oitpf)d>^.

IMm> Emprai atuir PAECtSIOH SOUUÇOES EM OllkGNOSTICOS ITOA

Nclurtu Jundiu: SocMads EmptaMna Irrrttnda

Ptaloeelo; UAC22fl224»H

NIRE (Sede)
21200653269

CNPJ

10.430.441/0001-67

Data de Ato Consttiultvo

30/09/2008

Inicio do Atividade

15/09/2008

Endereço Completo
Rua 04, N> 15, QUADRA 03;. Conjunto Habítadcnal Vinhais • São LulsiMA - CEP 65071-060

Objeto Soelal
4645-1/01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar a da Iaboratório6;461&~4/02 • Representantes
comerciais e agentes do comércio de instnimenios e materiais odomo-médico-hosptia)ares;4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonlo-médico-hospllaíar: parles e peças;3319-a/00 - Manutenção e reparação da equipamentos e produtos não especilicados
anterlormentelmanulençáo e reparo de não-eletrânicos e utensílios para uso médico,cirúrgico,odonlot6glco e de laboraiãríos,moblllários específicos
para uso médico.cirúrgico odontolágíco e de laborat6río;4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domlcillar:7739-0'02 • Aluguel de equipamentos ctentfllcos, médicos e hospilslares, sem operador;4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal.

Capital Social
RS 200.000,00 (duzentos mfl reais]
Capital Inlesralízatio
RS 200,000,00 (duzentos mil reais)

l^rte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

SORMANE SILVA SANTANA 489,686.843-91

Nome CPF/CNPJ

LUCIA MARIA CHUAIRY 622.667,133-53

CUNHA

Participação no capital
R$ 100.000,00
Participação no capital
RS 100.000,00

Eapécie da sócio Administrador
Sódo S

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

Término do mandato

indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
SORMANE SILVA SAf4TANA

Nome

LUCIA MARIA CHUAIRY CUNHA

489,688.843-91

CPF

622.667.133-53

Indeterminado

Término do mandato

Indolorminado

tJitlmo Arquivamento
Date Ni)mero

09/02/2021 20210200169
Ato/eventos

002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Esta certidão (oi omiiicfs automaticamente ern 14/10/2022.às tt :32:52 (horário do Brasília).
Se impressa, verificar sua aulonlicidade no hltpair/www.empresafacll.ma,gov.br, com o cOdlgo 0019SW96.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INJDONEOS

Nome completo; PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CPF/CNPJ: 10.430.441/0001-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 09:28:11 do dia 18/10/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htli)s://contjis.lcu.sov.br/ords/f?p=INABII-rfADO:5

Código de controle da certidão: W81H18102209281 1

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1^ e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 13/10/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PRECISION REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LIDA

10.430.441/0001-87

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de resporisabilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a Indívidualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 12t/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvèncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários. Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 13/10/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.GFNN.JFGB.6C45.STMZ.46RF
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Pégins 1 de I

NUCER - Núcleo de Emissão do Certidões do TJDFT
F6nim de BrasfiÍB-Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A. Ala B-Térm.

Brasflia - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

13/10/202214:36:59
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 13/10/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PRECISlON REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

10.430.441/0001-87

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a Indlvidualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvèncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários. Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços. Certidões, Certidão Nada Consta. Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 13/10/2022
Seio digitai de segurança: 2022.CTD.YA2Y.0A8E.U8I5.RQ6P.6I3T
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcl«o do Emissão de Certidões do TJDFT

Fõnjm de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.
Brasllis - OF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

13/10/2022 Tl:32:34
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1^ REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 23518848/2022

CERTIRCAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ n. 10.430.441/0001-87

Certidão emitida em 13/09/2022, às 08:37:40 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1® Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço htíps-y/sislemas.irf1.jus.br/certidao. por melo do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1® do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não Informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do sollcitanté da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1® Região, JEF
Virtual e Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1® Grau.

Certidão: 23518848

Código de Validação; 8FEB 04F8 2FF5 054C 1BA4 5EBA 0C62 A0D5

Data da Atualização: 11/09/2022, às 01:24:5g

13/09/2032
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

[  ''tOfitl.-.ASiMA
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

INSCRIÇÃO: 10.430.441/0001-87
DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/10/2022, às 14:27:27, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta ccrtld3o abrange (odos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão nSo modifica a situação do empregador que conste do cadastro prevista na Portaria Intcrministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçSes análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, S 2* da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos peio emitente, de modo que, havertdo processos enviados à Procuradoria da Eaienda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação aiualitada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de g de novcmbrode 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https;//eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código; 6E5SGH3S9Y

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Págino Sdei
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LIDA
(PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS)
CNPJ: 10.430.441/0001-87

DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/10/2022, às 14h43

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n- 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 09/2022

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esla certidão reflete lâo somente os dados constanles dos registros adminislraiivos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados paio próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de inspeção do Trabalho.

2. Esla certidão nâo abrange autos de infração e decIsAes judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n" e.2i3dei99l.

3. Esta certidão abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

4. A auleniicidade desla certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcil.mie,gov.brrinicr/cdcil/vorilica.seam utilizando o código 48WFIYm.

Página 1 de i
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 23518903/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ n. 10.430.441/0001-87

Certidão emitida em 13/09/2022, às 08:39:58 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1® do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico. Processo Digital da 1® Região, JEF
Virtual e Processual) até 11/09/2022, às 01:24:59.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1® Grau.

Certidão; 23518903

Código de Validação: 84CB 7003 10A1 64AA AD4D 5B6B 27EE 7E8B

Data da Atualização: 11/09/2022, às 01:24:59

13/09/2022
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os ílns previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.430.441/0001-87 DUNS®: 89***"15
Razão Social: PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

Nome Fantasia: PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/03/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa dc Pequeno

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento dc Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (htip://www.isi.ius.br/ccniila») Validade

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Ecooômico-Financeira

Validade:

19/04/2023

15/11/2022

24/04/2023

11/11/2022

16/11/2022

31/05/2023

Eüla declaração é uma aiinples consulta e não lem efeilo legai

Emitido em: 26/10/2022 09:24
CPF: 622.667.133-53 Nome: LÚCIA MARIA CHUAIRY CUNHA

Ass:

1  dc 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 18/10/2022 09:24:03

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: l'RECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AOUl.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa c Inelegibiiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUl.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUl.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° I2.96S, de 23 de abril
de 2014, Lei n® 13.460, dc 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.





^  :i*-\ "

. .m *1

I  • I

li * ̂  ^ I 'Zm



~ t 'iii

m

I  'SÃ ^ •• i"' ■ .'

•t > ,r}- ~

.«1^

■  -T^F m
ií.Vlf^fl

-: •

E-."i





1

i,

•'1 ^li. ' nlp

àu- 14" .|e
?x\Vi7i 41 "í -Z

kÍ'-«""íV'^ 'T

"I 'A

-ié»'

isiã >e*'



1:

6cker

j'u-





'"'■'ft' aíi'4Wfi

'Hwr'wm
IEBV'^':>^r>iíiV'

.">< \Vf''A ^r-

h-

ij
■T -I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littn.s://w\vw.ncdrciras.ma.gQv.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n® 049/2022-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 31 de outubro de 2022.

DcníiWnS^sa M^eiros
PregoeiroMuiíicipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liHii.s;//www.ncdrcinis.mit.L'«v.br/

Processo Administrativo n° 3008002/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 049/2022-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição dc reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.441/0001-87

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mait: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Precision Soluçoés èriT"
DIAGNÓSTICOS

ESTADO ÜO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"3008002/2022

Data da sessão; 31/10/2022

Horário: 08:00 hs (Horário de Brasília — DF)

OBJETO: O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de pi^ços para futura, eventual
c parcelada aquisição de reagcntcsc serviços para bioquímica, hematologia c imunologia. comíomccimcnlo dos equipamentos
cm regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras— MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

PROPOSTA DE PREÇO (READEQUADA)

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S°, a nossa proposta relativa no PREGÃO ELETRÔNICO N°
049/2022 • SRP, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e que
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Editai. Nos preços propostos estão
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza c todas as despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LIDA
SEDE: Rua 04, N° 15, QU.ADRA 03, Conjunto Habitacional Vinhais - São Luís/MA - CEP 65071-060
C.N.P.J: 10.4.10.441/0001-87

CONTATOS: (98) 98516-5677

RESPONSÁVEL PELA ASSINATUR,\ DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: SORMANE SILVA SANTANA

E-MAIL: VENDAS@PRECISIONDIAGNOSTICOS.COM

DADOS BANCÁRIO:

BANCO: Banco do Brasil

TITULAR: Precision Soluções em Diagnostico LTDA
CNPJ: 10.430.441/0001-87

AGÊNCIA: 5789-4
CONTA: I0..12I-7

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.441IDD01.87

RUA 04. N.*1fi • QLJADRA03 • CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS • SAO LUiS- MA.
FONEWHATSAPP: |9S) «8S16 8877

E-MAIL: VENOASePRECISIONDIAGNOS-nCOS.COM



2. PROPOSTA DE PREÇOS:

1'EDREIKAS'MA
Pror ^nt^9.0DPl202 ?

Precision Soluções em
DIAGNÓSTICOS

DESCRIÇÃO TESTE

LOTEI-bioquímica

REGISTRO MARCA QUANT.

800273I020I BIOTÉCMCA Teste 7,000

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Ifa Amilasc: rcagcnte para determinação
uanlitaliva de aira-amilasc cm soro,

lasma heparinizado e urina, 80027310202 biotÉCNICA
lonoreagenic pronto p/uso. Substrato
lilizado ó o 2-cloro-4- nitrofcnil-

laltotriosideo (CNPG3). Linearidade;

OOOU/L. Apresentação mínima: 60 ml
ALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Bilirrubinn automação; método para
determinação quantitativa da biíirrubina
direta c lotai cm soro ou plasma
heparinizado. Rcagcntcs prontos para
uso, diferenciados pela biíirrubina direta e
total, com linearidade de 25mg/dl.
Apresentação mínima: 100 ml

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

80027310205
BIOTÉCNICA

BIOTÉCMCA Teste 7.000 RS 2,93 RS 20.510,00

7.000 RS 1,72 RS 12.040,00

BIOTÉCNICA

BIOTECMCA
10.000

10.000 RS 1,63 RS 16.300,00

RS 1,63 RS 16.300,00

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ; 10.430.441«0001.a7

RUA 04. N.MS - QUADRAOS ■ CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUÍS- MA.
FONEfWHATSAPP: |98| 9SB1B SS77

EJiUIL: VENOASgPRECISIONOIAGNOSTICOS.COM
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Pfor ÍO0&0O2/2Q27
ris.

Precision Soluçõèá enn
DIAGNÓSTICOS

Cálcio (Cresolflalcína): método
colorimétrica .Linearidade infnima de

25mg/dL Embalagem comendo dados de
identillcaçdo e procedência, prazo de
validade. ApreseiuaçSo mínima; lOOmI
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Colestcrol lotai: método cnzimático de

ponto final. Monorrcagcnie líquido
prontopora uso. apresentando LCF (fator
clarcanle lipídico). Embalagem contendo
dados de identillca^ão e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima:
SOOmI

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

olesterol HOL Direto: Reagentes para
etcrminação quantitativa da fração HDL
o colestcrol em soro e plasma. Caiibrador
companhaokit. Linearidade dcISOmg/dl.
iprcscntação mínima: 60ml
ALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

CK-MDUV: Reagentes para determinação
quantitativa da atividade cnzímática da
crcatinoquinosc cm soro e plasma.
Reagentes líquidos, com linearidade
minima de 1300U/L. Apresentação
iiinima: 50ml

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

8Ü027310207 BIOTÉCNICA

800273I0I97 BIOTÉCNICA

80027310215 BIOTÉCNICA

80027310288
BIOTÉCNICA

8Q0273I0264

80027310193

8ÜÜ273I02I6

BIOTÉCNICA

BIOTÉCNICA

BIOTÉCNICA

RS 1,52 RS 6.080,00

10.000 RS 1.52 RS 15.200,00

RS 2,43 RS 19.440,00

RS 238 RS 16.660,00

RS 2,23 RS 15.610,00

RS 1,54 RS 9.240,00

RS2,17 RS 15.190,00

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 10.430A41t0001.<7

RUA 04. N.'1S • QUADRAOS • CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS • SAO LUÍS- MA.
FONEmHATSAPP: I9S) 98516 5S77

E.MAIL: VENDASePRECISIONDIAGNOSTICOS.COM
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Pror. 3OOS£0í/L02_£_'
ris. 3Tíí

Precision Soluço^ê^ enr
DIAGNÓSTICOS

80027310203

BIOTÉCNICA

BIOTÉCNICA

ama GT: método cincticop/
uicrtntnação quantitativa da Y-g1utamil
'ansferosc cm soro c plasma. Substrato
om L-gamagtulamil-3-carbo.\i-
nitroanilida. Embalagem contendo dados

e idcnlificação c procedência, prazo de
alidadc. Apresentação mínima: 40ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Glicose (God-Pap): método onzimático
colorimcirico p/ determinação dc glicose,
líquido pronto p/ uso, contendo LCF(fator
ciarennte lipídico). Embalagem contendo
Jadosdcidcntillcaçãoeproccdcncia, prazo
dc validade. Apresentação mínima: SOOml

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Hemoglobina glícostiada; rcagcnlcs para
determinação quantitativa da fração
glicada da Hemoglobina (HbAl) presente
no sangue lotai. Método por resina de troca
iõnica, sem a inierfcrência da temperatura.
Embalagem contendo dados de

idcmificação c procedência, prazo dc
validade. Apresentação mínima: I50ml
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

-DH Cinélico UV: reagentes para u
icierminação quantitativa c enzimática da
Icsidrogcnasc [áiica cm soro ou plasma,

undo recomendações do SCE.

800273I0I9S BIOTÉCNICA

80027310199 BIOTÉCNICA

80027310273
BIOTÉCNICA

80027310191
BIOTÉCNICA

Teste 6.000

Teste 4.500

Teste 6.000

Teste 7.000

Teste 9.000

Teste 5.000

Teste 4.000

PRECISION SOLUCOES EM OIAONOSTICOS LTDA
CNPJ; 10A30441/0M147

RUA 04. N.MS ■ QUAORAOS • CONJUNTO HA8ITACIONA1. VINHAIS - SAO LUIS - MA.
FONEAVKATSAPP: |9B| 98916 SSTT

E-MAIL: VENDASSPRECISIONOIAQNOSTICOS.COM

RS 1,43 RS 8.580,00

RS 2,86 RS 20.020,00

RS 1,11 RS 9.990,00

R$5,20 RS 26.000,00

RS 2,86 RS 11.440,00



Precision Soluçí

DIAGNÓSTICOS
o

Pron, %OOSOOI /2C2 t

~

es em

eagentcs líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados dc
idenlincação e procedência, prazo dc
validade. Apresentação mínima: 60mi
ALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

5  BIOTÉCNICA Teste

agnésio: Reagcnlcs para determinação
uantitatívu de íons magncsio em soro,
lasma, tíquorc urina. Possui LCF (fator
íareante íipídico). Linearidade dc5mg/dl.
iprescntação mínima: IDOmI
ALÉDADE: 12 fDOZE) MESES,

80027310168 BIOTÉCNICA Teste

80027310206 BIOTÉCNICV Teste

BIOTÉCNICA
80027310189

rcia Liqui UV; Reagcntes
/determinação cinética quantitativa da
réía cm soro cplasma. Rcagentes líquidos
ronto p/uso. com linearidade mínima dc
OOmg/dl.

iprcsenlaçSo mínima: 2flOnil
ALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

80027310263 1 BIOTÉCNICA

RS 325.160,00VALOR TOTAL DO LOTE I - BIOQUÍMICA

LOTEI-BIOOIIIMICA

ESPECIFICAÇÃO: MARCA: SMART 540

REGISTRO N» 80027310295

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar iim equipamento novo com a.s seguintes caractcrísiicas:ESPEClFlCAÇÕES
TÉCNICAS: Analisador automático de bioquímica randõmico com carregamento contínuo através dcrack de amostra comno
mínimo 80 posições; Velocidade mínima dc 450 icsies/h, sendo no mínimo 300 testes fotométrícos/h mais 150 testes de ISE/h;
Capacidade de execução de análises dc emergência;

Sensor de líquidos para reagcntes e amostras:

ISO por potcnciomeiria direta para Sódio. Potássio, Cloro. Lítio c Cálcio:

Compartimento refrigerado dc reagcntes com no mínimo 40 posiçõcstCubetas de análise

descartáveis com sistema automático de descarte;

Leitor dc código dc barras interno para amostras e reagcntes;

PRECISION SOLUCOES EM CHAONOSTICOS LTOA

CHPJ: 10.430A41/0001.87

RUA04.N.*1S.QUAORA03 -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS-MA.
FONETWHATSAPP: (90) 9891S SB77

E-MAIL: VENOA8@PRECISIOND1AGNOSTICOS.COM
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Precision Soluçoes errr^

DIAGNÓSTICOS

Possibilidade de utilização de tubos de amostras de S, 7 c 10 ml além de copos de amostras pediátrícas deO.S ml

Controle de inventário de reagcntcs e lestes na tela; Controle de Qualidade com regras de Wcstgard;Capacidade de

interfaceamcnto.

Hemólise automática da hemoelobína.

Importa a proposta no valor total estimado do LOTE 1 - BIOQUÍMICA RS 325.160,00 (Trezentos vinte cinco mil, cento e
sessenta reais).

I  LOTE II-HEMATOLOGIA " "

ITEM DESCRIÇÃO TESTE REGISTRO MARCA

B
HEMOGRAMA COMPLELETO

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
1  80298970154 SIIENZHEN

1  DVMIND

VALOR TOTAL DO LOTE II - HEMATOLOGIA RS 149.600,00

LOTE II HEMATOLOGIA

:SPECIFICAÇOES: CONTADOR TIEMATOLOfílCO MAX CF.LL 500D AUTO
IF.GISTRO N°: »029897ni52

ARCAiSHENZHENDYMIND

Os kits terão <pic ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes característicastESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS:

29parámctros. incluindo 25 resultados dc parâmetros WBC. LYM%, LVMÜ, NEU%. NEUS, MON%.MON#, Eos%, EosU, BAS%,
BAS#,

RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD. PLT, PDW, MPV, PCT, P-

LCR e P-LCC c 4 parâmetros de pesquisa ALY#. ALY%, LIC#. L1C% Histograma 3D para diferenciação precisa e idaitificação de
mostra patológica

Capacidade: 80 amostras por hora, bomogcncizaçSo automática dc amostras.
Carrega «té 60 amostras simultaneamente c permite carregamento continuo de amostras apenaslOpL dc amostra

Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo dc coleta aberto, e fechado, funçãoSTAT (urgência)
disponível.

Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambulatoriais.especialmente para pediatria
^  cgerialria.

Múltiplos modos de amostragem: Sangue capilar, sangue venoso e sangue pré^díiuído.Repetibilidade: WBC
< 2.0%; HGB < 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT < 4.0%

Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) xtO^/L; RBC (a.O0-8.5O)xlO'=/L; HGB (0-250) g/L; PLT (0-
3ÜOO).xI07L; HCT 0.0-67.0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)

Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Reagentes hcmoiíiicos livres dc cianeio paramedição HGB.
2 canais para contagem.

Leitor interno dc código de barras para as amostras. Repetição automática de

amostra, com regras programáveis

Leitura através de 3 ângulos de dispersão do laser por cilometria de fluxo. (WBC DifOModos dc análise:

I  CBCeCBC+DIff
'  Ampla gama de alarmes patológico e até 20 ranges de alarmes definidos pelo usuário.Gerenciamento de

Controle dc Qualidade c CaiibraçSo.

Auto testes durante a rolinu c autodetecção dc volume de reagentes

Diagrama dc dispersão 3D. 3 diagramas dc dispersão 2D. 3 histogramas. Alarmes são utilizados paraindicar amostras
anormais, incluindo alarme dc segurança c alarme dc dúvidas.

Função para eliminar falhas do sistema automaticamente

Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, histogramas e informaçãode paciente. Conexão LIS

PRECISION SOLUCOES EM OIAONOST1COS LTDA
CNPJ: 10.4IOA41K)001-S7

RUA IM. N.*1S - QUAORA03 • CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SAO LUIS - UA.
FONE/WHAT5APP: (98) 98S1S SS77

E-MAIL: VENDA3ePRECISIONOIA6NOSTICOS.COM
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Precision Soluçã^s^m_j=
DIAGNÓSTICOS

Bi-dirccional

Importa a proposta no valor total estimado do LOTE II - HEMATOLOGIA RS 149.6()0.0(> (Cento quarenta nove mil,
sciscentos reais).

LOTE IIl-IMUNOLOGIA E HORMONIO/ IMUNOENSAIO FLDOUESCENCIA ( FIA

VALOR
ESPECIFICACAO DO MATERIAL

TROPONINA

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

T3

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

REGISTRO ^^ARCA Ql^ANT.

80638720074 BIOCON Teste

80638720187 BIOCON

RS 31,04 RS 18,624,00

RS 41,38 RS 24.828,00

3

TSH

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
80638720193 BIOCON Teste

SOO R$41,38 RS 20.690,00

4

T4

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
80638720144 BIOCON Teste

soo RS 41,38

5  ,

PSA

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. '
80638720188 BIOCON Teste

500 RS 32,98 RS 16.490,00

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

STREP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

LH

8  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
MICROALI3UMINA

9  VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
MIOGLOBINA

10 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

NGAL

lí VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

PCR

J2 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
NT-PRO BNP

13 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

I-OB

14 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

FSH

15 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

D-DIMERO

16 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
CK-MB

17 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

CISTATINA C

18 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
.VlICROGLOBULINA

19 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

B- l-ICG

20 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

80638720142 BIOCON Teste

80638720190 BIOCON Teste

80638720139 BIOCON Teste

80638720192 BIOCON

80638720132 BIOCON Teste

80638720179 BIOCON Teste

60638720143 BIOCON

80638720140 BIOCON Teste

80638720069 BIOCON Teste

80638720138 BIOCON Teste

80638720182 BIOCON

80638720152 BIOCON

80638720152 BIOCON Teste

80638720I5I BIOCON Teste

80638720141 BIOCON Teste

VALOR TOTAL DO LOTE Hl

VALOR TOTAL DO LOTE 1,11 e IH

PRECISION SOLUCOES EM OIASNOSTICOS LTDA

CNPJ: 10.430.44110001-67

RUA 04. N.*1S • QUADRA03 • CONJUNTO HASITACIONAL VINHAIS - S&O LUIS- MA.
FONEnVHATSAPP: (96) 98516 6677

E.MAIL: VENDASePf^CISIONOIAeNOSTICOS.COM

RS 40,41 RS 16.164,00

RS 52,70 RS 21.080,00

200 RS 40,41 RS 8.082,00

100 RS 6531 RS 6.531,00

250 RS 26,51 RS 6.627.50

250 RS 69,19 RS 17397.50

RS 37,83 RS 3.783.00

RS30,07 RS3.007,00

RS 27,16 RS 10.864,00

I

RS 245.744,00

iUdifRiIH
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Precision Soluçoes em

DIAGNÓSTICOS

LOTE III -IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA í FIA
SPECIFICACÔES: ANALISADOR AFR 200
EGISTRO N®: 80638720137

ARCA: BIOC I
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES

IMUNOLOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

Emprcsfl devcni entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo teste rápido disponível, com ascaracteristicas: teia touch
colorida, impressora interna, capacidade mínima de armazenamento 6.000 testes . A empresa deverá lornccer ainda:

Os kits deverão ser da mesma ntarca do fabricante do equipamento.

■  Fornecimento de controles, caiibradorcs, impressoras, fita de impressoia, reagcntes para limpeza emanutcnção do
equipamento;

/  Unidade dc impressora;

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos c reagentes;

*  Reposição dc peças durante o período dc contrato;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica c AssessorJa Cientifica, com vinculo emprcgatícioou contrato dc trabalho;
no prazo de 24 horas;

■  Manual dc procedimento cm português;

•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINICASDO MUNICÍPIO de
Fedrciras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

■  Instalar Nobrcak scnoidal com a capacidade mínima c.xigido pelo fabricante;

Fornecer equipamento "backup"

Importa a proposta no valor total estimado do LOTE III — IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO
FLUORESCÊNCIA ( FIA) RS 245.744,01) (Duzentos quarenta cinco mil, sctecentus c quarenta quatro reais).

Importa a nrono.sta no valor total estimado do LOTE l. LOTE II. o LOTE 111 de RS 720.504.00
fseteccnlo.s vinte mil, (luinhento.s c quatro reais) seguindo os parâmetros inseridos no Termo de

Referencia c no Edital.

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: de acordo com o edital.

4. PR.AZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: dc acordo com o cdilal.

São Luís - MA. 31 de Outubro de 2022.

SORMANE SILVA Atilnado d« Irímâ dlçkUl pe»

SANTANA:48968684
CMat ;QMia31 tl:M4S41'aCr

PRECIStOX SOt-l CÕES EM DIAO-XÔSTÍCOS
SÓCIO-ADMIMSTILVPOR
SORMANE SILVA SANTANA

CTFN°.489.fiS6.«43-9l

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS I.TOA
CNPJ: 10.430A41taa01.a7

RUA 04. N.*1S . QUADRAO] • CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS • SAO LUÍS - MA.
FONETWHATSAPP: (98) 98816 6877

E.MAIL: VENDAS®PRECISI0NDIAGN0ST1C08.COM
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UCITANET.Venoet»or(es)do(8) Loie(8)i ?OOfi'00^'^4Ú2

Wâ

HUNiaPlO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO H» 049/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 3008002/2022

Vence<lor(es) do(s) Lote(s]

Fomecedon PRECISION SOLUCOES EM OIAGNOSnCOS LTDA - 10.430.441/0001-87

Quant. Descrição Marca Modeio
Valor

Lance

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO SERVIÇO

Ãcido Úrtco: método
erudmátICD colorlmétría)

pi determinação de ácido
úrico. Monoreagente
pronto para uso,

7.000.00 Teste SníSiT"' SERVIÇO SERVIÇO
&nl»lsgem contendo
dados de Identificação e
preccdciKla, prazo de
validade. Apresentação
mínima: I60«nl

Albumina (verde
bromocresot); método
colorimctnco p/
determinação de
albumina no soro e no

7.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO

Embalagem omtendo
dados de Idenbficaçãa e
procedênclB, prazo de
validade. Apresentação
mínima: 100 mL

Alfa Amilasc; reagente
para determinação
quantitativa de aifa-
amilase em soro, plasma
heparinizado e urina,

7.000,00 Teste J^^^nuSlo SSizado S^VICO SERVIÇO
é o 2-cfon>-4- nltrofenli-
maltotriosideo (C7IPG3].
Linearidade: 700011/L
Apresentação mínima: 60
ml

Transaminase ALT/ GPT
(UV): método dnétlco UV
p/ determinação de
alanina amino

transferase, de acordo
com as recomendações

.0.«0,»T«.SnSSr" ™ =B.V.CO
substrato. Embalagem
contendo dados de
identtOcação c
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima: lOOmI

Transaminase AST/GOT
(UV): rtótodo dnctíco UV
p/ determinações de
aspartato amino
transferasc, de acordo
com as recomendações

10.000,00 Teste S^níS e SERVIÇO
substrato. Embalagem
contendo dados de

Identificação e
procedência, prazo dc
validade. Apresentação
mínima: lOOmI.

10.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO

RS 1,59

Total

Lance

RS

11.130,00

Valor

Orçado

R$1,66

Total

Orçado

RS
U.620,00

Econ.

%

R$0,07

RS 2,93 RS
20.510,00

R$3,05 RS
21.420,00

R$0.13

12,040.M
RS 1,80 RS

12.600,00
R$0,08

16J00.M
RS 1,70

RS

17.000,00
R$0,07

16JOO,S 17.000.00

9.000,00 Teste Giiirrubina automação:
método para
determinação quantitativa
da blilrrubina direta e

total em soro ou plasma
hcparinizado. Reagcntes
prontos para uso.

SERVIÇO SERVICXl R$ 1.S8 R$

14.220,00
R$ 1,65 RS

14.850,00
RS 0,07

hltp8://dv7rs7esmlpx8.doudffont.net/feporla/pregao/51415/complelo_reiatorio_venc8dores_pregao_compielo_242l43S95.hlmi
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8.000,00 Teste

diferenciados pela
bltlrrubina direta e UHal,
com linearidade de

25mg/dl. Apresentação
mínima: 100 ml

Cálcio (Crcsolftalelna}:
método colofimétrica
.Unrarliladc mínima de

2Smg/dL Embalagem
4.000,00 Teste contendo dados de SERVIÇO SERVIÇO

Identificação e
procedência, prazo de
validade, Apresentação
mínima: lOOmI

Colestcrol total; método
enztmátlco de ponto final.
Monorreagente liquido
pronto para uso,
apresentando LCF (lator

10.000,00 1bste clareante llpídh»}. SERVIÇO
Embalagem contendo
dados de Identificação e
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima: SOOmI

Colesterol KDL Direto:

Reagentes para
d^rmlna^o Quantitativa
da ffa^o HDL do

Teste

acompanha o UL
Uncarídade de ISOmg/dl.
Apresentação mínima:
eomi

CK-MB UV: Reagentes
para determinação
quantitativa da atividade
enzimática da

7,000,00 Ibste-^S™
lltiuldos, com Nnearidade
mínima de I300U/L
Apresentação mínima:
SOmI

CK-NACUV:Reagsite
para determinação
(juantltativa da atividade
enzimática da
Creatinoquinase sub-
unldadc 8 por mèttdo de

7.000,00 Te^ imunoinibiçâo en soro e SBtVICO
plasma. Reagente liquido,
com linearidade mínima
de 1300U/L e capacidade
de bloqueio de 2000U/L
Apresentação mmlma:
SQml

Oeatlnlna (Jaffé),
método coiorimébico

clnédco p/ determinação
da creatinina em soro,
plasma e urina humana
sem preparo prévio da

6.000,00 Teste SERVIÇO

acidtficante e padrão.
&nbalagem contendo
dados de Identificação e
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima: ISOml

Ferro Sérico

(CAB>:Reagente para
determinação quantitativa
de ferro ionizado em soro

ou plasma heparinizado.

7000 00 TbSp LCFffatordareante «rvicq7.000,00 Te^ ^ SRVICO
Interferência da turbldez
na amostra. Volume SOpl
e linearidade mínima de
S00p[/dl. Apresentação
mlninH: 40ml

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO SERVIÇO

SERVIÇO

R$ 1,S2
6.080,00

R$ 1,59 R$ 6J60,00 RS 0,07

RS 1.52
RS

15.200,00
R$1,59

RS
15.900^00

RS 0,07

«2.43 13.4,0« RS 2,54 RS
20.320,00

RS 0,11

RS 2,38
RS

16.660,00
RS 2,48 R$

17.360,00
R$0,10

o* j 23•^4." 15.610,00 RS 2,33
RS

16.310,00
R$0,10

R$1,54
RS

9.240,00
RS 1,61 RS 9.660,00 RS 0,07

RS 2,17
RS

15.190,00
R$2,27 RS

15.890,00
R$0,10

http8://dv7rs78smtpx8.doudfront.nel/teport8/pregao/51415/complelo_relatorio_vencedQres_pregao_completo_242l43595.htm1
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SERVIÇO

6.000,00 Teste Fosfatflse Ácida Totat e SERVIÇO SERVIÇO
Prostática: Reagentes
para determinação
quantitativa da atividade
da Fosfatasc Àtída Total e
Fosfetase Ádda Proaátíca
em soro. Kit com ácido

acático para estabilização
da amostra, com
linearidade de 74UI/Le
substrato fosfohldrolase-

monoester ortofosfdtico.
Apresentação Mínima:
6Òml

Fosfatase Akalina (ALP):
sistema p/ determinação
quantitativa da atividade
endmáUca da fosfatase

no soro c plasma c/
método dnético de tempo

4.500,00 Teste ^ as SERWCO SERVIÇO
recomendações do DGKC
Embalagem contendo
dados de Identificação e
procedânda, prazo de
validade. Apresentação
mínima: 60ml

Fósforo l/V: leageites
para determinação
quantltaUva UV,
monoreagentc. Reagente
líquido pronto para uso,

6.000,00 Teste TzSrE^bÍi
contendo dados de

Identificação e
procedénda, prazo de
valldad&Apresenfoçâo
mínima: lOOmI

Gama GR método
dnétira p/ determinação
quantltaUva da Y-qlutamll
transfcrase em soro e

plasma. Substrato com L-

SERVIÇO

contendo dados de
Identificação e
procedência, prazo de
validade. Apresentado
mínima; 40m1

Glicose (God-Pap):
método enzimático
colorlmétrico p/
determinação de glicose,
Kquldo pronto p/ uso.

6.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO

R$ 1,67 R$ Rí 1,74 R$ Ri 0,07
10.020,00 10.440,00

I^TDHtíí.ASrMA "

ÍCOÊOOZ./ÍC2 7
?VC I

R$1,S2
6.840,00

Ri 1,59 RS 7.155,00 R$ 0,07

Ri 1.43 Ri
8.580,00

Ri 1,49 Ri 8.940,00 Ri 0,06

^2,86 20.020,00 Ri 2,98
Ri

20.860,00
RS 0,12

Ri 1,11
Ri

9.990,00
R$1,16 Ri

10.440,00
1  9.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO Ri 1,11 R$1,16

Embalagem contendo
dados de idenUOcação e
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima: SOOmI

Hemoglobina gllcosilada:
reagentes para

determinado quantitativa
da fração gílcada da
Hemoglobina (HhAl)
presente no sangue total.
Método por resina de .. ..

1  S.000,00 Teste Uoca lônlca, sem a SERVIÇO SERVIÇO R$5,20 R$5,42 „.nnS
interferência da 26.000,00 27.100,00
temperatura. Embalagem
contendo dados de

Identificado e
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima; ISOmI

1  4,000.00 Teste LDH Qnétlco UV: ^VICO SERVIÇO Ri 2,86 Ri R$ 2,98 R$
reagentes para a 11.440,00 11.920,00
determinação quantitativa
e cnzimática da

desidrogcnase lábca em
soro ou plasma, segundo

htlps://dv7rs78smlpx8.cloudfronl.nel/reports/pregao/5l4is/oomplelo_relaloi1o_vencedores_pfegao_complelo_242l43595.htrnl

SERVIÇO SERVIÇO 26.000^ R$5,42 RS
27.100,00

^VICO SERVIÇO Ri 2,86 Ri
11.440,00

R$2,98 Ri

Ri 0,05

R$0,22

R$0,12
11.920,00
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recomendações do SCE.
Reagentes líquidos,
prontos para uso.
Embalagem contendo
dados de Identificação e
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima: 6(lml

Muc^rolxlnas: sistema
p/ determinação das
mucoprotelnas.

S.000,00 Teste SStVICO SERVIO:
procedência, prazo de
validade, /^irèsentaçâo
mínima: lOOml

Magnésto: Reagentes
para determinação
quanUQdva da (ons
magn&lo em soro,

5.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO

darante liptdico).
Linearidade de Sn>g/dl.
Apresentação mínima;
lOOmI

Proteínas totais: método
cokiriméQnco p/
determinação de
proteínas no soro e

.000,0. ssirsoSr
dados de idenUOcação e
procedência, prazo de
validade. Apresentação
mínima; 200ml

TMgBcérides (GPO-PAP):
mâodo enzimdtico

colornnétirico, contendo
LCF (fator dareante de
llpides). Monoreagente,

6.000,00 Teste liquido pronto para uso. SERVIÇO SERVIÇO
Ernbalagem contendo
dados de identificação e
procedêrHda, prazo de
vaBdade. Apresentação
mínima: 200mi

Ureia Liqui UV: Reagentes
p/deteimlna^o clnética
quantitativa da uréia cm
soro e plasna. Reagentes

7.000,00 Teste líquidos pronto p/uso, SBlVICO SERVIÇO
com Rnearidade mínima

I  PEOhEjl-.AS-MA

UCITANET- Vencedor(es)Oo(s)Lole(5) i P.-or jOOSOOZ /202t
I 'LS 2 > é

R$1,58 R$1,65 RS 8.250,00 RS 0,07

R$ 1,65 3 250 50 R$ 1.72 RSfl.600,00 R$0,07

RS 1,19 5550^ R$1,24 RS 6.200,00 R$O.OS

12.240,So «2,13 j,_,go,So

RS 1,43
RS

10.010,00 10.430.00

de BOOmg/dl.
Apresentação mínima;
2O0m1

Subtotat Lote R$ 325.160,00

2 40.000,00 Teste HEMOGRAMA COMPLETO SERVIÇO SERVIÇO RS 3,74
RS

149.600,00
R$3,86 RS

154.400,00
RS 0,12

Subtotal Lote R$ 149.600,00

3 600,00 Teste TROPONINA KRVICO SERVIÇO RS 31,04 RS
18.624,00

R$32,00
RS

19.200,00
R$0,96

3 600,00 Tfeste T3 ^RVÍCO SERVIÇO R$41,38 R$
24.828,00 R$ 42,67 R$

25.602,00 RS 1,29

3 500,00 Ibste T5H SERVIÇO SERVIÇO R$41,38 R$
20.690,00

RS 42,67
RS

21.335,00 RS 1,29

3 SOO,M Teste T4 ^VICO SERVIÇO R$41,38 RS

20.690,00
RS 42,67 RS

21.335,00 RS 1,29

3 500,00 Teste PSA SRVICO SERVIÇO R$ 32,98
R$

16.490,00
RS 34,00 RS

17.000,00
RS 1,02

3 200,00 Teste PCT KRVICO SERVIÇO R$71,13 RS
14.226,00

RS 73,33 RS
14.666,00

R$2,20

3 200,00 Teste STREP SERVIÇO SBlVICO RS 53,67
RS

10.734,00 RS 55,33
RS

11.066,00
RS 1,66

3 400,00 Teste LH SRVICO SERVIÇO RS 40,41
RS

16.164,00
RS 41,67 RS

16.668,00
RS 1,26

3 400,00 Teste MICROALBUMINA ^RVICO SERVIÇO R$ 52,70
RS

21.080,00
RS 54,33 RS

21.732,00
RS 1,63

3 200,00 Ifeste MIOGIOBINA SRVICO SBtVICO RS 40,41 RS
8.082,00

RS 41,67 RS S.334,00 RS 1,26

httpB://dv7rs78smtpxS.cloudfront.net/repons/pregao/51415/complelo_relatorio_vencedores_pregao_compIeto_242l43595.mml
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100,00 Teste NGAL

250,00 Teste PCR

250,00 Teste nr-PRO BNP

100.00 Teste FOB

'200,00 Teste FSH

200,00 Teste OOIMERO

100,00 Teste CK-Fffl

100,00 Teste OSTATINAC100,00 Teste aSTATlNAC

^VICO SRVICO

LICITANET • Vencedor(es) do(s) Lote{&)

nCO R$ 65,31 R$ R$67R$ R$ 67

fLUKtiv..^íi,liVA

Picir. Xoo)L00ir^Z2 ̂
r-.s

6J31,00
,33'^ ilif'6.733;00 5l$:2rf}2^.:

SERVIÇO SERVIÇO R$ 26,51 ^ R$ 27,33 R$ 6.832,50 R$ 0,B2

SERVIÇO SERVIÇO R$ 59,19 17.832,50

SERVIÇO KRVICO R$38,1S ,0,.^ R$39,33 R$3.933,00 R$1,1BSERVIÇO KRVICO

SERVIÇO SERVICX) R$41,36
8.276,00

R$ 42,67 R$ 8.534,00 R$ 1,29

SERVIÇO SERVIÇO R$54.64 " R$56,33 jj 266,00

^VICO SERVIÇO «37.83 3_283^^ RS 39,00 RS 3.900,00 R$1,17

SERWCO SERVIÇO R$30,07 W31,00 RS3.100,00 R$0,93

100,00 Teste MOOGLOBUUNA SKVICO SERVIÇO RS 30,07 3007^ RS31,00 RS3.100,00 RS0,93

400,00 Teste B- HCG SERVIÇO SERVIÇO Rs 27,16 j^ gg, "

Subtotal Lote R$ 245.744,00

«28.00 ,j.200,M «®'8^

Total Orçado R$
Total R$720.504,00 3,57o/o

Fomece<lor(es} partidpante(e)

Fornecedor

PREC15I0N SOLUCOES EM

OlAGNGSnCOS LTOA

10.430.441/0001-

l.ote(s) Venddots)

1-2-3

Total Geral T«al Orçado Econo^

R$720.504,00 747_j;4_Qq -- 26.670,00

Total Geral 3 S7'/o
720.504,00 747.174,00 26.670,00

hitps://dv7fs78smtpx8.cloudfronl.net/reports/pregao/514i5/compte!o_rolalofio_voncedQres_preg8o_completo_242l43Ses.lilmI
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município de pedreiras/ma jv:>

Ata de Realização do Pregão Eletrônico HSÍTAÍlfl

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 049/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
3008002/2022

Às 08:04:46 tioras do dia 31 de Outubro de 2022 rcunitam-se no slio ivww.HcllaneLcom.br. o(a) Picsoelro(a) OIIcIbI e respectivos membros da Equipe de Apoio,
Dbaixo relBcíonados, com a (inalldsde de realizar iodos os procedimentos relaltvos ao lofondo pregão que tom como objeto: Registro de preços para tulurs. eventual

e parcelada aquisição de reagenlea a serviços para bioquímica, hematologia e Imunologla, com lemselmsnle dos equipamentos em regime de comodato,
pelo período de 12 (doze) meses, pare aieitder ea necestldides da Secretaria Municipal de Saúde do Pedreiras —MA-

0(a) Pregocirofa) conduziu a sessão de pregão, conformo disposições contidas na Lei Federal n* 10,520/02: na Lei Complementar n* 12SrQ6; no(a): suBsiiilaiiamenie
naLs! Federal n° 8.666 de 2t de junho de lS63e petas disposições lixadas no edital o anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludirJo pregão,

Inidando os trabalhes a(a) Fregoeltofa) abriu a Sessão Pública em aietrdlmento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de laioces para classilicação dos flcitantes ralatrvamenie aos tances olertados.

Forneçedor{es) participante{s)

Partiópoutaram} drsste pregão o(s) lomecador(o$) abaixo relaciooado(s):

Fornecedor Enquadramento

PRÊCISION SOLUCOES EM DIAGMDSTICOS LTDA 10.430.441/DOOt-87

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou llemfns) evldencia(m) ter o proponente examinado todos os lermos deste edital a seus anrrxos aceitando
Irieiraiavelmonio suas exlgãndas por declaração acella quando do envio do sua proposta Inicia) pela ptaieíorma eletrônica. Termo aceito: 'DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIRCAÇÔES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL'.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

ID Femeeeder Marca Modelo Propoala RS Situação Motivo

2371 PRECISiON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10430441000187 SERVIÇO SERVIÇO RS 339.405.00 |c>>s»nc«i«l

Lances do Lota 1

Femeeedor

PRECISION SOLUCOES EW DIAGNÓSTICOS LTDA

PRECISION SOLUCOES Ef>1 DIAGNÓSTICOS LTDA

PRECISION SOLUtSOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ Valor Lance RS Dati/Hora Tipo

ia430.441/D0Ot-87 R$ 339.405,00 27/10/202215:08:51 ClaSSificadO

t0.43O.44lJO00t-87 RS 325.828.80 31/ia'2022 08:35:21 NegOCÍaCaO

10.430.441/0001-87 RS32S.160.00 31/10/202216:20:45 ReadsquadO

Mensagens do Lote 1

Usuirlo Oato/Hore Mensagem

Sistema 31/10/2022 O LOTE lloi ordenado e ctassUicado. Boa sortet

08:07:09

Sistema 31/10/2022 O LOTE 1 está rra Isse compeliliva osuadispura durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Forr>ecsdor(es), náo havendo novos lattces nos únimos
08:07:35 02 (deis) minutes Oa fase compeliliva o LOTE 1 será encerrado aulomaticamentol

titlpsV/dv7r8788mlp*8.itioudfronl.net/repons/prBgaij/51415/complelo_rela1orio_8la_final_complelo_34067146.html
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Msnaogeni do Loto 1

I  PEDhÊlHASíMA
ÜCITANET -Ala de Realização do PfeaâoBelfônlcó; tCínkOfiZ. /202 /

! -'-S I2_9

Uaudrio Data/Hora ManMgem

Sistema 31/1<>2022

06:17:38

Como nAohouvo lanças nos últimos 02 (doía) minutoa da lesa competitiva o LOTE 1 lol encarradoSEM a prorrogação automática.

Sistema 31/1012022

08:16:46

O LOTE 1 está em negociação e Hcará aberto para lances pelo período de 10 mlnutoa.

Sistema 31/10(2022

0B-.28:46

O tempo de negociação está ancerrado.

Sistema 31/1QQ02Z

06:30:16

Sistema 31/10/2022

08:35:21

O LOTE 1 Mtá em nsgoctação a ficará aborto pare lances pelo período de 10 mlnutoa.

LOTE 1 negociado no valor ds RS 325.828,60 pelo fornecedor ID: 2371 -DataProp.: 27/10/202215:08:51

Sistema 31/1(V«)22

08:40:22

O tempo ds negociação está enearrMio.

Sistema 31/10/2022

08:40:55

O rornticedof PREC1SI0N SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA venceu o LOTE-1 peto valor ile RS325.628,B0.

Sistema 31/t0/2022

10:47:13

Srs. iidtames. após a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PRECISION SOLUCOES EM
OtACNOSTiCCS LTDA -10.430.441/0001-87, lendo em Mste. (pie cumpriu os requlsHoe tiebUltaiários exigidoe no Instmmsnto
convocatório.

Sistema 31/100022

10:47-53

Sistema 31/10/2022

11:1758

Sistema 31/100022

15:20:45

Sr(s). lomecedor(es) está aberto o prazo de 30 mlnutoa pata Intenção de recurso, se tiouvet Interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Despacha; Pela auBàntía de manteslaçSa de intonçio de recurso, c^rou-se a ddcadénda do d/reJu da mcorreradmlnlslrBt/miianfe, nas
termos ptevis» no /nsiruenenio eaiaJicio.

O fornecedor PRECISION SOLUCOES EM DUGNOSTICOS LTDA teve O valor do eau lance reedeotudo para Rt 325.160,00. Peto próprio
fornecedor.

SiBleme 31/10/2022

16:4455

A disputa do LOTE 1 oalá encerrado. Daapacho: E nada rnals havendo a deda/ar. d sessJo está encerrada..

CtBBalfleação Final do Leia 1

Poalçio Ueltanli

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10.430.441/0001-87

Malhor Olarta RS

RS 325.160,00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 2

10 Fornecedor MoicB Modele PropoBla RS SItueçia Hctlva

77337 PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA 10430441000187 SERVIÇO SERVIÇO RS 154.400,00 [ omiiaidi ]

Lancea do Lz>te2

Fonteeedor Valor lance RS Dota/Hora

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10.430.441AX»1-a7 RS 164.400,00 27/10/2022 15:08:51 ClaSSÍfíCadO

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10,430.441/0001-87 88149.788,00 31/10^022 08:3858 NegOCiaCaO

PRECISION SOLUC»ES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10.430.441A)001-87 RS 148.eoa00 31/10/20221551:16 ReSdeqUadO

hnpB://dv7rs765mlpx8.cloudfronLnet/reports/ptegao/5l415/comploto_relalono_al8_final_compieto_34067146.titm]
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Meneagene do Lolo 2

Uouárlo Data/Hora M«f»sg«m

Sistema 31/10/2022

06:07:09

Slslema 31/10/2022

08:07:35

Sistema 31/10/2022

08:17:36

Sistema 31/1012022

08:18:46

Sistema 31/10/2022

08:28:46

Slslema 31/1IV2022

08:30:19

Sistema 31/10«I22

08:3628

Sistema 31/10/2022

06:40:22

Sistema 31/10/2022

08:40:55

Sistema 31/10/2022

10:47:13

Sistema 31/1012022

10:47:23

Slaiema 31/10/2022

11:17:26

Sistema 31/10^022

15:21:18

Sistema 31/1(V2022

16:44:55

O LOTE 2 tol ordenado e clssstfleado. Boa eodel

O L0TE2 eslá na (ase oompetltiva e sua dispuia durará 10 (der) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). n&o havendo novos lances nos úKlmoe

02 (dola) minutas da faae competitiva o LOTE 2 será encerrado automeUcemenlel

Como não houve lances nos úttmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 foi encerrado SEU a proriogecSo automática.

O LOTE 2 está am negocla;ía e ficará aberto para lances pelo período de 10 mlnuloe.

O tempo de negodaçáo eatá encerrado.

O LOTES está am negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

LOTE 2 negociado no valor de RS 149.706,00 pelo fornecedor 10:77337 • Date Prop.: 27/10/202215:08:61

O tempo de negodaçáo eslá sncertsle.

O fornecedor PRECISlON 80LUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA venceu o LOTE • 2 pelo valor da Rn49.Te8,00.

Srs. Iidtantes, apOs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o lomecedor PRECISlON SOLUCOES EM
DIAGNÓSTICOS LTDA-10430.441/0001-87 , lendo am vista, Que cumpriu os requisitos habllllslários exigidos no Instrumento
convocsttrlo.

Sr(s). fomecsdorfas] está abeno o prazo de 30 minutos para Inlonçáo de recurso, se houver Interessa em recorrer esse o momento para

se manifestar.

Despacho: Pelaauséndã dsmanffeeteçáode Inlençáodaracute. opeiou-ssadacadõndodotSreltodoiacorroradinlnlsiratlvanioniB, nos

lermos previsto no Instnjmanto edUalleío.

O lomecedor PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA teve o valor do seu lance readequado para RS 149.600,00. Pelo pri^rlo
fomacedor.

A disputa do LOTE 2 está encerrada. Despacho: E nada mais havendo a óeeíaiar, a sessão astáatKarmtií..

Cleeeiflceçáo Final do Laie2

Posição Uettanle

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA 10.430.441/0001-87

Melhor Oferte Rã

RS 149.600.00

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 3

10 Fornecedor CNPJ Merca Modelo Proposta RS SIluaçio

37598 PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10430441000187 SERVIÇO SERVIÇO RS 253.369,00

Lances do Lota 3

Femecedor

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ Vetor Lance RS OetiVHere Tipo

10.430.441/0001-87 RS2fi3S69.0D 27/1(V2a2215:08:61 ClaSSifíCadO

PRECISlON SOLUCOES EU DIAGNÓSTICOS LTDA 10.430.441/0001-87 RS246.767.93 31/1CV2022 08:37:49 NegOCÍSCaO

hnps;//dv7rs78smtpx8.cioudfront.neUiepons/preg8a/5l4l5/complelo_relalorio_ala_finBl_completo_34067146.hlml
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LancM do Lote 3

Fornecedor

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ Valor Lance R$ Dela/Hora

10.430.441/0001-S7 RS 245.744,00 31/10/20221622:14 Readequado

Manaaoens do Loie 3

Uauérfo OatalHora Menaasem

Sistema 31/10/2022

08:07:09

Sistema 31/10/2022

08:07:35

Sistema 31/10/2022

08:17:38

Sistema 31/10/2022

08:18:46

Stsiome 31/10/2022

08:28:46

Sbtsme 31/10/2022

06:30:10

Sistema 31/10/2022

06:37:49

Sistema 31/10i«l22

06:40:22

Sistema 31/102022

06:40:55

Sistema 31/1IV2022

10:47:13

Sistema 31/10/2022

10:47:23

Sistema 31/10/2022

11:17:26

Sistema 31/10/2022

18:22:14

Siatema 31/10/2022

16:44:55

O LOTE 3 fd oídanado a clossllicada. Boa eortel

O LOTE 3 está na (ase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s]. Fomecedor(es), não havendo novoe lances nos úBImoe

02 (dois) mtnuloa da (ase campetlth/a o LOTE 3 seia encerrado autornaUcementel

Como rtío houve lances rtos últimos 02 (dois) minutos da (aao competitiva o LOTE 3 (oi encerrado SEM a prorrogação automálIcB.

O LOTE 3 esta em negociação e Rcerã aberto para lances pelo período de 10 minutoa.

O tempo de negociação esta encerrado.

O LOTE 3 esta em negociação e llcará aI>erto para lances pelo período de 10 minutoe.

LC1TE 3 negodado no valor de Rã 245.767,93 pelo fomecedor ID: 37598 - Data P/op.: 27/10/202215:08:51

O tempo de negodação está encerrado.

O lomecedor PRECiSlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA vorweu o LOTE- 3 pelo valor de n$245.767.93.

Srs. Bdlanlos, ap6s a anállso dos documentos Inseridos na pistalonna, hal portiem, HABlLfTARo tomecedor PRECISlON SOLUCOES EM
DIAGNÓSTICOS LTQA-10.430.441/0001-87. lendo em vida, que cumpriu oe requlslioe hat^Staidrios exigidos no Instrumento

convocsiano.

Sr(s). lamocedor(es} está aborta o prazo de 30 minuloe para Intenção de reourao, se houver Interesse em recorrer esse o momento pera

se manifestar,

Despacho: Pe/a ousdnda do manlfesiaçio do tileoção da recurso, opeioa-se a dseeddnda do dredo de raconaradmlnlstratlvainente, nos

lermos pravlslo no Instrumento edUa/tob.

Oromacedor PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA leve o valor dosou lance readequado para Rt 246.744,00. Peloprúprto
lomecedor.

A dispute do LOTE 3 esta encerrada. Despacho: Eneda mais havendo a i^darar. a sossioesU entortada..

Claaeifleação FIiul de lete 3

Posição Ueltanle

PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 10.430A41/0001-87

Melhor OlerU RS

RS 246.744.00

Mensagens Gera!

Ueuirlo Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 31/10/2022 Bom dia senhorss(aa) ScIBnleal Vamos dar Inicio ao proCeam HcHalOrlo namodaUdade Pi^o Betrdnicon' 0490022.
08:04:48

Pregoeiro 31/10/2022 Carollclienio, a (ase da nogodação está abeital
08:31:46

hltps://dv7rs788nilpx8.cloudfront.nct/feports/prBgao/5l4i5/complelo_felatorio_a(a_fln8l_comp[eto_34067146.html
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Uauáito Oata/Hors Menugem

Pregoeim 31/102022
1120:10

Sistema 31/102D22
11:48:43

Sistema 31/10/2022
13:1620

Sistema 31/10/2022
13:1628

Sistema 31/10^2022
14:30:02

Pregosiro 31/10/2022
16:04:43

Presoalro 31/10/2022
16:43:43

O prazo para onvio oa proposta rinel. estará di^ionfvei através do módulo - PROPOSTA RHALnorotdemenusdeSaladeOlspula.do
dia 31/10/202211:Z0:00hs até o dia 31/10/202214:30:00tia para o(s] fomacedortes):

PRECISlON 50LL/C0E5 EM DIAGNÓSTICOS ITDA.

O lomecedor PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA acabou de ENVIAR
proposta_peflrolrBa_ina_adequada_l667227723.pdf no proposta tinel.

O lomecedor PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTOA acabou da ENVIAR
proposia_padrelras_m8_raadeciiiada_lB67232&79.pdf no proposta linal.

O lomecador PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA asabou de EXCLUIR
proposla_pedrolras_ine_edequaea^l667227723.pdl da proposta llnal.

O prazo para o lomecador PRECtSlON SOLUCOES EU DIAGNÓSTICOS LTDA enviar a proposta Snal está aneamdo.

Caro UdlanlB, soUelto <tue seja feito a roadequocAo dos valoroa na opção editar proposta, conforme arquivo da proposta finaJ.

Declare a empresa PRECISlON SOLUCOES EU DIAGNÓSTICOS LTDA, vencedora do certame.

Nada mais havendo a dadarar. lol encartada a sessão ás 1 BtMiSBWasy o dia 31 da Outubro da 2022 cuja ata foi lavrada pelote) PregceSreCe).

0EN1L80N aÇUSA MEOEIP
Prago^

FRANCISCAJARDUr»
Eqldpâ

SPtNOZA OLIVEIRA

Autenticação; 50080837EE071BD51721ACBOD7C768D5

rittpsV/dv7rs78smtpx6.cloudfront.nel'reports/pregao/51415/complelo_reIalorio_ata_ãnal_cofflpleto_34067146.hlml
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

UOTANéT"
ucnciu UMMM••

PREGÃO ELETRÔNICO N» 049/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 3008002/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0[b} PRESOEIRO cfo(a) MUNICÍPIO DE PEDHEIHAS/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 043/2022
referetle à Registro de pregos para futura, averitual e partelada agulsiçSo de reagenies e serviços para bioquímica, hematologia e tmur)ologla. com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Seorearle Municipal de Satide de Pedreiras - MA., que

ADJUDICA nos termos do Inciso IX do ArL 17 do Oecraton' I0.024/20ts. ocHsJetodoceitame a(s} empresais):

Fornecedor: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA -10.430.441/0001-87

Unitário Total Unitário

Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ.HS

7.000,1» Testa SERVIÇO SERVIÇO R$1,59 R$11.130,00 R$1,66 RS11,620,00 RS0,(J7

Descrição; Ácido Ôrica: málodoenzimálicocolorimélrico p/ determinação de ácida árico, Monotaagenie pronto para uso, pdssuindo (laior clareánta
llpfdico). Embalagem contendo dados da Identificação e pcocedãnea, prazo de validade. Apresentação mínima; 160ml

7.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 2.93 R$20.510,00 R$ 3,06 RS 21.420,00 RS 0,13

Descrição: Albumina (verde brómoctesol); método colorlmeltico p/ determinação de albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de 6g/dL
Embalagem contendo dados do IdentlRca^o e proccdãncla, prazo de validade: Apresentação mínima: 100 ml.

7.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS1.72 R$12.040,00 R$1,80 RS 12.600,00 RSO.OB

Descrição; Alfa Amilasa: reagcnte para determinação quantitativa de alla-amilase em soro, plasma heparinlzado e udna. Monoreagenis pronto p/uso.
Substrato utíTizado è o 2-<^ro-4- nitrotenll-maitotriosidao (CNPQ3). Uneartdade: 7000U/L. Apresentação mínima: 60 ml

4  10.000,00 Teste SERVIDO SERVIÇO R$1.63 RS16.3ao,00 RS1.70 RS17.000,00 R$0.07

Descrição: Transaminase ALT/GPT (UV): método cinétlco UV p/ determinação de alanina amine transterase, da acordo com as reeomendaçtes IFCC.
Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo dados de Identifica^ e prooadãncla, prazo de validade. Apresentação mínima:
lOOmi

10.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS1,63 RS16.300.00 R$1,70 R$17,000.0Q RS 0,07

Descrição: Transaminase AST/60T (UV): método cinético UV p/datermlnaçfies dea^iariaio amino transterase, de acordo com as rscomendaçOes IFCC.
Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo dados de Identificação e procedência, prazo da validade. Apresentação m/nima;
lOOmI.

9.000,00 Teste SERVIÇO SEFtVICO nSt,58 RS14,220.00 R$1,65 R$14.8SO,00 RS 0.07

Descrição: Bilirrubina automação: método pare detennlnação quaniilallva da bilirnásina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Reagenies prontos
para uso. diferenciados pala bilimjblna direta e total, com linearidade de asmg/dl. Apresentação mínima: 100 ml

4,000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RSt.52 RS6.OeO.OQ RS1.S.9 RS 6.360.00 RS0,07

Descrição: Cálcio (Crssolftalafna): método colorimétiica .Uneartdade mínima de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: I00ml

B  10.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS1.S2 R$15.£00,00 RS1.S9 RS 15.900,00 HSa07

Descrição: Coleslerol tolai: método enzimãtico de ponte final, Monerreagonle liquido pronto para uso, apreseritando LCF (fator clareanis lipldieo).
Embalagem contendo dados de identiticação e procedênua, prazo de validade. Apresentação mínima: SQOmI

8.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS2,43 RS19.440.00 R$2,54 RS20.320,00 RSO.H

htlps://dv7rs78smtpx8,cloud(ront.net/reports/prBgao/S1415/completo_rel8torlo_termo_adjudlcado_complefo_333344592,hlml
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Unitário ToUl 'ünttírío _ _-e_j
Lote Item QuanL Un Maree PiloMIo Adjudlcedo AOludlcado Orçado Total Orçado Eeon.RS

Daaeriçto: Ct^estsiol HOL Dlralo: RasBentas pata datsrmlitsçSo quantitativa da liaçSo HDLdo coissterol em soro a piasma. CaHbradoraeonqientia o kA.
Uneartdade de l50mB'dl. ApresontaçAomliAnateOmi

10 7.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS2.38 nS16.B60,(» RS2.4S FIS17.360.00 RS0.10

Daaeriçfo; CK-MB UV: Reagentes para dètemilnaçao quantitativa da atividade amimálica da cieatlnoqulnase am soro a plasma. Reagantos líquidos, com
Bnaarldada mínima de 1300U/L. Apresentação mínima: SOmI

7.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 2.23 RS 16.810.00 RS 2,33 RS 16.310,00 RS 0,10

DmctIçIo: CK-NAC liv; Roagonte para determlnaçAo quantitativa da atividade enzlmátics da Creatlnoqulnase sut»-unldede B por mãlodo de
ImunoinIbIçSo em soro e piasma. Reagente liquido, cem llneaildada mínima de 1300U/L a oapaddade de bloqueio de 2000U/1- Apresentação mínima: SOmI

12 6.000,00 Toste SERVIÇO SERVIÇO RS 1,64 RSe.240.00 R$1,61 RS 6.660,00 RS 0,07

DeecflçãO! CretiiniRB ̂ lalfé). mAMO Eolorlmélrlco dnãtlco p/ detomuneção de creaSníne em soro. plssma e urina bumana sem preparo prãvtotJe amostra.
Kll contenda tançib. addo picrioo, ecUADcante e padrão. EnáMlegem contwido dedos do Klenimcação e procedia, prazo de validade. Apresentação

mínima: ISOml

13 7.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO FiS2.t7 RS15.160.00 HS2,27 RSIS.BSO.OO RS0.10

Descrição; Ferro Sátfco (CAB):Reagents para detarmlnação quanUtailva de lerro Ionizado em soro ou plasma hepartnizado. Possui LCF(lator clareanta
llpidico) que redra a Intetlerânda da lurbldsz na amostra. Volume 60til e llnaBildade mínima da 600Mt/dl. Apresentação mínima: 40ml

14 6.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS1,67 RS 10.020.00 RS 1.74 RS1D.440,0D

Descrição: Fosiatase Adda Toai e Prostáilca: Reagentes para delemtlnação quanUtaUva da aSvIdade da Foslatase Atída Total e Foslatsse Adda
Prostãllca em soro. lOt com ácido aeãtleo para est^ização da amostra, com Sneadoada de 74UI/L e substrato foefohidrolase-monoesler ortolosldrico.

Apresentação Mínima; 60ml

15 4600.Q0 Tesle SERVIÇO SERVIÇO RS1.52 RSa.64C,00 RS1,68 R$7.1&5,00 RS 0,07

Descrição: Fostalasa Alcallna (AlP): sistema p/ dafennlneção quantitativa da atividade onzlmáilca da losfaiase no aora e piasma oJ método einéileo de
tampo lixo e ponto Una!, segundo aa recomendações do 06KC. Embelagem contendo dodos de identificação e proeedãnda. prazo do validada.
Apresentação mínima: 60ml

16 6.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO nS1,43 RS6.&B0,C0 RS 1.46 R$8.940.00 RS0,06

Deeerição: POsforo UV; reagentes para determinação quenltlaUva UV. monoteagenie. Reaganie liquido pronto pare uso, com linearidade mlnlme de
20mo/dL Embalagem contendo dados de Idanlfflcação e procedência, prazo de valIdadeApresontação mínima; lOOmI

17 7.000.00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS 2,66 RS 20.020.00 RS 2,96 RS 20.660,00 RS 0,12

Descrição; Gama 6T: método dnétieo [/ Oeismilnação qusntliaava da Y^glutaniQ transferase em soro e piasma. Substrato com L-gamagluamII- SHiattxal-
aonroanlUda. Bnbalagem contando dadoe de Idenfificaçio e procedSncia. prazo de validade. Apresentação mínima: 40ml

9.000.00 Tesle SERVIÇO SERVIÇO RS1,11 RS9.8W.00 R$1.16 RS10.440,00 RSO.OS

Deaeriçio: Glicose (God-Pep): método enzlmiiico colorimélrlco p! determinação de glicose, liquido pronto pt uso, contendo LCF(lator dareante llpidico).
Embalagem contando dados de Identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: SOOmI

16 5.000.00 Tsrie SS1VIC0 SERVIÇO RS 6.20 RS 26.000,00 RS 5.42 RS 27.100.00 RS 0,22

Descrição: Hemoglobina gllcoaltada; reagentes para determinação quenlltallve da Iteção gileada da HemoglobinB (HbAl) preeanie no sangue tdaJ. Método
por resina de troca lénica. som a Interferência da temperatura. Embalagem contando dados da Identificação e proeedãnda. prazo de validade.
Apresentação mínima: 1S0mI

4.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS2,86 RS 11.440,00 RS2.8e RS 11.920,00 RS0,I2

Oueiição: LOH Cétêiico UV: reagentes para a determinação quanlKatlvB e enztméUca da desldrogenase lUca em soro ou pleame, abundo
recomendações do SCE. Reagentes líquidos, prontos psra uso. Endjat^em contendo dados de UentlDcação a procadénde, prazo de vaMade.
Apresentação mínima: 60ml

21 6.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$1.66 R67.900,0a FI51.B6 RS8.»0,D0 R$0.07

hltp5://dv7f578smtpx8.ciouclfront.nel/repoíts/pregao/51415/complelo_relaloriojermo_ad)udlcado_complelo_333344692.html
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Unitfrto Total UnIUrlo

Lota Item QuanL Un Marca Modelo Adludicado Adludlcedo Orçado Total Orçado Econ. f1$

OaacrlçAo: Mucoptoieinas: sislema (ydetsrmineçSo das mucoprotalnas. Embalasam contendo dados de idenVtieaçSo a procedência, prazo de vaTidadO.
Apresentação mínima: lOOmI

t  22 5.000,00 Tasis SERVIÇO SERVIÇO RS1.65 RSB.2S0,0O R$t,72 RSB.SOO.OO RS0,O7

Ooacriçio: Magnásio: Reaganlea para detannInaçSo quaniltaUvs de lona magnésio em soro, plasma, llquor a urina. Possui LCF (fator Hareartta llpidico).
Unearldada da Smg/dt, Apresontaçfio mínima: lOOmI

1  23 5.000,00 Tosta SERVIÇO SERVIÇO RSI.IS RSS.g50,00 RS1,Z4 RS6.ZOO.OO RSO,OS

Doocrtçio: Proleirtas totais; mòlodo coiorimétitco |V delerminaçSo da pioteinas no soro a outros liquides btelógleos. Eml>aiagom contendo dados do
idendricação a procadênda, prazo do validada, Aprasentaçio mínima: ZOOmi

1  24 6.000,00 Testo SERVIÇO SERVIÇO RS 2,04 RS 12240.00 RS 2,13 RS 12.760,00 RS 0,09

Dosei(çto:Trlglie6rWes(QPO-PAP); método enzlmêllcocolorlmètrlco, contando LCF (falordareantodo llpides). Monoraagenio, liquido pronto para uso.
EmbeJagem contando dados de tdenttflcaçêo e procedência, prazo de vaEdada. AptBsenlaçêo mínima; SOOmI

t  26 7.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 1,43 R$10.010.00 RS 1.49 RS 10.430,00 RS 0,08

Descriçio: Urala Uqui UV: Roagonles p/delarminaçêo dnêtlca quentitellva da urêla em soro a plasma. Reaganies llquidoa pranto piuso, com Unearldada
mfnlma da SOOmgUI. Aprasantaçêo mínima: 200ml

2  1 40.000,00 Tasta SERVIÇO SERVIÇO RS 3,74 RS 149.600,00 RS 3.86 RS RS 0,12

154.400.00

Daaerlçêo: He^tOQRAMA COMPLETO

3  1 600,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS31,04 R516.624.00 RS 32,00 RS19.200.00 RSO.BS

OeacrIçio: TROPONINA

3  2 600,00 Tasta SERVKX) SERVIÇO RS41J8 RS24.a2B,00 RS42,67 R$25.602,00 RS1,29

Owrlçio:T3

3  3 500,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS41,3S nS20.690,00 R$42,67 RS21.336.00 RS1,29

Oescrlçio: TSH

3  4 500,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS41,3a RS20.890,00 nS42,e7 RS21.33S.OO RS1,29

Descriçio: T4

9  S 500,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS32,9e RS 16.^00 RS34,00 RS 17.000,00 RS 1.02

DaacrIçio: PSA

3  6 200,00 Tosta SERVIÇO SERVIÇO HS71,13 RS 14,^6,00 RS73,33 RS14.6e6,00 RS2,20

Deacriçie: PCT

3  7 200,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS53,67 RS 10.734,00 RSSS,33 RS11.06S,00 RS 1.66

Daaerlçêo: STREP

3  6 400,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO R$40,41 RS16:164.W RS41,S7 RS16.668,00 RS 1,26

Daacilçip; LH

3  9 400,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS5Z.70 RS21.080,00 R$54,33 RS2t.732,00 RS1.63

DaacrIçio: MICROALBUMINA

htlps://dv7rs783nilpx8.cloudfront,nel/reports/pfeg30/514i5/complelo_reiatQfio_lermo_ad)udicadt)_cornplelo_333344692.hlml
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Lote Item OuanL Un

UnIUrto Totel UnItíWb—

Modolo Ad]udleadD Ad]udlesdo Orçado Total Orçado Econ.R$

3  10 200,00 TMe SERVIÇO SERVIÇO RS «0,41 RS0,O82,OO RS41,S7 RS6.334,00 RS 1,28

Dascrlçao: MIOGLCBINA

3  11 100,00 Teus SERVIÇO SERVIÇO RS66i31 RS6.e31,00 RS67,33 RS6.733,00 RS2,02

DaacrIçio: NOAL

3  12 250,00 Tsste SERVIÇO R$ 28,51 R$ 8.627,50 RS 27,33 R$ 8.832,50 RS 0,82

DstcrIçSo: PCR

3  13 250,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$S8,ie RS17,297,50 RS71.33 RS 17.832.50 RS2,14

DMcrlçIo: r4T4>RO BNP

3  14 100,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO R$38,16 HSaSIS.OO RSSI.33 RS3.933,00 R$1,18

Doseriçte: F06

3  1S 200,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$ 41,38 R$ 8.276,00 R$42,87 R$8,534,00 R$1,29

Descrição: PSH

3  16 200,00 Tests SERVIÇO SERVIÇO R$54.64 R$10.92S,00 R$56,33 R$11.26e,0a RSI.eO

Descrlçio: CKIIMERO

3  17 100.00 Te«e SERVIÇO SERVIÇO RS37,83 R$3.783,W RS39.00 RS3.BO0,00 RS1,17

Descrlçio: CK-MB

3  19 100,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS30,07 RS3.007,00 RS31,00 R$3.100.00 RS0,93

Descrlçio: CISTAT1MA C

3  19 100,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 30.07 RS 3.007,00 RS 31,00 R$3.100,00 RS 0,93

Deaeilçio; MIGR06LOBUUNA

3  20 400,00 Tntt SERVIÇO SERVIÇO RS27.16 RSIO.664,00 RS28.00 RS11.200,00 RS0,84

DeecrIçao: B- HCG

Subtotal

Ad|udlcedo;

RS

720,504,00

Subtotsl 3,5694 RS

Orçado: % 26.670,00

RS

747.174,00

TOTAL GEFIAL DO PROCESSO

Total Adiudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 720.504,00 RS 747,174,00 3,5694% 26.670.00

littps://dv7r57Ssnilpxe.c1oudfront.net/repor(s/pregao/5l4l5/completo_relalorio_(eímo_aâjudicacio_complelo_333344692.titml
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i • Msrantifio, 01 de Novembro de 2022

IB^ON SOUSA MEDEIROS
J Vhegoeiro

-tOFiEIRAS/MA

•5" •?ooJ8eo^^C2_Z_

h!lps://dv7rs7asmtpxfl.cloudfront.nel/fepons/pregao/51415/completo_felatorlo_lemK)_ad{ucllcado_completo_3333446S2.hlml
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lit(ns://www.neilrein»s.in!i.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 049/2022, objetivando o Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de reagenles e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, e em
conformidade com os anexos do edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela portaria de n" 003/2022 e tendo em vista o resultado apresentado no
processo licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: PRECISION
SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.430.441/0001-87,
sediada na Rua 04, n" 15, Quadra 03, Conjunto Habitacional Vinhais, Cep n° 65.071-060 -
São Luís/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 720.504,00 (Sctecentos e vinte mil
e quinhentos e quatro reais), nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariameníe as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreic^/MA, em 01 de novembro de 2022.

fsòi^Sousa Medeiros
igoeiro Municipal
oFtríQ® 003/2022

Avenida Zeca Branco, d° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: Gpl@pedreiras.ina.gov.br

Página I de 1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAE DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps;//w\\->v.nc(liciisis.ma.gov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022, do lipo menor preço por
lote, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e servi
ços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Munici
pal de Saúde de Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: PRECISION SOLUCOES
EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.430.441/0001-87, sediada na Rua 04, n° 15,
Quadra 03, Conjunto Habitacional Vinhais, Cep n° 65.071-060 - São Luís/MA, vencedora do cer
tame no valor total de R$ 720.504,00 (Setecenios e vinte mil e quinhentos e quatro reais), nos ter
mos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro infomia ainda, que os autos
do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publica
ção, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras/MA, era 01 de novembro de 2022.

eniftòh Sousa Medeiros
ÍPregoerro Municipal
^rt. N° 003/2022

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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Diretora do Dcpanamcmo de Recursos Humanos

- PORTARIAS • CONCEDER: 297/2022

PORTARIA R. H.n*. 297/2022.

A SENHORA MARClA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). NIVALDO DE SOUSA BISPO. 30
(irinia) dias dc terins rcgulamcmarcs rcrcrcmcs ao puriodo
aquisitivo 202012021. a serem gozados dc 01/11/2022 i
01/12/2022. VIGIA, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Dé-sc Ciência u Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras • MA, 26 de
Outubro de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MOR/VIS

' Dirciura du Depanamcnio dc Recursos Humanos

. PORTARIAS - CONCEDER: 297-A/2022

PORTARIA R. H. n*. 297 - A/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr(a). CLAYTON PORTELA DA
SILVA, 30 (irlnia) dias dc férias rcgulamenlnics referentes ao
período aquisitivo 2020/2D21, a serem gozados dc 01/12/2022 &
01/01/2023. VIGIA, junto n Secretaria Municipal dc Saúde.

Dê-sc Ciência e Cumpra-sc
Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA. 26 dc
Outubro de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpartaniunlu dc Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO; 049/2022

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022-SRP. Tomamo.s
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N' 049/2022.
do tipo menor preço por lote. visando o Registro dc preços para
futura, eventual c parcelada aquisição dc reagcnics c serviços
para bioquímica, hematologia c imunologia, com fomecimentn
,do$ equipamentos em regime dc comodato, pelo período dc 12
(doze) meses, paro atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, cujo objeto foi
adjudicado a empresa; PRECISlON SOLUCOES EM
DIAGNÓSTICOS LTDA. in.scrita no CNPJ n"
10.430.441/0001 -87. sediada na Rua 04. n" 15, Quadra 03.

Conjunto Habitacional "yiithais,__Cc]i^^jâ.Q2J-=060 |- S5o
Lufs/MA. vencedora d4 cc|iamc no valor total de RS^O,1104.00
(Sctcccntos c vinte miI'o qúbhcntds e qÜBtr6"rca1s)i nos lermos
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/20)9. Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto

Federal n° 9.48R.'2018. Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Complementar n" IS5/?.01fi. utilizando-se subsidiariamcnlc as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alicraçúcs c demais normas
pertinentes. O Pregociro informa ainda, que os autos do Processo
SC encontram com vistas iranqueadns aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente.
Pcdreiras'MA. cm Ü1 de novembro de 2022. Dcnilson Sousa
Medeiros - Prcgocim Municipal • Port. N" 003/2022.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E
TURISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE

REVOGAÇÃO: 3008001/2022

TERMO DE REVOGAÇÃO. PROCESSO
ADMI.NISTRATIVO N° 30081101/202. PREGÃO
ELETRÔNICO N' 050/2022. OBJETO: Contratação tie
empresa espceíalíziida para promoção c organização do Festejo
de São Benedito 2022. A FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULTURA E TURISMO - FUP DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS. ESTADO DO MAKANILÃO, por meio da
Aiiioridadc Conípctcnic, o Sr. Maurício Monteiro Bezerra -
Presidente da FUP, no uso das alribulçòes legais, por razões dc

interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o
processo licitaiõria supracitado, que tem por objeto a
"Contratação de empresa especializada para promoção e
organização do Festejo de São Benedito 2022". Inicialmente,
registra-se, a revogação da licitação encontra fundamcniaçlo
legal no An. 9° da Lei n° 10,520/2002. c/c Art. 49 da Lei n*
8.666/93, na Súmulo do Superior Tribunal Federal n° 473,
Compulsando os autos, destacam-se fatos supcrvcnienie.s que sc
contrapõem ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo
elementos que possam aferír ilegalidade na condução do
certame, resta evidente a necessidade dc saneamento dc atos que
afetam a segurança da contratação c consequeniemcntc, o
interesse público. Dos quais elcncamos; "A revogação do ato
administrativo funda-sc em juízo que apura a conveniência do
ato relativamente ao interesse público. No cxercieio dc
competência discricionária, a Administração desfaz seu ato
anterior para rcpulá-lo incompatível com o iDlctessc público.
(1...). Apôs praticar o ato, a Administração verifica que o
interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via.
Pntmovcrá, então, o dcsfazimento du ato anterior". No entanto
cnicndc-sc ser dctineccss&rio oportunizar o direito ao exercieio
da ampla defesa c do contraditório aos licitanics, na forma do §
3° do Art. 49° da Lei n° 8.666/93, consoante com o cnicndimenlo
jurisprudcncial, lendo em vista que o proces-so sequer chegou ao
5CU curso final, vcja-sc; "Revogação dc licitação cm andamento
com ba.sc cm interesse público devidamente justificado não
exige o cumprimento do parágrafo terceiro, do artigo 49. da Lei
11° 8.666/93. (...) Só hi aplicabilidade do parágrafo terceiro, do
artigo 49, da Lei n° 8.666/93. quaniio o procedimento licitalório,
por ter sido concluído, gerou direitos subjetivos ao licilantc
vencedor (adjudicação c contrato) ou cm casos dc revogação ou
dc anulação onde o licilantc seja apontado, dc modo direto ou
indireto, como tendo dado causa ao proceder o dosfazimcniu do
certame". (TJSP, Apelação Clvcl n° 175.932-5/4-00. Rcl.
Scarnncc Femandc.s, j. cm 16-03.2004), Por fim, com llilcro no
Art. 49 da Lei 8.666A;3. </c Art, 109. I. "C" da Lei 8.666/93.
decido pela revogação da presente licitação. PcdreIras/MA, 01
dc novembro de 2022. Maurício Monteiro Bezerra - Presidente
da FUI' - Portaria GPM 0068/2022.

Assinado eletronicamenle por José Andcrson da Silva Uma -CPF; *".389.343-"* em 01/11/2022 1B;34:57 - IP com n*: 192.168.0.107
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooflc>al,pbp?id=1476
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PEDRtlí-AS-MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OÜ01-49

Site: httDs://mv\v.pedreiras.ma.í'ov.br/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

3008002/2022, referente ao Pregão Eletrônico N" 049/2022, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagen-

tes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamen

tos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o

disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,

Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"

003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente

as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 03 de novembro de 2022.

^on Soi^a Medeiros
írfegoeirõMunicipal
Port. N" 003/2022

RECEBIDO EM: tf !

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns:/'w\v\v.r)C(lrciras.ni;i.i:ov.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVQ~

Sr. DENILSON SOL/SA MEDEIROS

PREGOEIRO MimCIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 049/2022
PROCESSO n« 3008002/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
Prcgoeiro
ASSUNTO: Emi.s.são de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 049/2022 - objetivando o Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
reagenies e serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Pedreiras - MA.

1-RELATÓRIO

Por força da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se

subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em
destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes c serviços para bioquímica, hematologia e

imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12

(doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -

MA, pelo tipo de menor preço por Item, nos termos constantes do edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LIDA, inscrita no CNPJ n®

Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mait: procuradoria@pedreiras,ma.gov.br
Página 1 dc 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0ÜÜI-49

Site: litt»s:Vwww.ncdrcinis.iTiii.aov,br/

10.430.441/0001-87, sediada na Rua 04, n° 15, Quadra 03, Conjunto Habilacional Vinhais,

Cep n" 65.071-060 - São Luis/MA, no valor total de RS 720.504,00 (Setecentos e vinle mil e

quinhentos c quatro reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo

Menor Preço por Lote, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 01 de novembro de 2022.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o

aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-^^isi;,ru^icA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, tendo sido o
processo licitatório impugnado, porém indeferido. Não foi interposto recurso em qualquer das
fases da licitação em exame.

m-CONCLUSAO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 2 dc J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hiii')s://www.oçclrüiras.ina."ov.br/

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 049/2022 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e fmanceiros, que escapara à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SM/,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão soiicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 08 de novembro de 2022.

FabríoiD Costa ̂ mpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" JII, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-tnail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 dc 3



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: hlins://\\ A\.tH'clreiriis.nia.ü(iv-Iir/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022

Ao Senhor

Marcilio Lira Ximcnes

Secretário Municipal de Saúde

Submetemos a elevada coiisideraçào de Vossa Senhoria o resullado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 049/2022, objetivando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de reagenies e serviços para bioquímica, hematologia e tmunologia, com fornecimento
dos equipamentos cm regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitanle
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

LOTEI-bioquímica

Unidade Quant.Descrição Teste

Ácido Uricõl mciodo cozimáiico colorimctrico p/
deiemiinaçào dc ácido úrico. Monorcagcntc pronto para uso.
possuindo LCF (Taior clarcantc lipidico). Embalagem
contendo dados dc identificação c procedência, prazo dc
validade. Apresentação minima: Ifiüml
Albumina (verde bromocresol): método colorimelrico p/
determinação dc albumina no soro c nu plasma. Linearidade
minima dc 6g/dL Embalagem contendo dados dc
identificação c procedência, prazo dc validade. Apresentação
minima: 100 ml.

Alfa Amilasc: rcngcntc para determinação quantitativa de
alfa-amilasc cm soro, plasma hcparínizado c urina.
Monorcagcntc pronto p/uso. Substrato utilizado c o
2-clon>-4- nitrofcnil-maltotriosideo tCNPG3). Linearidade;
7000U/L. Aprcseniacão mínima: 60 ml

Transaminasc ALT I GPT (UV): método cinético UV p/
determinação dc alanina amino transfcrasc. dc acordo com as
recomendações IFCC. Reagcntcs líquidos contendo enzima c
substrato. Embalagem contendo dados dc identificação c
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima:
lOOml

Transaminasc AST/GOT (UV): método cinético UV p/
determinações dc aspartato amino transfcrasc, de acordo com
as recomendações IFCC. Reagcntcs líquidos contendo
enzima c substrato. Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo dc validade. Apresentação
minima: lOOml.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
E-mail: cpK^pedreiras.nia.gov.br

Página 1 de 4

Valor Valor

Unitário Total

R$1,59 RS 11.130,00

R$2,93 RS 20.510,00

10.000 RS 1,63 RS 16.300,00

/3Í^
V

Pedreiras



ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0(101-49

Sllc: htci)x;,'i»v\v\\.iH'dri'ir;is.m4.í£üv.br/

Bilirrubina automação: método para determinação
quantitativa da bilirrubina direta e total cm soro ou plasma
hcporinizado. Rcagentes prontos para uso, diferenciados pela
bilirrubina direta c total, com linearidade de 2Smg/dl-
Aorcsentacão mínima: 100 inl

Cálcio (CresolHalcína): método coloriméirica Linearidade
mínima de 2Smg/dL Embalagem contendo dados dc
idcniiricação c procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: lOQml
Colcstcrol total: método civzimático de ponto final.
Monorrcagenlo liquido pranto pnra uso, apresentando LCF
(fator clarcantc lipldíco). Embalagem contendo dados dc
identificação e procedência, prazo dc validade. Apresentação
mínima: SOOml

Colcstcrol HDL Direto: Rcagentes para dctcmiinaçào
quantitativa da fração HDL do colcstcrol em soro c plasma.
Cnlibrador acompanha o kit. Linearidade de 150mg/dl.
ADrcscnIacão mínima: óOml

CK-MB UV : Rcagentes para determinação quantitativa da
atividade cnzimática da crcaiinoquinasc cm soro c plasma.
Rcagentes líquidos, com linearidade mínima de 130nU/L-
ADrcscniacão minima; 50ml

CK-NAC UV : Rcagcntc para determinação quaniilotlva da
atividade enzimática da Crcatinoquinasc sub-unidade B por
método de imunoinibiçâo cm soro c plasma. Rcagcntc
liquido, com linearidade mínima dc 1300Ü/L c capacidade
dc bloQueio de 2000U/L. Apresentação mínima: 50ml

Crcalinina (Jaffc). método colorimctrico cinético p/
dctcnninação da crcalinina cm soro, plasma c urina humana
sem preparo prévio da amostra. Kit comendo: tampão, ácido
picrieo, acidificanic c padrão. Embalagem comendo dados
dc identificação c procedência, prazo dc validade.
ADrcscniacào mínima: ISOmi

Ferro Scrico (CAB):Reagcntc para determinação quantitativa
de ferro ionizado cm soro ou plasma hcparinizado. Possui
LCF(falor clarcantc lipldíco) que retira a interferência da
turbidcz na amostra. Volume 50pl e linearidade minima de
500ul/dl. Apresentação mínima: 40ml

Fosfaiase Ácida Total c Proslátíea: Rcagentes para
dctcnninação quiuititativa da lilividade da Fosfatasc Ácida
Total c Fosfatasc Ácida Proslátíea cm soro. Kit com ácido
acctico para estabilização da amostra, com linearidade dc
74UI/L e substrato fosfohidrolasc-monocslcr ortofosfóríco.

Aprc.scntacão Minima: 60inl

Fosfatasc Alcalína (ALP): sistema p/ dctcnninação
quantitativa da atividade cnzimática da fosfatasc no soro c
plasma d método cinético de tempo fixo c ponto final,
segundo as recomendações do DGKC. Embalagem contendo
dados de idenlificaçào c procedência, prazo dc validade.
Apresentação minima: 60ml
Fósforo UV; reagcnlcs para determinação quantitativa UV,
monorcagentc . Rcagcntc liquido pronto para uso, com
linearidade minima dc lOmg/dL. Embalagem contendo
dados dc identificação e procedência, prazo dc
validade.Apresentação minima: lOOmI

Proc^i
FLSj;~

R$ 1,58 RS 14.220,00

RS 1,52 I R$6.080,00

R$2.38 RS 16.660,00

R$1,54 R$9.240.00

RS 1,67 RS 10.020,00

R$1,52 RS 6.840,00

RS 1,43 RS 8.580,00

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/M
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.l84.253/mi0I-49

Silc: huns:/'*v««.ni.M!ri;ir;is.ma.!'m.lir.'

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da
Y-gluiamil iransfcrasc cm soro c plasma. Substrato com
L-gamagluiamiU 3-carboxi-4nilroaniIída. Embalagem
contendo dados de identificação c procedência, prazo dc
validade. At^rcscntacâo mínima: 40ml

Glicose (God-Pap); método cnzimático colorimétrico p/
determinação dc glicose, líquido pronto p/ uso, contendo
LCFffator clarcantc lipidico). Embalagem contendo dados de
idcnlincaçào c procedência, prazo dc validade. Apresentação
mínima: 500ml

Hemoglobina glicosilada; rcagcntcs para deienninação
quantitativa da fração glicada da ticmoglobina (HbAl)
presente no sangue total. Método por resina de troca iônica,
sem a inlcrfcrcneia da temperatura. Embalagem contendo
dados dc identificação c procedência, prazo dc validade.
Anresentação mínima: 150ml

LDH Cinético UV: rcagcntcs para a determinação
quantitativa o cnzimãtica da dcsidrogcnasc lática cm soro ou
plasma, segundo recomendações do SCE. Rcagcntcs
líquidos, prontos pam uso. Embalagem contendo dados dc
idcntiricaçào e procedência, prazo dc validade. Apresentação
mínima: 60ml
Mucoprolcinas: sistema p/ determinação das mucoprotcinas.
Embalagem contendo dados dc identificação e procedência,
urazo dc validade. Apresentação mínima; lOÜml

Magncsio: Reagentcs para detennínação quantitativa dc íons
magncsio cm soro. plasma, liquor c urina. Possui LCI' (fator
clarcantc lipidico). Linearidade de 5mg/dl. Apresentação
mínima: IflOml

Proteínas lotais: método colorimétrico p/ determinação dc
proteínas no soro c outros líquidos biológicos. Embalagem
contendo dados dc idcntincação c procedência, prazo dc
validade . Apresentação mínima: 2flOml

Triglicêridcs (GPO-PAP): método cnzimático colorimétrico,
contendo LCF (fator clarcantc dc lípidcs). Monorcagctue.
líquido pronto para uso. Embalagem contendo dados dc
idcnti&cação c procedência, prazo dc validade. Apresentação
mínima; 200ml

Urcia Liqui UV: Rcagcntcs p/determinação cinética
quantitativa da uréia cm soro c plasma. Rcagcntcs líquidos
pronto p/uso, com linearidade mínima dc 300mg/dl.
Apresentação mínima; 200ml

VALOR TOTAL DO LOTE I

RS 2,86 RS 11.440,00

RS 1,58 RS 7.900,00

R$1.65 RS 8.250,00

RS 1,19 RS 5.950.00

R$1.43 R$10.010,00

RS 325.160.00

LOTE II HEMATOLOGIA

Item Descrição Teste Quant
Valor

Unitário
Valor Total

1  I MEMOGRAMACOMPLELETO
VALOR TO TAL DO LOTE II

Teste I 40.000 RS 3.74 | RS 149.600.00
RS 149.600,00

Especificação do Matéria! Uuldadc Quant.

TROPONINA 600

T3 600

Valor

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725*000, Bairro Mutirão - Fedrciras/M
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.1iM.2S3/l)00l-49

Site: iillns:/'m\u.nc(lreir!)s.m;i.i;ov.br<'

TSH
T4
PSA
PCT
STREP
LH
MICROALBUMINA

MIOGLOBINA

NGAL
PCR
NT-PRO BNP
FOB
FSH
D-DIMERO
CK-MB
CISTATINA C

MICROGLOBULINA

B- HCG

RS 41.38 I R$20.690.00

RS 32.98 RS 16.490,00

RS 71.13 RS 14.226.00

RS 52.70

RS 40.41 RS 8.082.00

RS 6.531.00

RS 26.5) I RS 6.627.50

VALOR TOTAL LOTElU

.ULl.L

RS 30.07 RS 3.007.00

RS 30.07 RS 3.007.00

RS 27.16 I RS 10.864.00
R5 245.744.00

Adjudicado para: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
10.430.441/0001-87, sediada na Rua 04, ii" 15, Quadra 03, Conjunto Habitacional Vinhais, Cep n"
65.071-060 - São Luís/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 720.504,00 (Setecentos e
vinte mil e quinhentos e quatro reais).

Pedreii IA, cm 09 de novembro de 2022.

h^usa Medeiros
jeirosMunicipal
L n" 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGAO eletrônico H" 049/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 3008002/2022

uciTANer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apôs eonslataiJB a naguiandaile dos atos ptocedinwirtals. o(a) SECRETARIO(A). HOMOLOGA nos lermos do Inaso VI do Art. 13 do Decreto n°
10,024/2019, o resultado do prosedlmanlollcilatórto emapiflrafe, ojjo objeto ô: Reflá/ro de preços para futura, ewintua/epatce/ada aquisiçio de reagentes e senriços
pare biegulmica. hematologia » imunologia. com fomeamefílo dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12 (dote) meses, para atender as
necessidades da Secretana Municipal de Saúde de Pedreiras - MA

Fornecedor: PRECISiON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA -10.430.441/0001-87

Unttãrio ToUI UnKãde Total Ec«n. Economia

Lote QuanL Un Marta Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

1  7,000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RSt.SS RS 11.130.00 RS1.es RS 11.620,00

DesertçAo: Aeideútico: Tirèlodo cnzimAlico colonmétrioe pt determinação de ácido úrlca Monoreagente pronto pare uso. postuindoLCF (talar dananie
llpldieo). Embalagem contendo dados de tdentitieaçáoe procedência, pcaade validade. Apresentação mínima: ifiOmi

1  7.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 2.93 RS 20.510,00 RS 3,06 RS

21.420,00

Descrição; Albumine (verde bromocrasol): método colorimotrico pl determinação da aibumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de Sg/dL
Embalagem contendo dados de Identificação o procedência, prazo ds validade. Apresentação mínima: 100 ml.

1  7,000,00 Toste SERVIÇO SERVIÇO RS 1,72 RS 12,040,00 RS 1,60 RS

12.600.00

Descrição; Alta Artvlsse: reagenw para determliMçãoquBntiiativadealfa-emlase em soro. plasma heparinizado e urina. Uonoresgenta pronlo p/uso.
Substrato uliUzadoê o2<)oro-4-nltrorenll-maliotrtoaideo (CNPG3), Linearidade; 7000U/1-Apresentação mínima: 60 ml

1  10,000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$1,63 RS 16,300,00 R$1.70 RS - RS O,

17,000,00

Oaachção; TransaminaseALT/GPT (UV)' mélodocirtéllcsUVp/determinação de alanina emir» itantlerase, de acordo com as recomendaçães IFCC.
Reagentes líquidos comendo enzima e aubstrau. Embalagem contendo dados de Identificaçáo e procedência, prazo da vaiidade. Apresantação mínima:
IOOitS

1  10,000,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO RS 1.63 RS 16,300,00 RS 1.70 RS

17.000,00

Daacrição; Transaminasa ASTIGOT (UV); método cinéUco UV pl determinações de aspartato anSno transfersse, de acordo com as recomendaçães tFCC,
Reagentes líquidos comendo enzima e substrato. Embalagem contendo dados de iderdincação e procadénOa. prazo de valhUde. Apresentação mínima:
lOOmI,

1  6,000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 1.SS RS 14Ú220.00 RS 1.6S RS

14.850.00

DaserlçSo: Bllfmjbina automação: método pare deiermineção quantitativa da blllrrubina direta e letal em soro eu plasma heparinizado, Reagentes pronto»
para uso. dltaranciades pela blllrrubina direto o total. comTinaandade de2Smg/dl, Apresentação mínima: 100 ml

4.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$1.S2 R$6,0S0,QD RSI.» RSS.360,00

Descrição: Cáldo (Ctesolltalalna): método colorimétriGa .Linearidade minima de SSmgidL Embalagem contendo dados da idanltfieaçao a procedãncta,
prazo de validade, Apresentação mínima: lOOmI

SublolBl Adjudicado RS 720.504.00 SubUIal Orçado; RS 3.S694

747.174.00 W

RS

2S.S7D.OO

https://dv7rs78smtpx8.cloudlront.nsi'tepons/pregao/514i5/relatorlo_pregao_liomologado_completo_76157S97S.titml
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LICITANET - Termo de Homologação

Unitário Totai Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado
Total PiBion, Economia

Orçado

1  lO.OQO.QO TeslB SESVICO SERVIÇO RS 1.52 RS 15.200,00 RSI.Sfl RS

15.900,00

Descrição: Colesleroi lotai: mèlodo enzitnèllcQ de ponto rmal. Manorreaseiite liquido pconlo paiauao. apresentando Í.CF (fator cjereante llpidico).
Embalagem contendo dados da idenUHeaçao a procedáncla, pmzo de validade. Apresentação tnlnlma: SOOml

9.000,00 Testa SERVIÇO SERVIÇO R$2,43 RS 19.440.00 RS 2,54 RS

20.320.00

Descrição; Colesterol HDL Direto: Reegentespva delermlneção quantitativa da fração HDLdo cdesterti em soro e plasmo. Collljrador acompanhe o ML
uneandmle de l5Qmt^dI. Apresentação mínima: eomi

1  7.0D0.0O Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 2.30 RS 10.660.00 R$2.46 RS

17.360.00

Descrição: CK44B UV. Resgenies pare determinação quanutetiva da abvidade enzlmáSca da crestlnoquinase em soro e plasma. Reagentes líquidos, com
linearidade mínima de 1300U/L Apresentação mínima 5Qml

7.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$2.23 RS 15.610.00 RS 2.33 RS

16.310.00

DeecrIçSo: CK-NAC UV: ReagenteparadetamúnaçãoquaniitaUva da atividade ertzimática da Creaiinoqulnase subAinldsdaB pormébdode
imufioinlbtção em soro a plasma. Raagenla liquido, com llneeridade mínima de l309UA.e eairacidadede bloqueio da 2000U/1. Apresentação mínima: SOmI

6.000.00 Toste SERVIÇO SERVIÇO RS 1,54 RS9.24Q.00 R$1,61 RS 9.660.00

Doacrlção: Creatinlna (JafM). método colorimélrlco cinético pJ determlrração da creatiniria em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio da amostra.
Kit contendo; tampão, acido picnco, aciamcantee padrão. Emítatagem contendo dados de idenlllicação e procedãnda, prazo de validade. Apresentação
mínima: tSOml

1  7.000.00 Testo SERVIÇO SERVIÇO RS 2.17 RS 15.190.00 RS 2,27

15.690.00

Deacrição; Ferro Sérico (CAB):Re8gafli0 para determinação quantilaliva de ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui. LCF(falor dareanta
lipIdico) que retira a iniorfarènda da tureidez na amostra. Vdume SOpl e linearidade mínima de SOOpbdl. Apreaenit^iAe mínima; 40ml

6.000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 1.67 R$ 10.020,00 RS 1,74 RS

10.440.00

DascrlçSo: FosialaseAdda Total e PrestáUca: Reaganies para determinação quantitativa da atlvidaoa da Fosialase Acida Total e Fosfaiasa Adda
Prosiétics em soro. Kit com áciM acéuco para estabilização da amostra, com Snearldade de TauUL e suiHtrato fasfohldroies^monoestar ortofoafàtKo.

Apresentação Mínima' 60ml

4.500.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 1.52 RS 6.640.00 RS 1.59 RS7.ISS.00

Descrição: Fosfatasa AlcalinafAlR): slslama pf deterrnnação quantitativa da atividade ertzimãbcada foslatase r» soro e plasma cT método dnéiico de
tempo fixoe ponto rmal. segundo as reeomanoaçtes do D6KC. Emtraiagem ceniatxJo dados do idsrtUPcaçãe e procedência, prazo de vaDdade.

Apresentação rtdnima SOmI

6.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS1,43 Rse.seo.oo RSI.49 R$e.940,00

Descrição: Fósforo UV; reagonies para determinação quanbteUva UV. monoreagente. Reagenie liquido pronto para uso. com linearidade mínima da
2(|fng/dl_ Embalagem contendo dados de lúantiflcaçáo a procedência, prazo de validade.AprosenlBção mínima: lOOmI

7:000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 2.66 RS20.020.0Q RS 2.96 RS

2O.6S0,00

Deecrição: Gama GT mdiedo cinético p/ determinação quanUtabva de Y-glutamll transíerase em soro e plasma. Substrato com b^gamaglutamlL 3-carbo:d-
4nitraan(lida. Embalagem coniando dados de Idonilficaçãoe procedência, praso de validade. Apraaerrtação mínima: éOml

1  9,ODO.OO TaslB SERVIÇO SERVIÇO RS 1,11 RSB.gsO.DO RS 1,16 RS

10.440.00

Subictal Adjudicado R$-T2O.S(H.O0 Subiotai Orçado; RS 3,5694 RS

747.174.00 * 29.670,00

ht!ps://i1v7rs76smipx8.tíouctlroni.nei/reportsfpi6gao/Si4l5/relatorio_pregao_ncmologada_completo_78l57Bg7B.hlml
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Lote Úuant. Un

Unilirto ToUl UnltArlo Total

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado

Deacriçao: Glleoao (Cod-Pap); m6lodo enzimáilee colorlmeirlco pi determinação de glicose, liquido pionio pl uio, coniendo LCF(tBtar dareanle lipidieo).
Embalagem contendo dados de idenlilicaçâo eprocedêncla. prazo de validade. Apresentação mfnlma: SOOrril

S.OOO.QO Teste SERVIÇO SERVIÇO R$S.2a RS 25.009,00 RS 5,42 Rt

27.100.00

Descrição: Hemoglobina glleosllada: reagonlos paro doleiminaçâo quantitativa da fração gllcada de Hemoglobina {HbAt) presente no sangua total. MModo
por resina de troca Ifinlea. som a interler&ncla da temperatura. Embalagem coniendo dados de idanüfleaçío o procadenda, prazo de validade.
Apresentação mínima: ISOmI

t  4.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 2,85 RS 11.440.00 RS 2,S8 RS 11.820.00

DescrtçSo; LOH Cinãtico UV. roagentes pare a determinação quanUlatlva e enzimãuca da desidrogenase táttca em soro ou plasma, segundo
recomendações do SOE. Reagentes líquidos, prantos para uso. Embalagem corrt»ido dados de iderttilicação a procedãnda, prazo de validade.
Apresentação mínima: eomi

1  S.009.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$1.58 R$7.900.00 RS 1.65 RS 6.250.00

Descrição: Mucoprotelnas: sistema pl determinação das mucoprotelnas. Embalagem contertdo dados de tdentificação a procedãnda. prazo da validade.
Apresentação iriMma: lOOmI

1  5,000,00 Toste SERVIÇO SERVIÇO RS1.65 R$8.2S0.0D RS1.72 RS 6.600.00

Descrição: MagnAsio: Roagentes para determinação quantitativa de fons magnéslo em soro. plasma. Ilquoreurlna. Possui LCF (faiorclareanlellpldlco)-
Unearldade de Smg/dl.Apresemaçío mínima: lOOmi

S.OOO.OO Tesle SERVIÇO SERVIÇO RS1.19 RSS.gSO.OO R$1.24 RS 6.200,00

Descrição: Proteínas lotais: mãtoúo ctíonmétríoi pl determinação de proteínas no aoro a outros nquidos tilolAgIsos. Eírbalagem contendo dedos de
IdsnURcação e procedência, prazo de validade. Apresentação minima: 200nd

S.OOO.OO Tesle SERVIÇO SERVIÇO RS 2.04 RS t2.240,OCI RS 2,13 RS

12.760,00

Descrição: Tnglicérldas (GPO-PAPj: mitodo enzimático coiofimétrico. contendo LCP (fator dareante dé IlpMes). Monoreagento, liquido pronto para üso.
Embalagem contando dados de IdantlRcação a procedãnda. prazo de validade. Apresentação mínima: 20aml

1  7,000,00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS 1.43 RS 10.010,00 R$1.49 RS
10.430.00

Descrição; Urda üquiLfV: Reagentes prceterminação onética quantitativa da ivéia em soro a plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso. com llnearidadB
mínima de OOOmg/dl. Apresentação mínima: 200ml

Sublotal Lote RS 325.160,00

40.000.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS RS 3.86 RS

149.600,00 194.400.00

Deacrlção: HEMOCRAMA COMPLETO

Sublotal Loie RS 146.600.00

600.00 Tesle SERVIÇO SERVIÇO R$3t.04 RS 16.624,00 RS 32,00 RS

ie.2co.oo

Oetcrlção; TROPONINA

eOOiOO Teste SERVIÇO SERVIÇO RS41,38 R$24.828,00 R$42,67 RS

25.602,00

Descrição: T3

Subtotai Adjudicado RS 720.504.00 Sublotel Orçado: RS 3,5694

747.174.00 % 26.670,00

https7/dv7rs78smtpi(8.doudfronLnel/reporl3/pregao/514l5/relalorío_pregao_hoiTMlogado_completo_7â1578978.htrni
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Economia

RS

Unitário ToUI Unllárto

Adjudicado Adludleado Orçado

Total Eeort,

Orçado %Loto QuanL Un Marca Modelo

RS t.ZfiRSdt.Se R$20.6ea.QO RS4Z,67 RS

21.335.00

3  500.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO

Deaerlçáo: TSH

RS 1.283  500.00 T^e SERVIÇO SERVIÇO RSAt.SS RS 20.890.00 RS 42,87 RS

21.335,00

DMcrlçáo: T4

RS

17.000.00

RS 1.023  »O.QQ Teale SERVICO SERVIÇO RS32.9B RS 15.490.00 R5 34.00

Daaerleao: pSA

3  200.00 Teste SERVICO SERVIÇO RS71.13 RS 14.228.00 R$73.33 RS

14.868.00

RS 2.20

Ducricao: PCT

3  200.00 Testa SERVICO SERVIÇO RS 53,67 RS 10.734.00 RS 55.33 RS 11.066.00 RS 1.85

Descrição: STREP

3  400.00 Teste SERVICO SERVICO R$40.41 RS 16.184.00 RS41.67 RS

16.688.00

RS 1.26

Detcricto: m

3  400.00 Tnte SERVICO SERVIÇO RS 62.70 RS 21.060.00 RS 54,33 RS

21-732,00

RS 1,63

Doaerleáa: UICROALBUMINA

3  200.00 Tosle SERVICO SERVICO RS40.41 RS6.0B2.00 R$4t.67 R$e.334.00 RS 1.26

Deacricáo: MIOGLOBINA

3  100,00 Tule SERVICO SERVICO RS65,3.1 RSe.SSrOO R$67.33 R$6.733.00 RS 2.02

Deacrlçao: NGAL

3  250.00 Tetle SERVICO SERVICO RS 26.51 RS 6.627.50 R$27.33 RS 6.832.50 RS 0.62

Deacriçao: POR

3  260,00. Teste SERVICO SERVICO RS69.1S RS 17.297.50 RS7t.33 RS

17.832.50

RS 2,14

Oeecrieao; NT-PRO BNP

3  100.00 Teste SERVICO SERVICO RS38,15 RS3.81S.Q0 R$39.33 R$3.933.00 RS 1.18

Deaeriçto: FOB

3  200.00 Teste SERVICO SERVIÇO RS41.3S RSe.276.00 RS42.87 R$8,534.00 RS 1.29

DeterleSo: FSH

3  200.00 Tale SERVIÇO SERVICO R$54.64 RS10.92e.O0 RSS6.33 R$11.26e.00 RS 1.69

Subtclal Adiudicsdo RS 720.504.00 Subtotal Orçado: RS 3.5684 RS

747.174.00 % 29,670.00

ntlps://dv7rs78$m^x8.cioudfront.nel/reporls/pregaD/Sl415/relalorío_pregao_homologado complelo 781578g78.hUnl
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UntUrio ToUI UnlUrio Total «afiwMBwefiSSro"^
Lota Qusnl. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % Rt

OeKrIçto: 1»IMER0

3  100.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO R$37;a3 RS 3.763,00 RS3S.D0 RS3.SOO.OO - RS.1.17

Osacrloao: CK-MB

3  100.00 Tdsle SERVIÇO SERVIÇO RS3O.07 RS3.007,00 RS31.00 RS3.100,00' - RS0.63

Oeaeriçlo: CISTATINA C

3  100.00 Teste SERVIÇO SERVIÇO RS30.07 RS3.007.00 RS31.00 RS3.1B0.00 - R$0.93

Descrição: MlCROGLOBUUNA

3  400.00 Tesle SERVIÇO SERVIÇO RS 27.16 RS 10.664.00 RS 26.00 RS 11.200.00 - RS 0,64

DeserlçBe:B-HCG

Sublolal Lole RS 245.744.00

Subtotal Adjudicada RS 720.S04.00 Subtetal Orçado: RS 3.S694 RS
747.174,00 % 26.670.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado EcofTamla% Economia RS

RS 720,504,00 RS 747.174,00 3.5694% 26.670.00

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Pedreliaa-MA. 09 de Novetabrone 2d22 >

MftRÈÍuO URA XIMENES
SECHCTAHI0{A)

ht1ps,7/dv7rs78smlpx8.cloudfront.nei/reporls/pregBO/5l4l5/reiatoriojjfegao_homo!ogado_complBlo_78157a97e.html



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
CNPJ: 10.432389/0001-06

Site: hUiJs://>vw».i)i:(li eiras.ina.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022-SRP

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
0° C)49/2022-SRP, do tipo menor preço por lote, em favor da empresa: PRECISION
SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.430.441/0001-87, sediada
na Rua 04, n° 15, Quadra 03, Conjunto Habitacional Vinhais, Ccp n" 65.071-060 - São
Luís/MA, vencedora do certame no valor total de RS 720.504,00 (Setecentos e vinte mil e
quinhentos e quatro reais), objetivando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de reagcntes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) meses,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. Autorizo a
prestação dos serviços com base nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2Ü18, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar ii°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 c Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 09 de novembro de 2022.

MAROMO LIRiA XIMENES

Sepré^o Municiipal de Saúde
Autoridade Competente

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA

E-mall: saude/ojpcdrciras.mu.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA •

LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
049/2022

AVISO DE nOMOLOGAÇÃO. PREGAO ELETRÔNICO
N" 049/2l)2Z-SRP. llomnlügo o rcsulUdo da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 049/2022 -
SRP, do (Ipo nu-nur preyu por lote, cm favor da empresa:
PRECISlON SOLUCOES EM DIAGNÓSTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 1(1.430.441/0001 -07, sediada na Rua 04,
n" 15. Quadra (13. Conjunto Habitacional Vinhais, Ccp n"
65.071-060 - São Lui.s/MA, vencedora do certame no valor
total de RS 720.504,00 (Seteccnios c vinte mil c (julnhentos c
quatro reais), objetivando o Registro de preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de reagcntcs e serviços para
bioquimica, hematologia c imuoologia, com fornecimento dos
equipamentü.s em regime de comodato, pelo período de 12
(doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA. Autorizo a
prestação dos serviços com base nos lermos da Lei Federal n"
10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto Federai n'
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal
n° 9.486/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto

Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 c Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiaríaniente
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Pedreiras - MA, 09 dc novembro de
2022. MARCILIO LIRA XIMENES - Sccrciãrío Municipal
de Saúde - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220823/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220823/2022. PARTES:

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE e a empresa:
J  L SARAIVA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ

28.634.060/0001-85. OBJETO: Contiaiação de empresa para
fomccimenlo dc gêneros alimcnticios destinados a distribuição
gratuita aLravcs de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal dc Ensino Uritana c Rural, junto a Secretaria
Municipal dc Educação dc Pedreiras/MA, conforme PREGÃO
N° PE 006/2022-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL:
Lei Federa) n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, e Lei n° 8.666/93
c suas alterações. VALOR; RS 89.276.80 (oitenta e nove mil,
duzentos c setenta c sci.s reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRiA: Exercido 2022 Atividade
0220.123060008.2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino
Fundamental, Classinc.tção econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Subclemenlo 3.3.9020,07, no valor de RS 44.643,61,
Exercido 2022 Atividade G22Ü.123060008.2.097 Gestão da

alimentação escolar - Creche.s. Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeicmcnlo 3.3.90.30.07,
no valor dc RS 44.633,19. VIGÊNCIA: 04 dc novembro de 2022
a 31 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: A Sr". DAVID
WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal do
Educação, pela Contratante c a Sra, JOÃO LEITE SARAIVA,
pela contratada.

necessidades da Prefeitura Municipal dc Pcdreiros/MA.
VALOR TOTAL REGISTIL\DO: R$ 1.211.018,60 (Um

milhão, duzentos c onze mil, dezoito reais e sessenta centavos).
PARTES: Secretaria Municipal dc InlracstruiuTa c Urbanismo
de Pedroiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa V N
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n°
[7.509-460/0001-42. sediada na Rua Ncwton Beio, n" 1278.

Centro. CEP n" 65.728-000 - Lima Campos/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federa! n" 10.520, dc 17
de julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto
Federai n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9,488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-sc
subsidiariamcnte as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de

2022. FORO: Fica eleito o Foro dc Pedreiras/MA.

SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Brunieri dc Freitas. Secretário
Municipal de Infraestruiura c Urbanismo, pelo Órgão
Gerenciador, c O Sr. Vicente Curvina Neto. pela detentora da
Ata de Registro dc Preços. Pedreiras/MA, em 09 de novembro

dc 2022. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS - Secretário

Municipal de Infraestruiura c Urbanismo - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
ERRATA DE PORTARIA - ERRATA: 05/2022

Errata da Portaria n° 0144/2022 Edição ii® 688 do 07

de novembro dc 2022

Onde se ler. Portaria n® 0144/2022

19 dc outubro de 2022

Lersc: Portaria n® 158/2022

08 dc novembro de 2022

DAMIÃO FELIPE BARBOSA
Secretário Municipal dc Administração

Portaria n®01/2021-GP

PEDREIRAS/MA

Proc.ây$íS-/2022.
FLS. "

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 20220833/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DF, PREÇOS N®
20220833/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico ti®
048/2022 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços, para eventual,
futura e parcelada contratação dc pes5oa(s) juridica(s) para
prestação dc serviços de manutenção de poços artesianos com
fornecimento dc materiais e equipamentos atendendo as
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